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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL- 21 a VARA

CONCLUSÃO'

Nesta data, faço os autos " conclusos ao *.. 
MM. Juiz Federal da 21 a Vara do .Distrito Federal,

Dr. HAMILTON DE SÁ DANTAS, do que lavro

este termo.

Brasí1ja' I , 24 deset bro de 2010.

_ Dite ra e eeretar á 

DESPACHO (Proc.n° 1
1

Ao MPF, conformei dei

despacho de;f1 1:22.

Bras" a-'DF, -/

AMILTON R 1
Juiz Federal
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CERTIDÃO DE RECEBIMENTO E CONCLUSÃO AO PROCURADOR DISTRIBUIDOR
Certifico que, nesta data, deu entrada na Divisão Cível desta Procuradoria da República no Distrito Federal o presente feito, o qual submeto,
para a devida classificação temática, ao exame do(a) Procurador(a) Distribuidor(a) Cível, o(a) Erano(a). Sr(a). Dr(a).
Marcus Marcelus Gonzaga Goulart.
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q Crianças q Direito econômico q Uãtaçáes. tanto na adrrxrnstraçáo direta quanto indireta

q mos q Atividades eCDndmicas do estado q ContraSO5, lauta na administraÇáa direta quanto indireta

q Hipossuficienles Serv público, autonzações, concessões e q Autdricaçaea • concessões e pemnissões, quanto
permissões, exceto aspectos lidtatários ao seus aspectos liptalános

Portadores de deecléncia Direito do consumidor q Pessoal. salva aspectos não patrimoniais
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nça pública e sistema prisional q Centratação de empráaimos pelo Poder Público.
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q Direitos e gerarttias fundamentais q Concho de empréstimos pelo Poder Público,
salvo aspectos Patrimoniais

q Renúncia de receita, aspectos patrimoniais

q Direitos de populações indígenas e das minorias q Exet. orçarnerrtária e real]. fiscal, salvo aspectos pebi ítfl Contratação de empréstimos pelo Poder Público,
aspectos patrimoniais
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Autos n° 6 - 2^ o 9 Jf 3 q f? Vo ës

Certifico que, nesta data, considerada a classificação de fl. retro, faço a distribuição
dos presentes autos ao(a) 54 Oficio de Cidadania e a movimentação dos mesmos ao(a) Procurador(a)

da República o(a) Exmo(a). Sr(a) Anua Pauta Coutinho de Barcelos Moreira.
( X) por ser ele(a) titular do mencionado Ofício Cível.

[] em substituição ao( ) titular do mencionado Ofício Cível, em gozo de afastamento legal.
()em face da atual vacância do mencionado Ofício Cível.
()em face da ausência do titular por prazo superior a 4 meses, conforme disposto no art. 30, §

62 Resolução n2 14 de 14/12/2007.
Brasília, 18 de outubro de 2010.

Alessand o Mourão Alves - 170 6-7
Setor Cível

Certifico que, em.
Procurador(a) da República e, ne
Judiciária do Distrito Federal.

/ /2C09, recebi os presentes autos, oriundos do gabinete do
data, faço a remessa dos mesmos a 21'- Vara Federal - Seção

Brasilia,.. Lj 010

Setor Cível

I1iCidflL1 ̀
Pereira T{°tire

Matsicuia: 199
40 1



EXCELENTÏSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 21 VARA DA SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
f J

Ação Popular
Autos n° 13362-40.2010.4.01.3400
Autor. FRANCISCO QUEIROZ CAPVTO NETO E OUTROS
Réu: UNIÃO FEDERAL E

AÇÃO POPULAR AIWLAÇÃ) DE ATO ADMINISTRATIVO
QUE NOMEOU SERVIDOR ESTRANHO AOS QUADROS DA
PFN PARA OCUPAR O CARGO DE DIRETOR DO
DEPARTAMENTODE GESTÃO DA DIVIDA ATIVA DA UNIÃO -
PGFN. . VPt TA ILEGALIDADE DA QUAL DECORRERIA
LESÃO À MORAL IDADE ADMINISTRATIVA

AFRONTA AO ORDENAMENTO JURÍDICA NÃO
DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ATO
AD'YlINISTRATIVOLECALMENTE PAUTADA

PARECER PELA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO E, SUBSIDIARIAMENTE; PELA
IMPR=DÉNGTADOPEDIDO

r

PARECER DO MINISTÉRIO PUBLICA FEDERAL

MM Juiz Federal,

O MIl ISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República infra-assinada, vem, perante Vossa Excelência, em
cumprimento ao disposto no art. 6°, §4°, da Lei 4.717/65, manifestar-se na p resente

Ação Popular, nos termos a seguir.

1- SÍNTESE DOS FATOS

Alegam os requerentes, em síntese, que o exercício do cargo de

Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa da PGFN pelo Sr. Paulo Ricardo
il;AM.r 09CTI nncmnnnnU v+nininni L xMnmcri rI . 51 Po..Ir iz^c , ^ niu+an 5100 Pt ..,0 . ^^
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de Souza Cardozo seria ilegal e lesivo à moralidade administrativa, por ser ele servidor
público estranho aos quadros efetivos de Procurador da Fazenda Nacional. Ressaltam
que o referido cargo possui como principais atribuições a direção e a consultoria
jurídicas da dívida ativa da União, cujo provimento, por ditame constitucional, somente
poderia se dar por integrantes da carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

Acrescentam que o fato de o referido servidor ocupar cargo
efetivo de Auditor Fiscal perante a Receita Federal o impediria do pleno exercício das
funções que lhe foram incumbidas como gestor da divida ativa, especialmente pelo fato
de estar ele impedido de se inscrever perante a Ordem dos Advogados do Brasil para a
atuação judicial à frente do setor, aduzindo, enfim, que o ato que o nomeou para o
referido cargo, além de portar grave ilegalidade, teria causado relevante lesão à
moralidade administrativa, sendo, por conseguinte, passível de correção na presente via
da ação popular.

A liminar inicialmente pleiteada foi indeferida pelo Juízo pela
decisão de fls. 40-41, de cuja fundamentação é oportuno destacar o seguinte trecho:

'Da análise de toda exposição fática e da documentação acostada a estes
autos, ao menos em exame prelimina r da matéria, para fins de apreciação do
pedido de antecipação de tutela, verifico que não ficou demonstrado pelos
autores que as atribuições inerentes ao Cano de Diretor do Departamento
de Gestão da Dívida Ativa sejam incompatíveis com os conhecimentos
técnicos de um Auditor da Receita Federai nem mesmo que devam ser
exercidas, exclusivamente, por bacharel em Direito."

Contra essa decisão foi noticiada, á fl. 123, a interposição de
recurso de agravo de instrumento dirigido ao Tribunal Regional Federal da 1 aRegião.

Logo após, devidamente citada, a União, às lis. 153/174,
ofereceu contestação às alegações da parte autora, defendendo, em preliminares de
mérito, a ocorrência de litispendência com mandado de segurança em curso perante o
STJ (14.378/DF), além de suscitar suposta ausência de prova da cidadania e carência
de interesse de agir dos autores populares.

No mérito sustentou, em síntese, que em idêntico debate
travado na retrocitada ação mandamental restou firmada a índole eminentemente
administrativa das atribuições do cargo em questão, as quais em nada se relacionariam
á representação judicial da União na execução de sua dívida ativa, distanciando-o,

12kinnlVS• iM -N'IU iM ['1AtJ HLk ANM1LR IA fll1A{i1 MAN61'T ,
t'W-1 Se ãnh bé % w2 ^n]O 41113tn - ~
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portanto, da necessidade de ser ocupado por integrante da carreira de Procurador da
Fazenda Nacional.

Também oportunamente citado, o reque rido Paulo Ricardo de
Souza Cardozo apresentou contestação às fis. 201/224, reiterando parte dos
fundamentos apresentados pela União em contraposição aos pedidos iniciais.

Em seguida, vieram os autos ao MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAI, para manifestação.

Ë o relatório. Passamos a oficiar.

II - DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - AÇÃO POPULAR

Aduzem os reque ridos que a inicial da presente demanda é
inepta, porquanto não indica qual o p rejuízo acarretado á moralidade administrativa
decorrente do ato de nomeação do Sr. Paulo Ricardo de Souza Cardozo para o cargo
de Diretor do Depa rtamento de Gestão da Dívida Ativa da União.

Antevendo essa possível alegação da requerida, o autor popular
já sustentava, no decorrer da exordial, ser a ação popular cabível não só para impugnar
atos lesivos ao património público, mas também aqueles que afrontassem a moralidade
administrativa e outros princípios a que se sujeita a Administração Estatal.

Ao seu libelo fez juntar, também, exce rtos jurisprudenciais dos
quais se colhe não ser obrigatório ao autor popular comprovar o prejuízo material
infundido ao poder público por força do ato impugnado, sendo passível de ação
popular também o ato ilegal de que resulte lesão ao patrimônio moral, cultural,
paisagístico, ambiental.

De fato, a indicação da lesividade resultante do ato impugnado,
pelo autor popular, não é necessária nas hipóteses em que a lei a presume, descritas no

arL 40, da Lei n° 4717/65.

Todavia, nos parece que a simples alegação de ilegalidade ou de

imoralidade a inquinar o ato impugnado não basta para ab rir ao cidadão a via da ação

popular, já que a lesividade à moralidade administrativa não lhe é insira. Nestas

hipóteses, sobretudo porque mais fluidas que as que apontam prejuízo mate rial, deve
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ser, ao contrário, bem definido o prejuízo causado ao conjunto de valores peculiares á
gestão administrativa.

Adotando tais premissas, é forçoso admitir que a ação popular
em tela não se mostra adequada aos fins pretendidos pelos autores, especialmente pela
ausência da essencial demonstração de p rejuízo causado á moralidade administrativa.

Analisando a vestibular, vê-se que os autores afirmam e reiteram
o fato de que a ocupação de cargo de eminentes atribuições jurídicas por quem sequer
pode se inscrever perante a Ordem dos Advogados do Brasil seria atentató rio á
moralidade administrativa, sem, contudo, discorrer uma única linha acerca do prejuízo

efetivamente supo rtado pelo Estado sobre o referido aspecto imaterial

Vigorosas exclamações foram erguidas contra o ato hostilizado

no intuito de desbotá-lo. Entretanto não restou demonstrada a relação causal entre a
ausência de inabilitação jurídica do auditor fiscal com os requisitos legais de acesso ao

cargo de Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa, a fim de que ressaisse

configurado o suposto dano.

Numa passagem da exordial os autores opinam o seguinte: "para

~=r ato 1 iw ao pathn ^o públrm e á nvra&1 zde acbth istra= rio é =sério o dam

p ziátio cia ao eirte púii^ já que a açio plapular u'sa tan n sarar urro a di z

odenrn'nto toda a cri é o que se aprese restes curtas ". Irretocável o

posicionamento assumido.

Porém, em cumprimento a esse espírito, deveriam os

postulantes ter apresentado subsídio mínimo sobre a aventada ofensa, que permitisse
ao julgador abalizar a necessidade de aprofundamento material na questão que lhe foi

submetida, para que a desconformidade jurídica fosse efetivamente identificada e

judicialmente sanada.

Isso porque, tendo optado pela via da ação popular, necessário

se torna a nítida demonstração da lesividade do ato impugnado, ainda que de forma

potencial, o que não se verifica inCxsu.

Assim, inexistindo mínima evidência acerca da ocorrência de

lesão á moralidade administrativa, é mister considerar a carência de ação popular, por

I [fin M b lll['NI IM(U Al]ANIA. NAI LR1 • A IU1Àt rL1'i.l NIII 1A Ti S Il n Im lr -W ll]4011d(MI-Mi Xmn o'1i i i6'r
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inadequação da via eleita, devendo o feito ser extinto sem solução do mé rito, nos
termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

III - DO MÉRITO

É cediço que a atividade administrativa deve rest ringir-se à
aplicação da lei e à execução da norma geral e abstrata constante do texto legal, sendo-
lhe defeso praticar qualquer determinação que implique rest rição ou cerceamento de

direito de terceiro, só podendo agir saTWTJJ#n lepra, nessa cláusula entendido todo o
arcabouço jurídico existente, conformado, primordialmente, pela Constituição da
República.

Presente hipótese em que a Administração tenha se afastado dos
comandos legais e constitucionais, há espaço para impugnação de seu ato, seja ele
genérico e abstrato, seja ele de efeitos concretos.

A Ação Popular é um dos instrumentos, constitucionalmente

previstos, de que dispõe o cidadão para impugnar ato que conside re lesivo ao

património público, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao património

histórico e cultural (art. 5°, inciso LXXIII, CF 1988).

Utilizando-se desse veículo, pretendem os autores populares ver

declarada a ilegalidade da nomeação do Sr. Paulo Ricardo de Souza Cardozo, auditor
fiscal da receita federal, para o cargo de Diretor da Dívida Ativa da PGFN, além de ver
judicialmente reconhecida como pré-requisito para a ocupação do cargo, pertencer o
nomeado aos quadros da carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

Com efeito, ao que se observa da inicial, a violação

caracterizadora da ilicitude encontrada na nomeação combatida, repousaria na suposta

afronta à Portaria ME n° 257, de 23.06.2009, à Orientação Normativa n° 28, de

09.04.2009, ao art. 1°, da Lei n°8.906/94 e, finalmente, ao art. 131 da Constituição.

Todas essas disposições, como se vê da postulação,
consagrariam a ideia de que as atividades que importam em consultoria,
assessoramento e representação judicial da União somente podem ser exercidas por
advogado inscrito na OAB. E, no caso do atual ocupante do Departamento de Gestão
da DAU, segundo afirmam os impetrantes, o mesmo 

«souer é ac zu da inscrito m Onjern

da A chrido do Brasil (..). E rr$nv se qr cesse mo txthia ter tal i aiç3c em esta de ser o
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Evidente que, se fosse essa a questão, ou melhor, pudesse ela ser
posta nesses termos, seu deslinde afigurar-se-ia simples. A resposta, objetiva e
concretamente, não poderia ser outra: cuu tor da RaTtra Faaera4 que não seja ac zquda
imcrito m QA B, rio pode exerce- atiudades de wnsultoria e assessorra jr as, vi mcjito n s,

a ra n omra judcU da Urião.

A verdade é que, no caso, importa saber se o ato de nomeação
acostado à fl. 87, realmente pode ser tido como ilegal e violador da moralidade
administrativa. Nesse passo, não há como se subestimar ou se deixar de ter como
elucidativas as informações subscritas nas contestações apresentadas pela União às fls.

153/174.

Delas se obtém que, efetivamente, a reestruturação decorrente
do Decreto n° 6.764/09, sucessivamente revogado pelos Decretos n° 7.050/09,
7.301/10 e 7.386/10 (que, no entanto, reproduziram praticamente sem alterações os
termos incidentes ao caso), resultou numa remodelagem das atribuições dos órgãos
vinculados ao Departamento de Gestão da Dívida Ativa, de forma a compatibilizá-las

com a função "administrativa" do novo Departamento.

Exemplificativo, a propósito, o deslocamento das atribuições de
Coordenação- Geral da Divida Ativa e da Coordenação- Geral dos Grandes Devedores
para as Coordenações-Gerais de Representação judicial e de Assuntos Tributários,
respectivamente. Ambas, ressalte-se, vinculadas à Procuradoria Geral Adjunta de
Consultoria e Contencioso Tributário, circunstâncias que afastam, por completo, do
Departamento de Gestão da DAU, as atribuições concernentes à execução judicial da

dívida ativa da União.

Os esclarecimentos trazidos pela autoridade impetrada, de forma
convincente, revelam que o departamento ocupado pelo servidor cujo ato nomeatório
se pretende anular, encontra-se dotado de atribuições eminentemente administrativas,
alheias às atividades de assessoramento e coordenação jurídicas.

Muito mais que a "dissimulação" aludida pelos autores, as

modificação levadas a efeito em função do disposto no Decreto n° 7.050, de

c±roasrl •ira uncmnZh%N nrrnI iiiwarn+nnm!sr rH :ce , a e, zu:ri iivani . N .ru  
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23.12.2009, bem como na já referida Portaria ME n o 257, de 26.06.2009, buscaram
imprimir uma nova mentalidade administrativa. Destaque-se, a propósito, os seguintes
trechos das informações, referentes ao Parecer PGFN/CRJ no 1297/2009 (fl.

169/170):

"22. Vale pontuar, aqui, ainda que brevemente, que a criação desse
Departamento se coloca como uma das etapas de um processo destinado á
implantação de um novo modelo de Administração Tributária, caracterizado
por uma maior integração entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional A partir desse novo modelo, o
processo de cobrança do crédito tributário, iniciado na Receita Federal do
Brasil e que, a partir de um dado momento, chega á Procuradoria da
Fazenda Nacional, passa a ser visto corno um todo, sob uma perspectiva
macro: afinal, o processo de cobrança do crédito tributário é um só, embora
integrado por duas fases indissociavelmente conectadas e que se dividem,
basicamente, em função dos sujeitos que atuam na direção de cada uma
delas.
23. Com isso, espera-se, dentre outras metas, imprimir mais agilidade na
cobrança da Divida Ativa, detectando os créditos efetivamente 'cobráveis'
(por ex. não atingidos pela prescrição), bem como identificando o custo-
beneficio dessa cobrança; em suma, espera-se atingir um maior nível de
eficiência no processo de recuperação do crédito tributário.
24.Veja-se que a Divida Ativa da União, na perspectiva desse novo modelo,
e encarada sob o prisma precipuo da gestão, e não, primordialmente, sob o
prisma juridico, tal como ocorria até então. De fato, qualificar o crédito
tributário, identificar os custos da cobrança, cotejando-o com o benefícios
que dela podem decorrer, definir estratégias de cobrança administrativa da
Divida Ativa, são atribuições relacionadas, eminentemente, á gestão, à
administração desejadarnente eficiente e racional da Dívida Ativa; nessas
atribuições, prepondera q caráter administrativo, e não o juridico. E são
essas, justamente, as atribuições cuja coordenação restou conferida ao novo
Departamento de Gestão da DAL]"

Em verdade, inexiste norma ou comando legal que vede,
expressa ou tacitamente, a nomeação de auditores para ocupar a direção do referido
departamento fazendário. A invocação de dispositivos legais que restringem o exercício
da advocacia aos profissionais da área, buscando dar feição de ilegalidade ao ato de
nomeação, evidentemente não se aplica ao caso.

Repita-se, não há lei cuidando dessa "matéria. Se existisse ou

despontasse norma disciplinando o acesso ao cargo, aí então haveria, sim, uma retração
na discricionariedade da autoridade impetrada. Como não h& prevalece a autonomia
administrativa, sobretudo quando não confrontante com os demais princípios aos

quais se submete a administração pública.
I. (,A1A\ -K' , DA['[uMMN IA •AN AI.I fA  Ii A -4A DIü101 tin-hhm .'+nnix+M dre

SOAS 604 Av. L2 Sul Lote 23 2°andar Gabinete n ° 213 Brasília-DF CEP 76.200-640
Tel. (61) 3313-5143 FAX: (61) 3313-5144



13ubrcx: ^

çd•f_•.^^r' ciéG

Por tudo isto, carece de fundamento fático e jurídico também o
mérito da presente demanda, visto que não existe a ilegalidade apontada, tampouco
dano ou prejuízo a ser reparado em virtude da nomeação que se realizou sem qualquer
afronta à normatização aplicável à organização funcional da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.

IV - CONCLUSÃO

Ex positi , o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opina:

a) pelo acolhimento da preliminar de inadequação da via eleita,
extinguindo-se o presente processo sem julgamento do mérito,
nos ternos do art. 267, VI, do CPQ

b) no mérito, caso não provido o item anterior, pela

improcedência dos pedidos formulados na presente demanda,
uma vez não demonstrada a lesão á moralidade administrativa
necessária para o atendimento da pretensão deduzida.

Brasília, 16 de dezembro de 2010.

Anna Paula utinho de Barcelos Moreira
fiadora da Re r ica

i ^un^u'aic 11 . [nani^nH inar+ni x:zn nnn nl.^ntio-iai ^is5x w ,r i1 6l-A no1m 1U uruin .o I
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EXCELENTÍSSIMA (A) SENHOR (A) JUIZ (A) FEDERAL DA 21 V IRA

FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL -I•;^ r ° ^. r
 Jne 3 ^` i!' ^ 7,^ 1

Referência: 1362-40.2010.4.41.3400

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES JA

FAZENDA NACIONAL — SINPROFAZ, já devidamente qualificado nos

autos do processo em referência, vem, mui respeitosamente, por meio de seu

advogado subscritor requerer a juntada de cópias dos Títulos de Eleitor de
José Carlos Costa Loch e Deysi Cristina Da' Rolt anexos.

P. deferimento.

Brasília-DF, •
l 1 d. novembro de 2010.

O M E PLUTARCO

OAB/DF 25.090
ALINE DURÃES dUI IR0,

OAB/DF 9692-E
w

C)

c
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RUbtica Li:

PODER JUDICIÁRIO -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL- 

21 
VARA

CERTIDÃO

PROCESSO N° V 3 21 — i 0• óLo 
f W -L Q- 3 L1 CO

Certifico e dou fe , qú ; . em,; dec rréncia do acréscimo do
b ^ ,^ • ,^_

Parágrafo 4 ao art.4^1 52^. áó Ç IPG rt^I ,éi' n } ;S 952 94.j. ; a presente feito terá
- F +.

N
 '' ^.Y

:
' - "r l 4^Ip -; ''y _

-
' Y: .S _pY S ^7. S^

a seguinte movimentáçãõ

1. Jvista à partç1 utara ,para réplica:

2. ( ) vista dvs,,aü os, p ra,o(a)[s) ( )autores/ (;  )reis) l ( )partes

[fl (s) • K j; Pjazode10-(dez) dás:-a 
9 1+ - ^

z=-^s^yic 

°^'x'F.i
x Eyc ^^_ •

`
^.r 	lë.g....

3. ( ) vista às•apartes Fpará;-manifestaçao, dds thonoràrias periciais, no
. • e— _- bu í. s- ix?'

1'' s 	"F^i ^Y •,-Fim,,,-_.

prazo sUcë`ssivo de 10 (dez dias :á x 

4. ) vista aswpártes'sobre o lá_uo periçiál; nó ãzà s ãcessivb de 105

iy. !som.-:
_ o- 

f .¡ i^

Fa
'.S FIL''^

^; A , y},,, `- F',.^ - 1 - 
v•_ -

. .{dez) dias.
j

R = _ ^ ~Y^ :^Tr 1.^ ^-^ ^ ^ ^ ••
J a-^a+ ^r^} V!3(^L^-_y ^

Ì ^ ^^tY^. : ^ Y
•
i L a•,

5. ( ) especifiquem=.' as , partes .as`11provãs, qúè> pretendem produzir, no
y. _ 

i
^

 
y ,-c. x _ `^ -t w^^ 

=—
F

 
mos_

-
, ^ •

prazo sucessivo de S'"=-cincój ^dïa -indicando, de logo, a sua

finalidade.

6. ( ) aduzam as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, suas

alegações finais.

Brasilia-DF, Á J /, O' /2011.

DIRED RETARIA
DA 21 a V FEDERALi _
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JUSTIÇA FEDERAL Fás.
SECÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL -2? Vara

Rubrica

1NSPECÃO ORDINÁRIA - 2011 da 2? a VARA - SJDF
Período de 23/05a27105/2011

VISTOS EM INSPEÇÃO Proc. n e : - n

01-( ] P
ROCESSO EM ORDEM.

02- } FAÇAM-SE OS AUTO&CpNCL (JSpS pA A S"
ËNXENÇA,03 - ( }FAÇAM-SE OS AUZO^S, GON¡CLUSOS PÃRÃ^ • [ ECISáO.04 - ( ) FAÇAM-SE OS Al T4 -dõN L̂ Ç3^^?íAl^I^:DE^1?gCH05- }CUMPRA SE O'fÁ) DESPAC 'EG S ÉF^S05 - { } SOLICITEM-aÉ _

Q7 - i }REITERE SÉS'
5°SDBRE G DIJ P JMENT RECATOR!A.o ÌE'COEfLS. -	DA P

8-( l Â SEÇÃO Dia ÃLC QS _ „ , - .
9-( IV1( }CITE

Ts= "
10- ^ ) .SÊ. ^ w^

j FALE (M) (S AW R(E8 'SOBRE A(S) CONTESTA A^Ov^pES^ E DOCUMENTOS.PRAZO DE 10 (DE) DIÀ ^ _^
11 - ( ) PUBL1QUÉ-S'E t DÉSF Gi _@ °" ^' s, 
12- ) RECEBO p, -- ATOYDEClSÁ^15ENËIVA DELS:
SUSPENSIVO

RECtJFt O RP>* Com C^1 DE FLS. f:.1 :^" NSIVO E D1 V ;^ w -- NOS EFEITOS T OS
PRAZO

OLIJ i O p4E 
C^NT A RAZP LEGÃ E ' P

NOL A[3S,_SB 11 E^T^R^=: ^ ï OE5 N
13- } ESi'ECFF{QL'^ElIÌa45^ - ^10 =' f
INDICANDO D ^Ŝ-+ ^}-yy^¡-^^e^ç -̂+I' fr,¡̂ k RC S E^ R DUEIRr L ^LJ ' ú!t_7O . Lï .̂^A ^i6alA^

•-"^`Z^ ¡, ^ x... ^. r
14 - { j EXPEÇA+pS o a ^ F ¢ CEE pró fl (DEZ) DIAS,
15-( ) REMETAM O ;. Flif^

7

 s 7 5E BA1 F GI1r[i^ s OS UT 75 .- } VISTA AO M ^, .

AUT̂ACÔES:

Brasília, J de 2011.

Juiz Federal da 21 a

Represerì
R ere^en tanta d AOaS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 21' VARA DA

FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO e OUTROS,

todos já qualificados nos autos em epígrafe, vêm, respeitosamente à

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado subscritor,

apresentar

as contestações apresentadas pela UNIÃO (fis. 153-174) e por

PAULO RICARDO DE SOUZA CARDOZO (fls. 201-224) que, por serem

idênticas, são refutadas com base nos mesmos fundamentos a seguir

delineados.

1 — DOS ATOS PRATICADOS PELO DE DIRETOR DO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO:

PRIVATIVOS DE ADVOGADO E RESERVADOS A PROCURADOR

DA FAZENDA NACIONAL

O presente feito visa anular ou declarar nulo o ato lesivo

consubstanciado na nomeação do Sr. Paulo Ricardo de Souza Cardoso

para o cargo de Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa da

SRTV/Sul, 0 701, BI "O'. Salas 274;275, Ed. Novo Centro Multiempresadal, CEP 70 340-000, Brasília-DF

TeV Fax: 61 3202.1490 - contato mendesp1utarco com.br - www.mendesplutarco.rom.br
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União. O referido servidor, mesmo sem pertencer aos quadros efetivos

de Procurador da Fazenda Nacional e sequer ser advogado, foi

nomeado para exercer cargo de direção e consultoria jurídicas do órgão

mais importante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que é a gestão

da dívida ativa.

Não obstante o mantra entoado pela Procuradoria de que

as atividades não são jurídicas, de que a alteração na estrutura haveria

retirados tais competências e de que q Departamento atuaria tão

somente na parte estratégic a, fato é que ainda hoje o Sr. Diretor

executa sim, atos privativos de advogado e de Procurador da Fazenda

Nacional, tais quais a coordenação da inscrição, arrecadação e

a'uizamento da divida ativa.

É importante frisar que se encontra sobre a direção do gestor

em questão, dentre outras, a Coordenação-Geral de Grandes Devedores

(processos referentes aos maiores devedores da Fazenda Nacional). Assim,

foi nomeado cidadão que não é membro efetivo da PGFN e que sequer é

advogado, para ocupar cargo de direção jurídica que tem sob seu comando

todos os Procuradores da Fazenda Nacional que atuam na gestão da

inscrição, na arrecadação e ajuizamento da dívida ativa da União, bem como

é dirigente jurídico de todos os membros da PGFN que atuam na cobrança

dos grandes devedores. Éportanto, responsável pelo controle de

legalidade consubstanciado na apuraçã o  da liquidez e certeza dos

créditos e dos atos produzidos com o desiderato .,. de promover a

execução judicial do crédito fiscal.

Tanto exerce atividade eminentemente de direção e

assessoria jurídicas que o Diretor em questão APROVA PARECERES

JURÍDICOS. ]untam-se a esta réplica diversos pareceres que foram

aprovados pelo referido Diretor e que veiculam matéria

eminentemente jurídica.

No primeiro desses pareceres, o mencionado Diretor se

manifesta sobre a legalidade e aprova portaria emanada do próprio

Procurador-Geral da Fazenda Nacional (doc. 1).

2
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No segundo parecer juntado (doc 2), é analisado o Art. 78 do

ADCT e a natureza jurídica da liquidação do precatório em prestações.

No terceiro parecer juntado (doc 3), é importante extrair

trecho da conclusão dele para verificar o nítido conteúdo jurídico, analise-

se:

a questão acerca da regularidade fiscal do contribuinte
demanda interpretação mais abrangente do nosso
ordenamento jurídico, que é composto por princípios, e não
somente por regras. Assim, devemos buscar os princípios
orientadores da atuação da Administração Pública, a fim de
determinar qual conduta deverá ser adotada cm face da
situação acima descrita;

considerando o contexto específico da Lei no

11.941/2009, é possível o reconhecimento da regularidade
fiscal do contribuinte, com fundamento nos princípios da
moralidade e da razoabilidade, mesmo não estando
definitivamente concedido o parcelamento.

No uquarto parecer juntado (doe 4), extrai-se trecho da

introdução para também demonstrar o nítido conteúdo jurídico da

manifestação aprovada pelo Diretor do Departamento de Gestão da Dívida

Ativa da União:

A presente Nota trata de consulta emanada da Procuradoria da
Fazenda Nacional do Distrito Federal — PFN/DF, onde se
indaga se a suspensão de ações e execuções prevista na alínea
"a" do artigo 18 da Lei n° 6.024/1974 se aplica às cobranças
judiciais promovidas pela Fazenda Nacional.

2. A Unidade ressalta em seu pedido que, conforme os
Pareceres PGFN/CDA n° 181/2006 e 2281/2006, a
Coordenação-Geral da Dívida Ativa da União — CDA entende
que a irradiação dos efeitos das falências e liquidações judiciais
sobre os débitos inscritos na Dívida Ativa da União — DAU é
li mitada àqueles de natureza material. Sendo assim, a PFN/DF
questiona acerca da não aplicação da alínea "a" do artigo 18 da
Lei n° 6.024/1974 às execuções fiscais, uma vez que o
conteúdo desse dispositivo seria nitidamente processual. O
consuiente, por fim, destaca a existência de recentes decisões
do Superior Tribunal de Justiça a favor da não
aplicação do referido dispositivo legal.

3
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No quinto parecer juntado (doc 5), também se extrai trecho da
introdução para demonstrar seu nítido conteúdo jurídico:

Trata-se do Memorando n° 17/2009 — PSFN/STM/PA, de 30
de janeiro de 2009, da lavra da Procuradoria-Seccional da
Fazenda Nacional em Santarém - Pará, o qual formula consulta
acerca da aplicabilidade da remissão estabelecida pelo art.14 da
Medida Provisória n° 449, de 3 de dezembro de 2008, às
contribuições devidas ao FGTS.
2.Apesar de não ser objeto da consulta, também abordaremos
no presente Parecer a aplicação do instituto da remissão às
contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n° 110,
de 29 de junho de 2001.

Assim, resta claro que ainda que se tenha empreendido

alterações na tentativa de descaracterizar a existência de atividades

eminentemente jurídicas naquela diretoria, fato é que a vocação intestina da

unidade não permite o afastamento cabal do exercício de tais competências,

conforme se torna evidente nos documentos juntados.

II — DA INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA: DO

MALABARISMO INTERPRETATIVO DOS RÉUS EM PREJUÍZO DA

I NICIATIVA DA AÇÃO POPULAR QUE TEM ASSENTO

CONSTITUCIONAL

A União e Paulo Ricardo dc Souza Cardozo aduzem a

existência de litispendência entre a presente 4\çno Popular e outra, da

espécie Mandado de Segurança, em trâmite no Superior Tribunal de justiça,

esta última movida pelo Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda

Nacional contra a então Ministra-Chefe da Casa Civil da Presidência da

República. Para tanto, recorre a malabarismos interpretativos, conforme se

verá.
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Inicialmente, registre-se que a tríplice identidade dos

elementos de identificação das ações é que configura o fenômeno da

litispendência, o que não ocorre no presente caso.

Entendem os réus que em razão do Sindicato dos Procuradores

da Fazenda ter ajuizado mandado de segurança contra a nomeação do atual

Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa, há impedimento para

que qualquer cidadão integrante da carreira de Procurador da Fazenda

Nacional, em vista de patente afronta ao ordenamento jurídico brasileiro e

de potencial risco de lesão ao patrimônio da União possa ajuizar ação

popular.

O entendimento dos réus é afronta chapada à Constituição, por

mitigar o art. 5°, inciso LXXIII, que assevera: qualquer cidadão é parte

legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao património

público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao

meio ambiente e ao património histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada

má fé, isento de custas judiciais e do ónus da sucumbéncia.

Quer dizer então, segundo entendimento dos réus, que se

o Sindicato da categoria ingressa com ação para atacar determinado

ato, está vedado a qualquer cidadão integrante da carreira o manejo de

ação popular para atacar o mesmo ato? Quer dizer então que se fossem

cidadãos de outra carreira poderia? Aí não haveria litispendência?

A ação popular é medida processual com assento constitucional

que não pode ser mitigada por interpretações forçadas do ordenamento

jurídico.

Relativamente às partes, registre-se ainda que, os réus deixaram

de anotar que o ri meiro signatário da Ação Popular em tela não é

integrante da carreira de Procurador da Fazenda é aduo ado e

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional do Distrito

Federal . A prevalecer o entendimento dos réus, promover -se -ia também

indevida ingerência no direito subjetivo de acesso à jurisdição do primeiro

signatário que, não sendo Procurador da Fazenda Nacional, não se vê

identificado ou substituído em qualquer ação pela entidade sindical referida.
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Não se pode, assim, nem de soslaio, confundir -se a presente

Ação Popular com aquela outra ação referenciada (mandado de segurança),

eis que, como se nota já na análise dos elementos essenciais, não há

identidade de partes, as ações tramitam em juízos de competências

originárias distintas, por meios processuais distintos.

Por fim, os réus afirmam, de forma irresponsável, que os

autores agiram com deslealdade processual, conforme se extrai do trecho a

seguir:

Frise-se, por fim, que de início a parte autora incluiu

apenas a União rio pala passivo, deixando de requerer a citaçá.0 d q Sr.

Paulo Ricardo de Souza Cardoso, muito provavelmente como forma de

impedir a identificação do MS n' 14378 / I)F na distribuição inicial da

presente ação.

Agindo dessa forma, a parte autora procedeu com patente

dcsiealdade processual, violando o art. 14, ine. E1 dn (tdigo de

Processo Civil, devendo ser responsabilizada nos termos do ;c ri. iR do

mesmo diploma legal.

É importante ressaltar que o Sr. Paulo Ricardo de Souza

Cardoso sequer é parte no Mandado de Segurança n° 14.373, que tem como

partes apenas a Ministra-Chefe da Casa Civil, como autoridade coatora e o

Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional, como

impetrantes. Assim, os autores, por maior esforço e boa vontade que

tenham tido para alcançar a tese levantada pelos réus acerca da deslealdade

processual, não conseguiram compreender q que a inclusão ou não do Sr.

Paulo Ricardo no pólo passivo desta ação, tenha interferido na marcha

processual, uma vez que o referido senhor sequer é parte no Mandado de

Segurança n° 14.378.
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III - PROVA DA CIDADANIA: DOCUMENTOS JUNTADOS AOS

AUTOS

Relativamente à alegação da falta de prova de cidadania dos

autores Deyse Cristina Da'Rolt e José Carlos Costa Loch, registre-se que a

mesma foi levada a efeito em petição de 11 de novembro de 2010, quando

foram juntados às fls. 264-265 dos autos cópias dos títulos de eleitor desses

autores.

Inobstante o requisito processual há muito já tenha sido

suprido com relação aos referidos autores, é importante ressaltar, somente

em homenagem à argumentação que, caso não tivessem sido apresentados

tais documentos, não haveria a configuração de hipótese de extinção do

processo, uma vez que persistiriam outros signatários aptos, cabendo,

quando muito, a exclusão de tais autores.

IV — DO INTERESSE DE AGIR: DA DEMONSTRAÇÃO DOS ATOS

LESIVOS NA INICIAL

A inicial demonstrou sobejamente a lesividade da nomeação,

quais sejam em apertado resumo: possibilidade de declaração de inexistência

ou nulidade dos atos e pareceres; bem como o ultraje aos princípios da

legalidade, eficiência administrativa e moralidade. A seguir, trecho da

inicial:

[...] A cada dia, ou pior, a cada hora que o Estado
brasileiro permitir a manutenção da afronta à Constituição
operada pelo agir da ré, consubstanciada na nomeação em
questão, seja em razão do vilipêndio ao art. 131 e parágrafos,
seja por ultrajar os princípios da moralidade e eficiência
pública, há prejuízo irrecuperável à Fazenda Nacional à
sociedade e propriamente ao Estado Democrático de Direito.

Ressalte-se, ainda, que o próprio ordenamento jurídico,
mais precisamente o Estatuto da OAB, prescreveu quais
seriam as atividades exclusivas de advogados legalmente
inscritos. Assim aquelas atividades de direção, consultoria e
assessoria jurídicas, somente são reconhecidas como válidas
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pelo ordenamento brasileiro se laboradas por cidadão que
preencha todos os requisitos exigidos. os quais sejam. ser
bacharel em direito e ter inscrição válida na Ordem do s
Advogados do Brasil. Isto tudo, sob pena de ser reconhecida
a inexistência do ato praticado por aquele não legalmente
habilitado em vista do não cumprimento de requisito legal
indispensável.

Os tribunais brasileiros, por exemplo, por diversas vezes
já declararam a nulidade de  atos privativos de advogado,
praticados por cidadãos não inscritos na OAB.

Os contribuintes bem assessorados, por exemplo.
poderão suscitar não serem cogent es os pareceres juridicos
da PGFN, ou demais atos privativos de advogados ue não
obstante tenham sido elaborados pelos membros efetivos da
carreira, contudo, foram submetidos e aprovados por quem
sequer é advogado, como é o caso do ocupante do cargoem
questão .

Por fim, ressalte-se que casos pontuais como este, em
que se tenta fazer prevalecer o aspecto político sobre q
ordenamento constituído, têm a consequência de fazer o
Estado brasileiro retrogradar anos, senão décadas no
caminho da legalidade e moralidade .

V — DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE DIRETOR DO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

A estrutura da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional —

PGFN era regida pelo Regimento Interno publicado em 03/07/1997 que foi

revogado pela portaria PORTARIA MF n,° 257, DE 23 DE JUNHO DE

2009 que instituiu o novo Regimento.

Antes da citada alteração do regimento da PGFN, a cúpula

daquele órgão era dirigida por advogados, ou seja, o Procurador-Geral da

Fazenda Nacional, seus adjuntos e os Coordenadores eram advogados, até

porque ocupavam postos de direção e assessoria jurídicas, que por

expressa disposição do Estatuto da OAB devem ser ocupados por

advogados.

Ocorre ue ainda antes da reestruturacão da PGFN operada

pelo novo Regimento. foi criado o Departamento de Gestão da Dívida altiva

da União que é o Departamento que dirige j uridicamente todos os
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Procuradores da Fazenda Nacional que atuam na inscrição. arrecadação e

cobrança da dívida ativa assim entendido os atos preparatórios das

execuções fiscais e as execuções fiscais propriamente ditas bem como

dirige todos os Procuradores da Fazenda que atuam na cobrança dos

maiores débitos da Fazenda Nacional.

Contudo, o novo regimento da PGFN quis dar uma

roupagem de que o Departamento acima referido não teria função

jurídica, mas sim eminentemente administrativa. Tal tentativa é

absolutamente desnudada quando deparada com fato de que o referido

departamento dirige a "espinha dorsal" da PGFN que é a cobrança da

dívida ativa. Esta é inegavelmente a principal atividade da PGFN,

inclusive é a atividade que a Constituição expressamente fez

referência.

E bem verdade que a maioria dos regimentos internos das

entidades públicas brasileiras dividem tais entidades em tantos estamentos e

funções hierárquicas que torna tarefa muito difícil explicar e compreender

seus respectivos organogramas. Contudo, passa-se a fazer minucioso estudo

do atual regimento interno da PGFN para deixar claro como o sol que o

cargo de Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa é

responsável pela direção jurídica de toda a cobrança da dívida ativa,

inclusive dos grandes devedores (que possuiu coordenação específica

para tal fim) e não direção administrativa como tentaram fazer crer as

contestações ora combatidas.

A cúpula da PGFN tem seis subdivisões:

1 - GABINETE (GABIN)

2. PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE

CONSULTORIA FISCAL E ]FINANCEIRA

3. PROCURADORI?t-GERAL ADJUNTA DE

CONSULTORIA E CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO
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4. PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA

5. DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA DIVIDA ATIVA

6. DEPARTAMENTO DE GESTÃO CORPORATIVA

O primeiro dos órgãos é o Gabinete da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional que se presta a dar suporte e assessoria direta à

Procuradora-Geral no exercício de suas funções, cujo estudo não importará

para o deslinde dessa ação. A quarta e sexta subestruturas são

respectivamente a PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA e o DEPARTAMENTO DE

GESTÃO CORPORATIVA, que também não serão objeto desse estudo,

justamente pela primeira ser subestrutura de consultoria administrativa e

este último ser departamento eminentemente administrativo, Assim, serão

analisados a miúde a PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE

CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA, a PROCURADORIA-GERAL

ADJUNTA DE CONSULTORIA E CONTENCIOSO TRIBUTÃRIO e o

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA DÍVIDA ATIVA, para demonstrar

que este último é responsável pela direção jurídica de toda a cobrança

da dívida ativa, inclusive dos grandes devedores.

A PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE CONSULTORIA

FISCAL E FINANCEIRA tem responsabilidade sobre atuação

eminentemente extrajudicial da Fazenda Nacional, bem como responde por

todas as questões atinentes pis operações financeiras da União.

A PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE CONSULTORIA

E CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO acima referida, por sua vez, é composta

pela Coordenação-Geral da Representação Judicial da Fazenda

Nacional (CRJ), Coordenação de Atuação Judicial perante o Supremo

Tribunal Federal (CASTF) e Coordenação-Geral de Assuntos

Tributários (CAT).
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Conforme se depreende do art. 17 do Regimento Interno da

PGFN, compete à Coordenação-Geral da Representação judicial da

Fazenda Nacional (CRJ) exercer a representação e defesa judicial da

Fazenda Nacional, nas causas junto ao Superior Tribunal de Justiça,

perante o Tribunal Superior do Trabalho, junto ao Tribunal Superior

Eleitoral e também na Turma de Uniformização de Jurisprudência:

]á a Coordenação-Geral da Representação Judicial da

Fazenda Nacional (CRJ) é composta pela: Divisão dc Acompanhamento

Especial do Superior Tribunal de justiça (DINAE), pelo Serviço de Apoio

(SERAP) e pela Coordenação de Consultoria judicial (COJUD).

E bem verdade que a análise do inciso 1, do art. 18 do

regimento interno da PGFN faz parecer que é atribuição da Coordenação de

Consultoria Judicial (COJUD), acima citada, a direção jurídica dos

Procuradores da Fazenda Nacional que atuam em primeira instância nas

execuções fiscais. Isto porque o referido dispositivo versa o seguinte; À

Coordenação de Consultoria Judicial compete: I - coordenar e

normatizar as atividades relativas à representação e defesa judicial da

Fazenda Nacional nas causas de competência da Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional. Ocorre que a competência instituída neste

dispositivo é quanto à atuação da Procuradoria da Fazenda Nacional

nos processos em que a Fazenda Nacional é ré, ou nos mandados de

segurança em que forem partes as autoridades fazendárias federais.

Assim, a direção jurídica dos Procuradores da Fazenda Nacional que

atuam nas execuções fiscais é do Departamento de Gestão da Divida

Ativa da União, que tem como comandante cidadão que não é

advogado pública, e pior, que sequer é advogado.

já a Coordenação dc Atuação Judicial perante o Supremo

Tribunal Federal (CASTF), conforme dispõe q próprio nome, se ocupa da

atuação da Fazenda Nacional perante o STF.

A competência da Coordenação-Geral de Assuntos Tributários

(CAT), também subordinada à PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE

CONSULTORIA E CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO, tem como principal
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atuação coordenar as atividades relativas à consultoria e assessoria

jurídicas em matéria tributária, aduaneira e da dívida ativa. Com  efeito esta

coordenação não é responsável pela representação ou defesa da Fazenda

Nacional em qualquer das instâncias judiciais, sendo responsável apenas

pela atividade consultiva.

Por sua vez ao DEPARTAMENTO DE GESTÁO DA DÍVIDA

ATIVA incumbiu-se a direção jurídica de toda a cobrança da dívida

ativa, inclusive dos grandes devedores, conforme se verá.

G Departamento de Gestão da Dívida Ativa da União, nada

mais é do que uma Procuradoria-Geral Adjunta, sendo que com

terminologia distinta. Tal alteração de terminologia foi feita em razão de

que q cidadão que comandaria tal Departamento sequer é advogado. Assim

seria muito gritante que o atual Diretor do Departamento de Gestão da

Dívida Ativa, mesmo não sendo advogado, muito menos Procurador da

Fazenda Nacional, ocupasse esse mesmo cargo, contudo, sob o nomen jurrs

de Procurador-Geral Adjunto.

É pacífico, tanto na melhor doutrina, como na jurisprudência

de nossos tribunais, que a terminologia não se presta a conferir a natureza

jurídica de determinado coisa ou fato jurídico.

Q Departamento de Gestão da Dívida Ativa é composto pela

Coordenação-Geral da Dívida Ativa (CDA) e pela Coordenação-Geral de

Grandes Devedores (CGD).

A Coordenação-Geral da Dívida Ativa (CDA) é composta pela

Coordenação de Gestão e Estratégias de Arrecadação e Cobrança da Dívida

Ativa (CGEAC), pela Coordenação Operacional de Arrecadação e Cobrança

da Dívida Ativa (COACD) e pela Coordenação-Geral de Grandes Devedores

(CGD).

Conforme se depreende do art. 30 do referido Regimento

Interno, transcrito a seguir, compete ao Departamento de Gestão da Dívida

Ativa, coordenar e supervisionar as atividades das Coordenações-Gerais da

Dívida Ativa e dos Grandes Devedores:
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Àrt.. 0. Ao Depaltaulento de Gei lo da Divida Ati va. em lelaciic as atividades de

inscliçla. alrecadacdo. eohranca e estratégias de cobranca da divida ativa. colfrgete

I - coordenar e Stlper isionar as atividades cias C'oordzua 5-Cietais da Divida Ativa e dos Cslondec
Deredores;

1I - propor e acompauliai o pla:lejatllet1ro das atividades. o plano de rrat,alllo. as releras e i,rdica(loles
de gesr10 da divida ativa;

III - oneiitai as tulidacles da Plortsradoria-Geral da Fazenda Nacional. i,clusiv •e qu;anro ao
forzlecilnerlto de certidões de :egulrridade fiscal e à concessto e ao controle de parcelalnenros de cl 1 iro;:

I V - anta . em atlic[ilaçdo com os ói-2305 de 01isenl dos crédito, tllsetitos. 1 a1'a o ape[fejeoal11e11ro e
]hrio:ializaç,o das aris'idades perriltentes:

V - propor medidas paE tt o aperfeicoatise]sto. a iesa i
1,1])1e11tciclo e a eot[Solidacio da 1e2lslactc,

tlibilind.1 federal iiicltisive en1 relaçdo aos illslstulleiltos de gamlITia do ct
-édito inscriro ene divida lusa:

V[ - propor a celebração (Ie acoidos. ajustes ou convên io ç cone olnm5 ôu o; e iIlsrlilllcóes plihlicos
cl1 privados. iro 1melesse da dividia ativa:

VII - pi olllos-er iurercì,mhio de infomaazáes relati vas i exec rtcriojudicial da divida ativa co rri as
Secrerarias de Fazenda ou de Finanças e as Procuradccias-Oe[ais. ou ólsàns cota tieies. [Ias Estados, d
Disri iro Federal e dos Nitiáeipios:

VIII - propor os atos de dlelecaclo e de alariulorameriro da cobrança pelo aeeluc opeladol do Fuu[ív
de Garallria pot Tempo de Set1 •

iço (FGTS ï. znl relaçio a zepre^e,1tac10 judicial e e 'd[ a¡uciiciol do
édi [os.

tY - atual em arriculaçào cola o Depa:lamellro de Gero C'n[pornri va e coto as Proc[uaclorias-
Jentis .A r1iiras pala proln0 ,ver oç àes que visem ao aperfeiçoa 111 L E i ro das atividades felá i1 1s íl divida ida
itiva:

- exercer curtas a ttÁbiiicÕes coluÌelïdas Oe10 PR -octi]Adov-Geral cIa iranerlrla tiar^n„ai

À Coordenação-Geral da Divida Ativa (CDA) compete

coordenar e orientar as atividades pertinentes à apuração, inscrição,

arrecadação, cobrança e estratégia de cobrança da dívida ativa, inclusive em

relação à concessão e controle de parcelamentos de débitos, conforme

dispõe o art. 31 do referido Regimento Interno:
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Ari. 31. À C'oorderltlç<ì0-C,era1 da Divi(Ia A1i;'i eo111pere

1- coordenar e oiieer,ir as atividades 1)errilrzntes < i apw'nçáo. i11se1ieao. alrecadaeào. eobiallca e
estintt21a de col]lallça da divida ativa. inclusive elll ieb ic o a con1Cess^Io e COlttlole de prceIaii1e i o de
debitos e ao fonlecinnento de certidões de sestllalidade fiscal:

II - aiia1isal e propor esrlatrgias paia o api- iliora me11to da :ai recarlae10 e cobl:lnea da divida ativa
bem l assilii eia ielaçtão aos iusrnllnZntos de baral]riui cio crc'diioo inscrito e t loCalizac:fo de parl'rrllónio dos
devedores:

111 - articular-se com as dentais C'oordellnçáes Cieiais da Plncuraclolia-Gem-al da Fazenda \aciona]
para promover ações que visem ao aperfeiçoalnzliro das ativsdades relativas i divida ativa:

1V • subsidiar a articulaçõo colil os órgãos de origem dos créditos inscriros, colo vistas ao
aperfeiÇonlento cias atividades Éelati v as n divida ativa:

t' • acorllpanllar o plvlejarllento e a execução do plano de trabalho pelas Procrua iIorias Raivlui.
beta assim li o ctsrilprillleilto das meras estabelecidas, e elaborar ]elat5rios e Lielmiais iiifoiillti ões liecessarias
à avaliação dos resultados:

^-1 • elallori i aios de riZ1ZY8cdo e de aprlllol -a121C11to da Cob1
tança pelo asentc opejador do FO_;TS. c]lr

me laço 1 represeslrac uo Judicial e extrajudicial da cobrança d os eiadiios:

VII - 1ttlal' elil coil11111to Cola a C ooidenaç o-[ie rAi de ?dnlinistraç10 lia eln l)oracio da ptoposr.1 do
orçamento a se]' apiesetltada allllalluellte no Conselho C uiadol' do FOTS. a fim de Custear os atos de
cobrança da divida criva do Fz1TS. bela assumi lia elaho aço das rlolnias procedirilzlirais para a mealfrac:ïo
das despesas tuautidas pelos recursos do FGTS e seles relaronos de !esto

!esio adunai e de atrs-idides: e

V111 • atendei' n outros CIira1'_os Perriilelltes.

já a Coordenação Operacional de Arrecadação e Cobrança da

Dívida Ativa (COACD), por sua vez, compete acompanhar os

procedimentos de arrecadação e cobrança da dívida ativa, em especial as

atividades de apuração, inscrição, parcelamento e fornecimento de certidões

de regularidade fiscal.

Ora, a forma por excelência de cobrança da dívida ativa é por

meio de Execução Fiscal que é realizada pelos Procuradores da Fazenda em

todas as localidades do país. Resta cristalino, assim, que, a cobrança dos

créditos fiscais na esfera judicial, cabe ao Departamento de Gestão da

Dívida Ativa, ou seja, as execuções fiscais são de sua competência.

Isto posto, sobejamente demonstrado que o Diretor do

Departamento de Gestão da Dívida exerce Direção jurídica dentro da

PGFN.

Corroborando com os fatos aqui descortinados, outro ponto

capital é o fato de centenas de Procuradores da Fazenda Nacional terem
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suas respectivas atuações jurídicas submetidas ao crivo do Diretor do

Departamento de Gestão da Dívida Ativa, pessoa que sequer é advogado.

Ressalte-se inclusive que, este Diretor aprova pareceres jurídicos daqueles

procuradores que estão sob sua direção a exemplo dos pareceres que são

anexados à presente réplica. Pode a União querer alegar que o fato do

referido diretor aprovar pareceres jurídicos não o torna um dirigente

jurídico da atribuição de seus coordenados, utilizando para tal alegação o

exemplo de que o Presidente da República aprova os pareceres do

Advogado-Geral da União. Contudo não se pode confundir que uma coisa é

o chefe do Poder Executivo federal aprovar parecer do Advogado-Geral da

União, para dar-lhe força perante toda a administração federal. E outra

coisa absolutamente distinta é diretor de órgão eminentemente jurídico

aprovar parecer de Advogado Público. Assim, a aprovação pelo Diretor do

Departamento de Gestão da Dívida Ativa de parecer elaborado por

Procurador da Fazenda não é aprovação política, como são as chanceladas

pelo Presidente da República, mas sim aprovação técnico-jurídica, no

exercício de direção jurídica dos Procuradores da Fazenda que estão sob sua

subordinação.

E bom se deixar claro que todas as atribuições elencadas linhas

atrás, são apenas de uma das duas Coordenações-Gerais que estão sob a

direção do Departamento de Gestão da Dívida Ativa da União. A outra

Coordenação-Geral é a de Grandes Devedores (CGD), que é outra de

suma importância, pois se ocupa dos maiores devedores da Fazenda

Nacional.

Assim, q Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa

também tem sob sua batuta dezenas de Procuradores da Fazenda Nacional

que atuam nos processos mais importantes da Fazenda Nacional, que são os

dos grandes devedores.

VI — DA CONCLUSÃO
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Diante do exposto na presente réplica, aliado a tudo que foi

versado na petição inicial, requerem os autores:

I. Seja intimado o Ministério Público sobre os novos

documentos juntados para que possa emitir seu laborioso

parecer.

2. Seja mantida a regular tramitação do feito, uma vez que

inexistente litispendcncia e comprovado na inicial q

interesse de agir;

3. Seja afastada, ab inziio, a absurda imputação de litigância de

má-fé formulada contra os autores;

4. Seja reconhecido o suprimento da prova da cidadania dos

autores Deysi Cristina da Rolt e José Carlos Costa Loch, ou,

quando menos, seja deferida a exclusão dos mesmos do

feito, sem prejuízo da sua regular tramitação;

5. No mérito, seja dado inteiro provimento aos pedidos

formulados na petição inicial.

Nestes termos, pede provimento.

Brasil , e junho 2011.  

go I^fe es lutarc q

OAB/DF 25.090
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL- 21 a VARA

21" VARAIDF

FIs. 6 - - -

Rubrica :

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao
M.M. Juiz Federal da 21 a Vara do Distrito Federal,
Dr. HAMILTON DE SÁ DANTAS, do que lavro este
termo. 1 r A

Brasíl' F; 87 8 - 011.

- Dire or. e ecrefa ià e

DESPACHO (Pro n° 13362 40;:

Quça:se o Ministério Publicõ i
requerido 'à`fí y 286, item 1 

Y:e A

SBrasllla DF;: o X10 k1:

MILTON DE SA DANTAS'
Juiz Federal 1 a Vát

rF -1 • REGIÃo1MP 15-02-04



PODER JUDICIÁRIO

SEÇÀO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
213 VARAIDF

Fis. ----

Rubrica = ;

1

REMESSA

Aos 9 de agosto de 2011, na Secretaria da 21 2 Vara,

nesta cidade de Brasília, remeto estes autos de n°

133624020104013400, ao MPF-, para constar lavrei este termo.

Sec rir da211 Vara

RECEBIMENTO

Aos % 1 de (de 2011, recebi estes autos:

( j com parecer/petição ( ) sem parecer/petição

Do que, para constar, lavrei este termo.

Secretarla.da 21 a Vara



AUTOS N°: 13362-40.2010.4.01.3400 02 voes

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO E MOVIMENTAÇÃO

Certifico que, nesta data, deram entrada nesta Procuradoria da República no Dist rito Federal os

presentes autos, provenientes da Justiça FederalDF, e, considerada a distribuição ao 5° Oficio de Cidadania,

conforme certidão de fis. 253, tendo como substitutos natural e eventual, respectivamente, o 2
0 Oficio de

Ordem Econômica e o 2° Ofício de Cidadania, faço a movimentação dos mesmos ao(à) Procurador(a) da

República(a), o(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ANNA PAULA COUTINHO DE BARCELOS MOREIRA -

(x ) Por ser efe(a) o(a) titular do Oficio.
() Em substituição natural ao(à) titular do mencionado Oficio Cível, em gozo de afastamento legal.

O Em substituição eventual ao(à) titular do mencionado Ofício Cível, Ofício Vago.

Em substituição sem vinculo em razão de afastamento legal do titular e dos substitutos natural e

eventual.

Brasília, 9 de agosto de 2011

Igne K e este Silva
Matr, 1 4932-2

CERTIDÃO DE REMESSA À JUSTIÇA FEDERAL-DF

Certifico que, em 1 '/ 1 O Ç 12011, recebi os presentes autos, oriundos do gabinete do Procurador

da República e, nesta data, faço a REMESSA dos mesmos à 21' Vara Federal — Seção Judiciária do Dist rito

Federal.

Brasilia, i G
_

 1 á 12011.

NJ DIVISÃO CIV

^e , ^ Perc
ha `TL1 re

iTtUtcu!,. 149441
?R^`
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 21 a VARA FEDERAL
DA SEÇÃO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL

Processo n° 13362-40.2010.4.01.3400

0 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela

Procuradora da República signatária, vem à ilustre presença de Vossa Excelência,

em atenção ao princípio do contraditório e tendo em vista o que determina o art.

398 do Código de Processo Civil, requerer a prévia oitiva dos requeridos acerca

dos novos documentos carreados aos autos pelos autores da ação popular em

epígrafe, com posterior abertura de vistas ao Parquet Federal.

Brasília, 18 de agosto de 2011.

Anna Paula Coutinho de Barcelos Moreira
Procuradora da República

SOAS 604 Av. L2 Sui Lote 23 ]" andar Gabine[e n" 106 Brasília-DF CEP 70.200-640
Tel. (61) 3313 -5143 FAX: (61) 3313 -5144
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

AÇÃO POPULAR
PROCESSO N° 13362-40.2010.4.01.3400 CLASSE 7200
AUTORES :FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO e outros
ADVOGADO :Dr. Hugo Mendes Plutarco e outros
RÉ :UNIÃO FEDERAL

DESPACHO
1 j

Declaro-me • suspeitó € F
`para processar e

julgar a presente causa; por motivo de foro íntimo, fazendo-o nos termos

do que preceitua Y à art,T1;35, parágrafo único, do°Código de Processo

Civil. â r
.

- :

4 ; r ^ _ Proceda-se una forniaáç do art. - 103

Provimento n.° 38, ,de 1.2' dei junho de 2009, 1 da Gorregedoria-Geral

Justiça Federal da .`PrimeiÈa Ré lao  

lntime'm- se. 

Brãsílie=DF, o2,9 de sete de 2011.

2 AMILTON DE SÃ DANTA
JUI FEDERAL TITULAR D a VARA



2111 VARA/DF

Fls. J.3:.L...J. ..
Rubrica -------ii1 ...

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUIDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - 21' Vara

ENDEREÇO: SAS Q. 04 - Lt. 07 BI. D - Brasília - (DF) - Fone:315-6635/36 - Fax 315-6639 - CEPo 70070-901

C E R T I O Ã O (Proc.no13362.40.2010.4.01.3400)

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão de
fI. 370, na forma do 92° do art.?? do Provimento Geral Consolidado
n03, de 26 de março de 2002/ COGER, procedi à atribuição destes
autos à Juíza Federal Substituta da21a Vara, Dr"..RAQUEl SOARES
CHIARELLI, à qual os associei nos assentamentos da Distribuição.
Certifico, mais, que procedi à compénsação devida, atribuindo o Proc.
. nO 29763-17.2010.4.01.3400 ao Juiz Federal Dr. Hamilton de Sá
Dantas.

, 13 de j eiro de 2b12.Brasília .,...

lôreh Ivelra . nelas)
-Diretora de Secretaria da 2'1a VF I" DF

-~.':-,-,--- "-:<'<--',-;;i:~_ ~ ::~. " '

\
..,/



21- VARA/DF

FI~._.3.J:d:iJl- ..
Rubrica -~-. .eL..

POOER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUIDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - 21' Vara

ENDEREÇO: SAS Q. 04 . Ll. 07 BI. D. Brasília. (DF) - Fonc:315.6635/36 - Fax 315-6639 - CEP: 70070-901

CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos

a MMa Juiza Federal Substituta, DI'" RAQUEL
SOARES CHIARELLI, da 2P Vara do Distrito
Federal, do que I oste ter o.

Brasili - F, 13/ 1/2012.

DESPACHO (Proc.n° 13362-40.2010.4.01.3400)
. ''.

. Defiro apedido de fi. 370, Intime-se União para se
mànifestar nos autos, em face da juntada novos documentos pelos
Requerentes. Prazo de 15.(quinze) dias.

Após,.abra-se vtstaa0iv1inistêriopúblico Federal.
- 't

B",i1i' -,Fllr/20,'l2"",
R.AQ L SOARES CHIARELLI

Juíza F deral Substituta da 21a VF I DF



PODER JUDICIÁRIO

SEc:ÀO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

REMESSA

211 VARA/DF

Fls. ---- '.' _

Rubrica ~-----. ._

Aos 20 de janeiro de 2012, na Secretaria da2I' Vara,

nesta cidade de Brasilia, remeto estes autos' de -n',
336" "j 4'0.:2010, à Advocacia Geral da União; AGU, para
tonstar lavrei este termo.

RECEBIMEN TO
;. _..03Aos de O Z-. de 2012, recebi estes autos:

.-.,
'-c}- .

. (Cfcom pareceripetiçáo - ( ) sem parecer/petição
- .

Doque..pàra constar, lavrei_estetermo.

Se etaria da .21' Vara

. ,'.
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AÇÃO POPULAR N2:0013362-40.2010.4.01.3400

AUTOR: FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO e OUTROS

RÉU: UNIÃO

.:';. )
.. :•..

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO. la REGIÃO

EXCELENTíSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 21ª VARA FEDERAL DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

<:»cu
»
o
w"-.,,.,
<:"-

A UNIÃO, pelo Advogado da União abaixo assinado, na forma do ~~
l".')

artigo 38 da Lei Complementar n2 73/93, vem respeitosamente à presença de -a-
Vossa Excelência, intimada do despacho de fI. 372, - pelo qual foi determinada a ~

intimação do ente federativo para se manifestar em face dos novos documentos g
co

juntados pela parte autoras em fls. 287/362 (por ocasião da apresentação de i:a-
réplica) -, expor o que se segue.

Em sua réplica, os autores insistem na tese de que o atual

ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa da

União, da PGFN, Sr. PAULO RICARDO DE SOUZA CARDOZO, executa atos

privativos de advogado e de Procurador da Fazenda Nacional, tais quais a

coordenação da inscrição, arrecadação e ajuizamento da dívida ativa.

Para comprovar tal argumento juntam às fls. 287/362 dos autos

da Ação Popular pareceres que foram aprovados pelo Diretor do Departamento de

Gestão da Dívida Ativa da União e que, segundo sustentam, veiculam matéria

eminentemente jurídica.

A Dívida Ativa da União é encarada sob o prisma da gestão. e

não, apenas, sob o prisma jurídico, tal como ocorria até então. De fato, qualificar o

crédito tributário, identificar os custos da cobrança, cotejando-o com os benefícios

que dela podem decorrer, definir estratégias de cobrança administrativa da Dívida

Ativa, são atribuições relacionadas, eminentemente, à gestão, à administração

desejadamente eficiente e racional da Dívida Ativa; nessas atribuições, prepondera 1

/r
ff/



A."'. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Procuradoria-Regionalda União: 1.iÜ~i'ã~'

',";',::~-:"

o caráter administrativo, e não o jurídico. E são essas, justamente, as atribuições

cuja coordenação restou conferida ao novo Departamento de Gestão da DAU.

Portanto, reiterando o que já foi sustentado na contestação, ao

contrário do que alegam os autores, as atribuicões afetas ao Departamento de

Gestão da DAU possuem caráter eminentemente administrativo, e não jurídico;

dentre elas, não há qualquer atribuicão de assessoramento, consultoria ou direcão

jurídicas. Na verdade, estas atribuicões de assessoramento, consultoria e direcão

jurídicas, atualmente, cabem a outros órgãos da cúpula da PGFN, e não ao

Departamento de Gestão da DAU.

Cristalino a respeito, o acórdão proferido no Mandado de

Segurança n.º 14378/DF, pelo Superior Tribunal de Justiça. Senão vejamos;

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGO

DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA DíVIDA ATIVA.

NOMEAÇÃO DE PESSOA NÃO INTEGRANTE DA CARREIRA DE

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL OU DA ADVOCACIA-

GERAL DA UNIÃO E NÃO INSCRITA NA OAB. ILEGALIDADE OU

ABUSIVIDADE. INEXISTÊNCIA. SEGURANÇA DENEGADA. AGRAVO

REGIMENTAL PREJUDICADO.
1. Ao Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional não compete o exercício de

funcões de assessoramento e consultoria jurídicos, tampouco de

representacão judicial ou extrajudicial. Em conseguência, referido

cargo público pode ser ocupado por pessoa estranha aos guadros

da carreira da Procuradoria da Fazenda Nacional ou da Advocacia-

Geral da União e desprovida de inscricão na Ordem dos

Advogados do Brasil- OAB.
2. Prevalece, à míngua de disposição em sentido contrário, a regra geral

que rege a Administração Pública segundo a qual os cargos em

comissão são de livre nomeação e exoneração, conforme preconiza o

art. 37, 11, da Constituição Federal, não se restringindo, na hipótese, aos

profissionais da advocacía. Inexistência de ato ilegal ou abusivo.

3. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado.

2
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Procuradoria-Regional da União' '1; RegiãÓ :
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Oportuna, a propósito, a transcrição de alguns trechos do referido

acórdão:

"Com efeito, se todas as atividades desenvolvidas pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional fossem de natureza jurídica, segundo

indicam os argumentos da impetrante, não haveria falar em

subordinação administrativa ao Ministro de Estado da Fazenda. Há

atribuições de ordem eminentemente administrativa, com destaque para

a coordenação da dívida ativa, que se mostram de extrema relevância.

Nesse contexto, apresenta-se imprescíndível, por exemplo. a existência

de unidades encarregadas do planejamento estratégico. destinadas a
gerir a dívida ativa, Essa atividade não pode ser considerada

essencialmente de natureza jurídica,

o Departamento de Gestão da Dívida Ativa, muito embora seja órgão da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, não envolve a coordenacão

da representacão judicial ou extrajudicial da União na execucão da

dívida, tampouco nele são exercidas atividades de consultoria e
assessoramento eminentemente jurídicos.

Consoante se depreende da leitura do art, 13 do Decreto 6.764/09,

acima transcrito, cujo teor se encontra atualmente reproduzido no art. 12

do Decreto 7.050/09, compete a referido órgão, essencialmente, a
administração da Divida Ativa da União, mediante atividades de

planejamento, orientação, coordenação e proposição de diretrizes,

visando ao aperfeiçoamento das estratégias de cobrança da dívida

ativa. Assim, não constitui requisito da pessoa irlVestida no cargo em

tela a inscrição na OAB."

Neste passo é de hialina clareza que o que o STJ tem como

pressuposto é que as atividades do Diretor do Departamento de Gestão da Dívida

Ativa da União não são "eminentemente jurídicas". Ora, isso não significa,

portanto, que elas não possam vir a ter algum conteúdo jurídico, desde que o

aspecto administrativo seja prepoderante.

Não nos parece defensável, no entanto, a tese sugerida pelos

autores da Ação Popular no sentido de que o Diretor do Departamento de Gestão

da Dívida Ativa da União executa atos eminentemente jurídicos. É que, conforme
3
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',;

dito, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ao Departamento de .3c

Gestão da Dívida Ativa da União compete essencialmente a administração da l
"

Dívida Ativa da União.'~
.6
.5

No que tange às 5 (cinco) Notas citadas pelos autores populares~'

tem-se que foram elaboradas pelos Procuradores da Fazenda Nacional, lotados e

em exercício nas duas Coordenações que compõem o Departamento de Gestão

da Dívida Ativa da União, e aprovadas pelo Diretor. Tais atos, diferentemente do

que afirmam os proponentes, são orientações expedidas sobre procedimentos de

trabalhos no âmbito da Dívida Ativa ou solicitações de manifestação a outras áreas

J (jurídicas), quando as situações assim indicaram. Portanto, tais atos estão dentro

do escopo da gestão do Departamento. Vejamos:

(i) Nota PGFNlCDAlCGD "2 331/2009 - analisa a Portaria PGFN

que estabelece os critérios e condições para aceitação de carta

fiança bancária no âmbito da PGFN; conclui pela necessidade de

aperfeiçoamento do referido ato; e encaminha o expediente (Nota)

às respectivas Adjuntorias de Consultoria da PGFN (Consultoria

Fiscal e Financeira e Consultoria e Contencioso Tributário) para

manifestacão.

(ii) Nota PGFNlCDA "2 1196/2010 - analisa os procedimentos de

retenção dos Fundos Constitucionais, em decorrência de dívidas

dos Entes políticos (Estados e Municípios) para com a União;

analisa a forma de liquidação destas dívidas com precatórios

parcelados nos termos do art. 78. do ADCT/1988; identifica a

necessidade de manifestação jurídica sobre determinadas

questões; e encaminha o expediente (NotaI às respectivas

Adjuntorias de Consultoria da PGFN (Consultoria Fiscal e

Financeira e Consultoria e Contencioso Tributário) para

manifestacão.

(iii) Nota PGFNlCDA "2 760/2009 - analisa questões envolvendo

o parcelamento da Lei nº 11.941/2009, em relação a problemas

..:ç;

'~

4 )
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Procuradoria-Regional da União - I" Região

operacionais ocorridos na disponibilização de sistemas

informatizados; identifica possíveis repercussões aos contribuintes ".e

pelos problemas operacionais ocorridos; e encaminha o c;;
-.:

expediente (Notal à respectiva Adjuntoria de Consultoria e <:
',"

Contencioso Tributário para manifestacão. ;~
:;:

(iv) Nota PGFN/CDA nº 591/2009 - analisa questionamento da g

unidade da PGFN no Distrito Federal sobre a aplicação do ~
':-.)

disposto na alínea "a" do art. 18 da Lei nº 6.024/1974, nos casos

de liquidação extrajudicial; e informa a unidade que o assunto já

fora tratado nos termos dos Pareceres PGFN/CDA nº 18112006 e

nº 2.281/2006, em consonância com a jurisprudência existente

sobre a matéria.

(v) Nota PGFN/CDAlCFGTS nº 461/2009 - analisa e orienta

sobre os procedimentos a serem observados em relação à

remissão de dívidas prevista no art. 14 da Lei nº 11.941/2009, no

que se refere às contribuições previstas na Lei nº 8.03611990 e Lei

Complementar nº 110/2001.

Nas Notas juntadas pelos autores às fls. 287/362, verifica-se que,

a par de tratarem também de conteúdo jurídico, estabelecem essencialmente

caráter de planejamento. orientacão e coordenacão, ou seja. caráter

eminentemente de gestão. E, ainda que assim não fosse, alqumas das notas

juntadas foram encaminhadas pelo Diretor do Departamento de Gestão da Dívida

Ativa da União à Adjuntoria de Consultoria e Contencioso Tributário e à Adjuntoria

de Consultoria Fiscal e Financeira, para eventual consideracão ou ratificacão.

Com efeito, conforme se verifica pelos documentos acostados, a

Nota PGFN/CDA 1196/2010 foi encaminhada à Adjuntoria de Consultoria e

Contencioso Tributário que, dentro de suas competências regimentais, analisou,

por meio do Parecer PGFN/CAT/Nº 58/2011, as matérias jurídicas pertinentes a

assuntos tributários e à dívida ativa trazidas na nota da CDA. As Notas PGFN/CDA

n.ºs 76012009 e 331/2009, por sua vez, após submetidas à análise das Adjuntorias
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Procuradoria-Regional da União - 1°Região

competentes, foram integralmente ratificadas pelas Notas PGFN/CAT/N.º

54812009 e PGFN/CAF/Nº 1152/2009.

Relativamente à Nota PGFN/CDA n.º 591/2009 não houve o

encaminhamento às demais Adjuntorias, uma vez que esta foi aprovada com base

nos Pareceres PGFN/CDA n.º 18112006 e 2281/2006, que foram aprovados antes

da mudança da estrutura interna da Procuradoria da Fazenda Nacional, quando a

CDA emitia orientações jurídicas sobre à execução judicial da Dívida Ativa, não

tendo sido apresentada nenhuma inovação jurídica.

A referida Nota, respondendo um questionamento formulado pela

Procuradoria da Fazenda Nacional do Distrito Federal, apenas aplicou o

entendimento firmado nos Pareceres PGFN/CDA n.º 18112006 e 2281/2006 de

acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,. não havendo

nenhuma alteração de entendimento.

Relativamente à Nota PGFN/CDAlFGTS n.º 461/2009, apesar de

tratar de remissão e parcelamento de dívidas, matéria eminentemente de cunho

jurídico, o fato é que o objetivo central do ato é a administração da Dívida Pública,

já que tem como escopo orientar os procuradores em como proceder na cobrança

de contribuições devidas ao FGTS. Isto é, a referida Nota foi desenvolvida sob o

prisma precípuo de gestão, e não, primordialmente, sob o prisma jurídico.

Assim, ainda que alqumas dessas Notas tratem de questões

jurídicas, o fato é que em nenhuma delas o conteúdo jurídico é a questão

primordial da orientacão nelas tratadas, já que em todas o que se busca é orientar

a carreira no que tanqe às estratéqias de cobranca da Dívida Ativa.

Dessa ordem, não assiste razão aos autores, tendo em vista que

três das Notas aprovadas pelo Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa

da União, juntadas aos autos, foram submetidas à análise jurídica à PGAlCCT e à

PGA de Consultoria Financeira, o que, por si só, é suficiente para infirmar

completamente a tese autoral, já que a posterior ratificação das Notas pelo

Procurador Adjunto supre qualquer ausência de competência para tratar de

6
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eventual tema jurídico. E quanto às outras duas Notas, conforme explanado, não _"
~

abordaram o conteúdo jurídico como foco principal, mas tão-somente como tema -'o
-.;:

de fundo a fim de implementar estratégias mais efetivas para a recuperação do ,';;+.:;
crédito tributário. ',;'

Outrossim, caso V.Exa entenda que persiste a necessidade de :';

algum outro esclarecimento a respeito dos documentos juntados, a União requer, 'o!,
-::'

respeitosamente, que seja oportunamente intimada a fim de diligenciar perante os

órgãos responsáveis a obtenção de tais documentos.

Por fim, postula pela juntada da (i) Nota Técnica PGFNlCRJ/ng

13312012, encaminhada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (e seus

anexos), bem como do (i i) Ofício PGFN/DGDAUlng 215/2012, encaminhado pelo

Departamento de Gestão da Dívida Ativa, documentos estes que forneceram

substratos fáticos e jurídicos para a elaboração da presente manifestação.

Nestes termos, pede deferimento.

Brasília, 06 de fevereiro de 2012.

/,~L?~
// fÁBI~NO FREITAS DE LIMA

/ / Advogado da União
~/ PRU 1! Região

JOANA D'ARC ALVES BARBOSA VAZ DE MELLO
Advogada da União.

Coordenadora de Serviços Públicos

7
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MINISTERIO DA FAZENDA
PROCURADORIA.GERAL DA FAZENDA NACIONAL

NOTA PC FN/CR.IIN" \') j.-' --' .• .J 1!1I1!

() GahindL: lb Procuradora-Gt:ral da Fi..Izenda Nac.'Íonal tllrI1HJ!nu a I..'~ta

Coon.kn:ll;j\) pedido de subsídios, destinados ~l c!aboral.;iio de l1lanif~staça() acerca f"h)~
dOClllllcnt", junlad"s no:; JU[()S da A~ão ""pular n." 00I3361-.jO.llll 0.4.01,3400 pela:; pancs
autoras. por ocasültl lia apresentação de replica. Na peça os autores insistem na tese de que o
atual ocupantc dI' cargo de Diretor do Dcpartam~nto de Gcstão da Divida Ativa da Uni,,,',. da
PGFN. Sr. PAULO RICARDO DE SOUZA CARDOZO, executa aI,,:; pri\'ativos ck advo~ad()c ,

e de Prpcuradn)" da Fa/'enda Nacional. tais 4uais a coordcníl(,:iío da illscriç,10. arrecadaçào c
Hjui/<lnlL'ntn da divida ativa.

) Para comprnvar tal argumento junt:J1ll ÚS tls. 2~7:'~ú2 ddS aut{)s da :\(,:i~IO

rl0l'lllar pareceres que t()rtI11l ~lpr()\'ados pelo DirdtH' do Dc.:pUl'talllcníll de Gt.:::;tÜf\da Divida
;\li\-a da Uniüd c-que. segundo sustentam. veiculam matéria cm;m;nlcmcnlc juríuica.

3. A Divitla Ativa da Gniàn c encarada soh n b!!.isl1]i!~~I".g<;~IÜ(\~c n~n. ~\pcna:-;.s\)h
\) prism~l juridico .• lal como ocorria ate cntüo. De t~lln.quali ticar li creditl) trihutúrii\.
icknti ticar llS Cll~tüS da c(lbraJ1ya. cotejando-o com os bcndicips que cicia ptidclll clccnrrn.
definir cSlrlll~gias de c~lhr~lIwa administrativa da Dí\"ida I\t1\.'[L são atribuiç{)l.'s reiacinn,l(i;"ls.
C'1l1iIlCnklllclltc. fI gesÜio. ú administração descjadamcnte elie-icntc c racional da Di\-ida ;\ti\ a:
nessas atrihuil,={lcs. pn,,:polldera o carúter administrativo. c IlÜO (1 jurídicn. E Sàt,l c-s~a:".
justamente. as alrihuiçilcs 1.:1Ija coon.lclHH.;ào rc-stou cnnferidil jjO 110VO Oe-partHl111':llto de

CicSt.ld da DAU .

..l. Port.anto. reilerando () que já ti)! su~tcntado na contestaçüo. ao e-untrúrio dtl que
aieg~lll1 (iS ;IL1[nn:~. a~ ,lfrihui\tH:S afetas ao Departamento de Cicst,lo eb DAl.) pÜssLH.:m c:lr~úi..'r
~lllinc.'n{l.:.'nlCllIL'adlllinist'rativn. e não jurídico: dentre elas. nàp há qualyucr atrihui~'à(l de
~1~Sl"S"tlri.IIIK'n((I. consultoria (lU dir~çã() jurídicas. Na "entalh.::. c~tas aLrjhui{,:t~H.:~ dl:
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a:-;:-.....:-.;"l.lLlInClllp. l:íll1."uittlria t: dircl,:;10 jurídí~a:-;.. atual11lcllh.;, l'~lh";1ll a (lutr(ls ('lrg;IPs da CLIPUla

da I'CiF"j, c Il:jn ao Dcpartamcnto de (jeslào da DAl.;

.; Cri~I~lIitln il resp..:itn, o ~H.;(')rd,\t\ prnlL:ridn lH1 ;\'1~u1dad{) de S('.':;lIral1~::l 11."

1-J.3:x.;1 n, p...::ln Sllpt.:ri~)I"Trihunal de Justiça. SCllàp \'C.i;II1WS:

I)IIIFIlO ..IJ),\1J:\1SJK.rm'D. '\1,,\SI) ..I1)0 /lI:' SI':C;[JI,I.V( J ('../I/!;O /li:'
DlflFJOII 1)0 /)/J'AI?lAMFVm 111:' (;I:Sr.lO /),1 nil'lIJ1 ,11/101
NOMFAC10 /li:' 1'l:SSOA .v..jo INJE(;flAVII: 0..( C/liIIl:'IfI ..1 !lI:'
l'IW('L'IUI)OIlIJA F..I/I:''yIJ..J N"ICI()Yn. OI.' IJ.J ,II)J'()(',ICI,I.(;l:H./I,
IH UNI..iO I:' N.Jo INSClilrt S,I O.IN. IIF( ;../1,11)/1)1, OI
,/lI( ;,i'lHIJAlJC INf:'XISn0VClA SU;UII.ISC ..I IJI:',VF( ;..1n.1. .1(;11..11()
IIIX;IMI:ALIII'IIf.JUI)ICII)(J .

/. Ao IJirclOr do /)efmrlamell/o ti£' Ge."i/Jo da Oh'h/a ..11;1'(1da Procurat/oria-
Geral tia f'a;emlll Nacional não compete (I ('-,"('rddo d" tilllc'-Ji.'s de
u.\','ieS.WJrllllll'lIto I! eOl,sEI/forja i"rÍllico,\'. tunr{1011co de n:prt.:.'ü..'lItaçiio jlldicial
011extrajudicial. Em c(}J,seYIIL:llâtt. referido cargo pÚhlico pode SCf ocupado
por pessoa estranha ao.\' quudros (la curreira ela Procuradoria da Fu:.crrd"
N"ciolll,1 011 da .4Jvo(,u<:Í(I-Ger(l/ lia Ulli/ia e despro,.;d" dI! inseri pio /IU

Ordem do,,,,'.,l(lvlJ!:"do,~' tio Brasi/- 0.,"'48.

2. Pn:nt/ccc' (/ mingu(( de.:disp()xi~'fÊ{J ('1/1 ,H'm/du L'(llIfnll"ilJ. (/ regr:! .t:t'ru{ cf/Í('

n.:ge a Admil/iSfraçiifJ PúNicu ,\'c,í!.l/ndo {/ cllll1! riS ('w'.:zoy efll C(JlJlissúr! S~I" l/e
'ir,.c 110011t'i1f,'ÚO L' i.'.\'OI'lC'f'(I(l;ll, (:011/;1/'11I(' prt.'Clllli::(/ i/ (/1'/. 37, fi. du
COIIs;illtiçâo Fedt'wl, til/I) se r(.'slriflgÍlfdlJ, /1(/ /lil.',ircsc, r/OS /)l"o/issirlllttis .111

Odl'O("(/(';o, Incn's/(:/I(.'úl de /fIO ih'gol 1t11,lhIlS;l"fJ.

3. Sl:gurr/lI(.'({ tiell('g{u/(/ . .:'g"U1'Oregilflclllal f.ln~il{dic(/(/(i.

"Cullf I!feilo, s[' lodos as ofil'úll.ldcs dCSL'11I'u/l'idas f1dil l'I'I1('"/lI'ol/ul";u-( ;l'l",d
da FII;:(;,JI,/(/ ,VIIt:iolUl! li'sscm de J/UI/(I"l-':U ,il/l"/dic"</, .\i:.l!.IIII</I' illl/iCilf!l fI_"

tlrg/l/1/CJJit1S dei im[JL'/flmk'. mj(I//ltn:riu}il/ar em S/lhrJI'di'IiI~:li(1 (u/lllill;.\//'llfi)'a

fiO '\1il7;sII'0 tle rslffdo da Fu:cJ/(la. I1ú lI/,.i1'lli~'IIi...'s d(' I1nh'/lI Cfllilll.'l/fl'JJll 'l/iL

I/dmil1islralil'il, COI/1 dcsfwllIL' l'ltra (/ (,'oorr1c'//o((io d~1 dil'ido rtJ;\'iI. {llh' \t'

I/lOs/reml Ih' ('x/n.'fllil rl:/cnillâa. Nesse cOlltexto. Ul1n:,'i('lIl11-.'ie

i"'''I'cscim/íl'cl, por t'xc",,,lo, {I t'xisf(';"ciu de "nidade ...•('I1CIIITl.;:Utid .••. do
"lmwjuJnelllO e.'ltrufér.:ico. t/(',',i/;IHU/lIS li ::crir u dh-itlll (/li\'(l. E.....s(/ atividade
mio "od(~ .~'l.'rcow"ídcrudll es.'w"dlllmclltc de llutUI'e:a ;lIritlit'C/,

() /)ej.1(I/'llIlIwnln de (;cs!ün du Uh'ido AfÍH1. l/Iui/o ('l1IbOl"it seio tlrglli. da
Pl'n('IIJ'm/nria-Gcru/ da F{l:eJlda Ndcional, !lá{! •.'/no/\'(; (/ CiJ(JI'dl'llLl<,'ÚrJ rI(:
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r,,'/J}"t",,'lI/rI,-,},J .iud':(:i,i/ 1'11 i'.\"{rrr/u,ficio/ .1(1 i 'n/,Io 11,1 '"\'. ,'!I~I/rf dli dn"i.lu.
lt1I11{WIIU' "di.' ."cio exercida." II/h'idades clL' 0",.",,1101";0 c (/.'.\(','I\'(W(/1II('1/{0

l!11l;uel1lelllt'IIrc illridh.o.".

COl/soIIl/fe \'l' ,lílw •.'<'.'/dc .r" leifl/ri! d,1 UrJ. /3.10 Ut'I'j'dl! h. -/)';:(/1), tli'il!!d

fUlll'-CTJ!n. CIIJ/! !n//" Se' d/ef/I/Ir.l 111/111/'1/01/(' rl"j'1'rld,ci,/" iltI ruI I ~ dll

/)ccrCl fi ~_U5(/ {i/i, ( (J lU; Jl'{ I: II rt ,/('I"idu / ir.'..!)! t, i" '\l. Jll i (til/f( '11it . ,; oId li IIn i"U'i!;,', i fi
dll I)il'i<ia .1/;n/ (111 (."lIi,iu, 1I/(.',lidJl!:' u/i\'ida.f("\ dtO /'/(lIi('!iff!ft'I!{~J rJr!t'!i/U,'r1IJ.

C()(jrd('IJ({~'{lt) (' /lJ'''lJ(/\"iCllfl de' diri.'lri:::L's. l'i \'(/!T, lu (fI! II'pCTí{ -i••"((fileI/I, i dd\"

t:slru/cg)u,1 d•.,' ("IIhnll1i:a du dil'idu rlf/n/. ,/\.,iJII. f/cio ~'{!fhli{,'ti i.l'(/lIi,,'i!fI d.r
/Jl''ÍSI1(f im.cslirlu 'I'! ("(li'!!,/! l"1I (do 11ifl:úfi"."i" ild O"rH .

h. i\ic:-:tc pas~o l: de hialilla clareia quI..: o que n STJ tem (;01"1\1) pn.:.'ssupnsl,-l (. qUi.:

as ali\'idades do Diretor dl) Departamento dI,; Ge~tü(l da Divida Aliv,l da (JJlI~ln n:ln ,,<11\
"clllinclllcrnc.:ntc jurídicas". Ora. issl) não signil.íca, portanlu, que da~ n:1n pos~a1"l\ vir a ler
alg.ul1l Cilllkúdo jurídico, desde 4lH'::() aspecto lIdmini,..;traliv(l ~t:Ja prepodc..:ranlc.

/. \':ão nos parece dcfcns;ívd, no r..:lltantu, a tese sugerida pelos autores da "\~':l.l'
P\lpulllr 110sCIHidn de qu~ o Diretor do DcpartalllCntl'l de- Gcslüo da Dí,.ida :\liva d" Lní,l\-'
C.'\CCllt:l atus CmilH.:-lltcnH:tll'c juril!icns. f~:4Ul...\ conforml,,; dito. COllsoante entendimenlo do
Superior Tribunal de Ju;:;tiça, ao Dt:partumcnlo de (Jesl<lo du Divida Ar!V,l d~l [}niào ('tlll1pclc

c~sl'nctalmcnk a ,1<.!lllillistru\-'iin tlu Di\;ida Ativa da Uni,io.

~. No quI.: langc ÚS :; (L:incu) NotiJS citadas pelos autores populal"l.:.'~. tetn-se que
tóram elaboradas pelos Pn)CUraciOfcs da FJ./.cnda Nac:ional. lotados c em cxerdcio !las duas
CoOrdCI1:1~i~ll~S que CtlltlpÜCm t) Departamcnl'n d~ Gestào da Divid<.l Ali'.i.1 lb Uniün. l'

aprovadas pelo Diretor. Tais atos, difercntementc do que "finllarn os proponentes. ~~l(l

orientações expedidas sohre pnH,:ediIl1CIl({)S d~ trabalhos no fJmhito da Divida Ativa ou
splicitaçül,;s de manifestação a oUlras úrcas (jurídicas). quando as sitllal;~ics as~il1l il1di(:ar~lIll.
Pl'lrtdnto. lai::- atus csl~ioucntro do e-scopo da gestão do f)cpartamenl(l. Vcjall1(is:

I':!"l'll'ç;Jj'\J,~'~QA.'LCiI2-,1".1ll /~I.I!fl~all:di~a a P",1.aria f'GF:\ que eslahck<:L'
os trill:rios c ~()rHlíçí~lt';:Spara accitaçün de carta fiança hancúria no úl11hitn da PGFN: cOlldllL
pela IHxcssidadc de apcrtciç()~llnCnlo do rckrido ato: c c;n~a11linJ.b!.--º--..~~edi,Ç~l.Lt:_(~ot~tJ_i!.:~
r~~.l2~~~.ul:..,!:~_.!~_ili!.!.n1~,!riasde C(ltlsuitnl:iq da PGFN lCüflsultoria Fis~~~!L~,,__Fillall~s;i.GL,_,,~
Lill1su1 L0.!li!.- ~:.,_(i1!ltt.;.ll.~iOS~l~' ri1~J.ú.ri0.1jEIr~L111ªp ifcs taçãl).

Nn1!.fidf"N/COA n" .JJ..~~.(1{fJ:Hº-- Analisa .OS prllL:cdilllclltlls l.iL: relclH,:Jn dn"
Fundos Cíl[l:-;litucinn:'lls, e111deL:OITêncía de dí\'idas dos Enks p(,líticü~ n':st~ldps e \:1ulIi\..'il'ips)
para (:t)111 a t.!niàcl; analisa a t{lnna de liquidação destas dividas ('(J1l1 pn.;call.H.io ...•pan:dadt IS
IlllS 1c..TmosdI l art. 7x do ADCT! (9XH: idcnti tic<:I a nc-çcssidadc de lllanill.:st~lÇào juridica ~llhn.::

ddl'f111it1ad~l:-- queshics: e cnç~llllinha II cxpcdicn.!uNola) i~~rcsl~s~ctiva~\f_!i.~!.D1£~í~i:,_dc
.ç,J~.!.!.~,~!!!~ÜL_da _PGLeL, ,{Ç~t~,~,li!i~i~LEi~ç..~!.l~,~\L...Einti ni-'~i.(;L._<.;.. , .ç.~)JJ~uJt~~rj;~.~~L\)Jl t (~J]_l:j (1St I

I~ib..\.I,!."~I~I.l!ll)aratn~lllí fest.i.U;U(l.

N!.~f.!!..rG[,Js'--CDA.E~:,}(l(V1t)()l) .. analisa qU(.:st(~lI'S cll\úlvcl1lh) II parcl.:lamcnttl
da !.t.:i ,l'" I I ,l}.ll !,2()()l), em n.:lação a probkmas oper~t:inJl<.lis llcorridns na di:-:pl:\I1ihiIiza<:::IP dL'
,",i:--ll:lHil~ illltll"matil.adns: idl.,.':tllit[(u p,l~~ivl..'is n,:pl.'n,:uss(I(;S aos cOlltrihuinll::-:; pelo", prnhkm<l:'
(.1)~r,ll.: il 'tI la is r}c')ITi( 1(1:': ç ÇllC UIn I n h ,1_," ..'L_!:-'.\ pell iCll t e_.J.li~Jill_Ú..._.rS;>.1~,~Ji.-':i},_ ...~:~ ~li~!}t ~~1".1a__~!,~:
L.'.:~J.].;~~~.t.~~ÜiU;,.Ç!.~!HS:~I}_lj_(_~~.!..J~rib LII;j!llL l~~.T.'lIH a 111tl:St aÇ"0.i'~.
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_~_!J.~IJ}~Ç,_;L~J,<Dl..\.IL~_~.~~í_L:-~. all~d!"a L1UCsllnn;lI11cnttl ~\<lunidade da I)C;F:"
ilt' Ut-.;[l"\lil h.:der:d ....;ohre a aplícaç~io dt) dí;-.posln na alinc~l ..a'. dt} art. IS d;j I.L'! li"

(l.rl~-l,!q7~l. fll'S caSllS de liqll!da~àn exlrajlldicial: e illrOnn~l:l uoid;.ll.k LjtlC P ~hSLll1ln j;1 [(Ira
Ir~lt:ld(l 11(\5'termos dos Pal"l,.:ccrcs I)CiFN:C'I)/\ 11" I X 1.-20(16 (.' n" 2,2:-': 1 ~O(Jh. L.IH cnl1snl1õ'lIH.:ia
c\ '111 il jtll"l spn.ll h..~I1l.:i:1t.,;,\ iSll'1l te St,hrc il mal éria.

~!;L 1'(j.I:\Cr>cLÇTG15 __.1l:'_jf)L2IH~ 'lIl"liS:1 e "rICIII" ,,,bre ,"
pnll ...-cdilllL:lll{lS u .....tn.:tl1 ohservudos em rC!;,H';üO Ú remiss:lo de divid~IS pn.::\ iSla 11(\ art. 1-+da i...l..'i
11" 11.t)41 '~n{Jlj. no qUi..: :-;c rckr~ :\~ ~t)nlrihui\ôc~ prcvi:-,Ias na I..e:i n" ~.U3h;1l)t)() c Lei

(."Il1I)icI1lClllar 1\" II{r2001.

Ir Nas ;\:ntas juntadas Pc!l':- (lutnn:s às Ih. 2~7(~h2. vcri I'ica-:-:c que a par dt::
lratarelll Iam hem de cOlltcudo jurídico. cstahdeci.:1l1 esscllcíalmcnk' carúkr de planejalllC1l111•
('l"Icnt~lt;ã(l L"C(,lorl!cll,H.;àn. ou :;:cja. carútl:r (;mincntclllcnlc de gcst:Jtl. E. ainda que ,Issim Iltio

\'(ISSl:. al~ulllas das nota:,; juntadas !i.)I.am encaminhadas pdu Dirdnr do Departamento de
Cil..'sLlo da Dívida .'\(i\'a da Liniàn ú Adju1110ria de Cnnsullnria c COlltcnciusn Trihulúrio c Ú
Ac!jllntoria de ('Pllsultnl'ia Fiscall,.' Financciril. rara eventual considl'rat;üp \lU fdtllica<.;ào.

lO. Com etCito. cnn!()rmc se verifica pelos d(lculllcnl(l;-; acostado:,. a Nota
PGFN-CDA II W,,20 IO t"i cncaminhada :'t Adjuntllri" de Cl'llsuituria e CC)l1tcnci",,,
Tnbutlrí~l LJuc. dentro de suas competêncías regimentaís. analisl1u. por rilL'lO do Parccçr
P(jFN,'C.'\T!N" 5~f20 11. as matérias jurídicas rcrtin~;nICs a assunl()s tributúril':' e ~l dívida
ali,a trel/ida, n" lloLi da ('DA. '\s Notas PGFNiCDA n."s 7ü0i200') c ,'.'I '200'i. por sua VC/,.

;IPÚS suhmt:lída:-; ú an:ilisc das ,-'"\c!juntl)fias competentes. fOfi.UTIílltL:~ralmL'nlL: r~llitlc-adas pela:,;
1\,'las p(irN. CAT!N." 54~;200') e PGFNiCAFiN" I 152.200'i.

11. Relativamente ú Nota PGFN;CDA n." 5lJj.'2fHN nüo hdllve n CnC:lll1illhaIllCI1\!.)

;IS demais Adjllntnrias. lima VeZ que esta foi aprovada l;om hasl: nos Pan':CL:fçS PC.jFN!(,D/\ 11."

IX1'200() C 2,"~ I!200(,. quc tilr<1111aprovados anles da l11udança da cstrutura interna da
Prncuraduria d,l Fazenda Nacional. quando a COA emitia orie:.::lltaçl)CS jurídicas sobre a
CXl'ctH;tio judicial da Divida Ativa. não tendo sido apresentada nenhuma inovaç.tt,) jurídica.

I~. :\ n.:krida Nota. n:spont.kndfl ulll 4U1.:s-ti()I1~:1I11cnto1\'-'nnulaJo pda Pr(lcurad(lri~l
da Fazend,l ~acinllal tio Di, ..ürito Fedcral. apt:l1a~ aplicou D cntt..:ndil11ento lirmado l1t'S

Par~l.'Crl,.'s PCiF\/CD,i\ n," 1X1'--::~OOúc 12:-< 1/200(, de acordo (;(Hn a jUl'isprudcncia do Superinr
Tribunal de Ju..-tíça. Il;JO havcndn l1t..:nlltlll1'lalteração de l:llt-cndimcnttl,

] .~, Rdali\all1clllc ;\ Nota l'(óFN/CDA!FGTS n." 4(,I'200'l. ''1'c,,,r dc Iralar dc
n:ll1is~"il) L:' pan.:c1amcllto dt..:dividas matCria clllincntclllt..:nk de cunhll jurídicn. 11 I-;lttl L' qUL' li
ohj~ti\'n central do ato c a administração da Divida Püblica. já que tem como escopo (wicnwr
os prOl,:lIrad{q.c-~ L"IH cütnO proceder na cobrança de contribuiçôcs devidas <.lOf"GTS. Islu é. a
ri..:r~rlda Npl~lr(li desenvolvida s(lh () prisma pnxipull de ge;:.;tào. e nüo. pri111nrdiakl1lcntc. :,(,h

n pn~m;l.iuridicn.

14. ..\s:-;im. aindn que algumas dcs:--,as Nl)tas tratt..:11l de qucstClC;S jurídil.:HS, o falp (~
que ;':111 r'\l::nl11ll11:llidas () conteúdo jurídico ê ~l questão primordial da oriL'lltll;J.n nelas
tral<Hlas .. iú que em tnda::;: (l que se busca l' nrienwr a carreira no qut.: taJlge ;1:' L.:-;:tr~l1L'gidsde
cnhralH;a da Divida Ativa.
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I:, 1),"'" "rdclll. Ilj" "S,ci,siC ral'I" ",'" ""1orcs, Icnd" CIIl "i,l" que 1r0s ,I;" "oUs
;q)r\l";~I{LI:- pdl1 I)írctllr dn UcparLllllcnhl de (jC:-'(Úll da Di\:ida Al.iva da L;lH~'l(l.. iUlltlhb:-. :ll":,

;luI11". !tlLllll 'iUh1l1L'lidas Ú <lnúlisc jurídica ü PG.:\,'C'CT c ú PG,,,,\ (k CtH1Sull~)ria hll;Llh.:cira. ()

quo..: pI,r ..•.i -:1\ C ~uílciclltc para inlirmar Clllllpkl<l111t:tllL: a lese autoral. jú que ~l j1tt..;,k:rtnr
ra[llic~Ii~';i(1 d~l~ \(1\;1:' pl..'lo I'nlcuradur ;'-\djulltl,l supre qualquer auséncia de CIHllPí..:ll'lh.'I~1 pllra
[r"lar de l.,'\l'nlulIl lL'1ll:l juridicn. E Lju<lnlt\ ús outras duas Nlltas. cnntilrillL' L'.\pldfUJO. il;'\(l

;lhllnLiI',1I11 {l c{I[)h'::LHJ(l juridic(I como f~H.:\l principal. mas l:l(l-:"allllcnte CPIl10 teJlla (Ir..: llmdll a

11l1lde intpklllL'niar L':-;{l\L[L:gl~bmais t:r('livas para ~ln:cupcraç;in do cl'l.diln trioutúrin.

I';I'"(' l)"("li dl~ ,',\"[Y)' '(")'1: 'I',IV-"f~:~,.il''1',1\ 1, " , , ,DA r,\7.FNj),\ N,\( 'lONAI","111

f~-R:\,iNNt; Ki:(ST,\ nTQIIlEs
PrntulaJli a tI •.l f ,lzcIH.la Nat;IOlwl

I, f ~

f I

de j;lllcírn

clc2011.
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PARECF:R
1'(; F'\/CAT/N" 17H7/2009

I'areelamento da Lei n" II.')~ I, de 27 de maio de
2009. Portaria Conjunta PGFN/RFII n" 6, de 22 de
julho de 2009. Sistemas de controle da consolida~ào e
dcmais efeitos dos parcelamentos. Mora da
Administração Pública. Principios da moralidade c
da razoabilidade. Regularidade fiscal do sujeito
passivo. Possibilidade de reconhecimento.

1. ;\ Coordenação-Geral da Divida !\tiva da União editou a Nota PGFn/CDA n"
76Ili20()(). de autoria da Coordenadora-Geral da Dívida Ativa da União. Dra. Nélida Maria de
Brito ;\ralijo c aprovada pelo Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa da União em
IXde agosto de 2009. na qual restou eoncluido que:

"a) a Lei n" 11.941/2009. em seu art. 12. conccd"u à administraçào Pública um
prazo clt;: sessenta dias para que rc:gulamcntassc os rmrcelamcntos prcvislos na
citada lei:

11) a Pot1aria Conjunta PGI'NiRFB nO6/2009 cumpriu a determinação disposta no
art. 12 da Lei n" 11.941/2009. disciplinando a man"ira pela qual ocorrerão os
parcclamentos:

c) tendo cm vista a complexidade dos parcelamentos previstos lia Let n"
11.941/2009. a PGFN e a RFB decidiram realizá-los em duas etapas. Na primeira.
os contribuintes apenas optam pela adesão a qualquer um dos parcelamentos
previstos na Lei nU 11.941/2009. sendo-lhe apresentada consolida~ão inicial que
gerará eleitos a panir do pagamento da primeira prestação. Na segunda etapa. será
atualizada a consolidação. com a possihilidade de indicação de quais dehitos o
contribuinte pretende incluir no parcelamento e estabelecimento da efetiva
prestação mensal dceonente da eonsol idação venida.

dí com a publicação da Ponaria Conjunta PGFNiRFB n" 1i!200'l - considerando
que os sistemas e ferramentas que irão controlar os parcelamentos previstos na Lei
nO 11.'J41/21l09 não foram totalmente eoncluidos - caracteriza-se a mora da
Administração Pública. visto que as duas etapas dos parcelamentos não podem
ainda ser apresentadas para que sejam definitivamente Cllnccdidos:

e) a questão da regularidade tiscal do contribuinte demanda interprctação ma,s
abrangente do nosso ordenamento juridico. que é composto por principiclS. c não
somente por regras .. -\ssim. Jevemos buscar os princípios oricntador~s da
Administraçào Pública. a tim de detcrminar qual conduta devcrá ser ade,tada em
face dil situaç:1o aórna lkscrita
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fi l'onsideranJo o con(~xto l..'spet:ilico da Ll:i n" 11.94112009. ~ possh-c1 o
reconhecimento da regulJridad~ liscal do contribuinte. com fun,bmento nos
principios da moralidade e da razoabilidad~. mesmo não estando ddinitiyamente
c"ncedido o parcelamento'"

, Considerando que os hemlundarnenlados argumentos da COA não necessitam dc
qll~lIyll~r comp!t'lllcllla",ilo Ou correçüü. de\"l.~-Sê rari!icar a Nota em anexo em tudos os ~(.'us
[Cr1l1l1:'.

de~O()l).
COORDENAÇ-\O-GERAL DE ASSUNTOS TRIRUT)\RIOS. em 19 de agosto

RONALDO AFFONSO NI!NES LOPF:S BAPTISTA
Procurador da Fazenda Nacional

200'),

De acordo. A consideração do Senhor Procurador-Geral Adj unto Consultoria e
Conterll:ioso Tributúrio.

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS TRIBUTARIOS. em 19 de agosto

ARNALDO SAMPAIO DF:MORAF:S GODOV
Coordenador-Geral de Assuntos Tributários

Aproyo, Remeta-se cópia do presente á Coordenação da DíYida Ali\'a da Uni:,o,
p•••.intermCdio do Diretor do Departamento de Gestão da Dívida /\Iiya da União. Após. envie-se
este e,xpedientc juntamcnte eom a Nota PGFN/CDA n" 760i2009. na tórma corno lá despachada.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. em 20 de agosto de

FABRÍCIO DA SOI,LER
Procurador-Geral ..\djunto de Consultoria e Contencioso Tributário
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NOTA
1'(; F:'I/C AT IN" 5.t1l/200'l

Em~nla
Portaria PGF'i N° 644. de [" de ahril de 200'l. a qual
estabdecc crit~'rios c ~orldiy(lÇS para ~l<:eit~lç~ode c:.lrta
de íiança hancaria no umhito da I'rocuradoria-Cit:ral da
Fa/cnda Nacional

o Deparlamento de Gestão de Divida Aliva da Uni:1,' da Prncuradoria-Geral da
Fazenda Nacional encaminha. p;lra I.:ventual pronunciamento Ja AJjuntoria de Consultoria ~
Conlenciüso Trihutario desta Procuradoria. cópia da Nola PG FN/C D,VO iD!N" 33 1/200l). '1uc
analisa a I'unaria F'GFN N° 644. de I" de abril de 200l). a qual eSlahekcc critérios e condições para
m:citaçCi.nd~ carta uc fiança hancária no âmbito da Procuradoria-eieral da Fazenda 'acionaI.

'1 A rd't'riJa Nota proccJ~L1 à an~tlisL' criteriosa düs manÚ~Ull~I1t05 lcg:.lis pt:rtim.:ntes à
mat~ría t'm I:lce dos dispositivos da novel Portaria. de c-ujo exame se ckprecnde não haver nada a
~.H.::rL'SCent;lI'ou a opor i10~ $CUStermos.

3. Ante o exposlo. não se vcriiicando a necessidade de prnnUnCiC!lllentn desta
Coordenaçüo-(ieral. sugere-se o arquivamento do feito.

,.\ L:onsideraçào superior.
Coordenação-Geral de Assuntos Trihulúrios. em 23 de juniltl de 200<).

MARIA C,\NIHOA MONTEIRO DE'.-\LMEIIlA
Procuradora da Fazenda Nacional

De acordo. A consideração do Senhor Procurador-Geral Adjuoto dtOConsultoria e
Conkncinso 'rrioutário.

Coordenação-G"ral de Assuntos Tributarios. "m 25 dejuoho dtO2009

ARNALDO SAMPAIO I)E MORAES GOI)OY
Cnord"nador-G"ra! dtO/\SSUIlEOSTributários

Aprovo. Arqllive~5~.
Procuradoria-Cicral da Fazenda Nacional. em 25 de junho de 2009,

fABRICIO DA SOLL.ER
Prncurador-Cic.:ra! Adjunto de Consultoria c Contencioso Tribulí.irio

Registro n" 442312009
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PARECER
PCP;/C.-\.F/.'I21152/2009

.'\nálise de Portaria que ~stab\.'I~cc críterins ~ cundi~ôçs
para aeeita,ão de carta de tian,a bancúria no âmbito da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Restriç"'"
legai:, e regulamentares r. concessão dt: garantia pc.:las
institui,,;es linaneeiras. Art. 34 da L~i n° 4.5'15. de 3 I de
dezembro de 1964.

Nota PGFN/CDA/CCiD N° 33112009 .

Vém ao exame desta Coordenaç.io-Geral de Assuntos Financeiros a Portaria rCiFN
n" (>44. de J 0 de abril de 2009, a qual estabelece critérios e condi,,,es para aceitação de carta de
liança bancúria no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

2. A Coordenação-Geral da Dívida Ativa c a Coordenação-Geral de (,randes
Devedores. na Nota PGFN/CDA/CGD N" 331/2009. manilestaram-se acerca da referida Portaria.
sugerindo. no entanto. que esta Co{)rdenaçào~Gera!posicione-se acerCa da~ "\\:daçõcs imposlib às
íl1~titui~ôes tinanceiru:-; na presfação de garantias",

). A Portaria PGFN nO644. de 2009. regulamenta o ar!. 9° da Lei nO6.830. de 22 de
setemhro de 1980. que dispõe sobre a cobrança judicial da Divida Ativa da Fazenda Pública." dá
outras providéneias. e o art. li. inciso 11.da Lei n" 10.522. de 19 de julho de 2002, que dispôe
sobre o Cadastro Intílrmativo dos créditos n:10 quitados de órgãos e entidades tederais e dá ('utras
providências. Os dispositivos legais estabelecem. respt:ctivamcnte:

"Art. 9° - Fm garantia da execução. pelo valor da dívida. juros l".' multa dl.,.' mora c
C'l1cargos indicados na Certidão de Dívida Ativa. o ~xecutad() poderá:
( ..)
11- oferecer fiança bancária:
( .. )

~ )". A fiança hancária prevista no inciso 11obedecerá ás condições pré-
estabelecidas pelo Conselho Monelário Nacional.
( ... )"

"Ar!. 11. O parcelamento terá sua t()rmalização condicionada:
(... )

1I - ao oferecimento. pelo devedor, de garantia real ou fidejussória. inclusive
fiança bancária. idônea e suficiente para o pagamento do débito. observados ()s
limites e as condições ~stabelecidos no alo de que trata () art. 14-F.
( .. ,..

4. Tcm-se fln ~ 2° do ano '2° <.IaPortaria:



2.
.. ~ :2'" :\ I.:arla de tiança bancária dç;\ t:rá ser emitida por instituiçJl1 línan(,xira
id('Hli:a t;.' devidamt.:ntc autorizada a funcionar no rkJsiL I1tlS terllll,\S da kgislação
pn\rrla .

..\ r~sp~ito da l1onna. assinalou-,,~ l1a "ola I'GF"/CDA/CCiD N"]; [.'200'):
"Vc:~s('.portanto. qu.: e.\ish:m \'çdaç()~s legais à concess:l0 du fial1~a por parte (k
instituições financeiras.
l'\~SSç cuntcxto. v(:ritícrl-se que a PGFN dispüe Jc uma Coorlknaçào (:orn
atribuil,:ôes para 'VI .- L'Jaoorar. examinar e rever projetos Ue leís, tk mediua::,
provi:-;órias. de decretos ~ demais atos norrnati\'üs pertinentes a assuntos
l;nal1cein>s' (art. 27 do Regimento Interno da PGFNL qual seja. a Coordcnaçãn-
Geral de Assuntos Financeiros.
Por ~ssa razão e diante do eonhecimcnto mais específico de que dispÜe. ::;).!gere:
se a manilcsta,ão da CAF sobre as "edaçÜes impostas ás inslituiçôes financeiras
na prestação de garantias",

h. O Conselho Nlonetário Nacional nüo regulamentou a fiança hançária l.:nm
lünJJl1lcnto no ~5n do art. 9° da L~i n° 6.830. de 19RO. No entanto. tralou. de- fi.lnnH gen~ri(:a. da
prestação de barantias pelas insliluiçôes financeiras por meio da Resolução n" 2.325. de 30 de:
<.lutuoro de I'N6. com respaldo no inciso VI do art. 4" da Lei n" 4.5'15. de :; I de dezembro de 1964.
i.l qual dispôe ,oore a Politiea e as InstituiçÜes Monetárias. Bancárias e Crediticias. Cria o
C'tmsélho \Ionetário "acionai e dá outras providências. e no Si" do art. 2'1 da Lei n" 4.72R. de 14
de julho de 1965. a qual disciplina o mercado dc capitais e estabekee medidas para " seu
Jt.'Sl.'l1 \. nlvi rllL'nto.

6. :\ Resolução n° 2.325. de 1996. ao trawr das restrições ã prestw,'üo de garantias
pc..'las institlliçt)cs línanct:iras. r~l11cte ÚS v~daçôes leg.ais e n:gulamentilf\:s impostas aos
empréstimos. adianramcnlos e financiamentos.

7. Em relaçiío an tema hú que se ressaltar as \'cdaçõcs 4ue constam no art, 34 da I,ci nO
4.5')5. ,I.: 1964:

"Art. }4. Ê vedado às instillliçõ~s financeiras cOfH.:cder L'mprêstimos ou
adiantamentos:
1 - A Sl:US diretores e membros dos conselhos consultivos ou administntti\'ü.
listais e semelhantes. bem como aos respectivos cônjuges:
II - Aos parentes. até o 2" grau. das pessoas a que se rel~re o inciso anteriur:
III - As pessoas lisieas ou juridíeas que participem de scu capital. com mais de
10% (dez por cento). salvo autorização especifica do Banco Central da Repúoliea
do Br,Lsii. em cada caso. quando se tratar de operaçôes lastreadas por eleil"s
comerciais resultantes de transaçÜes de compra e venda ou penhor de
mercadorias. em limites que forem lixados pelo Conselho Monet<Írio Naci[)nal.
em caráter g~ral:
IV - As pessoas jurídicas de eujo capilal participem. com mais de 10% (dez por
cento ):
V - !\s pessoas juridicas de cujo capilal participem eorn mais de IO'h, Idez por
eento). quaisquer dos diretores ou administradores da própria instituiç<1o
financeira. bem como seus cbnjuges e respectivos parentes. até o 2° grau.
~ I () A infração ao disposto 110 inciso L deste urtigo. constitui crim(' t:' ~lI.ieitarú os
respnns,iveis pela trans~rcssão à 'Pena de reclusão de um a 4wHro fInos.
apficando-se. no que couber. () Código Penal c o Código de ('rocesso Penal.
~ 2(1 O dispo~to no inciso IV deste artigo não se aplica às instituiçües lin;.mcL'iras
púolícas."
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8, Ann,; o exposto. apOnli.lm-Se CDmo veda~ües ú cnm.:essàu de garanlias pelas
Insllllll,iks financeiras. nos tennos do dispOSTOnlJ art. 2° da Resolução n" 2.523. de 1996. do
Conselho \'\c)l1"I,Jrio Na"iona1. aquelas trazidas pelo art. 34 da Lei n" 4.595. li" IlJ64.

I~i.l rarccer.
:\ (onsi(!t:ral;ào superior.
COORDF,'\ji\Çé\O-(iERAL DFé .'\SSUNTOS FINANe TIRC)S. "m 29 d" maio de

2004.

ANA PAULA Ui"IA VIF..IRA
Pro"uradora da Fazenda Na"ionai

De acordo. A Senhora Procuradora-Geral Adjunta Substilula.
COORDFNAÇAo-CiERAL DE ASSUNTOS FINANCEIROS. "m J de junho de

200lJ.

L1ANA 00 RÊGO MOTTA VELOSO
Coordenadora-Geral

Aprovo o pareccr. Encaminhe-se ao Senhor Proeurador-Ciéral por inlerm0dio da
'\ss"ssoria Pariam"ntar d"sta Procuradoria-Géral da Fazenda Nacionai.

PROCURADORIA-CiERAI. DA FAZENDA NACIONAL. em 4 lkjunho dé 2009

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALIIO
Procuradora-Gcral Adjunta de Consultoria Fiscal c Financeira



PARECFl{
PCFN/CR.lN' 22-171211119

Carta de fiança bandria. Porwria peFN 11 6-1-L I" de abril de
2{)n~). qUi: t:staht:lcct: crikrios e condiçtks para aCl:rtar;1o til' carta di.:
tiança banc~iria com prazo indcterminadt). !lO dmhito Ja
Procuradoria-Geral da Fazcnda Nacional

Proposta de alteração da portaria. para pcm1itir aceitação de caru
liança bancaria por prazo determinado. Possibilidadc de concessão
de fiança bancaria por prazo determinado (mínimo de 2 anos). desde
que condicionada à existência de cláusula contendo obrigac;à(} da
instituição bancária fiadora de efetuar o depósito em dinheiro do
valor afiançado. na hipótese de o devedor não depositar o valor
devido. ou oferel.:cr nova tiança, ou apólil..:c de seguro gar,-lI1tia até o
vencimento da earta de fiança apresentada.

Necessidade de implementação de sistema infiJnllaiizado de cOlurok
de prazo de validade d~ tiança bandria por tempo determinado.

1)0 ohjeto da análise

V~lll <lll exame desta Coon..lcnaçJ.ô-Gcral du Rcpres~ntaçfio Judicial da FUb:l1Ja

Nacional. para al1alis~. nos termos do art. IH do R~gimento interno da Pro~uradoria-(j~ral da
r'",L/.cndaNacional. a Nota PGFN/COA n" 90512009. da lavra do i. Procurador da Fazenda
Naci<lllal Dr. Márcio Santos de Freitas. elaborada na Coordenação-Geral da Divida Ativa da
União do Dcpartamento de Gestão da Divida Ativa da lJniiio.

Mencionada Nota analisou proposta de alteração da I'orlaria PGFN nO 64-1, de
I" de ahril de lU09, que estabelece criterios e condições para aceitação de carta de Iiança
bancária no âmbito da l'rocuradoria-Gcrai da Fazenda Nacional. e que prev.: a possibilidade dc
aceitação de ca/1a de fiança bancária. desde que ofertada com prazo indeterminado.

A nova proposta COnSiSll:.Es:-.em:iaJmcntc. em possibilitar a ofl;:rta de 1,,;.1I1adt: liallça
hancária por prazo dt:terminado~ tanto para garantir dêhítos ohjctos de e\ecuç<1o fisl,,;al. quanta ~m
partClalllclltos administrativos.

o estudo elaborado na Nota PGFVCDA nO 90512009. roi aprovado pela Conrdenaçà".
(jaal da Divida Ativa da Uniiin e pell> Diretor do Departamento de GcSf:lo da Divida i\tiva da Uni:.'io. elll
21 de sClcl11bro de 2009. com as seguilHcs conclusões. que transcrevemos. in IiJt('ris:

"Por todo n exposto. exlraem-se as seguintes cOl1clusô~s:

aI não se vê óbice à adoçào da fiança bancaria prestada por prazo cktenninado dc. rld

lIlínillH\ '2 (dois) anos. desde "lHe haja a cláusula de ohrigaçêlo da instit.Lliçàü hancaria ~:Ill
di::tlIar o ikpósito em dinhdro. na hipótese do afiançado ale o vencimento da garantia.
não •.lprescntar nova \:arta. nem efetuar () depósito ou não apn..:st:fHar seguro garanlia qut."



.,:\3" - " gun.mlitl du .:.r('c!/~'do. {Ior mt:;1! dt! l/e/l', .••.illJ ('m (/;"/}('/'-II ou 1](///1..;(/ nW/(."l-Íriu.
flrodu:: riS I1lt.'SIIIf.lS ('/;:ill/\' da !wnhnru .

.{..f" - SOn1t!n!1! () dC/Jlisi/o em dinheiro, ll%r/1lu do artigo .C.I;c (:eSHlr u

rnpul1si,lhilidudt! pda (Jfllu/i::u(r/o mfHlt'lclriu ejuros de t1loru.

J 5" - . f /11.11/(;0hUllcúria IJrn';'\'lu 110 inciso 11ohl!decení às cI}Jldi~'(I\,'s pn;-es/uht'1l.:'L'idw
pelo ( '(JnsL'lIw JfOl'fi':flírio .\Út'ún/ul.

i,..1
.-Irt. /5 - Em (juul1Iul!rjll.\í.' do prOCf!SSO, serlÍ d(~f(~rjd(/ pelu .lui:::

1- uo (','.\Tt'II/(U/O, (I suhsliflliçâo da penhora por clepúsilO I!m dinheiro (j/{j111llÇ'U nanc'lriu:
e
!...j

Esta exigência. contida a pürtaria PGFf\ Nfl 644, DE 2009. dctlui da lIcI.:L's"idadc de
vincular a garantia prestada à dctivaç,10 satísfw:,:;1o de debito junto à r'az~l1da Nal,,;ilHlal. mio S~ r()d~l1dn
accilar uma garanria temporária. a l:ujo termilw o devedor restaria dela liberada. ditil.:ulrando. quando ll;.lO
impedindo. a s3tisfà~àü do l.:r~dito liscal. Assim, LI priori. a l;arta d~ tiança bancória por indctcrminadn
aknd •...á n•...~t:ssidade de gar.lntia do débito, ao P,bSl) em que L:onfcrc .segurança à Fazenda Naci(lnaL

ssim, n::l0 havend\) restriçào na lei, nào ~ impossivel a hipótese ele a Prl)curadlll'ia-G-cral
da F3zçllda Nacional aceitar. c-m garantia de: dehitos insl..':ritns em dívida ativ<l da União. carta de fiança
halli.:aria por prazo determinando, dcsdc: que acompanhada de outros(as) rcqllt.:si(lls,'r..:ondii;\)~SI"'.':'i.igeIKia~
que po)ssam eldivamenlt: resguardar os inlcrcssó da Fazenda :"Jacional.

Em pesquisa na jurisprlldên<.:ia do Superior Tribunal de Justiça. EncontranhiS l<in
"flf!1t.:l\tC UIll acórdão da Primeira Turma daquela e. Corte, proferido no RC'cursn Fsp~r..:íal 11" I.O~2,2:{I c
t:uia l.:lllenta '-"'cguc transcrita. in /it!l!ris:

'EXECUI.,'.-iO FISCAL SUBSnTL'/(,'.10 DA PENHORA. FlANCA liAN( '.ÚU..I('011
I'RAZO D/:"TERMINA DI). !.\'/PRESIA BIUDADE'

1- () ditame elf! llW': a execw•.ütl ./ISCU/ den! seR operada de modo m<:lws gnn'(I,w {(fi

I!xi!t'uludo de\-'!!ser l!J11endü/o com clUn grana sutis, lendo em \'ixla (/lU! li nji!f'ú/o U((/f)

e.kita 110 infereS,'i/! do cn:(/or, HO imuifo de reali::ur a (/etivu .'úJ{i,~'lú~'{i()£I" c:rt!dild.

fi - ;I l'tlrtll de fitln~'1l hlUl£'fÍria com prllZo de i'ulidlllJe determinado IIl;O .\'t! pre.\.tll U

J.:lIr(lnlitl da execuçtia ji.'i('u/. pai,\., com II IonJ.:a durllçtil} de 11mpron:.\'.w jIIiJit.';al. potle
haver I} ":\"('0 de inexi.\'/irem I!feitos prático.fi Ú peftlwra oferecida. f'rI!Ced".'Hh': I?E,p n"
9/IJ, 532!.\'P, Relator Ministro ARI PARGENIJU:R. li.! de tl/./jS,'O", 111- Rcclino
npecia/ prm'ido. '

Da cmenta do julgamento proferiJo. observa-:ic 4ue a Primeira Turma do STJ,
t.;llrrClamClltl:, l.:l1£endcu que não se presta à garantia da execução fis~al a carta de fiança hancúria Cl)tll
pralll de validade determinado, ante a plausihilidadc do risco de inexistcrem efeitos prátil:(ls â pt:'111lL)r~1

ol"l.;'rt:cida. ante êi longa duraçào de uma açã(l judicial.

Des'Õc modo. deprcellde-sc quc. um lado, a lei não proíbe a accitaç:1o de carta de fiança
bant:aria com prazo determinado, todavia, a natureza do instituto, que visa resguardar o credito inscrito
C'lll dí\ ída ativa da uniào. exige que a Fazcnda Nacional se n:sguarde por outros meios, ;-\s.sim, St:'IH.il'

irHcr~:--s~ da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. não vislumbramos t;'nlravcs. nem legal l1el1l

jUfisprudO::l1l,,;iaJ. a aceitação de carta de fiança bancária cóm prazo determinado. desde que se i.."t)lldici(lIlt:

il ~lceit':11.;fiüda mesma á c\igência de c1i1l1sula <.:onrenJo obrigação da instituição bancária tiadllr3 dt:
dctuar o deptlsito em dinheiro do valor ilfiançado (na hipótest: de o dc\'~dl)r nüo depositar n \"alt)r
dl.:\,idl.l) nu nfereo..::t:r nova tiança <}li apólio..::e de seguro garantia, até () VClH.:illlel1to Ja l.:~il1a de li;.jllça



bJ çlH.;ontra iIllPt:dililt:llW kgal a prOp()st~1 ~()nSislcntc':lI1 pr\')ilJir-:-õc a ":.\\."i,;lI~ÜUpro\ iSl)ria
da car1a dt.: l'l:In'ra na hip\'llt.:Sl.' dCls embargo:' à ç.xC'clIçihl IlÚ~\ :,crt.'11l r~c,,'hidt)s !li) dL'ito
~LlSPCllSI\.l}:

c) pre;:\aleccll [1(1àmhir.n da P( jFN n clHcndil11l.'llto de que: não cah~ ao Pmt.:llra(h'lr da
r.:lLl..:ltda ~aciollal a anúlise da iJ~\ncjdad~ da in':ititlliçiil) finani,;t.:'ir~l, em ra/ào d;)s
atrihlliçü~s do Ballco l't:rHral t.I(\ Brasil d\" list:alizar a atividade bancaria t.: <lu!nrizar il

fUIH.:ionamenlO das illstiwiç(>t:s linallceir.1S. A \ i.'au u~ssc I1tl\"n entendimento. para tius de
alcitaçàn da carta de liança hal1i.::íria. presumir-se-á a idoneidade da insliltliçé.in tinanccira
que t,.';-;tivcrautorizada a funcionar peh) Banco C~lltral do Hrasil:

d) elTl que pes<:m os posicionamentos acima defendidos. é importante 3 1113t1it~stat.;ii() ua
C\)(lI"£knaç;1o-Gcral de Rl'pn.:sentaç,'io Judicial da Fazenda NaL:ional 'iobre tais temas.
princípalmente at.:erca Ja aceitação da tiança prc'itada por prazo dctermínaJo. Iss~)
porqlle, (\ plbicíonulllcnr.o da defesa da PGFN ,- o qual clH.:onl-ru apl)ío na jurisprudêl1l..:ía
d~) STJ - é o de 4t1c a I'íança bancária sotncnlc pode ser admitida na execução tiscal se
prestada por prazo inddcnninado. Ohservu.':ie, pois. a nCL"cssiLlauc de harlll0nizac.;ào J~I
cot>rança e da defesa da Fazenda Nat..:ional:

d na hip,)tcse de não haver cx~cllçào tiscal ajuizada. c ;l carta de fiant.;a houver sido
<ll:cira a jirn de garantir parcelamento adminislralivo. dcve.~c buscar. primeiramente. a
cobrança administrativa da ftadora. após Iw.vcr a exdusão do parcelamellto do ,k\'cdor.
C~lS(1 esta não efetue CI pagamento em até 15 dias após. a lh)titicaç<l<l, ajulzar-:,c-a a
e;\c(uçào fiscal t:IH face do devedor nrigimirio e da garantidora:

11 são ~ug.cridas. ainda. rnoditicaçúcs ú PnrtariJ li" 6.,~4, de '1009. ':1H1tl.)rlllt: minllta de;

portaria em anexo. sali~ntando-se 4ue a mudal1ça do ClIput do art. 2". ~\)1I1 a suprcssào da
expressão --no minllllo". visa conferir maior uniformidade na aceitação da carta de fiança
hancâria. lima vez l}lJCn30 será nccc%ário e.xig.ir<~,c outros requisitos além dns indicadus
lia ['orlaria c na kgislat.;:1o 4UC rege a matéria:

g) é íl1lp,)rtUl1h: a inclus,io no Si:-;tcma de Divida Ativa d~ \.Hltras situaç6cs (t:IS~S) para as
CDA 's. à vista da disciplina conferida oi fiança bancaria. a tim de que não haja I) {kcurso
do prazo da tiança scm 4uc o Procurador da Fazenda Nacional tenha ciênt:ia. n que pude
causar prejllizos às garantias e conseqüentemente à prúpria União, r,,'~l)me~ldalld()~<;c.
tambem. a implementação de sistema informatizado de controle do prazo da fiança'"

Conf()rl1le se extraí das condusúcs acima reproduzidas. a CDA suscita :1 ll1~lTlitl.:",taç;1l)
desta Conrdena<;ãn-(:it:ral da Rcpresentaçà() judicial da Faz<:nda ~acional no que se refere. notadamellte. á
i.\l;çílaçào da fiança prestada por prazo determínado. pur entcnder qUI: .'0 l'0siciOlwmel11U da d(:'ji~.'.LI da
flUFV . () quol ellcrmlra apoio na jllrisprud2nciu do ,)"1:1. ~ a do que ir jiwu;u hl1ucaria SOmem!! pode

admitida 1/(1 exccw .•:úo ./iscal se pre-s/lIda por pra=.o indeterminado".

I111purtantc. nqui. fazer a transcrição dl)S displlsitivns kgais que tratam da qut.':,Uio. na

LiCi nn Ó.S30. de 1 9XO. il1 Ferhis:

Art. 9". Em garautia da eXl.!cuç(lo. pelo l'ulor da dhidll. juros e multa de: /!Iora e
c1If..'orgos indicados na Cr!l'Iidúo de DidJa Atiw/. o execlI1(1t/o {lot!erú:
(. .• J

II - oferecer fiança bancaria:

.~\ }O _ .hmlar-.'H'-ú aos autos u prova do depúsilO. dajhlll('u hallccfrill OI( da penhoru dos
hl'IlS do t'xeClIllu/o ou de ferceiros.
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apr~'\cntada. ill)S ti.:rmOS i.:rn que já aprllvadn pela CuonJenuçàn-Gcra! da Di\-iJa Ati\"a da União ~ pelo
iJin::t(q"i.h, [)cP;Jrt~ll11t:llt(J dt: Cç;:;t:1oda Divida :\ti\-<.\ da União. na Nüta/PCFN/CD ..\/\" 905/2009,

I"'nr~)utrolado. Ic\'ando-~~em Cl1nta qu~.doravantc. ç:m S~l1do apw\ ada ~ publicada :.t

lIlinllfa ti •.. portaria ~)I'asob cxame. que passa H admitir cana de ti<lnça bancária por prazo detcrminadü,
afi~ur;i-",c ncu.::~súria a implcl1lcntaçãü de sisTema infnnnatiz;'ldo Je controle de prazo Jc liallç'tl. rara
c\'lllerir fI1ai" ,,":guran<;:"l na OlTlJUçãodo Pnx:urador da tn7.cnda NacipnaL l1a t.:vl:ntualidauc de () pra/.o de
\:llí •.bdl.' (11.' r~l(.:rida garantia Si: l.::sgotar antes da c,\.tíll<;,lL1 das IJbrígaçôt:s do aliançadnr cleve(h)r.

I'M tim. cunsiderando que os bem fundamentados argumentos da COA "üo
neces~ltall1 de qual l..:omplementação ou correção. deve-se com força no art. 5'"'do Decreto n')
(,7(,.Ji2IJOl) c n(' art. 18 do Regimenw Interno da Proeuradoria-Cieral da r:azenda Nacional
RATIFICAR" l1l)ta ~m an~x<) em todos os seus termos,

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NAClClNAL. em 08 de outubro de
~1)09,

KAROL TEIXEIRA [)E OLIVEIRA
Procuradora da Fazenda Nacional

De acordo, À consideração superior.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACrONM .. em OXde outuhro de

20()() .

CLAliDlO XAVIER SEEFELDER FILHO
Coordenador-Geral da Representaçüo Judicial

da Fazenda Nacional

!\provo. Remeta-se cópia do presente a Coordenação da Divida Ativa da União.
por intermédio do Diretor do Departamento de Gestüo da Divida Ativa da União.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. cm 15 de oOluhro de
2()(){).

ARNAU)O S..\MPAIO ()E MORAES GO()()Y
Procurador-Geral Adjunto de Consultoria c

Contencioso Tributario Suhstituto
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PARECER
P<;F:"ICI).-\IC.\T/N° 220.1/2011

Retenção da quota-parte do Fundo de Participação
dos Estados (FPE), do l)istrito Federal e dns
Municípios (FPM). Unificação de entendimentos.
Proposta de alteração da Portaria PGFN n~ 7()H. de
17 de allril de 2009.

I - Introduç:io.

Trata-se de manifestação qlle visa harmonizar no âmllito da Procuradoria-Geral da
Fazenda \iaeional - I)GFN - questões atinentes ao procedimento de retençào da qUllta-parte dos
Fundos de I'anieipaçào dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios em débito com a I !niüo
lederal. na !(lrma do arl. 160. panigral'o único. I. da Constituiçãl) Federal.

") Insta-nos asseverar que internamente a questão c:ncontra-sc: r~~llladu p(~la Portaria PGF\i
n" 700. de 17 de abril de 2009. O normativo estaheleee os critérios e as condiç"'es para se prnceder a
rctl:rida l11L"didu. sl.:.'nào vejamos:

Art. /" Cumpete ao Direwr do Departamento de (/estüo da Oh 'ida ."l1iva c/a f. nit/o (/
solici1Ll~'àopara relen(£10 de \'alores otint!nles ao Fundo de flurlicipm,;iio dos t:.....u/dus<
dos Alunicípios c do /)i,,,;trilo Fl.!deral. JúnJ(JJa fiO arligo I ófJ. parúgro!i"J úllicu. inciso I.
ti" ('(lIlslilllirüo Federal de 1988
Purúgru.!i) únicu. É" vl!daJa £1 retef1(.;iiu dI! que trulu o cuplll nu {n.:orn;l1ciu de umu LI(/.\

.",.eguintessiluaÇaes r!Jn rela~'üoà exigJncia da Jil'iJu:
I ' incidem ..:i£l de Súmulu Vincu/antf! do Suprr..:mo Trihllr",1 Fl!derol:
/1._ (.iplieu\'ilo das L'W1Sl/Sde dispensa de con .....tiluil.;tio do (.'n.;dilo /)rt'\'is/us 11(turl. j,'\

"" Lei n" 11!522!2I)02:
IJI (JfJlit:..'a~'ci()dI! Aio Dl!daruuirio do Procurador-Geral tia Fa::enL!a Vur..'ionul. uns
lermos do arl. /9 da Lei nU IO.52?/1002:n-' __incidencia das hipúlese.'i de suspen .•...ôo da exigihilidade do (.'nidilo I)rel'i.",tlls no arl.

/5 I "" Lâ n" 5. /"2. de 25 de ()lIIl1hro de /966 - Cádigo Trihulârio Nacional:
V _ inconsistencia do va/or da inscril,:âu em divida ativa da Uniâu, 4uumlo decorrer de
declarw;iío transmitida pelo devedor ou no.\' casos de cOf1l'erslio tnpnetâriu:
VI existência de l!mhargos à cxeclt(JJo .fiscul. rC!cehidos i.:' !'rocessados, jll.'ntiC!l1!L-'s de

julgumcflfo pc la instúncia originária:
VII." j)1.!!ldência dejulgamenlo de recurso de upelaçLio inlerpoS!o em {"ce da d"cjst.io dI.!
improcedência c/o.•...emhargos à execllçâo fi."i'cul. cujo recehimento renJw SI..'dado ('om (l

f!./i.:ilo SIJspl!l1.\"i\-'o:
rI/f .. exisfência de a~'ão anu!ar(Íria c/o déhito, declaratória da im!xisfé1'lcia de re/w;t7o
jurídicu Oll mandado de seguran"'(l, com liminar (JU (mlecipclI,'üo (It: lU/e/a I...h.~li:.'rir.lu ou
com agrLlvo de instrunwnlo ao (lua/jiJ; atribuiJo efeito slIspenxinJ•

Art. 2" A solicillJ.;ào {/ tlue Si! refere () arl. 1° será suhmerida. pelo Ii/uiar da unidade du
Procurwloria-(jera/ da Fazenda NlIciona/ responsávd, ao I'rocurador Regional du
Fu~end{J Naciunal. instruÍda com ti análise detalhada do sifW.U, ..ún da c/h'ido i'

iiilld(/mcn{(l~'üo para a medida.
:,\' /., li tendidos oS critério .....e c()ndi~'(ks e.....whelecidos ncsla POrlaria. o Procurudor
Regional da Fazenda /v'ucional den:rlÍ propor (J t'/eti\'(u;tio do prrJL'l.!dimeH(() de
I'l'rCn(iJo.



; :" :/cufO/lu (l !JfO/h/Sru. (I Direfor do /)('pari~I~~'~C:1Ú(/Y;}:'()~:.\'jc7(1;dú [)i\'ic!a ..'/firu tlu
f lli£fU determinara ti eXíJi.:"i~'d() dI! oJnlll,1ic(.~~:úoà \'('crclaria do 7i:slIlI"0 Sacionu!
Ul'Otnl)UI1/tudu das h!lt~J""W~.aLSnecesslÍrhls à l.IClinlç.âo d" n~/en~'a().
..11'1 3" () t.\toJo. o I)islrilo rt!eIl'raf ou () .\.ful1icipjo qut: Ilft'e n:ll:n~'dfle/L'(inu/a [Jodl!râ
!"1.;'({Ul'.'"I...'f' u rerisâo da del'Íscio ele retenç'dn !lO (illl/ar da 1t11iduJIl da f'rocurw/oriu-Geru/
da Fu:eHda Aúc!onc.ll rnponsún~/ J?i'la dí\'idll .
.~. /" () requcrimento JI!. que lrt../tu (} ('apuI dc\'erlÍ Sf!r fúm/ume'JI!ado ;: u<.'eUlfpul1l1wlo dI..!
Indo\' os I..'!£:menlos :..'omprnhutúrio,,' da Ot'or1'('l1cio de, pelo mL'f1OS. uma Jus Siflfl/l,,:iie .•..
prcris/us no parágr£l!() único do art. /0
.~ .. _'" .. 1 wr(ilise do ref../uerimenro. !lO caso de (iL:.!erirnl!n1o, s/..'guirLÍ () rifO t!stahdl!cido no
orl . ..:.'''.
.'~~'J" :\"0 caso de inJ~/i:rim('nt() Jo reqllt!rimenfo. ha\'endo cOHcordúnr.:ia do Procurador
Rl'.l.!,ionul da Fl.cenda A'uónnul. este darú cOllhecimenlO (lO Diretor do Departamento da
Gt:slâo de Di\'ida ..tri\'u dll f.:'nhio.
,In .. .f' Es/a Portaria en/ru em vigor na data de sua l'uhlh:art.1o .

..'. Nüo obSlàl1tC. notadamente diante das dissonantes ctmclusô(:s firmadas no ParL'(cr

I'CiF\'CD/\ n~ lI9/cOOS. na Nota PGFN/CD.'\ n£ 848í2009. no Parecer PGFN/CAT n~ 1407/1010. na
\jota I'GFN'Cni\ n~ 11%/2010 c. tinalmcnte. no Parecer PGFNíCAT n~ 58í1011. paira no seio desta
1'(iFN dil\idas pontuais atetas ao aludido procedimento. a saber:

li) sobre a extensão da retenção da quota-parte dos Fundos de Participação dos Estados.
do Distrito Federal e Municipios em débito com a União Federal -- se dt've incidir sob a
sua (ntalidade ou se deve adstringir-se aos valores até então inadimplidos:
lii) sobre os momentos em que a retenção poderá ou não incidir levando-se em
eonsi,kraçào os seguintes marcos: constituição detiniti"a do crédito. inscrição em
Di,.ida Ativa. oposição de embargos á execução. interposição de recurso em t~lee da
sentcnça que julga os embargos á execução. tninsito em julgado da sentença que julga
improcedente os embargos á execução. expedição do precatório e decurso do prazo
cüJlslitucional para pagamento "hl precatório; c
ríiij que efcito se deve atribuir ao parcelamento de precatórios regulado peios 'Im, .10.

78 e 97 do ADCT da Constituiçào Federal e se o mesmo encontra.se disciplinado pela
Portaria PGFN nO70SícOOCJ.

4. Vez que t"das as manifestaçôes exaradas pelas Coordenações-Gerais se prestam a, de
al~ull1a forma. orientar a atuação dos Procuradores e servidores lotado, nas diversas unidades
ce~llralizadas c descentralizadas desta PGFN. é de bom alvitre que as posiçôes firmadas. mais do que
claras c harmõnicas. sc:jam uníssonas.

5. Nessa linha de intelecção. a presente manifestação conjunta se presta. a um só (entr'). a
unil"icar os ent~ndill1cntos rdativos ao proc.;edirncnto de retenção da quota-parte dos Fundos lh:
Pat1icipaçjo dos ESlados. do Distrito Federal e rvfunicipios no àmbito desta Procuradoria c a propor as
pertinemes alterações da Portaria PGFN n2 708. de 2009.

11 - Da extensão da retenção da quota-parte dos Fundos de Participação.

6. C,nlo lirnlado. dúvida ainda paira sobre a extensão da retenção que deve incidir sohre
quota-parte dos Fundos de Participação dos Estado>. do Distrito Federal e Munieirios em débito com a
t.:niãn Federal. É dizer. enquanto a Coordenação-Geral da Divida Ativa da União - CDA - assentou na
NOUl [,GFN!CDi\ n" 1196/2010 que deve a retenção ser "'o/ai. I/a hip';If'Se ,It: déhi/os re/alil'os (/
cowrinlliçi;(!.'i prct'ic!enciúria. ...., Oli parcial. !imitudo (lO valor devido, na,i,' demais hipúlcses ..1. a
('n()r<knaç,lll-(j~nIl d~ Assuntos Trihutários -- cxI' - por intemlédio do Parecer I'GFNíC;\T nê
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,~x~lJ! i .1ht'-.'llqk'flH.1 -.ju(: .'u hllN}uein di.' l/UL' ira/a (l <ir'- lhO. eunígr(t/iJ unte", da ('urfa

( ull~íif!:citi.j/(t! to; (.In lJ/unlol/iL' iWf.!gru! dos l'l'.'lh'ClivriS /úndos di:.'/'c.rrlil'i{hI4'ân.

! r.:.'ipl.:"Ci~lllll1.:lltl: em fi.lci.: du ,:stipuIJt!n I1U art. Só. lia f_~i n~ X,~12/l)I': \.Iissun~úlcia 11(10
11:1\ia ,.:ntrl.;.' a:-; t l)nrUL'na\-"i)('s-Cir.::ral:-i m) qw.: tol:U a ('.\.wllsàü da rClçnção d(lS hJlldos dl.:,"I)arlicira~i;io
Cíl.'p .1 llatU[(:l.a Ja tlí\:ida L'm atras\) com a Uniào Federal li)ssc rrl.:\'ident..:iúria. NC"~sc raso. POllto
paL:ilicp que- Jc\"t.:ria a n.:kll~;}o incidir sobn: a IOlaliJw.k da qllola-pan~ dos Fundos de Participação Jo
dlh,' kdt:L1li\11 L"nl mora. A divergência se rl'kria, portantl'. aos J~hitt)s \.h: Iw,turcza. não
prc\"id('nchí ri/.

X Com ,ede na C()ns[itliiç~io I:ederal. a questão da retenção da quota-partc dos hll1dus dc
P<lrticira~ün ('nconlra-~c disciplllladJ. nos incisl)s 1 e 11. do parügral'ó único. dn ~t.'ll ~lrt. I óO (()Jlj a
redaçà(J yllC lhe roi acrcseél1lada pelas Emendas CllOstítllcionais de n~ 03. de 1993 c de n~ 29. dc '2000,
Por ora. :H_blringinJn-nos ao nbjcto do presl.:ntc Jrrazoado ap~nas nos intt:ressa :.I LlllÚlist,.' do s~u inciso
I:

,-In. I nO. L n:dada (f n:.'ll!l1Co'aO ou (/luJ/,/w:r rl!s(ri~'ao U i.!l1lrega i..' ((O enlr1r('gn dns
recursos ulrihuidos. nesta sq.üo, uos Estados. CIO Distritu Federal e aos _t./Wlicl;)/.IJS.

neles compreendidos atii(.'Íunais e acréscimos re/ulivos a imposfos.
Purúgndi,) único. A redu\'üo prl!.\'isla neste artigo l1áo impl!dc u l.:"niâoe os j .•..\lUl.lU\ de
cnndiciol1{Jrem (/ entrega dI..'n.'('lfrsos:
!-CIOpagamen{o de .";euscn;Ji/os, indus;v£, de suas "U1ltn/ufa.\":

'I, Pela leitura do <'111'11I do dispositivo. esta a L'niJo Federal. "ia de regra. proibida de reter
(JS V,,")réS devidos aos I:undos de Partieipaçào dos Estados, Distrito Federal e \Iunicipins, Nada
oh:-t:Jlltl'. n indigitado paragrafo único do dispositivo, exc..:pcionando a regra. designa. no seu primt:iro
inrisp. hipótese cm que a União Federal poucrú condicionar a entrega de recursos aos Fundos d~
PartÍcipaç:}(l: para .'{wgwm:nto de seus credilos, inc!llsi\'(:: de S/ltiS autarquias <

10, De observar-se no entanto que ncnhum tratamento exprcsso ha com relaç~10 a extensdo
dos recursus que poderão tcr a sua entrega cundicionada aos Fundos de Participação. A norma
cOnS[itllcit:lf)<l1. apesar de possuir dkácia pkna c. por ISSO mesmo, inJept::ndcr da aluaç:1o
ctllllpkmenlar do legislador ou dn administrador público, emprega. analisado o contexto. cxprcssüo
com (onctito jurídic\) inclctenninado: '.comliclruwrem li entrega de recursus.'.

I I. ViJk dizer, uma simples leitura do dispositivo não c suticicntc parJ. arrematar $t: l)

tondicíonamcnto na t::ntr~i.:a de recursos será parcial ou tOlal. 'fah.c:z aqui o porque da ucsarmoni:.J.
quanlD il extcnsJo da T11~didano àmbiw das Coordenaçiics-Gerais;, O dispositivo. por possuir

! .'\ r\..'~r(:iln.(,:(lnferir l) ptlnt(l 39 do I)arcc~r PGFNf(',-\ r 11"58;:2011.
. ... r,.!. 56 ... 1 incxi.".!l'ncia dt' déhi(us l!m rt'/ar;tlfi (I.'. CllHfrihuic;Jr:s devidas ao InstitufO 'vuC/mw/ du .'ú',V,uro .'';()cm{-f.Yy..,',\'. ~J

í-'Ul"U!" da {1lih!icll~'tlO deS/íl !.I!i, t; ('unJi<,:üo nen ..'ssúria pura '11le os Estudus, ') !JistriftJ /.'('(/t!r,J! <! uS ,\!lmit.:ipill.' P/i.\".I'i./UI

ft:c,.hct' ux fr(/lIs!~'réncicls dos reu/nos Ju FundI) de ['ar,kipw;âo ,los "~\tados e do f.)istrifo F~'dertll-FI'£ e clll FUI/d" de
f-'",.;id[.'Uf;l/ti J,)S Jllmil:iplu,-f-"I',\1. celr:hrar l/corelo'\". Confralos. convênios 011 aius/e,\'. hem <'n/J1r'J n:.'L'l...h,;r 1'",{'n:,'.fiJlI')S,

ji;,.;nclrmfi..'nlos. £I\.oi.••.e .\ldwl!.J/~.{i.:.I" i!m geru/ de t)rgüos ou t~f1ti"(Jdes da oJminlslraçiin direta c indireta Ja UIlt..io ..
I ISh"' porque, em cOllcrcli •...açào cxccptiva LIa art, 160. da Constituição Federal. combinadt) com l\ dispo,,1ü no art. Só, da Lt.'i
n" 8.21~, 4"1, f,rrnou a NOla PGFN!C DA n° 1196/2010 que, ressalvados os déhitos prcvidcm.:iários. J rcgra ~t:ria a n:{CnJ,:~hl
pilI"L'Ía! da qutlta-par1e uos Fundos de Participação dos Estados. do Distrito F~d~ral e Municipios.
~ Ft:nórncnll I.'nfrcmado com naturalidade por Luis Robeno llarroso rara quem. em referência a Pl.'t~r Harht:I~. '.r! paed t/u

IHIi.hpv;'te mio St' redu:, iln'urim'c!mentc. t1l1nl(:./im~'Úo di! c!JlIht'cimi-'trl(J lér.:nicu, \.oiwJo poru r•.'l'dor a .\"O/IIÇ<}U UJJ1fiJII !/II

i..'IJll.'lciadu IInrmtllivo. Em n/riaJas situaç()t's. {I intérprete /ornll •.,.e cnpal'(lcipemle do pru •.'cssrJ de ai(/~.t7l) d,) Dir!:'''-(""
r..'IJIJI{Jie{(jJ1,!u o (ral.'ol/u:o do cul/stiwil/lí? ou do !r!gis/ador. ar) /(J:i!r vaIOrtlç(Jf:.'S Je .\'(-'mic./rI 1'(/,.<1 cl.ín,>,ulas dr,'1'fll,," I.' iJ!/

n:,:lr:(ir t'\,'I)/I:us entre ,."J!lIçl.ks .IP)ssin:is. Como L'un.w(jfi;]m:i.:l inet'iltÍn:/. _'.11£1fJrJ~~'(,m!wi;'£'1I.,",70 do /1I/llId(l -- 5,rll pt!lt/o di!
i.lh.\'t'! •. u~.~io.S!tU ideologia, '.1/11 íncon.••'cicf1lé.' - irá iJ"!/!uL'II(.'iur rJ modo como apreende a reu/idode e os \'"u!r,res socilú.'. 1//"-

Ir:.i"u cmhusur SJhH d,'cis(J/!.\'. (...! noa purtl/ da irHr:rpr(,'((lc.:'(jo L' üfl/ü.'a~'âo dn Direlia ~:./i:il(J, [lWU Ji.' .1'il1JL1(;'Jes comen('iIlYo.l".
por i.'!dadüos '111flor ií,.;;:JIIS 1!!.;/,JI<lix'.. in Cursl.I de Direi/I,! Consfi{IIc1Uflú/ Comempo1"(in('u. (l\- ('IJI1i.'<:,ilo_, lilJld(/mcJl/,_ú,' ,_o

<1 c."tls/I"U(Ú" do .'/11\'(1 n/"de/o, Eu. Saraiva .. ~" •...uição. p. 310.
,,'



;:';\i"lrL'_-;:--,ti~:.:ull< ('linCéltll jurídiclI inlkl~rmin~Hj0.nào está, oUlros:=;im, SllJl.:ltO

J;.:: :--uh ....urlí;:111. \Jp S":~Ut.' uma '"/I;gicu IInidireciona/ rprl!missu maio!'
,~.

l'()riC/lf,tiO)

~Iqlleles "ingL:los !11douns
~ premissa mel/or -7

')

1': n~llla~sill1, () seu conteúdo Jeq:ra ~t'r construído p~l{) int~rprde ú luz uns diq::rstJs
principi,)s L t~(niças de hermenêutica constitucional. Ora, as duas pnssív\:is intt:rpretaçôi:s para a citada
cxr'r;,,::.;;-;jll "cul'ulicirJ1leíl'um a el1lregd de recursos" são: (I) cas() II Estado. iJ Distrito Federal ou o
\'lulltcip!n t.:Skj~1".:-t1lJ..:hito CUITIa União, dc\'cr~ han:r a retenção total dos \'"dores referentes ó. sua
qu(ll;]-I'artl' nn respcctiq) Funoo de Participação: c (U) caso o EstaJn, {) Distrito Federal nu ()
'\-luniL:ip-in cstl:ja t..:lll d~hitn cum a Lniào, JeverÚ haver a retenção parcial dos \'Jtores n:len:n[('s Ú ~lIa
cl'''>lu-I'"nc n.' rcsjxcliH' Fundo dc ['aniêipa<;uo. limitalla apenas aos ,'alores lIe~'idos,

13_ Pois muito hem, Ençnntraoiça nas mais comezinhas lecnicas de hcnn<:l1~utica
COll,,(ílllcional a Clssl:rtiva de qu~ a Cunstituiçào não devI.:' ser interpretada ~m tiras. Pur isso mesmo.
estamos '"jlli êOtn o êxpêndido no !'arêCêr !'GFN/CAf nO 58/"011 no sentido de que "éjimdamel7li1l
atentor jJoru riS (JrinC1lJlosdo il1tcrprefW;clU nJnsliluciot/u/. d(]n/re eles o chamado princípio da unidade
da <. 'f1n\!ifU;~'âo, segundo () qual 'as normas consliJlIc:ionais dL'\'em ser \'ista .....nâo cum() normas
i.,.o/at./us. mil.\" UJl110 preceito.\' i_nlegrados num sistema unitúrio de regras e princípios, (IUI! e inHituitio
na c peio prrieria ('unstitlli~'ül/ '"'.
14, Espcêialrnente porque a Constituiçao wnsistc em um sistema. em um todo uno e
hann{)nico, ~ qu~ a expressão "condicionarem (J f!nlrega de rec:'ursos" conslante do parágrafo único do
~eu art. 160 I.lt:ver:i ~\.:r cOllstruidu pelo exegeta à luz dos diversos princípios constitucionais,
!'crcuci""lc" a [içu0 de Luis Roberto Barroso para quem "a eficácia dos princípios cO/HtituciO/llIi.•.,
Y/L'S.\UW..'lprll.(J, ('()1JsiSle em orientar a interpretação das regras eln [.!erlll (constitucionais i!

in/i'uconslilucior}uis) jJota que (J intérpretejaço a opçâo, t/enire as possiFeis exegese,\' para () cuso, por
tlquelll que rellli:;lI ",elhor o efeito pretendido pelo principio constituciollal pertinellte'"
( flL'gri larrll lS).

15, C0l110 êcdiço. O principio federativo. seguíndll o ideario liberal de fracionar o exercicio
uo poder. cl1êonlra-se consagrado já no mp"t do arl. I" da Constituição da Republica, Com mais
destaque () seu arl. I K assevera que "" org"ni~aç'ào politico-administrativa da Repúhlica Fed('r(/(;m do
I3rusi/ cr)llll}reL'f7dt' LI Unido, os [\,tlldo,\'. () Distrito Federal e os ,Hunicipios ", Tamanha a lmpordncla
deste postulado que cuidou () constituime de elevá-lo à estatura de dáusula imodilicávcl"-

16. [3ascando-sc numa inêdita divistl0 tricotômica - União, Estados e \rlunicípios - kciona
cüm rropric-daJe Dirley da Cunha Jllnior que "'o COYlstÍ/uinle de 88 lU/O/OU lImu equilihrwlu pUrlillw do
j)oJer polític(J e11lrf! .as entidadt's .federadas, ,(lt:'~t'(!S de uma .i.lI.':"l ,e ('qüi~a(i\'u rt'(;art,i~'ú(T' ,l!l'
c(JmpeH~Jlciulfl". :\bahzado pelo chamado pnnclplo da predomtnanclU do Interesse , LI L!l1l<tO

eSlipul()LL-~(' lJ.rt:fas de natureza nacional. aos Estados designou-se aquelas oe natureza regi('nai e aos
\luniêipios aquelas de natureza local'2

t.:stíltuiJas ç. aSSII1l.

17, Ikrn as"irn. quiçá no intuilo de viabilizar o desempenho das inumeras alribuiçiics
preservar () n~c('ssário cquilihrio entre os ~ntes f'eLlt:rativos. cuidou o constituinte

h BARROSO. Luis !{{)h(:no_ ("unI) de DirltilO COlIstitllcl'Jllal COnll!mpO,.úneo Os C(mn-:ilos./III1,luJlIl!l1llÚ\' e (J cOflSlnU;'Jo

d" 'lU,'!) !J!'h/d() Ed. Saraiva. ?:' edição. p, 334,
~ POfll0 25 do P~lI"t.'ccrPGFNj( .•\T n" 58/2011,
5 fl.\' KI{C)SO. Lu i" Roherto. ('urso ,h.• Dir,'ilo Constilucional C011l£'fII{l/JrJneo. Os (,'f111l'Citt'J.f.timdllml:lI{ois e 11<:WIS{rll~'Úf)

d" Hn\.O !l1(,Jelo. Ed. S,tralv<l, 2" edição. p, 320.
"Conf\;-rir:J n:dzu.;jl) da Consrítuiç<lo FeJeral de IC)88:
'..In !)lI. f." I

.~:-J". -;.7<1v.:!"~in}:it'{(! de dcliht'rtll;:i'1 ullrOpo_\hl dl~ emenda {l.:ndenle ü uholir:
t - {/ /orm,: fcdl..'r~//I\.a ,fe ESlild<J"

![. ('l.lNHA .It'j;'\jrnR. Oirlc\- da. ('urso de Direi/o Cot7srilUclonal. ed. Jus Podi\'m, 4" edição, p. :,Oq.
. ; Slt VA . .Io<;c/\fnnsl1 du.'Clfr.'1.' de Din:ili) Clll}sfiruâ(ma! f'osifim, cd. Malheiros, 26;1cdiç,lo. p .. .0:\.

Ca;;o ,\ pane', (I Di,trito F•....lio::ralpnr opção do con~!itLJlnlí: (lriginârio alberga C"ompdênciii$ e atribuiçik", dt' natllrcza

r('~lllnal..: In~al,
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.,ri~iii:'lri" de ,"i"hckcéf. a partir Lil)"r;, 1)7 Ja Constitui,à,) Ja Rc:puhlica. utna v~rlLtdcira distrihui,:lo

...Lt:-. rec~lí;iS tribul:lrl;.t:-; arn:caJaJas. \il:ssa toaJa. temn~ como insl.rUI11t:l1tO:-\inJi:spcnsâ\"cis a ..:st;.l
kgíllr1l;J rq"':~:rti\~it)de r(L,itas \)s FunoCls de Participação Jus Estados e os Fundos Je Participaçjo dos
\Iunicip:o,.

IX. Ora. da m~SlTla forma Çm 4ue os r':sHHlos. o Dislrito Federal ç os i'vlunicírios liguram
C(lm~) JC"slill,-it~tri~)s d;]:-) rcct.'itas tribut.irias arrecaJaJ:.l.:-:', também atuam Cl.)!l10 conrribuintcs tk al!2,ulls
trihutl.l:-> J('\ldus à l.:niã\)I.~. ~t: assim I,,) é. lemos l..:omo ine\'itávd a CDI1t:lusJ.n {k 4Ul.:.' ~l mora daqt7t:ks
<.'Ilk~ ;-L~dcr;.1li\os. al~ pela \'ultuosidade Jos recursos em jugo. C"crtalllt:nte repercutir;{ no C4uilihriu
financeiro.;.: sÓLi(l-CConômicn do sistema l"txierativol

:'. Isto porque. em hQsenJo atraso 110 pagamento
dp" lríbutll;-; i.k\-idn:-> p~l()s d(:l11ais entes federativos. c(11amente n:slarú à Unifio. ainua que
indin:L.lI1l~lll(, - mêuiantC'(l êxercicio de atribuições de natureza geral --o arcar com () p~sado l)[lUS de
rro,er ao; mais Ji\'~NIS necessidades puhlicas. Ohviamente qu~ tal d~salinho nátl at~nd~ ao táo rrczado
principíll l'c:Jcrali\'o.

I 'I, ",cerca do principio da máxima efetividade. kciona Inocéncio Mártires Codho que ~stc
"'oril'lIfl.l os ufJlú.:ddores da Lei :HlIior para que interpretem as suas normas em ordem a otimizar-lhes ([
e/icúcia. sem alterar () "('Ii cunteúdo ". E prossegue ao firmar que este "L~eiclllll um apelo aos
I"('uii~(fd()res da COJ}sliruirâo fJc.lru que toda sillw'r'e.io hermenêufica r. .. ) procurem densificar os seus
pret'f!ifns. '"Uhíl1<lnll!nle aherlos r prer/i.'pOSlfJS a inlerpretartJes eX{J£IJl.Ü H/."i i

5
'"" .

'~(j. De ohsl:rvar-sc. outrossim. que apenas atribuindo máxima e1etividad.: ao prinCÍpIO

kderativn c. Lic conseguint~. a regra cSlatuiLia no inciso [ do parágralo único do art. 160 da
Constitui,àn da Rcpuhlica. poder-s~-a chegar ao ohjetivo huscado pelo legislador constituinte
dcrivadc •. qual seja. restahelcl'er o equilibrio icderalivo. E. COlllO viste>. in CUS/I tal ap~nas s~
l.:olKrctizari com o reins~rcrào do equilíbrio financeiro c sócio-econômico .:ntrc as entidades
leLierJli""a.s

21, C')lllO expenLiido no Pareccr PGFN/CAT n" 5Xí20 Ii "parea inajáslâl'ei 'Iue sOll!elll~ ri
hí(J(/ucio inlcgral ferú (I e/i!ilo de levar o ente pOliliel) li re~u'uri:aç'c1() de lodos os seus Jéhilos para
"om ti L'i1iÚo !',.. Apesar da drastieidad~ da medida. de fato apenas eom a retenção total dos valores
n:fen.:ntl:s á (juota-parte uo rundo de Participação do I.:nl'e federativo em débito com ti União Federal
serà rüssivcl Liar cumprimento. tanto ao principio tcderativo. como a regra Jimlada 110 inciso I do
raràgratl\ único do art. 160 da Constituiçãü Lia Rcpubliea. v~z que amhos devem ser int~rprelad()s em
sua maxima cfetiYidatlc.

,"'1)
'.'.,; fI Ainda no campo oa hermenêutica constitucional preciosas são as liçôcs de Jn(}c2m.:io

~vlártires Codho para quem "o princípio da correçJo júncional lem por .Iinalidwlt! orientar os
inJerprcles da CO!lslifuiçào no seul ido de qUf!, instituindo li norma.fúndami!t1llll um sistema COrn!nl/! l;.'

pn.'\'htl1U!nle ponderado dl.' rcparliç:cio de compelência,\', "ão podem O.f seus aplicadores cheRar li

resulllll/O' '1ue perlllrbem o e."quema organizatório-junciona/ n/da estabelecido (..)17 ". (n~gritatnos).

11 Rcssal\üda a imunidade J.:stabclcçida no arL 150. VI. a. da Constituição Federal de 1988.
;1 Di':"l) nil0 discrepa ti pane final do inciso lf do art. 161 da Constituição da Repúblii.:a:
':fn /tií. (.u6e à íci cOnFl}telflenhlf', ,

II - ,:'!llhdí..'lTr III,JI'1!IW" ',uh,.e li enfrl!ga Jos recunos dt! que Irll{(J ti I1rl. /59, especialment(' .'iohn.: 0.\" C:l'tf~ri,)sde raleiu do ..;
.J:/IH/O.Y ;;""",,1\/1'.1' ,:m St:."U inci .••.o I, objelil'lllldo promover o equilibrio .'iódo-t!(.'(mtimh:o entre El.ttltlo.l' I! e/ftre .-Uullit.:ipio.'í"
(',!níaltl(;vj

1'5 ME.\JDES_ Ciilrnar F~rreira. COE.LHO. InoJ.:cncio t'\ürtires e .BRANCO. Paulo Gustavo Cil'[}Cl. Cursri de D/n~ilo
(""lsJimci"nai, t..'d. SLlraivíl. 4" l:dição. p" 17().
,. Par;] tan;o" c(Jntáir I') ponto ,li do Pi.m:J.:cr PG FN;CAT n" 58/2011.

.- .\.rF.NDES. Cií!mar Fc-rrcira. COELHO. Inocêncill i\..1ánires c BR.-\NCO, Paulo Gustavo Gonct. Curso dI' f)irâfn
r "/)m!l,'ltci',Ii!ui. r::J. Surai"'J. -l:' edição. p" 176.



~~ ()LHn.h.sinl. sl.:.ia diante d~ maxlma efetividade ü qUI: SI: Je'"ç atrihuir ao principio
federativo hem cnr1111 à regra çst~bckciJa rh) inciso I do parágrafo único do art. 160 da
Con,tituição da República. seja em I'ac~ da lÓgica imerpretali\a estahekcida pelo principio da
('orrl'!,:ão funcinnal. nUlra altemati,.a nào nos rc~ta senão arrematar 4Ltt: a t'xegt: que mais atend~ à
\',mtade do kgi;;[<Jdor C("lslitllinte é u411c1a 4uc tirma denr incidir a retenção da quota-parte do
Fundo de Participação sobre a totalidade de valores do ente I'cderati\l) em débito com a União
Fl'dcr~Jl. ~sta. rort3nto. (j mais cOllsentânea interprcta~ào da expressão - alL~ entôo indetcn11inada -
.C(l}!,itâi}}/((rt'.lJ"I a enrregll de rl!cursus .'.

2-+. :-\pL's~irdI) Eg.rêgio Supremo Tribunal Federal n~10 ter enrn:nU.H.iD din:l:.Hl1l.~nk:' a 4uestào
Ir~Il:JJ;1 il(,~h:.' túpico ~ amplitude da retenç6.o tia quotaMpar1c do Fundo de Participação do ente
kd~r~lli\ll na fnrma do in~is~) I do parãg.rall) único do ano 160 da Constituição da Replihlil.:a - os scus
j1ou("t);-. julgados tamb~m não destoam do iJcima consignado. A resp~ito. v~ja-se:

C\If,'.\"T.L /I(AO D/RET4 DE INCO.\SrrrU'/ONilI.!DilDE Co.\"STI[{jl('.ÚJ DO
!:"ST-IDO DE SERGIPF IC.\1S. PARCELA DEVIfXI AOS HUNICiI'IOS. BLOOCLf()
DO REP"I.,)SE I'E/'() ESTADO. POSSIBII.!IJ.,/DE I. É \'~dado (/O £".I,t<l<lo-impor
cfJfu/i<r.t}es para enlre~a LlOS ,\.Illnicipios das parcelas que lhes compele nu relhlrliçliu
das n:ceilu.i" Irihulr..írias, salvo l'orno cunJi(ilo (lO recehimr:nlo de seus cn;dilos ou (lO

cUtnl}rime!1to dos limili.!.....dI! aplicaçâo de n'!cursox c.m serri~'(i.':l de saúde (( "'-, arrigo
160. (Jurágrqti) único, / e Ih 2. Afunicipin em déhi{() l'um o rc:colhimel7llJ de
cnulrihuiçaes previdenciária ..•.descontadas de seus sen'idores. Relençcio do repus,',/! da
parcela d" ICMS wé li r~gulariz(/çú" do déhi/l). l.e~itimidade da medida, em
consoflii"cia cOln a.f e.xcl!çij~s admitirIas pela Constituiçào Federil/. 3. Rr!s{ri~.ú()
pre\:i.r,jltl lumhém nc)." ('(1.",,0.11 de conslulaçâo. pelo Trihunal de ('0111£15 do Estudo, de
graves irregul(lriduties nu aJminislraçLl(J nllmicipal. InL'fJf1s1ilm.itmalidade da fimilllç/hJ.

pur cOnfrariar a regra geral clilalil1 pela (."arla da Repúhlica, nâo esiuut!o a hipú{('se
umparwlll. numerus clausus, pelas Sillw<r'rJe ...•.eXCl.'I""ionuis previstas. [)eclaraçl7n de
incunslilucIonalidwie dos .~\',~-";IOe 2"do orligo ~() du C011.''lIillliçtlo Jo Ex/titio de Sergipl'.
A~'ü()jlflglld(/ procel!enlt' em !wrle. (negritamos)

(,101 1106. Relatorta): Mil"/. .'v1.4URiclO UORRt.'1. 7i'ih",,,,1 !'/~I/", .fulg",l" em
1J5'OI),:!t}()2,DJ 13-12-2002 PP-!)(J()58 E:HEi\"T VOI.-(J201)5-01 1'1'-(}(}026 RlJ UH.-
OOI8-1-()II'I'-I!IJOJIi)

F."MENT.' CONSTITUCIONAL FUVDO DF I'ARTI('fP.J(A'O DOS ES7Af)OS,
RI:TI,-N(AO POR PARTE DA U,WÚ): LEGITIMIDADE CF. art. IM, l'anigrll/i,
único I. f. PA,S'f;P: ,lma conslilllc;'JfJ£.t/izaçl1o pda CF-S8. arfo 131).
!17constilllciol1£1!id"de da LI.!Í 10.533:93. do Esl£ldo do Panm£Í, por meio da lluctl /!sle
dC.\FiIlCIIloll-scda rcl"crida contribuir,;o do P,fSEI': ACO .j71,PR. Rclawr o Ministro S.
Sanehe.\", Pimário, 11.-1.2002. /I. - Le~itimid{ltle tia retenção, por parte da União, d~
crédito do E.,tado cota do Fundo de Participação dos Estados em ra:ão de o ES/lldo-
membro não ter w manifestado no sentido do recolhimento das contribuições retidas
enquanto perdurou a liminar deferida na A CO 4711PR. C F.. art, 16(), parág, lÍnico , /.
/11. - Mandado dc s~gural1ça i/l(/~/úidu. (negritamos)

fJ.1S 2-1261), Rela/ur(a): Min CARU)S VIc"!_'-OSo. Trihunal l'ieno, ;ulgado em
U/II']IJ()2. DJ iJ-I2.2{){)2 PI'-{){)l)óIJEME\T VOI.-01095-01 1'1'-(0221))

2.5. De posto. quanto a questão tratada neste. tópico. rl.:sta assentada a conclusão lixada no
pontu 121. "h". do l'<Jrecer PCWNíCAT n' 58i2011 no sentido de que "a retenção do Fll/ltlo de
Plrticip"Ç(io dus Municípios (e também do.' Ü.tados e do Distrito FedemIl é do molllante integral".

f 11 - I)os momentos em que a reten,ão poderá ou não incidir.

6
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211. Dl..' !u~~). insl<J~llos ressaltar que.: J. c:xrressão "seus cn.:diffl.\'" l.:onSlUnlc <.in II1CISP I do
rar~'\~ra(o únicd do iJ.n, I()I) da C\Jllstituiçào da Rept."JbliGl apenas rode sÇr enh...'ndida C(lIlW seus
créditos dcfinitivamente constituídos.

ht'1I11\1, aqui com a, raziks lirn13d"s !la "0(" I'GF;\i/('[),\ n"
l.jLl\." '.(Jnde \-e /2 lTL;di/o. d~\.'(,-sl! SUheJ1fl!l1der prI!Si!.'Ile () adjt!fil'() e.rigin.!1.
/krnliil! ,cio (:onc!iciol7uda 11 L'llfrl!ga de recursos ao pagumcwo de

'-l'xigfhiiidw.le' -'

I 191>;20 I O 110 ,emiJo Je
()U sl.:ju. u ('tJnsfif/li~.â()

crI!di{ps 1'J}l'(.'stiílfJS de

~x. Diant~ da JrasticiJaue da condus30 tixaJa no túpico anh:rinr pela rt.:Tcn~,10 total da
qUlIta-partt do Fundo dL' Participação do ente federativo em dêbíto com a União Feut.'ral .,.. a indigitada
mediela apl'nas denrá incidir quando, de fato, houver em favor da Uniào Federal créditos
plenamente exigíveis.

2'1. Bem assim. em havendo qualquer causa que implique na suspensào da
exigibilidade do crédito tributário. por razões de ordem IÓgiea. a retenção não deverá ser

", efetivada. "'essa linha de intelecção. vez que as razões assentas na Nota PG['N/CDA n° 1196/2010
l::Slàode acorJo com o raciocínio aqui desenvolvido. permitimo-nos n:itcrar as suas conc!usl')cs:

"12/. /s(() posto, conclui-se () seguinte:

( .. .1

'i Constitltiç(;O definitim do crédito: a conslilui,'üo de/iniliH! d" eràlilo represel1/o li

fIlurei) inicial (/1le au/ori:a li retençüo de cotas dos Fundos de P"rtil'irh1ç'£lO:

di Opo.',;ição de emhargos à execução: () n;L/uerimenlo de refem;üo. llP()S a oposú,:úu dos
emhargus Ú execlI~:iio. depe.ndcrú do e.tc!ito em iJllf! este,\../iJrem ret'ehidos;

e) Interposição de recur.~o em face da .~enlellça que jui~1l os t'mbllr~o .•: o l,ígicu .I"
retem.'Liu, apús ()julgamento dos emhurgos. ti (J mesma dll(lue!u que presidt! a n.'/('I1~.a()
ap(Ís (l oposiç'ão dos emhllrgos ü execw;üo. Ou seja, (J reten~'(/o sení rmssÍ\.d u
depender do efeilO em que u n:cursu/i>f n:cehido:

j) Tràll."ilo em julgadtJ da _~enlellçll de improcedência titJs embargo.": li regilll(, de
pn!cu{()ri()s di:'idp/ina u pagamemo desde o tninsilo em julgaJo. l.uJ.!.o, n(/o sejllsli/icu u
ad()~:ü()úe um meiu de c()erçâo indireta .. retenç'iio ...voltado a compelir () ente /w/ith:o
{l adotar conduta distinta daquela (/lU! preconiza () It!x/o C()l1Slitucional.

g) Expedição do precatório; se a Consli/uiç'tlo imp<Je umll ./ármu específicu de
n:ali:u'r"ilo do p{lKamenlo, nlío se I..'oncehe o uso de um insriluto constilw.:ionul com a
jina/i£iw/e de compelir () enle pulílit.:o u realizar c.OJ-zdUlll di\'ers(t daquela l/UI! o prúpri(}
tex/o da COJ1s/ituiçâo exige, A retençuo, nesse momento. (~/r()ntariu (} princípio do
unidade du cOflstilllÍf.;àu:

h) Dec/lrw do pra:o ctJlIstitllcitJlIlli parll pagamellttJ do.<preClltâritJ.I': dion/e .I"
inadimplemento de precatúrio dentro do prazo i!stuhelecido nu C(Jnslillli~'úo. seja no
regime de parcelamenlO do .-4DCT seja no regime de {Jugumen/o do art. /()() do CR:"i....'8.
df.'Ft!rá ser requerido ao Presidente do Trihuno/ () sequestro do va/or devido .

.10. Nada obstante. em havendo necessidade de aclarar qualquer questão <llinente ailS

lllomentüs em que pode a unidade descentralizada desta ProcuradorÍa sulicil4l1' a retenção das qUl1tas-
r"rtc dos Fundos de f'articipa,ão. remetemos o leitor aos pontos 80 e seguintes da Nota PGF:'Ii/COA

!, Par:1 talHO (onferir (1 ronto 13 da Nota PGFN.'CDi\ n(l I 196.-20 I O.
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n" IltJ6/2010 qUé. plIr resl:'.Jrt'1l1 aClllhid:'h na:-; ~u~"\ r:.ll.l'IC," ê ti.u1i.,b:nentns. passam a integrar a
presente manifestação.

~ I. .-\me o e~pt)Sll). quanto ao lema lratauo neste lópicl). mantêm-se todas as conciusl1es
lixadas no ronlo 121, "c", "d", "c", "r', "g" e "11" da Nota PGFN/CI>;\ n" 1196/2010.

1\' - Dos efeito, do defcrimento do parcelamento de precatÍlrios c da sua disciplina pela P"rtaria
PG FN n" 708/2009.

;' O intitubJo parcelamento uc precatórills encontra-se sequcnciaimenIe tratado nos arts .
.'J. IX e li? d" ADCT da Constilllição Federal. :\ respeito. veja-se:

A,'! 33, Ressulnlllos os crédiJos Je nuture:u alimentar. U I'ator dos pn;('(lftÍri()s'ju£iiâa;s
pendr!l1le,,' de l'agumenJo na datu da promlllgarü(} da Constituiriio. incluído fi

remanescente dejuros e ('flrrt\'â() munetúria. poderá ser pago em moeda corrente. com
l/lul/lizaçIÍo, em prestllçlks al/uais, iguais e suceuiva.s, 1/0 prazo máximo de oito anos.
(l partir de /,1 dI! julho de IY8Y, por dec.:isâo f!Jitada pc/o Poder Excr..'lJti\'{J tlte Cf!nto ('

oitcnla dius da pr()mlll.t[u~'a() da C()nstillii~'('io.

f.., j

Ari. 78, RessalwlJos (lS cn;dilos de.Jinidos t!m lei como dt' pe{llIt'no valor. os de nature::u
alimenticia. 0.\" de que traIu () arl, 33 deste Ato das f)isposi~,t1es Constitucionai.\,'
Tnmsirôrills e sI/as comp!ementafy.aes e os que já liverem os seus resp(!ctirus n/cursos
Iiherados ou deposiluc./os em }ui:o, os precatórios pendentes I1U data de pr01J1I1I.f.!UÇ'ÚO
l/e si a Emenda e 0,''1 (I/ll! decorram de Uçf)eS iniciais {~iui::udc.ls até J J dL' dl.!::emhro de
!Y'N serão Iiquidado.s pelo seu valor real, em moeda corrente, aere.fcido de juros
It!g(li.~i.em pres/ll\'õeJ anuais, iguais e sucessivas, no pruzo nuÍxiltllJ de dez filIO .••.

permitida u cessâo Jo,\' crt!c.lilOs,
( . ,)

,11'/. 'r. .'1ft: que seja edirada a lei eomplementar de 'Iue /l'<Ila o .,\'15 do url. /1)1)da
('o17stituil.,'cio Fl!Jrrat. os Esltldos, o DistrilO Federal e os ,lfu.nicípios {fue. na data de
puhlicurLlo Jf!sta Emenda Conslitw.:ionul, estcjt.Jm em mOfLi 110 quilaçâo de ,wec(I/()ri(l,'"

\'ellcicios, relativos às suas adminislrw.;iJes direta t! indire!u, inclusi\'e os cmilicins
durante () pcri"t/o de \'igência do rf!giml.' especial instituído por este artiío!0, fardo ('sses
IJUg.ttmentos de acordo com as normas i.J seguir eslahl!/ccidus. sendo in£lpliccí\'cl ()
disposto 1/0 "rI, IOf) de.vtu COllsrituiçüo Federul. exceto em st'lIS .-,'.,....•.: P', 3': 9': lO, li, /2,
I J e 1-1, (.' sl;'m prejuízo do.;"acordos de juizos conc.:ilhtf';rlo,I,' j£.Í /ormali:aâos nu dOIa de
{Jf(wlulgw;ii(} deslU E;mendu Con.wituciot1111.
.,'"r' Os r-;stw/os. (I Dislrilo Federal e os :\4unicipios s/deito.\' (,/() regime especial de que
traIa este (Jrfigr> optarüo, por meio Je alo do PO£ler Executivo:
/ ~pelu dep,;si(o em c()nla especial do l'll!or ri!jerido pelo .\\']'1 de,"'e artigo: uu
" _"ela adoça0 do regime especial pelo prazo de até I.'i {quinzel OI/OS. ('{ISO em !fue' /I
fJl!rcentual li ser deposif{uio na conta esplfciul a que se refi!rl! o :~. !O dcs/t;' arli.t:.()
i..'orrespondf!n.í, anuolmenti!. ao saldo lOtai dos preCallJrios de Fiâos, (l(:n:sciâo do ifU/icc'
(?!h:iaf de remllneru~'cio hJsica da caderneta de f1{}f-l!,unç.'a e de juro:-;simples no mesmu
fJ(;'rCl'n!lIol di! juros incidentes sobre li caderneta de pOlllkmço pura jil1S de
compf!nsaçâo da mora, C!xcluÍda a incidência de jurus c()mpe17.'iolôrios, diminuído dos
(/m(}rti~{/~'(Ii!s If Jividido pelo l1Iimt!ro de anos restantes no regime t:'spf!cial dI.!
{Jogamun/(J .

.l.;. !'vlais importante do que tirmar a natureza jurídi<:a uo instituto é ellfrenwr. aeaso
atenJiti,JS todo.' os re4uisitos eswbekeidos nos arts. n. 78 e 97 do ADCl da Constituição Federal. os
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rL'ih:\ll"l ....hl '_."cntuai ddt:rilll~!llu Lin parcl'lamcnl(J Jt..: rrt..:catórins no prpcl'dinlL.nll) ~k ídcnçüo da
ql.lOl:l-pan •...d,,.., 1.1.lI1d()s d ....Particip~.lt;à(l,

,~-l, "10 "hSLat1t~, reiter~'l1<.ls el11 rodos os ,eus t~rmos as ~s,~ni\ as postas no pOnto 20 ~
:-\L'guink;, ~iil'(lIa P(iF\:,CDA n'J IIQó/2010 no ~~ntidnJe yuC us allldidn~ Institutos ~k f~lll,)POSSUçll1;l

rl:ltun:.'Ll.iuríJi(;.l. tk pan:-.:LJmcl1ln.

_,_.... Valt: dizer. na linha do já expendiJo naquele arraznadul'i. lima \:C/. que n n.:gin1L' descrito
no:, arts. ,~.\. 7X ;,: 97 do ADCT da Constituição F~deral rij jhi insrituÍdn por /1..'; l'sl'ec[!il'll _'o e/UH/O £J

('II!i.,fjl!li~'(-'u Fl.'de!'ol 'lI/UH/o LlS SUl/., emendos sao muis do (fue lei f!.~jJecfticu . fii) /t!\"t! {i.", SUl/.\ tilnHUS

•. L,,.J},dj~'IJl:\ {"\/uhl.'lt-:cidus ,!Jdu pnjpriu lei de regênl.'ia urt, 33 do :-IDcr du l.tT'l'(IU origimíriu da
('nns/i!!fi~'a() Federal e urr.\'. :78 (,' y--: do ADCT da Constitlll(iio Fnh!ra/, ;ncluÍdos por forra do.\
U11l..'n"O,\ de ri'. 3(j.J()()(} c y7;10()Y, respf!l'tirumenfe: e rilO nela excluiu a incúlencia dos juros e das

!nuila •• inl'renlt~S (/0 principal da divida. (em os para nós que () instituiu car~lC-t~riza-s('. de fato, CDmo
h:gitimd parcelamento. I"::Sl<:1 a sua natureza juridica. portanto]:).

36, f)~ mais a mais, wnt'orme já assentado no tópico anterior. insta-nos suhlinhar qu~ a
m~dida estipulada 111)inciso I do parágrafo único do art, 160 da Constituiçào da Repúhliea variará em
funçüo da exigibilidade dos eréditos devidos á [Iniüo F~deral. Outrossim, ~m estando Sl"p~nsa a sua
í:.:xigihilidadc. também aqui não dcycrâ s(.'r efetivada a retenção das qUlltas-p3rtc dos Fund()s de
l'anieipuçJ<.l,

~)7. ;\\.:crca do parcelam~nto de precatórios, estamos aqui. novamente, com n l.::.\pcnuido na
hem (If1alizada Nota PGFN/CDA n" I I '!6í201 O no sentido de que 'se" C"nslilllií'Ü" INrlllilu "
ClItnl)riml.'11I0 em pres((lf~.rJesWlIUti.\', igUlti,"; e sucessirCls. !1Ü() sejustUica a adordo di' IHf:'dida ll!ndentL' U

('um/N:lir íI C/('\'('dor (J "du/ar condula J;\'(!rs.u daquela (lcorliuda2
/ ".

"x, I' diLÇf, S~ ,) prúprio legislador constituinte d~rivado autorizou a entidade ICderativa
inadimplente li parc~lar os valores que. linha de princípio. deveriam ser quitados em uma única parcda
_' ('111 um único precatório -, deve. ~sta Procurauoria. inesquivavelmenre observar O comando
con5LitueionaL l'orlant(L dês que at~ndidos os requisitos estipulados na Constillli,ào da R~púhlica, terá
o ESlaJo. () Distrito Federal ou o l'vlunicípio o pleno direito de parcelar os seus uébitos.

:~9, I'arafraseando Carnelutti. leciona Cândido Rangel Din~marco quc "exigihiliduJe c ([
ullsênciu di..' impedimentos jurídicos para que {} devedor sali,~la\'(.l a pretenst10 do credor. sentio um
tlllturu/ imperativo 101!.ico li impus,,,'ihilit!w.le de um m]o-aJimplcmenlo re!t:Vlm/c;" para (} direi/o
C/14wJn/o nâo /i~.c.,.che~utlo () momento de uditnplirM

': ". Com razào o renomado processuulista. De 1~lIo.
em ha,'end" impedimento jurídico apto a obstar a pretensJo do credor- náo hft que se t31ar em
exigif1ilidade do nedito,

-lO, Ora. parece-nos que o r~gular deferimento do chamado parce!ament(' d~ pr~eatórlo em
f3Vor dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. porque eneontra guarida dir~ta na
Con:-;tituiçào Ft:deral, contigura o mais excelso e legítimo impedimento apto a obstaculizar a rrctcn~àu
da L:níJo Fed~raL Corno eediço. a Administraçào Pública moderna ençontra-s~ plcnam~nt~ vinculada à
Constitui,ào, Náo por outro motivo. ensina Gustavo Binenbojm qu~ -'" C"nslÍlllií'âo, assim, deiya de
ser mero programa político genérico à espera de concre/i:açiío pc lo legislw.Jor e pilssa a sl!r \';SIO

I', Conlerir . ..:spcciticamente, o ponto 40 c -seguirllc-s tia cilada Nota PGFN,COA n" 1196:'2010.
21) t\ reforcar tal -:mendimenlo interprdação aUlêntíca r~alizada pelo !egislador ordinário n:l Lei £1" 12.4.,1.:2011'
., Irf .. .t_~.• \Olllellli.' _,erJ "h;<.'fO <.luparcelamento dI! que lrala {} art. 78 do Alo dw; Oi."po.'ii(',kli Co""'fituciomIiJ TrUIHitfÍriu:~
(.IIJCO 'J (.;Jf,,1" ii!!ui.-/'I do prf!l,\,/(irio a ser pagu aI) heHl.!/iâ,írio, após ahalimenlu dos \'a/rlré.'" "O"'P~'II.\"tI:'/IJ.I" (um OY

t'l":..;duu.\ dI; }-"(/:(-,')),/:.1 f,ihlú:tl Fcd •.'I"al (' J!J.vcnn.('.\.I)lmJ~:nr~.'srelufI(,'f;cS Irihlllárias'.
:! C t)fl lúir II :-cu PP1HO 1:\.
:~ l)101;\~1..\RC(l. Cindido R;H1gcl. 1f1:i/l/lif~'(ks de' Direi!/) r'roc/!.Htwl Cid/. ~d. 1'v1alh~iro".vol. IV. p. 1XÓ.



10

'. i"

l (J/llo ! . j ~.,.i!cri(l i!/!Cc/irllu dl' .l1(lId(lmentu~'a(J i..' legitim(u,:úo do dt.'~'jl,.tflJ m/mi,:ú.\;:1"{/(j\'u:.
I

"< :\demais.
(Olill) j:.\ \ !:-illl. t.:m d~Cl)rrl:IH.:i~ da chamaoa supn.:1l1ac.::iJ. cl)llstitucinnaL as sua:, normas de\~r;l() sempre
~t:r ~Ipli..:ada:-;fl<L "ua múxíma I:.:'feti\iJauc,

:f 1. S~ assim {}~. J~s 4ue alt'nJitJtls pelos enlCS fcJcrati\'llS todos os n.:yuisitl.1s •.:stahdccidos
nus "n, ;'. 7X c <)7 du ADCT da Cllnstituição Federal. necessúrios ao deti:rirnl'nt,) dI) parcelamcnto de
précat('lri\l:--. Lemos COJ1l0 inadmissível falur etn exigibilida(k dos cr~ditos devidos Ú L~ni;'ioFêderaL
..\.'.:. De conseg.uil1te. seguindo a linha de raciocínio acima. uma ve7. ausente a C'xic.ihilidade
Jos uC'dil'lS. pon.jue considerados parcelados na referida situaçÜo. dcscahida tamhém será; medida
tendcntc a hloquear as quotas-parte dos Fundos de Participacão".

-L', FinallllenlL'. ainda sobre a qucstjlJ analisada. urge aknar para LI dctcrimcntn pelo
F.grcgio SllprC1I10 Tribunal Federal de medida cautelar nos autos das Ações Diretas de
Inconstitucionalidade de nOs 2356/0F e 2362IOF. Tal provimento liminar teve " condão de
suspender a eficácia do art. 78 do AJ)CT da Constituição Federal. acrescentado pela Emenda
Constilucional n" JO/2000. Interpretando o deci.l'l/m exarado por aquela Excelsa Corte. a :\dvocacia
Geral da I.'niüo. por interrnédio do Parecer AG\.I/SGCT/MAS/N" 99/2011. !iml<'>u que o aludido
prmimenlo cautdar. por apenas possuir efeitos ex nllnc. não teve a aptidão de afetar "os precatórios
já extraídos parce/atllltnente, até o tlia /8 tle maio de 20//1.1 ..

v - Conclusão.

Dc poSl,.>. pelo todo aqui expendid<l. nos é possível conel\lir que:

a) interpretando o art. 160. parágralt, único. L da Constituição Federal. deve a retençÜo
da quota-parte do F undo de Participação dos Estados. do Distrito Federal e dos
\1unicipius em débito com a União Federal incidir sohre a totalidade de •.• Iores. na
fôrma dI) ponto 121, "h'" do Parecer PGFN/CAT nU 58/2011:

b) acerca dos mmn~nt()s ~m que a n::tcnçün poucrú incidir. seguinuo a linha Ull .i~'l
consignado no ponto 121, hC'\ '"tI'\ ue", .~r.. Hg" c ".h" da Nota P(;"~N/CI)A n"
119612010. cabe estabelecer os seguintes marcos:
i) Constituição definith'a do crédito: a constituição detinitiva do crédito represenla o
marco inicial que autoriza a retenção ue cota~ dos Fundos de Participaç{io:
ii) Oposição de embargos à execução: o requerimento de retençüo, após a oposição dos
embargos ir execuçào. dependerâ do efeito ern que estes !()I'em recebidos:
iii) Interposição de recurso em face da sentença que julga os emhargos: a lógica da
rcknção. após o julgamento dos embargos. é a 111t:sma daquela que prcsic.k í:J. reh::nl,:ão
após a oposição dos embargos à execuçào. Ou seja. a ret~nçào será pllssívd i.ldepender
do efeito em qut: o recurso for recehido;
i,) Trânsito em julgado da sentcnça de improcedência dos emhargos: ,) regime de
precatórios Jisciplina o pagamento lksdc () lrànsito em julgado. Logo. nãn se justifica a
adoçào de um meio de coerção indireta - retençào - v,.>ltacio a compelir o ente politico a
adotar conduta distinta daquela que preconiza o texto constitucional:
v) Expedição do precatório: se a Constituição irnpôe ullla f,)rrna C'spcdtica de
realização do pagamento. não se concebe n uso de um instituto ~onstituciotlal com a
finalidade de compelir o ente político a realizar conduta diversa daquela que o próprio

BI>";ENBOJ\'l, (;U51;tVO. Uma TC:(lria dt, Direi/(; ,fdlllil1is!1'i/t;w).' dJrffi{(J.', ji{l1d~wlt.'nlOis, de 11/['•."1",1('10 l'

I o;;.\Í!£I/( i'.i11ali~a\"I(),Lo. Renovar. :~ edit.;50, 1". 37.
;l Enm:t1lcl1h.'S, apcllas no inllliw di;; mt:lhor orientar a5 unidades ucst:enlraliladas deslJ Procuradona. :H:hamo:, pM bem
Incluir lJl;}is um im:i~o ;l\) ~ 2" do ar!. I" da Ponaria P(,FN n'~708. de 1009. na forma do modelo que se segue al1~XO único.
:" Conf~rir \) POI1[O 13 do ParCl:í:r i\GLJ.'SGCT'MAS:'N" 99<:~Oll.
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lc\.l\l •..b nH1~lilui~Ju e\ig.;. ,.\ rt..'[('n~i.1(l. nt.:S:-,ç-mnlllt.:1Hl), ;.Irr;ltllaria ti prílH.:irin Ja

uniJi.li..kda constituiçào:
ri) [)ecurso do prazo constitucional para pagamento dos precatórios: cliQnl~ <.lo
inadimpkmcnto d~ pr~catório dentro do prazo ~stabékcido na Constitui,ào. seja no
regime de pan:élQl11ento do ADCT. seja no regime de pagamento do arl. 100 da CRiRS.
dc\era scr rCljuerido au Presidente do Trihunal () seljuestl"l) do \'alm devi,1D.

l'~ em 11il\enJo regular cUl1l£rimcnto p~_los,~lllÇSfcJerativos uo rl.:gilllt: d~ p:JgalllclltP
"stabckcido nos arts. 33. no' c 97 <.loADCT da Constitui,ào Federal- parcelamento de
precatórios .....descabido será o procedimento tendente a bl(Hluear as quotas-parte
dos seus Fundos de I'articipação.
d) Ante a necessidade de se disciplinar todas as posições fincadas supra, sugerimos, a
alteraç,io ,Ia Portaria PGFN n" 708, de 2009, na forma do modelo qu~ se s~gue -
ane," IÍnico.

45, Dlantc das cnndusü~s acima, encaminhe-se a presente nl'-lni tl:staçào ao DirL'tor do
Departamento de Geslão da Divida Ativa da União e ao Procurador-Geral Adjunto de Consultoria e
Conlcn(:io~t) rributúrio par;] análise.

A consideraçào superior.
PROCURADORIA-GE:RAL DA FAZENDA NACIONAL. em 3 de novemhro de 2011.

N~:L1J)AMARIA 1)[ BRITO ARAÚ.IO RONALOO AFFONSO MiNES
Coordenadora-Geral da Divida LOPES BAPTISTA

Ativa da União Coordenador-Geral de Assuntos Trihutúri",:
De acordo. Submeta-se à apreciação da Procuradora-Geral da Fazenda Naci,'nal.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. em 7 de novemhro de 20i I.

PAl;L() RICARDO DE SOUZA
CARDOSO

Diretor do Departamento ele Gestão da Divida
Ativa da União

FABRíCIO DA SOLLER
Procurador-Geral Adjlmto de Consultoria e

Contencioso T ributúrio

Aprovo. Registre-se 110 Parecer PGFN/CDA n" 319/200R a revogação da conclusão
tínnada no trecho "0 h1ocluei{) da qutlnliu nccl!.\'sárw £I(}pagamento do úéhiJO inscrito" do parágrafo
15. R~gistre-sc no Parecer PGFN/CAT nl

) 140712010 a revogação (los itens '~a".. '(.;", "d", "e" e "g." do
parúgraí() 79. Registre-se na Nota PGFN/CDA n° 1196/2010 a revogação do item "b" do paragrafo
121. Registre-se no Parecer P(iFN!CAln" 58/2011 a revoga,ão dos itens "a". "k". "m", "q", "r" c "s"
do paragrafo 121. Divulgue-se a presente nota para as unidades desta Procuradoria-C;eral da Fazenda
Nacional. Puhliljue-sc a Portaria constante do anexo único.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. el11 24 ele novcmbro de
'2011.

ADRIANA QUEIROZ OECARVALHO
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

II



P()R I'ARIA P(iF", "," 7X6. DE 24 DF M)\T\IIlRU DF 2011

Altera a reJai;~() da Pnrt3ria P(rF\l n~ 70S. clt: 17 de
"bril d~ 2009. para possibilitar a r~tenção total das
quotas-partç dos Fundos de Participaçã,) uos Estados.
Distrito Fcdt:ral t: iVluni..:ipiDS em débitn I.:nrn a Ulli~o
Federal. na Il)nna do arl. 160. parágrall) único. I. da
C'onslituiçüo Federal t: dó pulras pr()vid(>n~ias.

A I'ROCIJRADORA-CiF:RAL D,\ FAZENDA NACIONAL. n,' uso ua atrihuição qu~
lhe c"nlere o inciso XIII do art. -19 do Regimento Interno da ['rocuradoria-(jçral ua r:az~nda Nacional.
aprll\ad() pela I'()rtaria \11' nO UR. dc 1~ue julh,) uc 1997. d() Ministro de Estado da Fazenda. e I~nuo
em \'isla () disposto no artigo 160. parágrafo único. inciso I. da Constituição F~d~ral de 19X8.

lU:SOI.VE:
:\rl. I" A I'orlaria l'GFN n~ 708. de 17 ue ahril de 2009. passa a vigorar com a scguinte

"-. ".:: ,\rl. 1~ .
~ I" A retenção de que Irata () caput incidirá sohrc a totalidade da quota-parte dos
Fundos de Participação dos Estados. dos Municípios e do Distrito Feueral em
dehito com a União.
~ 2" É vedada a retençã() de que trata o caput na ocorrência de uma das seguintes
situações em relação á exigência da dívida:
I - incidência de Sumula Vinculante do Supremo Trihunal F~d.:ral:
11-- aplicação das causas de disp.:nsa de constituição do crêdito previstas no art.
IXda Lei n£ 10.522'2002:
III - aplicação de Ato Declaratório do Procurador-Cieral da Fazenda Nacional.
nos temlOS do art. 19 da L.:i nQ 10.522/2002:
IV- ineidcncia das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito previstas
no art. 151 da Lei nQ 5.172. de 25 de üutuhro de I%6-. Código Trihulúrio
Nacional:
V inconsistência do valor da inscrição em dívida ativa da União. quandu
decorrer de declaração transmitida pelo d~vedür ,)U 1l0S casos d.: C()llvers:h)
monetária;
V I -- existência de ~mbargos a execução !isca!. recebidos c proc~ssaJl)~ c(1m
efeito suspensivo:
Vil - pendência de julgamento de recurso de apclaçãü interposto em fae~ da
decisão de ímproccdência dos embargos il execução fiscal. cujo n:'t.:i:bimcnto
lenha se dado com o efeito suspensivo:
VIlI - existência de ação anulatória do déhito. declaratória da inexistência de
rdaçüo jurídica ou munJado de sc-gurançu.com liminar ou ant~cipa~ào dt.: llItcla
dei"eri(b ou com agravo de instrumento ao qual foi atribuido eleito suspensivo:
IX _ delCrimento do parcclal11~nto previsto nos arts. 33. 7X c 97 do AIO uas
Disposiçiies Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constilui~ão Federal em
favor do ente federati \'0. enquanto este perdurar.
}-\rt. 3g .

~ IQ O requerimento de qu~ trata o eaput d~verá s~r fUlldamentado ~
acompanhado de todos os elementos comprohatórios da <,correncia dc. p~k\
menos. urna das situações previstas no ~ ~!:!do art. P~.

i\rL "" Esla Portaria cntra el11vigor na data de Slla puhlieação.

ADRIAN'\ QUEIROZ DE CARVALHO
Procuradora-Cit'",1 da Fazenda Nacional
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Proposta de alteração da Portaria n" 6-'-', de I" de
abril de 2009, que estabelece critérios c cundições
para aceitação de carta de fiança hancária no
âmbitu da Procuraduria-Geral da Fazenda
Nacional. Complementaçãu da Nota
PGFN/COA/CGO N" 331/2(1(19.

I. DO OH.IETO n.-\ CONSULTA

I. Por meio da prcscntc manifest,wão são analisados pontos rcferenrcs à moditicação dJ
I'orlaria n" 644. de I" dc abril de 2009 (DOU 02.04.20(9). que estaheleceu. nD âmhito da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. critériDs c condiçôes para aceitaçüo de carla de liança
hUIlcúria. sL'ndp ao l'!nal desta nota sugeridas algumas alterações desse ato normativo.

') /\ n~~(:essjJade de modilicação surgiu após diversas discussôes que se deram no
ãmhito Jcsta Coon.h.:nm;üo e cinge-s~ aos seguintes (COlas: I) pn.:visuo da fiança prcstada por prazo
dcLl...'l"Ininado: :2) anúlis~ da idoneidade das instituiç0CS hancárias: 3} t:lúusu[a de ckiçào de,; foro: -J)
necessidade de rderéncia ú vedação de prestação de liança bancária. nos termos prcceituados rcla
('oordenação-Geral de Assuntos Financciros dcsta PGFN.

'. Tais pontos serão analisados a seguir.

li-DA FIANÇA PRESTADA POR PRAZO DETEI~MINADO

4. Em rclaçJl) ú vigência da garantia. prevê (l inciso IV do ar!. 2" da Portaria n" 644. que
:l carta c.k tiança bancária devera ser concedida por prazo indeterminado. Tal ,,:slipulaçü(l S~
coaouna c<,m o cntcndimento firmado pelo STJ. no scntido oe quc "A carla de liança bancária com
pn:u:i) de validade determinado não se presta ú garantia da execução fiscal. pois. com a longa Jura~,l(l
de um proccsso judicial. ptlde haver () riSCO de incxi~tirem efeitos práticos à pCnhl)r<l ofcn:cicia ..1.

). Daí. inclusive. a importância oa renúncia aos tcrmos 00 disposto no art. ~3) 00
C\)dígo Civil. ~ fim de que o fiador não pos$a exonerar-se da fiança prestada por prazo
indeterminado.

6. DiaIllc dcssa oisciplina. O Grupo de Estudos Ctn Ciestão Tributária 00 InSlituto cf"
Lnsino c f\:;squisa São Paulo sugere a alteraçno da Portaria nO 644, a fim de que sl:ja pl:nni£ida li

pn.:staç~lo da relerida garantia por prazo detcm1inado.

I{i'O;!1 IOcccxl Ih. Rd. Ministro FRANCISCO FAl.e,,-O. PRIMEIIlA TUR~I.-\. jul~adl' <111 1211~21i1)8. DJe
:701\ ::(10:-:.
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i U n:ft:ridt'l grupo. pl)r l11(:in lh..' SeU c()prLienadoL FduarJo de Cat"\"~l1hl)n(lrges. em t:-

!lli.ull.'llcll1lii1!KH.lu. ilSSLVerou que a propusta 101 1.:1aborada p3.rtindo-:.;e da~ seguintes pn.:missas:

"ti I de 4U" o niHI de segurança oferecido à 1'(;F.'i pela garantia em
questão :-(\0 poderia ser reduzido:
(ii 1 de que a oorcnC;3ü tk fiança bancúria com IlruLo de vigência
indeterminado que contemple a renúncia ao henefício do art. 1135 dn
Código Civil ~ êX[remamcntt: Jil1cil (co inclusive, impossívcl. com rc:laçüo a
algumas instiluições tinanceiras):
liii) de 'lue a obtenção de fiança bancária ü)m prazo superior a 2 anos ~
e\tremamento onerosa para os contribuintes «' 4ue. na prática. acaba
impossibilitando ou tornando injustificúvd. do ponto de: vista linam:ciro, a
sua utilização l,"

B. Sugeriu. pois. a alteração da c.:xigcncia de prazo indetcrnlinudo da tiança. além da
proibi'tiJ'J dI.: í.,.'."\t:'I..'UÇUO pnn-isória da carta dt: fiança. nos seguint~s termos:

Art. 2~ :\ carta de fi.ança bancária. Jev~rú cont~r. no mínimo.
os seguintes requisiws:

I - cláusula de atualizaçao <le :;eu valor pelos meslllos in<lices
de atualização do d~bilo inscrito em dívida aliv'a da União:

11,- cláusula de renúncia ao b.:nclici() dc ordem instituído reln
ar!. 827 da I.ei n~ 10.406. dc I I) de janeiro de 2002 - Cúôigo Civil:

IH --, cláusula de:: r~nuncia aos temlOS do aJ1. 835 da Lei n~
10.406. de 2002 - Código Civil: e

IV - deverá ser concedida pelo prazo minimo de duis
anos; e

v - deverá prc\-"cr a obrigação da instituição financeira
honrar a fiança, mediante notificaçãu para rcalizaçãu de depósito
judicial ou administrati,'u do valor afiançado, devidamente atualizado,
na hipoítese do afiançadu não tnmar urna das pro,'idências previstas no ~
.lu deste artigo. * I~ O subscritor da carta de fiança bancúria deverá
c.:omprovar poderes para alendirnento às exigcncias contidas nos incisos 11a
IV do capttl deste artigo.

~ 2~ /\ carta de fiança haJ1~ària deverá ser ~mitidi.1 ror
instituição financeira idônea e devidamente autorizada a fúncionar 110 Brasíl.
nns lem1<\Sda legislação própria.

~ .l" Caso o devedor afiançadu nãu apresente nova carta de
fiança que atenda os requisitos deste artigo. em até sessenta dias antes
do vencimento da carta de fiança vigente, nem efetue o dep,;situ judicial
ou administrativo do ,'aJor afiançado, devidamente atualizado, em ate
trinta dias antes desse vencimento, a instituição financeira fiadura será
notificada, em até quinze dias do vencimentu, para honrar a fiança c
depositar o ,'alor afiançado, judicial ou administrati,'amente,

~ 4° Os depósitos rei-cridos aCH1lU serão d\:tuados
judicialmente no caso da carta de fiança garantir Jéhitn objeto dl: exccw;~i()
fiscal ç. administrativamente. no caso da carta de fiança gar<.ll1lir débito
objeto de pareclamento administrativo,



~ S" A carta de Iiança não poderá ser ohjeto de execução
provi .•.•úria, na hipótese dos emhargos à execução não serem recehidos no
efcitu suspensivo.

(). DiaJ1(~ dus considcraçõ~s tecidas no sentido da dificuldade - L' ate 11h..•.-;1110 J~I
iJ1lPI):--:-.ibilid~\.k dL'prcsrar-:-ic a referidiJ garantia pnr prazo indetc::rminado. é imen.:ssanlt: a ado~~ln
de medid", "Ilernalivas que \iahilizel1l" utiliza,Üo da tian,a na exeeuç,lo tiscai. desde que n,io h"i'l
prduil.Os II FaLenda Nacional.

IU. ~t'SSl..' Cl)lltl.::xto. da anúlise da su¥cstão da Gestax. no ponw n:fcrc-ntc ao prazo dl..:

\'lg(-rl(IJ lb garantia. mio se vislumbram evenlUais pr~illizos que a Lniào PiJdcria t~r. Com c1L'ito.
Cmh()fd a lian,a seja prestada pelo prazo de. no mínimo. 2 (dois) anos. o interesse da Fazcn,b
Naci(lllal estará n~'sguardi.ldo. diante da obrigatoriedade assumida pela instituição hancúria. mediante
cláusula conlratual. de depositar o valor em dinhciro na hipótcse do afiançado nÜo apf<óscnlar nova
carta al~ o vencimento da prestada anlerionnentc. efetuar o depósito ou apn;s~nrar apólice Je sl:guro
que ohc,le,a aos requisite), estipulados em Portaria da PGFN. Ou seja. se o devedor efet;vamcme
n~o adUlar quaisquer dessas providcfl(;ías. a própria tiadora efetuara o depúsito. Ressaltc-se quc I)

valor a ~(T depositado pela fiadora poderá ser utiliz.:IUOCllmo garantia da dívida ou como pagam~nto
d('sta. (l u(:pender do ~stágio ~m'que se.: e.:nconln: n processo. Em OUIr<lS palavras. se a obrigação do
Ul,.'\l.:dnr cons;istc em g.arantir il divida. o depósito da liadora uevcrá cumprir a mesma finalidade. St:.
de oU!ro modo. o devedor tiver a obrigação de quitar a divida e não o tiZl:T. () depósito da fiadora
dcvt::rú ~l."rutilizado como quitação do déhito.

11. A própria instiluição ~inanceira t:stará se obrigando a efetuar n ciep()siw em dinheiro
do v~lor afiançado. Caso da não o faça. estará Jes(umprin<..!o uma obrigação cnntrawal. Caberá ú
1'(il.N rroccdcr ús medidas necessúrias ao cumprimento da cbusula contrJtuai. da qual a UniÜo scrú
beneficíária. Em outras palavras. em razilo da referida cláusula. a instituiç;:io finuncciru passará a S~r

d~\' .•.~Jllradu Unii.lt).

l~. ~csse caso. cumpre esclarecer Ltu~ a conclusão tio prazo dctcn11inaOo Ja liança nüo
í"ent~lrú a instituição financeira da r~:'lponsabilidade em honrar a gamntia. Isso porque. diante da
aludida clúusula. o decurso do prazo certo da fiança não terá o condão de excluir ti responsahiliJad~

;:~) da fiadora em rehlç •.lo ao período lixado na carta, uma vez que da se obrigou a cí~tllar l1depósito do
valor atiançado na hipótese de inércia do devedor.

13. Cu mo alirmado. caso a instiluição t'iadora não honre a fiança. após ser intimada. na
hipi..~'kSedI.:o Je\cdor não renová-la. aquela passará a ~L~rJçvedora da Uniüo. A vista da vim::ulaç:iu
do Jchito com a c:\ccuçào fiscal. no entanto, não seria ncc..:ssária a inscrição do dêbito em Jí\-'ida
aliva da ljni~o. sendo suficiente a inclusÜo da tiJdom na Ccrtidão dc Dívida Ativa como eO-
rcsponsúve!. Nesse contexto. cmhora a Lci n" 6.830. ,le 22 de setemhro dc 1980. nÜo possua
n:gralllt.:tH\) cspecítico para essa situa.ção. () seu aI1. 19. im:iso 11. pode ser uliliLado .:.tnalogamt:.'nte.

ContirJ.-sl".':

Art. '19 - Não sendo embargada a execução Ou :-,enJo fi:jeílaJos os ~ml"largps.
no caso de garantia prestada por terceiro. será este intimado. ~oh pena de
contra ele prosscguir a exccuç~lo nos próprio., al110s. para. no prazo de 15
(quinze) dias:

( ...) 11 - pagar o valor da dívida. juros c multa dc mora c demais
encargos. indicados na Certidão de Di\"ida Ativa pelos Ljuais se ührignu ::'1.: ti

garantia rür fidejussória.



1..L St:nJn assim. tléSSa sltuaç50. cah.er~\ ú Procuradoria da Fazt:nda Nacional co~rar o
\'~tlpr '.1-.:\ido da lnstituiçfio bancjria !lOS próprios autos da ~xccllção tiscal. com base.: na L1áusula
contratual t..' no dispositivo acima citado. sem prejuízo da continuidade da cobrança tamb~11l do
-':.\t:cuiado. que: nün csti.lrã desobrigado (Ia dívida.

I). ~ào ~~ \'~ óhice. pllrtantn. à adl)~ão da l'iança hilnt.::úria pn::--;taJa por rrazo
delcrl11illad\). tkSJL' que haja a cláusula de ()hrigaçàl) da instiluú;ào hancária (:111dcruar n dcpó'iito
-.:rn dinh~irn. (: pn:ciso Jl'stacar. entr~ti1nto. a necessidade de írnpkllH:nwçüo de sistema
!IIIÓrlll~ltizaJ(J. ~l!1111dt: que haja o cOrHwk uu prazo de validade da fiança.

16. Salit'J1l~-sc. entretanto. que essa proposta deve dar-st em altêrnati\'a à cnm:CSS3.l) da
I'iança ~'II:-r prazo imlctcm1inado. Significa dizer que. ainda que se admita essa proposta. a
po-:;::;ihilidade da concessào de garantia por prazo ind~tem1inado dcvt: continuar na Portaria. a tim de
<lklldcr ilquelc caso em que o banco mIo concorde em assumir a ohrigaçüü de arcar com a lian..,:a
C,-bO o dcv\:dor não a renove. Em ambos os casos. entretanto. deve' continuar i1 çxig0ncia de renúncia
:H) hCfleflcío d~nrdt:lll.

17. Pretende u Gestax. ainda. que se estabeleça a proibição de execução pnwl50na da
c,lrta de liança na hipútese dos emhargos ú ex~cuçào nào s~rcm rccc:bidos no d'çito suspcnsivn.

IH. Ocorre que essa proposta encontra úbice legal. () qual niio pode. evioentemenh.:'. ser
ahlst~H.l(l por meio de rortaria.

I '). Isso porque. de acordo Cl'nl o art. 739-..\ do CPC'. os cmbargos do cxecutado nào
tcr:1o efeito suspensivo automâlico. Assim. verifica-se que somente com o deferimento do efeito
suspc..:nsi\'() é qUl.'(I executivo fiscal ~ suspenso. impedindo-se. por c(lnscguinrc o prossC'guim~nto do

!~iln.

:20. Not..:--sl:.~.al~. 4UC' a eXl:cu\ão tisc.il é clll1side-raua definitiya. cm razão do disposto 110
,"1. 5X7 dn CPC'. Signiliea dizer 4ue. caso ela não seja suspensa por ordem judicial. ela podc

."""---~-_.._~-_._._-------
~~~;':'"' cpc. An. 739- ..\. Os embargos do excculado não terão efeito suspcnsi\'u. (Incluído pc:la LL"1nO 11.38:, d~

';:;;;7 2fJl.J(~).
~ I,\ I) juiz pmk'rfJ. :.t rCljIJt:rimento tlü emhargante, atribuir efeito suspensivo aos ~l1lhar!4os quando, ~t~l1do

n::k\".-H1le~:-;I,;'ll:-. h~mlarm:.'ll!()s. o prosseg.uimento da execuçãn rnanirestamente pOSS:1 causar ,lO c:'\ccut'"ado grave dano de
difícil ou inc(:rta reparação. c desde que 3. cxcl;\I~';h) já t:steja garantida por penhora. JepósilO ou caução suticienks.
Ilnc!uiúo pda Lei n" 11.38~. th: 2006}.

~~l:A dcC'i!'>ãorelativa í10~efeitos dos embargos poderá. 11requerimento da parte. ser modificada ou rt:v(lg~da a
4ualljllcr tempo. t:m dl;l;ís,io funJtlOlL:ntada. cessando as, cirt:unstancias que a motivaram. {lncluido pl:la Lci n" 11.3X:'. d",

2006'>-
::: Y' Quando o ..:feito sU$pen~ivo atribuído aos embargos disser respeito i1pCn3S a pane do obi~to da ext;'cução.

ôsa prn')sq;uirá qUi.LnW;'l parte restante. (Incluído pela Lei noJ 11.382, de 2(06).
~ J~:A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por UIn Jo~ cxccuHldn') não susp'-'lldcrá a

t::\l:CUç;'.Io contra os. que não ",mbi.lrgaram. quando o respectivo fundamento disser respeito t:x('lusivamenlc ;10
t'lllhar~itnll:. flncluitJl.l pela Lci n" I] .3M2. clt: 20(6).

"- ~ 5" ()u;)ndtl o cx(:r.:sso de ext;'cuç:lo for fundamento dos embargos. o t'mbarg<lntt: devcrá d(,'c!arar na pctil,,:ào
Inici,~1 {}vah)r quç ellt~llde l,;orrcto. apr~s~rllando memória do cálculo. sob pena de rejeição liminar dos tmnargos nu de
n<1(l(;onh~cilTl:.:nto dt'~s.c tl.HH.Jamcnto. (Incluído pela Lei 11" 11.382. de 1006).

~ 6'~ A concessào dc I:feitü suspensivo n~() impedirá a cf~tivaç:Jo dos ato'; d~ p~nhonl 1.' ur.:-i'!\':tli:'ll,:à\1 do,:, bcn:,.
I, IrlCIl,ill() p..:l:J Lei £1:' I 1..-;1C. de ~006) .

.{ dcliniti,a a exccw;ão fundada em titulo extrajudicial: c prO\'lsona enquanto pendelllc apclaç"ll
da sentença de improcedência dos embargos do executado. quando recehidos cnrn cfcitn
'uspcnsivn larl. 73<Jr' (Redação dada pela Lci n° 11.38'1. de 10(6).
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pr\l:)s..:~uir. illí_:lu:~i\-é. COlll a J.du~àtJ ck atos Je "a[j:-\l~lÇ(io Ut) cr~dito (kili_l0. ~djuuica~ào l-te). ES~es

at{" <\l.~fati\()s snmente l'stariam il11rçdiJo~ na hipótese J(' pt:ndcncia J~ apda~àt1 interposta ('!l1
i;,LCt.: Jc ;..:rnhargt)s n:l..:cbidos com ekito suspensivo ou caso ao rCl..:LlrSO t()SSC cont~rido o efl:ito
'';U Spr •.TI:-i 1\ n.

21. :";c.'S:,L'~XJt() séntido. vejam-se O~ pn:ceJenl";s do Sl.l:

PROCESSUAL CI VIL. .\(iR!\ VO RU.il:vIG,L\L. EXI,CUÇ.\O FISC\I.
TiTULO EXTRi\JUDIClAL. [;\lPIWCEDI~NCIA DOS EMBARGOS ;\
FXECl:çAo. APEL.\çAO RECFI3IDA NO EFE[TO DEVOLUT[VO
(AR), TER DEFINITIVO DA EXECUçAo. ARTIGO S~7. DO CPC:.
I. "I~ dçliniliva a exceu~ão fundada em título extrajudicial. ainda que
pendente de julgamento apelação da sentença quc repeliu embargos do
executado." (AgRg na ivlC 1i)320!SP. ReI. <,,1 in. Joào Obvio de Noronha.
Segunda Tunna. DJ 24.05.2(07).
2. "O art. 587. eom a nova redação dada pela Lei n" 11.382!200ó. é clara ao
afirmar que a execu~ão fundada ~Ill tilul" ~'(trajlJdíci,,1 é ddinitiva. No
entanto. é provisória ~nquanto p~ndente apclaçlio da sentença de
impn)í.:~dcncia dos emhargos do executado. quando recebidos com deito
suspensivo" (AgRg no Ag ~43f)75!MG. R~I. Min . .I"se Delgado. Primeira
Turma. DJ 10.05.20(7).
J. In ~asu. a Execução é fundada tm Titulo Executivo Extrajudicial -
Certidão da ()ívida Ativa - e a Apelação da Sentença de improctdência
dos Emhargos não foi recehida tom efeito suspensivo, mas apenas
devolutivo. razão pela qual dev.e ser reconhecido seu caráter definitivo.
4. Agravo Regimental nàn providu.
(AgRg n" Ag 865167/MO. ReI. Ministro HERMAN BE;\JJ'\M[?'.
SEGUNDA TURMA, julgado cm 26/0612007. D.le 17'I012008J (d~slacou-
se)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECU<,'.-\O FISCAL. EFEITO
SUSPENSIVO. LEI 11382!2006. REFORMAS PROCESSlii\ [S.
INCLUsAo DO ART. 739,1\ NO CI'C REFI.EXOS NA LEI 1i.830!I'JXO .
.'DIALOGO DAS FONTES".
I. Após a entrada cm vigor da Lei 11.382!2006. quc incluiu no CPC (l art.
739-,:\. os embargos do devt:dor pouerão ser rec~bidos com efeito slIsp\.'nsln)
somente se houver rC4uerirncnto do emh~lrg._mte ê, cumulativamcnte.
esriverL:Ill preenchidos os seguinrcs requisitos: a) rdcvància da
argumentação: b) grave dano de difícil ou illc~rta reparaç[)o: e c) garantia
integral uo JUÍzo.
2. A novel legislação é mais uma dupa da denominada "rd~)rm;j do CPC".
conjlInto de medidas que vêm modernizando o ordenamento juridico para
tornar mais cé!t,:re ~ dicaz o processo como técnica de composiçàn de lides.
3. Soh esse enfoque. a atribuição de efeito suspenSiV(i aos l:mh;lrgús do
devedor deixou de ser decorrência automática de seu 5'lmples ajuizamento.
Em homenagem aos princípios da boa-te e da lealdade processual. exige-se
ljue O executado demonstre efetiva vontade de colahorar para a rapida e justa
solu~ào do Iitigio e comprove qu~ o seu direito e bom.
4. Trata-se; d..: nova t:oncepção aplicada à tl2'oria gera! Jo processo di,;,'
c:xc.::cuçào.que. por essa ratio. rende-se na Iegislaç:ln processual esparsa que
disciplina microssistema.s de execução. desde 4lH: as normas do CPC ro.s~alTl

)



ser subsidi~riamellk utilizadas pan <) preenchimento de lacunas . ..\I,licaç,10.
IH) :imbitll processual. Ja tcuria Jo "Jiálo!;o das (1nt<:s".
5. ..\ l.ei Je E~ecuç,ks Fiscais (Lci 6.R30/i'!80) ,ktermina. cm SCllarl. I". a
aplicação subsidiária Jas normas do CPC. Não hav.cnJo disciplina espccifica
a respc-ito do efciw suspt:llsi\'o nos t.:mburgos á eXr.:cuç~10 liscal. a doutrina e a
jurispruJencia st:mprc aplicaram as regras do Código de Proc(:ssu Ci\'i!.
fl, A interpretaçào sistt:mática prcssupôe. akm da análise Ja n.:la~ào que (lS

Jispusitivos Jo Lei 6.831)/1980 !;uarJam entre si. a respectiva interação C(111l
os princípios c regras da teoria geral do processo de cxccu~à(l. Nessas
condiç(ies. as alterações promo,.idas pela Lei 11.38212006. notadamente
o art. 739-A. g I". do CPC. são plenamente aplicânis aos processos
regidos pela Lei 6.830/1980
7. Não sc trata Jc privilegio odioso a scr concedido á Fazenda Pública. mas
sim de justilicável prerrogativa alicerçada nos princípios qlle norleiam o
[staJo Social. dotanJ" a Administração Jc meios cticazes para a célere
recuperação dos cróditos públicos
R. Recurso Especial não provido.
(REsp 1024128/PR. ReI. Ministro HERMAN BENJAMIN. SEGUNDA
TU RMA. julgado em I3!051200R. DJe Iql 12120(8) (dest~cou-,e J

TRII3UT;\RIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A FXFCU~"'\O
FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO ART. 739-A DO CPC. S(iMULA N"
07iST.!.
I - Ilú prccedente nesta COrle se!;unJo o qual é pnssivei a atriblliç,10 de eti:ito
suspensivo <.lOS cmhargos à t:xecuçào tiscal. se necêssârio (,AgRg na ~vlC
13.24Q/SP. ReI. Ministro TEORI AU31NO lA VASCKL [).! de25.! 0.200]).
l( - No presente caso, {) al..:órdão recorrido entendeu qll~ incidia o art. 739- ..\
Jo CPC ú hipótese examinada. pautando-se. para tanto. no come~to tat;co-
probatório dos autos. Nessc contexto. conclui-se que ,) acolhimento da tese
elelendida pela recorrente Jcmandaria o incurso na seara iaticn-probatória
dos ~ulOS. o que é vedado a esta COrle. em aulos ele recurso especial. 3l1te o
óbice sllmular n" 07/ST.I
111- Agra,,> regimental improvido.
(A!;Rg no REsp 1024223/PR. ReI. ~\ltinistro FRANCISCO FALCAo.
PRIMEIRA TURMA. julgaJo em OR!04!200R. D.Ie OR/05!200R)

').." NeSSe contexto. an proibir-se a l.:xccuçào da carta de fiança. como ê pretcndiJo. ~s(ar-
se-ia criandiJ uma hipótese de suspensão da execuçào não prevista em lei. ~.13isdo que isso. Estar-s(:-
la rri\'i1egiandn a fiança hancária em detrimento das demais fOm1:.lS dt: garantia. ate mesmo do
JinheirD. uma vez que a apresentação daquela implicaria sempre. por si só. em contCrir-se d'cito
Suspl:llsivn aos cmhargns. independenremente de decisão judicial. o que ofr:nderia o que preceitua a
lei.

111- A '\ ..\L1SF: nA II)ONF:IIM.m: PELA PGFN

2~. 1"a :"iota I'G FN/CUA/CG o ,'li" 33112009 ddendeu-se a necessidade de vcri licaç:io da
idun~idaJç' da- ins!jtuiç~ln oancúria. a fim de que a carta de fiança fosse aceita. Naquela oC<.Isül0
fegistfoU<"l,,: que:

li



( .. 1 a Coordenação-Cieml da Divida "ti,a da l. nião editará all)
cOl11pkl11~ntar a Portaria j;i publicada. com ;] t:stipulaçàl1 de critérios
objetivos minimos rara que {1 procurador da Fazenua Nacional IXls;:-;a

averiguar a aludida idoneidaue. tai~ como li capacidade ...:conómi(;(l da
instituição. ;] regularidade tiscaL li regularidade- perante o 6rgão fiscalizadur
da atividade hancáriu. (kntn: outro~. visanJo t)fiL'ntar os pr(lcedimt::lltos a
~l:r~mauotadCls p\)r parte uas unidades dt'scent'rulizaJas (item 16.1

2-1. ,\wnl<:cc que. apos diversas reuniões realiLadas no ámbit() desta C<)(\rdenação. as
yualó c,lIllaram. indusi ve. com a participação de reprcsentantes da Coordenaçào-Geral de
Represcnlé,,;:io Judicial desta PGF'i. predominou o entendinK'nto de que não competiria ao
Prl'cufador da Fazenda Nacional proceder a tal exame.

25. Isso porque e atribuição do Banco Central do Brasil a lisealização das instituições
hancüias. assim como a autorização a fim de que possam funcionar. nos termos do art. 10, inciso:,;

'~J LX t.:' X. da I.L'( n° -LS45. de.11 de dezcrnoro de 1964, a s~guir transc..:rittls:

Art. lO. Cnmpete privativamente ao Banco Central da República do Brasil:
(.)

IX - Exercer a fiscalizaçào das illstituíçôes tin~1I1cciras c aplicar as
penal idades previslas: (Renumerado pela L.ei nO7.no. de 3 110I IX'!)

X - Conceder autorizaçãn às instituições financeiras. a lim de que possam:
tRcnumerado pela Lei n" 7.730. de 3IfOl!X9)
a) íun~ionar no País:

2h. Dcstayue-se. ate. qut: consta no l\,lanual de Supervi"io do BACEN qut::

I. 4. O processo de supervisão cümprecnde a avaliação dos risc.:os assumidos
pelas instituições, da condição tinanceira. uos processos de g.~slãod..:riscos c
do grau de contclmlidade as leis e aos regulamentos aplicaveis. S,10. também.
avaliados aspectos individuais e do ambiente potencialmente sistêmicns.

2. 5. Em sinlOnia com as melhores práticas int~rnacionais. o acompanhamento
dos riscos é atividadt: fundamental nos processos de avaliação e de
monitoramento. t:specialmente dos riseos de eredito. de liquidez. de mercado.
opt:raeionaL legal. de reputação ou imagem e de estratégia.

n. O entendimento predominante lái no semido de que. em razão dessas atribuições do
BACEN. a verilicaç,io da idoneidade da instituição bancaria deve tomar por base a posiçào dayuela
alllaryuia. Assim. [) exame de idoneidade pela Proeuradoria da Fazenda Nacional limita-se à
Cllnstalaç,io de autorizaçào da instituição linaneeira a emitir as cartas de tiança pelo 1:IACEN. A vista
desse nov" entendimento. para tins de aceitação dt:ssa garantia. é de se presumir a idoneidade da
instituição !inaneeira que estiver autorizada a funeionar pelo Banco Cenlral do Brasil.

IV - CLÜ:SL LA DE ELF:IÇÀO DF: FORO

28. (.: perfeitamente possível a inserirão de c1áusll1<J de dcição de foro. uma vez que ;-;;c
trata Je nwdificação de competência relativa. Não há impedimento a essa rnoJiticaçí.io de:

7
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1..'{"lllpcttl1Lia territorial. Isso porque n Código J~ PrnccSS(\ Ci\.iI í1c-rmite às partes elcgerem foro
di ....lill!,I•.

\ - \ED.-\(.'f\O .-\ PRESTAÇ..\O IlA FIANÇA BANC\RIA: APUC\Ç..\O 00 P.\RECER
DA COOIWENAÇAO-GERAL IH: ASSliNTOS HNANCEIROS (C Af)

~q. Foi sugerida na Nnta PGFN/CD.-\/CGIl 'I" 331/21109 a rnanileslac;50 da CAF 5o!:>,.e
;h \cda<,:úc'S imposta:-; à concessão da fiança por parte de instituiçlles linanceiras.

~(l. Aquela rckrida Coonlenuçào apontou como vcdações à l:oncessüo de garantias pelas
irL'!iruic;,ks iinal1(eiras. nos lermos do disposll\ no art. 2" da Resolução nU 2.325. de 1996. do
('''bl'lh" \'\ol1elário Nacional. aquelas indicadas pelo arl. 34 da Lei na 4.595. de 1964. con!()rme
Parecer PGFN/CAFIN" I JS212009. Confira-se:

6. A Resoluçào n" 2.325. de I 996. ao tratar das restriçôes a prestal'ào ,k
garantias pelas institui~ôes l'inanceiras. remete às veda~ões lL'gais e
n.:gulamcntarc:\ impostas aos empréstimos. adiantamt.:ntos e financiamentos.

7. Em relação ao tema há que Sç ressallar as vedaçõt:s que (nnstarn
no ar!. 34 da Lei n° 4.595. de 19M:

"Art. 34. E vedado às instituiçô('s linuw,:eiras conct:úL~r
empréstimos ou adiantamentos:
[ - A seus Jiretores e mçmbros dos consdhos consultivos uu
administrativo. liscais c semdhanks. hem como aos respectivos
<.:ônjugcs:
II - Aos parentes. ate o 2(l grau. das pessoas a que se ret\:rc o
inciso anterior:
111- As pessoas tisicas nujuridieas que partieipem de seu capit,,1.
com mais de IOIYo (dez por cento). salvo autorizaçào específica
do Banco Central da República do Brasil. em eada caso. qu"ndn
se tmtar de opemçôes lastreadas flor deitos eomerer~lls
resultantes d~ transaçôes de compra e venda ou penhm d"
mercadorias. em limites que forem fixados pelo Conselho
Monetário Naeional. cm caráter geral:
IV - As pessoasjuridicas de cujo eapital particip"m. (om mais dc
10% (dez por ccnlo):
V . .Às pessoas jurídicas de cujo capital participem com mais de
I()% (dez por cenlo). quaisquer dos diretores ou administmdores
da própria instituição financeira. hem como seus ~ônjllg('s ('
respecli vos parentes, até o 2" grau.* }I\ A infração ao disposto no inciso I. J~stc artigo. cllnstilui
\,;rim~ e slljcitar~ os rc-sponsaveis pela transgressão à rÇna de

.-\rL ! 11. i\ competência em razão da rnat~ria c da hierarquia é inderrog.:.ivd por cOllvcnç;ll) das paI1~s: lIlas
esta" p()(.1t:mrnodillc~r a compctencia ~rn razão do valor ~ do lcrritório. t:h::gendo foro onde ~('rão propostas as açõc:s
f)rill!ld:l.~dt: Jirt'jlo:; e obrigaçôt:s.

~ 1" () ac{)rL1o. porem. só produz er~i((). quando cünslar d~ cOnlralO escrito L' aluuir exprcs:,>,uIlC'nI{' a
dt:tL"rmillíldo Ill.:g(lcío iuriJiço.

~ :::" I) fllrll c()tHrattla!llhriga os hCI'(Ít:iros e sucesson:s das p<.mes

8
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reclusão de um a quatro anus. apli,anJo-se. 110 que couher. (l

Cúdigo Pt:nal ~ o Código i..k Proccssl,) f\:nal.* 2° O disposto no inciso tV ueste ~1I1igl.\ n;JO :-i~ ar1ica às
instiluiyCks iinancei ras rubi icas."

.~(. (."\1[11(.1(I Prl_KuraJor Ja FaZ~llcla :\a~iuna! não dispõ~ de.: meios nem Jt." inronlla~ôes
slll'il..'i;.,;ntL'spura J\,criguar se.: a institui<;ào finance.:ira atuou c.:m acordo com (l estipuladu no n.:feríd\l
art .. l-L c.:,'cLdmc.:IlJ~l\'el que fi próprio banel,) alirlllc que atua c.:mclllllormiJadc com o Jispl'sítivo
kgal. :\ssim agindo. t:Slarú se responsabilizando pda infónna~ào. Por outro lado. dl.:staque-se qUI;.
caso a liança .seja prestada em desacordo cum o referido artigo legal. a Fazc.:nJa Nacional não poderá
:-;crpr-:juuicaJa. mecJiante a anulação d;] tian~a. diante de sua conJiç<io ck terceiro de boa fé. Sugere-
~t..'.pois. Liue haja a inclusão na Portaria dessa ..:xigênt.:ia.

3:. Cumpre destacar. ainda. em rela~ão às vedaçiies. que não c possível a prestação da
lial1~d hancúria para garantia da execução fi,cal pelo próprio banco devcdor. Esse c. inclusive. o
.::ntcndimt:ntn firmado pelo STJ. Confira-se:

I'ROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 105. INCISO 111.
"A" . DA CONSTITIJI(:Ao DA REPlJBL.lCA. FIAN~'A B.'\NCARIA
PRESTADA PELO BANCO-DEVEDOR. INCABivEL. ARTIGOS 9". 11.
DA LEI N. 6.830/80. 1.481 DO CÓDIGO CIVIL E 109 DO C<'JDI(jO
TRIBUT;\RIO NACIONAl .. No âmhi(o do Direito Tributàrio. filcuita-sc ao
executado ol<:recer fian~a bancária em garantia da execu~ão liscal Iart. 9". 11.
da Lei n, 6.830/80). A tiança civil e a fiaoça hancaria S;lO institutos de
mesma naIUreZ:l. Com efeito. "a liança hancúria não sofre quaisquer desvios
ao regime geral.. devendo. como aquela_ ser expressamente declarada pela
forma exigida para a obrigação principal" (cf. Matias. Armindo SaraiHl.
"Garantias bancárias". in Revista de Direito Mercantil. n. 107. MalheiHJs.
São Paulo. julho-setemhro!l997. p. 1.3). Oessarte, li natureza do instituto
da fian~a pressupiie que ela seja ofertada por terceiro, porquanto ela se
destina a assegurar o cumprimento de ohriga~ào de outrem. A fian~a
bancária, nesse sentido, pressupõe três pessoas distintas: n credor, n
tJcvcdor~afiançado~ ou executado, e o banco-fiador~ ou garante.
Incabí.-el, portanto, a prcsta~ão de fian~a bancária, para garantia do
processo de exeeu~ãll liscal, pelo próprio banco devedor. in casu. a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recurso especial não Cl)nh~~ido.
(STJ. 2' Turma. RESP 199800558101. RESP - RECURSO ESI'ECI .•\L -
183648. Relator FRANCIULLl NETTO. Fome [)J DATA:OL'07i2002
PG:00277 RNDJ VOL. :00033 PG:OOI09 RSTJ VOL.:00163 PC;,tl021 2. Dala
da Deeisào 26/0312002. Data da Publicação ()1/07!20(2) Igri t"u-se)

\'1- DA CONCESsAo 1)[ MORATÓRIA E DA EXTlNÇ ..\.O DA FIANÇA

:03. A sugestão de inclusão do inciso VI ao ar!. 2" da Portaria fundamenta-se no item VI
,L, rdáida Nota n" PGFN/CDA/CGI) N" 33112009. aprovada pelo Diretor do [)epartamemo de
(iesl"o da Divida Ativa. a qual. no item 3 I. concluiu que "( ... ) e imprescindivd 4ue tamhéJn haja"
renú'Ki" por parte da tiadora do estipulado no at1. 838. inciso I. do Código Civil. a tim de que a
fi:Jnça bancúria seja aceita".
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VII - no PROCEnlMENTO I)E COBRANÇA '1'0 CASO IH FIANÇA BA'OC.ÁRL\
(; ..\!{.\;'iTIR PAIKEL\MENTO NO ..\!"IBITO ADMINISTRATIVO

.,-+. rem relCl,ào ao procedimento d" cobrança da cana de tiClnça bancüria prestada TIO bnjo
~k uma l:xçt:uç<Jn li:-;cal não há maior~s questionamentos. ú vista do disposto Ol) art. 19. inciso 11.da
i .ci n" 6.x]O. de 1(n~(). ~Iseguir transcrito:

An. j() - Não s~ndo o;:mhargada a execução ou :;çndo rt.~i('jtadns os emhargos.
no caso de Aarantia prestada por terceiro. será este intimado, sob pena
de cuntra ele prosseguir a execução nos próprios autos. para. no prazo de
15 (quinze) dias:

( -- rem ir (.)hem. se a garantia fór real: ou

11- pagar o valor da divida. juro, e multa de mora e demais encargos.
indicados na Certidão de Divida Ativa pelos quais se obrigou se a garantia
for fidejussória .

.,). Ve-se yUc. no caso da rd~riJa garantia ti:r sido prestada e-m Juízo. a instituição
nam:(1ria deve st:r intimada para pagar o valor da dívida. Caso não o efetue. a execuçào prosseguira
conlrJ d:..;. nos próprios aLlt~lsdo ~xcc-ulivo !isca! como co-executada. Ness~ sentido:

"0 [c,mo executado Clbrange tanto o devedor propriamente dito como aquele
que. scm ser devedor. integre o pólo passivo da açào de exeeuçüo. Aquele
que dá garantia real ou fidejussória ao paAamento do crédito, sem
fiAurar como devedor pode ser executado. O executado que não é devedor.
corno a instituição financeiraliadora. nüo e citado para pagar ou nomcar bens
à penhora. sendo apenas intimado da apreensão e depósito do bem penhorado
ou de 4t1C ri exeçução prossegue para a excussão da garantia ( ... r- (grifou-se).
Se a garnOlia for fidejussória e não real. haverá a penhora de bcns d(, fiador
para que a execução prossiga com a avaliação c alienaçüo em leilüo. '<o eaSt)
de garantia lidejussória não honrada. a penhora recairá sobrc bcns do
garante, suficientes para o pagamento iOlegral da divida (v. itens 16.1 "
I6.~). Não se abre. para ele. a instüncia dos embargos do executado.
qualidade que o garante nüo tem"'.

"Não remido o bem. no caso de garantia real. ou não pagando () principal
mais accssórios~ no caso de garantia fidejussória. a execuç~10 prossegue
contra o garante. nos próprios autos. Não pode (1 garante apres('ntar
embargos à execução. embora possa emhargar a arrematação nu adjlldicaç~io.
nos termos do art. 746 do CPC""

CHI\H-.:NTI. Ricardo Cunha. ABRAo. Carlus Henrique e oUlroS. Lei de l:xçl:u(,'ào íis;;al cOITl~mada l.:"anolaua:
ki 6 a30. de 22.0{), I \)fW: doutrina. prátka. jurisprtJJ~ncia. :' cd. S;1o Paulo: Editora Rc~.is[a dos fribullai!'. ~OOS. pp IlJb
l.: 2~1.

!- U\IA. lr:tll citado por CHIMENTI, RicJrdo Cunha, AARr\O. Car[us H~llriquc c outros. Lt.:i de t.:>"ccUl,:ào fiscal
Clllllt.'"JlI;li.k: é anolada: ki 6.100. at: 12.09. f 980: doutrina. prálica. jurispnldênc.:ia. S t.'d. São Paulo: Editora Rc\' i.:.;ra dl~S
Tribunaj.;. 200R. p. 221't.
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~(\. Ckl.lrrc ~w.'a fiança oancária flüJI.::' scn'ir i.:l)mO garantia dt: parcelal11L't1tl) no àmhilo
~llirninl:';\l':ltiq). L:onforme cxprCSSl.lmel1lCpr~\'is[o no ~ln do ano II da Lei n'l 10.52:2. de 10 dejulho
tk 2(jO::. in ,.("',.his.

~ I" Obs~rvados os limites e as eondiçô~s ~slabd~eidos em portaria d"
~.Iinistro de Estad~) (b Fazenda. ~11l se tratando de déhilOS illscriws cm
Divida Ali 'a. a concessão do parcelamento lica condicionada ,i apresentaç50.
pelo devedor. de garal1llll real ou fi,kjussória. inclusive fiança handria.
idônea c,; suficiente para o pagamento do d~hilO. eXl:;':w quando se tratar de
micro~mpresas e empresas de pequeno porte oplant~s pela inscrição no
Sislema Illlcgrado de Pagamento de Impostos c Contribuiçiies das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples. de que trata a
Lei n" 9.3 J 7. de 5 de dezembro de 1996 (grifou-se).

:'7. N~sse caso. como a aludida garantia não fói prestada em juízo. existe ri necessidade de
dcliniçi.in lbs rnolJçs em que se dará essa cobrança.

3X. \JessL' contexto. tàz-sc nccessãrio distinguir duas situaçõL'S.

39. l}ma primeira. na qual já há eXécução fiscal ajuizada. Nesta situação cumprc obser""r
as orientaç.;cs comidas no Manual de Procedimentos rara concess'ào de Parcclamcntn
Ordin,irio. aprovado pela Portaria n" I I I. de :; I de janeiro de 2006. publicada no BI'/SPOA!M I" n°
05. de O., de fevereiro de 2006. elaborado por Fúbio Penha (jonzalez (Coordenador). Jnsv; Robertn
\-Iarqllcs Couto e ..\ntônio Rubem) Coelho de Mello. disponivd na Intranet da PGFN. quais sejam:

Em se tratando de inscriçãll em tilse de execução !iscal ajuizada. ser:1
providenciada a juntada ao processo judicial de cópia Jn Tcnllo de
parcelamento c Jo instrUITIt:Ilto com o qual st: formalizou a garantia.

Com isso. re~cjndid() () paredamcl1to. a penhora da garantia pudera se dar
imediatamente. mediante simples requerimento do f'f<.lCUradllr da Fazenda
Nacional. no caso de a simples execuç,10 do contrato de garantia não se
nll)strar suficiente (itc-m 3.5).

40. :\ssim. tenta-se. inicialmenie. a cohrança administrativa. fnL'diante notificaçào ua
ínstilllição Ioandri". C"so não haja () depósito. (\ Procurador da Fazenda Nacional peticionará nos
autos Up executivo fiscal solicitando a intimaçào da fiadora. a rím de qUç efetue o pagamcnic~.
utilizando-se do rdcrit10 proct.:dimento previsto na I...EF. Procedcr-se-á. também. Ú inclusão da
fiadura como c()-responsàvel na Certidão de Divida Ativa.

'11. A segunda hipótese consiste em quando não houver execução liscal a,Íuiz,lda. Nessa
circunsrància. caso seja frustrada a cobrança administrativa da instiluição financeira. deve-se; ajuizar
a execução !iscal em face do devedor principal e da instituição tiadora. a qual será incluida no pólo
passiu) da L'xecw.;:10. a titulo ue co-responsável.

'12. 0ksse ~onlexto. cumpre destacar que a possibilidade da !iadora figurar 110 p,',lo
passi\o daêxet:u~;}o fist:al vem expressamente prevista no art. 4°, inciso 11 da LEF;n \.LThis:

Arl. 4" - A execução fiscal poderá ser promn"ida contra:
I - o devedor:
11 - o fiado r;
111 - o espól io:

II
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IV - a massa:
\/ _ o r~sponsá\.ç1. nos termos da ki. por dívidas. rrihut:"trias nu n~u. dt.:

pessoas tisicas ou pessoas juridicas de direito privado: é

VI - os sucessores a qualquer titulo.

-li Esta Cl)ordenação. ao tratar de caSo referente II garantia hipoteC<Íria. jú defendeu a
pn:-;"ibilidaJ-.: d.: <.ljuizamcnto de execuçào tisl:al em nu.:c de krcçiro qu(' garante a divida Iiscal.
c,)J)i"<'rmcentendimento tirmado no Parecer PGFNICI)A N° 1938/2005, de la\Ta do Procurador da
Fazenda i'iacionai \-1arc~1l1lsSganzcrla. Esse posicionamento fundamentou-se nos artigus 3(). f~o.da
I .."i n" -l.J20, de 17 de março de 1964' e nos anigos 2". ~I"'. e 4". inciso V. ambos da Lei ,{ 6.8JO.
de 1i)XO. os quais Sl' aplicam perfeit.anlcntt: à fiança bancária,. apenas ressalvum1p-sC' que o inciso
n;,'I(:rl.'n[~a J.:ssag,arantia é o II do art. 4(1 (acima transl:rito).

-l-l. Cabe destacar. ainda. que atentaria fortemente contra a economia processual o
ajui/aml.:nlO de uma cxe(.;u~ãl) 11Sl:alem rac~ do devedor originário ~ outra contra o fiador.

45. Além disso. não há como negar que amhos os Jevcd()rcs são solidários. Com ctCito,
em razào de saem obrigados à díviua toda acabam por incidir no conceito dc solidariedade
\'"ículad,' pelo Código Ci,il no Sé'U an. ~64 assim redigido: "\-la solídarieuade. quando na mesma
ohrig:lç'~l\)concorre mais dc um credor. ou mais de um devedor. cada um Cl)m direito. ou obrigado. a
divida toda". Essa solidariedade é destacada pelo fato de que o pagam~'nln realizado por um dos
()hrigad(~~ implica na extin~ão da divida.

-l6. Não se desconhece. entretanlo. que a solidariedade no campo tributário não pode
dccllrrcr da mntade das panes. confonne disposto no art. 124" do Código Tributario Nacional
!CTN). No entanto. cabem aqui as considcraçües tecidas por Luciano Amaro no scntido de que:

Na obrigaçiiu tributaria. que é matéria de detiniçàu legal. a solidariedade hil
de decorrer da lei. Isso não impede que a obrigação tributária vt.:nhu, \,:rn
certas situaçôes. a ser cobradiJ de um Jevcdor solid:.irio c01l"l'nciona! k nüo

._---'", ..._-------------
/\rL ]{j. Os crcditos da Fazcnd<l Publica. de natureza tributtiria nu não tributária, scrJo escriturados C0l110 r~ccitJ do

C'.'\..:rcício o,;lTI qUI: fi)rcll1 arrct:adados. nas respectivas rubricas orçamentarias. (Rednç;1o dada pelo Decreto Lt:i n'" 1_735.
Jt: ~O.12.1 (nt))

,~ 1';~\.)Tl1jlido
~ 2~'_ Dí ..•.ida :\tiva Tributária e o crédito da Fazenda Públic<l dcs~a nature7.ll. prcwcnienlc de obrigação legal n:lati\.u

.1LribulllS c rc~péctivo~ adicionais c multas. e Di .••.ida Ativa não Tributária são os uemais. er~dilOs da Fazenda PuhlicJ.. {<.lis
(;1)1110 os pruvt:nicnh:s de cmprestimos compulsórios. contribuiçôcs cswbelecidas em lei. rml1la de qU<llquer origem ou
n:llUr\:7.<l, (,:'.,\ct:ln as tributárias. foro..,. laud~mios. aluguds ou taxas de ocupaç:'io. custas pn.ll'cssuais. preçus de ..•crvilfos
prcslaJus por I,;SIJ[xjecim~llIOS públicos. inuenizélt,:C'les. n.:posiçiks. rCS[ilUiçõcs. akancc$ dos rl.:splH1S;ivl.:is
(,Ji.::tiniti>.-am('nlC julgadlJs. bcm assim os créditos decorrcll(cs de obrigações em moeda estrangeira. de subrog<lçào dl'
hlpoti,:ca. flafll;a. aval ou outra g.arumia. de l,;onlratlls ~rn geral ou de mllras ohr;gaçí"ícs legais. (Par:igrafo indlJiJo pelo
1Jt:CTClO Lc-i ,I" 1.735. de 20.1 ~.1979)

~ .•\rl. 2" _COllstitui Dívida .-\tiva d<l Fazenua Púhlica aquda ddinida como tributaria ou não tributaria na Lei n" ~ ..:;:::O.de
17 de março dt" ]Q6.:l. com as altcraçôes püsttriores. que estatul normas gerais de din::iw financeiro para elaO(lraç::hl c
controll' dI)!' (lrçamcnto5:': balanços da União. dos blados. dos Municípios C'Jo Distriw Fçueral.

~ 1"_ i)ualquer valor. cuja cobrança se,ia atribuída por h::iàs elltid<ldes dê que rrJ£a o art.igo lU. sera consiJerado
Divida Ativa da Fazenda Pública .

., Ar!. 1.:!4. Sàn $olidariaml'l1tc ohrigadas:
I _ as pl ..'ssoas qU(' t~l1hal1l intl:'r(.'s'i~ Cl)mum na situaç,10 qu~ l:\Jnstirua () fato ge-rador u" tlhrig.açiio prilll:ipal:
I[ - as pec;<;,l<lS (':.qm;;ssam~ntc d~signadas por lei.
Parúgr~Hú único. A .'nliJaricdadt: refi:rida ncslc artigo nJü çompllrt3 bendkio de ordt:ll'l.
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jegllf). L o qll~ S~Já nas siluaçocs em qut: u crêdito do Fisco é ~arantiJl'l ror
Jium;a (~In geral. de hancns). Embor;J. o tiudor sl.:ja. c.:m gl.::ral. Jç\t2Jor
'5olidario (quando nüo. pelo menos. subsiJiartü). trata-se. porém. de instituto
de direito prÍ\'ado (a tiançaL cujo o~ietl) (obrigação afiançada) ~ que l~dt.:
natureza tributúria [11.

\in 5crHido da presença da solidariedade:. cl)(Üiral11-st;.' ns seguinks precL'Jt:!ltl'S:

ViRA VO DE INSTRUMENTO. r:\ECI.'ç'i\O FISC\L - I'\CLUSi\O DO
FIADOR NO PÓLO PASSIVO DA ;\("Ao - PRESCRIÇAo. I. Ao analisar
o temlO de responsabilidade para desembaraço aduaneiro das mereadürias
mencionada na Declaração de Imponação n" I) 13880/91. o Banco Geral do
Comércio S/A. incorporado pelo Banco Santander do Brasil S/A. assinou
referido termo como fiador da operaç,lo de imponação realizada pela
empresa L. Niccolini Indústria Gnifica LIda .. renunciando. inclusivc. ao
beneficio de ordem. Iloravante, assumiu a relação jurídica como devedor
solidárío. 2. Tanto a sociedade empresária l.. Niccolini Indústria Grá!ica
!..tda.. quanto o Banco Santander do Brasil SfA. são solidariamente
responsáveis pelo adimplemento do crédito tributário wncido e não pago. 3.
A c.\ccw,:ão liscal li)i ajuizada cm 1011OI 1997 somente em lace da sociedade
cmpresária L Niccolini Indústria Gráfica Ltda. Deixou o credur de executar.
inicialmente. o BanCtJ Geral do Comercio S/A. incorporado pelo Banco
Santandcr do Brasil S/A. Somente em 26!O212()07 a exeqücnte requereu a
inclusão do Banco Santander do Brasil S/A no pólo passivo da açôo haia
visla sua ljualidade de tiador quando da assinatura do termo de
rcsponsabilidade para desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas. 4.
O lustro prescricional diz respeito á cobrança em bce dos devedores do
crédito tributaria. 5. A inclusão do Banco Santander do Brasil SIA OCtlrreu
em IX!05/2007. Nôo obstante os atos realizados pela executada com l) lim de
buscar a satistaçàtl da divida excutida somente em face da L. Niccolilli
Indústria Gráfica !..tda.. o pedido de inclusào do Banco Sal1lander do Brasil
S/A no pólo passivo da execuçào sobrevei" em 02/0212007. momento cm
que já havia \'lCorrido a prescrição da pretensão executória em relaçi.io ao
agravante, porquanto prescnte período superior a cinco anos c'ntre a
substituição da Cenidão da Dívida Ativa - 03!(2/21)OO e o pedido de inclu,üo
do devedor solidário.
(AI 20(8031)00056865. AI . AGRAVO DE INSTRUivlENTO - 3265X9.
Relator JUIZ MIGUEL DI PIERRO. tRF da 3' Re~íão. (," Turma. D.lF-,
DATA:24/04/2009 P!\(jINA: 708, Data da decisüo 05i03J2009. Data da
publicação 24/0412(09).

I'ROCESSUAL CIVIL E TRIIHJTÁRIO. EXECUÇ;\O FISCAL.
b'vlBARGOS. INCLUsAo DE SÓCIO. RESPONSABlLlDADlô
TRIBUTARIA. ARTIGO 135 DO CTN. RESPONSAI1IL1DADE
SOLIDÁRIA. FIADOR I - A personalidade juridiea da sociedade comercial
é distinta da de seus sócios. recaindo. excepcionalmente. a n.~sponsabilidalk
pessoalmente sllbre seus diretores. ante a comprovaçào. por parte da
excqüente. de excesso de mandato e de prática de atos em infraç,io á lei. 11-
fll casu, embora não çOlnprovado nos auto:; 4ue tenha o sócio-gcn:ntc agido
com excesso de poderes ou em infração à lei. impôc-se :.l incllls~10 clt) sócio

,,' Dir~i\{) Tr;hlH:lrio Brasileiro. lc.t.i ediç~10. São Pauln: Saraiva. 2008, p.. 3 l-L
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no pólo passivo da dcmanda. uma \'ez quc assumiu a condição de tiador
quando da assinatura do termo de parcelamento. tornando-se. ,Iesta
forma, responsável solidár;o pelos débitos em questão. 1I1 -Apdação
desprovida.
(TRF 3' Região. Classe: AC - AI'EI.AÇ.\() ("(VEI. - 113134~ Processo:
2003.61.03.005245-4. ReI. JUI7A ALD.\ BASTO. Órgão .Julgador
Ql!!\RT.'\ TURM ..\. Data do Julgamento: 13/12.'2006. Data da I'ublica,cto
DJU DATA:16/05i2007 pAGINA: 345).

CERTID ..\O :\HiATIVA DE DléBITO. PARCELAMENTO.
RESPONS ..\BII.IDADF. TRIBl:TARL\ DO FIADOR. A recusa no
tí:>rnecímento de certidão ncgativa de déhito - CND só e admissível quando
houver crédito tributário devidamente constituído. O impetrante teve
recusada a expedição de certidão de regularidade tiseal em seu nome. ao
argumento de que ligura como co-devedor solidário de crédito tributário da
empresa da qual " sócio. Ao firmar o termo de declaração de fiador,
quando aderiu ao programa de parcelamento, o impetrante assumiu
perantc o Fisco a <ondição dc co-dc\"Cdor solidário pelo débito
tributário. Na hipótese de sua exclusão do referido programa. pode o credor
ex.igir do tiadnr - que assumiu tal encargo c renullcil)U ao bcnl'llcio de ordem
- a integralidade da obrigação a!lançada e promover a c"ecução apcnas
contra ele. ou apenas eontra o afiançado. ou contra ambos. II sua escolha. te:
de ser reconhecida a responsabilidade tributária do impctrantc .0111relaçã" ao
debito da empresa objeto de parcelamento. do qual foi fiador. o quc impedc a
expedição da prelcndida Certidão Negatila dc Debito em scu favor.
(MAS 200670000015779. AMS - !\PF.L\ç'AO EM MANDADO DE
SEGURANÇA_ Relaior VIL.SON DARÓS. TRF 4' l~egiã(). I" Turma. D.E.
04i 12/2007. Data da decisão 21 i I 1/2007. Data da publicação 04i 1212007) 11

48. Ainda que não se eonsidcre que há. no caso. solidariedade. é de sc destacar que a
fiadOr;] terú necessariamente renunciauo ao ocncficio de ordem. conforme exigência contida no
inciso 11do art. 2" da Portaria PGFN N° 644. dc 2009. Sendo assim. não existc a necessidade de
prilllciro buscar-se os bens do devedor originário para postcriormente buscar a rcsponsabilidade da
iiadora. Nesse scntido:

AGRAVO. EXECUçAo FISCAL. RESPONSABILIDADE DE FI.,\I)OR
I.EI-6830i80. ARTA I~C-2.
A e"ecu,ão liseal poderá ser promovida contra o liador. nos 'cm1"S d" ART-
4 INC.2 da 1.£1-6830.'80 . lendo em vista que renunciou ao benctieio de
ordcm.
(TRF 4" Região. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo:
98.04.06631-9 UF: se Data da Dccisão: OI/09i1998 Orgão .Julgad"r:
PRIMEIRA TURMA, Rd. VLADIMIR PASSOS DE FREITAS. D.I
DATA:05!lO/1998 P..\GINA: 365)

,1 NII inf::irfl {~'l'r do:.:sst' julgado r.: afirmado que: "Sendo assim. tendo o impetrante. nl) momento do ingrc~sn no
progr:una. dssumidn a ~olldjçào de co-devedor soliclàrio c renunciado ao ben~ficio de ordem, n:spond~ illtr.:g.r:llml'tllt:
rl'ii! obrig<H':üü aliilllçadiJ. Logo. pode o credor (Uní~(l FcdCr.ln promover a i,:'.,<cçuç •.\o apellil~ i.:olllr<:ll'It.:.IH! apt.'l1a:,Ci'IHrJ

d :liianç<.ldo (c:mpres<1 Decorprint Decorati .....os do Paraná Indústria c Comércio Ltda.1. ou. ainda. l'OlHra aOlhoc;. J sua

c",ollha".
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EMBARGOS !\ EXECUÇ,.l.O - REPRESEN'Ii\(>\O PROCTSSI',\L DO
EMBARGADO - vicIOS DA C1L\Ç:i.O. DA P[NIIOR ..\ E DE SI'.'\
INTli'vL\çAo -viclOS FORMAIS DO TiTULO EXECUTIVO
EXT[NS,;;'O DA RESPONSABII.IDADE DO FIADOR,
I --l( )
5. O fiador. que assumiu a condição de co-lie\'cdor solidário c rcnunciou
ao heneticio de ordem, rcsponde integralmcnte pela obrigação
atiançada, podendo o crcdor promover a execução apenas contra cic, ou
apenas contra o afiançado, ou contra amhos, à sua cscolha ( i\RT-'JO-l do
CC -16 }. Proposta a execução contra o fiado L não pode esk exigir a cilação
du afiançado como litisnms0rte passivo ncce$sârio.
6(",)
tTRF 4' Região, Classe: AC - APEI.AÇÃO CIVF,L Processo: 96,04.0Ó54X-
3 lJF: PR Data da Decisão: OI!l2!1998 Orgão Julgador: QUARTA TURMA.
RcI. ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA DJ DXIA:13!01!l9<J'J
pAGINA: 3(9)

49. .À. vista de lais considerações. veriiiea-se ljue, na hipótese de mio havcr execução
Iiscal ajuizada. c a carta de iiança houver sido aceita a !im de garamir pareclamemo administrativo.
dcve-sc buscaL primeiramente. a cobrança administrativa da liadora. mediante sua notificação para
pagamento em 15 dias!2, após haver a ç,:xclusão dn pan.:damento do deveuor. Caso e~ta n:1o efetue o
pagamel1lo. ajuizar-se-á a execução fiscal em face do devedor originário e da garamidora.

VIII - CONCLUSÃO

50. Por tuJo fi exposto. extraem-se as seguintes (;oncJusô~s:

ai nao se ,0 óbice á adoção da fiança bancária prestada por prazo dctem1inado de. no
mínimo. 2 (dois) an()s. uesde que haja a clausula de obrigação da instituição hancária ~m dctuar o
dcr()silO em dinhe-iro. na hipótese do a!iançado ate o vencimento da garantia. não apresentar n()V:l

carta. nem cfclUar o depósito ou não apresentar seguro garantia que obedeça aos requisitos
estipulados em Portaria da PGFN:

b, em.:ontra impedimento legal a proposta consi::;tcntc (:111 proibir-sI.: a exe-cuç,10
rnwisória da carla de fi::.lI1ça na hipótese dos embargos à esecução não serem n.:ccnü.los no deito

SllSpi.::nSI \'O~

c) prevaleceu no âmbito da PGFN o entendimento de que não eabe ;Il' Procurador da
Fazenda Nacional a análise da idoneidade da instituição finaneeira, em razão das atribuiçôes do
Banco Central do Brasil de fiscalizar a atividade bancária e autorizar () funci,mamcnto das
institutçôc.:' tinanceíras. A vista desse novo entendimento. p<.1ru lins de accitaçüo da r.:arta de ti~.uwa
hancária. presumir-se-á a idoneidade da instituição tinanceira que estiver autorizada a funcionar rdn
Banco Ccnlral d" Brasil:

d) ~m qlle pesem "5 posicionamentos acima defendidos. é importante a manifestação
da l.'oOrt,kllaç5Il-Ciera! de Representação Judicial da Fa7.enda Nacional sonre tais h:n1<lS.

;, I) pr<.llJ) de (5 dias encontra fundamcnlO na imerpretaçào annJó~ic:.l do art. 19 da Lei 6JnO, de 1980.
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principalm..:nte JCi.:rC~l da ac~lt~çã() J:.l fiança pre~tada pt")r prazo Jt:krminaJu. Issu por411~. ()
p()~iLipnallll,:[lto da defesa da PGf'N ~ LJ4ual enCOnlra apoio na .illrispnHj~ncia Jo S TJ -- é o de que a
liany<.! hêlllcjria :,nrnCnle pode ser admitida ll<:t~Xt:cuçíio fiscal se prest<.lda por pra70 indeterminado.
(Jh'cT.a-'e. pois. a necessidade de harmonizaçào da cohrança e da defesa da Fazenda Nacional:

c) na hipótese <..Ir: I1ÜO hav;;r t:'xl.::clIçào fiscal ajuizada. e a carta J~liança hl)u\"cr sido
<.!C\....I[:1 ~l ilrl1 de ~aranlir parcelamento administrativo. deve-:;~huscar. prlmeiraml.:nte. a cohrança
adminístrativ(l Ja liadora. após haver a exclusão do parcelamento do devedor. Caso esla nào efetut: o
ragarncnlO em ale 15 dias após a no{it"icaçào. ajuizar-se-á a execução fiscal em f~iCC do devedor
priginúrio (' da garantidora:

n sào sugeridas. ainda. moditicaçôes à Portaria n" 644. de ~O()9.conforme minuta de
portaria 1.::fl1 anexo. salientando-se que a mudança do caput do art. 2\1. com a supressào da ~Xprt:ssão
..no mínim".'. visa conferir maior unifomlidade na aceitação da carta de fiança bancaria. uma vez
que nào scrú necessário exigir-se outros requisiws al~m dos indicados na Portaria e na legis!açào que
regc d nwt~ria:

g) <! importante a indusào no Sistema de Divida Aliva de outras situaçôes ítases) para
3S CD,\ .s. ú vista da disciplina conferida á fiança hancária. a fim de que não haja o decurso do prazo
da fiança sem que O Procurador da Fazenda Nacional tenha ciência_ o '1ue pode causar prejuízos ás
llurant'ias c c{)ns~qi.k'ntcmente à própria União. recomendando-se. tamb~rn. a implementação de
sistema iniimnali'l.1do de controle do prazo da fiança.

A cDnsideraç<lo superior.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. em f" de selemhro de

2009.

M ..\RClO SANTOS [)E FREITAS
Procurador da Fazenda Nacional

De acordo. Suhmeta-sc á apreciação do Senhor Diretor do Departamento de (,estão da
Dívida Ativa da União.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA Ni\CIONAL. cm ~1 de selemhro de
20í)9.

NÉLlDA MARIA 1)E BRITO ARAl.i,IO
Coordenadora-Geral da Divida Ativa da União

.'\pro\'o. Encaminhe-se ,1 Procuradoria-Adjunta de C\msultoria e Contencioso
Tri bllürio. a lim de que possa mani lestar-se.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. em 21 de setembro de
2009 <

PAULO RICARDO I>E SOUZA CARDOSO
Dirdor do Departamento de Gestão da Dívida Aliva da ljnião

16



PARECF:R
PGFN/CAT/N" 58/21111

Ementa: Fundo tk P:Jfticipaç;:10dos Estados. VluniLipios ç

Distrito Federal. Rélenção de quota-parte, I, Preliminar
relativa a competência rcgimt:ntal para ~lrlúlisL'da questào
no ilmbito da PCiFN c il ["rma do rcspeeti",) alu
enunciativo, 2, Reiteraçã,) da Cl)IKiusão de bloqueio t"tal
do fundo de participação, consoante Pareecr P(jFN/CAT
n"' 1407120 IO, Atendimento dos preccitos eunstitucionais
reiativos ao regime federativo e il equidade no custeio da
Seguridade Social. especialmente da Prcvidência Social.
Interpretaç'10 constitucional. 3, Apreciação da novel
questão do momento em quc é cabível a retenção do /;117£1"
de participa('(]o, nas hipótcses de crédito dos entes
subnacionais encaminhado ú PGFN para inscrição na
Divida Ativa da União c após a inscriçlio e o ajuizamento
da respectiva execução, Desnecessidade de constituição do
crédito, Considerações sobre lançamento por
homologação. rito da cxecuç,lü proposta contra ~ntcs
publicos, suspensão da exigibilidade dos créditos c Illses
prol.:essuais na t:xccução. 4. Cnrh.:lusôt:s.

1- HIST()RICO,

Encaminha a Coordenação-Geral da Divida Ativa da Uni,;o a Nota
PCil'N:C'I)A n" 119612010, que aborda matéria enfrentada anteriormente pelo I'arccer PGFN/CAT nO
1407120 IO. pcrtincme ti reten\'lio de qlloia-/Jw'te dv Fllndo de PurficipUI'aO dos Mllniápio.\' FI'\/" ti
liI/llidu,'lil! d" precatório em PI'I!SIa,'(}e.\' IADCT'1988. "ri, 78, na reduçao £lu EC ,," JI).-2!ilJl)j.
solicitando munilcstação desta (oordenação-Geral.

2. Esdarcça-st: que () expediente originário se retere a requerimento feito
rda Preieitura do Municipio de Porto Alegre, no sentido de Ser liberada a retenção de quota-parte nu
Fundo de Participw;ão dos Municipios _. FPM de sua titularidade. que se deu em razão de déhitos
in,;crito, em Divida Ativa Previdenciária. o qual recebeu acolhimento pelo Parec,,"r PRFN 4"/CiD n'.'
341/2009. sendo o pleito enviado ao Departamento de Gestão da Divida Ativa da União para as
devidas pnlviuências.

), Em eonseqüência. i'lI'am emitidas a Nota PGFN;CDA n" X4X/20()'1 c a
lu!,)rmação I'GFN/CDA nC' 114i09,

4, ;\ s,,"guie, f,li a documentário remetido a esta Coordenação-Cicral.
scndo prolerido o referido Parecer PGFN/CAT n" 1407/2010,

5. Cabe a esta Coordenaçuo-Geral a análise da matéria. consoank
Rct!imcntCl Intcrno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional aprovado pela Portaria MF n" 2~7, de
23 de junho de 2009, cumprindo aduzir que, nos lermos do art. 21, Ú ('oordenuç<io-Geml de /I.\'.\'IIIIIO.\'

Trihurtirio,\ compete coorden.ar () exotne e a upreciaçt.io das malériasjurit!icas pcrlinen1l.'....a assuntus
'ri/lutúrios. aduaneiro." e à divida ufi\.'ll no âmh;ro desta Procuradoria-Gera!.

;\'!alL;rid Preliminar,



;..

Ô. Na cspccle. l.1uestào prdàcial -: aquela rdativa :lS ori('nta~ôcs
<.:lllcUl~t(Ja~da Procuradoria-Geral da Fazenda \iacillnal. n:z que S~ nbservJ. cl)nfn)lltu no J;ntcndimcnto
constantes uns JtDS ~nunciati\()s citauos (Parecer i'(iFN!CXF n" 1407:2U lU e ;--.JutaI'CiF\A~D.'\ n"
11')6.'2lJIUi. o quc. auemais de ddetcrio do p()nto de vista institu~ional. gcra eviuente p<:rpkxidad<:
j1~tra a:-. J ...~I11;]is{~nidacks centrais c as descentralizadas c para os entr,;s para os quais a orientação
~:)fll.:.'cillclse C"ipraía.

7. 0iestl.: scntidn. cumpre n:ssaltar yllt::. sendo n(:cessária a unil(Jrtnidadl:
JI..' cnlenuÍnh::I1W ç,' de orientaç:.1o no âmhito da Procuradoria-Geral da Fazenda NacionaL as rwrmas
regimentais distribuíram cornp~tência entre as Coordenaçôes-Gerais e ti,xaram o i.:aráLCr vilKulante dos
atDs cnunciativos aprovados pelo I'ro<:urador-Ci<:ral c p<:lo Procurador-Cieral Adjunto supcrvisor da
órca. ctmforme í.lrt. 73 da Portaria tvtF n~~257. de 20091

.

R. Por sua v<:z. a Portaria PGFN n~ 536. dc 17 dc dezcmbro de ~002~.
cxplicit(lU que "lh/H'l'!!r ~ li 1nuniji!stQ<,:âo ,él'nici.1 das Unidades da Pc.;PN. relu/in/ ÚS 1.Ilrinlliç'ties

inSfill.H.'i(Jl'la;s i./O íjrgLio. que im/;cu i! jimâllmenlu a soluçiio para assuntos suhmClidos u sua
c()nsic!t ..TUf,;"(iO. com o lim de esdarecer dúvidas e indagações c rorncce-f suhsidios para tomada de
dcci:--ào administrativa. rendo carúter normativo (IUüm/o. aprovado pda autoridade compL'fente, é
('onn'rlil!o em norma de procedimento inferno. impoúÚ\'(J e vinculante" e que '"nolu e o d()cwnt'n1o
{(;dlico que: eX:jJr)e uma SifUOrâo 0/1 aSHo/IO. mediante provocação ou não. de curúrer in/enIO.

urgdni:f..lcioJlul ou wlminislralil-'(). considerando seus aspectos relevantes. dando alternativas de ação e
d~ suas cons<:qüéncias e lí)mecendo suhsídios para tomada dé decisão pelo dirigentc".

') No pres~nte caso. é competente rllfion~ maleriae para exarar o ato
enuncialivo n:spectivn a Coorde-nat.:ão-Gcral ue Assuntos Tributários. como visto.

10. Ademais. não há duvida de que a 4ueslão demanda a emIssão de
purec..'c:r. pois eXige manifestação técnica 4lJt.~ a .solucione. a qual não possui mr.=ro caratcr interno.
nrganiz~H.:i()nal ou administrativo.

I I. Como anotado. esta Coordenação-Geral. na matéria_ emitiu o Pnrccer
t'CiFN:CXr 11" 1.;107/2010. que foi aprovado pclo Senhor Procurador-Geral Adjunw de Con,;uitoria <:
Cootencioso Tributário. o que Ihc atribui <:arát<:rvincuiant<:.

12. Conclusivamcntc. do ponto dé vista fomlal. ai incluídos os asp<:ctos de
competcnCIll regimental c forma do ato. permanece integro c \.inculante (1 Parecer PGrNíCAT n°
1407/2010 110 a>sunlO, inclusive no qu~ toca á proposição dc revisão do I'are<:cr PCiFN!CD.\ n"
,I 'F.,OOg.1.

Art. 73. Aos Procuradores-Gerais Adjuntos e aos Diretores de Departamento. no âmbito das suas respectivas Coordenações
<ncumbe dirigIr, orientar. supervisionar, coordenar, avaliar, realizar e fiscalizar a execução das atividades pertinentes às suas áreas de
atuação. sempre com caráter normativO é vinculante bem como aprovar a escala de férias dos CoordMadores-Gerais Igrlfos

'lOSSOS)
~ Tal oortana não fOIrevogada. mas se encontr~ suspensa pela Portaria PGFN nQ t 56. de 28 3 2003 \DOU l

Q

04.2003. p. 21 Seção I) De
qua.lquer modo, presta-se a distinção entre dais tipos de atos enunciati\los. quais sejam. os pareceres e as notas.

; SAo estas as conclusões do Parecer PGFN1CAT n~ 1407/2010. vertJis

"79 ConClusivamente
a) 3 IlquidaçAo ao precatório em 10 (dez) prestaç6es anuais, com fulcro no art, 78 do ADCT à Carta ConstitUCional ce 19B8

iiflclwao oela Emenda Cons:itucional n" 3D, de 2000). conquanto realizada no âmbito do Poder Judiciario, será feita a critéflO do credor:
bj em se tratando de precatório oriundo de execl.Jçaofiscal aJuizada pela Fazenda Nacional contra o Município. devem as

Unidades da PGFN analisar o cabimento do referido preSraClOflamento do precatório. segundo requisitos fixados pelo art, 78 do

A.DCTfl988.
cl o pf9staÔOname-nto do precatório previsto pelo art. 78 do ADCf/198a n~o equivale ao parcelamento dos débitos fiscais

oe-ranle a Aamlnlstração fazendária nem à morat6ria prevista pelos arts. 152 e seguintes do Código Tributário Nacional;
dl por conseqüêncra, nao há falar~se em suspensao da exigibilidade de créditos tnbutarios, a teor dos inCISOSI e VI do art 151

do Código Tflculário no caso de plestacioflamenfo do precatório
el assim, se o prestacioflamefllo do precatório não equivale à moratoria e ao parcelamento tributarias. para 05 fins do art. '151

,10 COdlgo Tnbutanc Nacional. é fato que ele nao serve de fundamento a tlesbloqueio da Quota-parte do Funda de Particip<1çáo (tos
,'Aunicipo.'S _ r::pM ar,teno(l"T'enle retida. com fulcro r10art. l~da Portaria PGFN r.' 708, de 2009.
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13. Outrossim. não S~ vislumbra causa para rç-VI:-i:.lOdll n::kriJo Par~ccr
1'(,1:" C.\T n" i .jr)7'cO IO. pelo 'lu" S"us rund~m"nt(ls" dirdrizes ficam rcitcr"Jüs.

1-4. Por t.:st~ motivo. a conclusão do presente part:cl'r se cln.:unscn:ve aos
'bPCC1(lS I<:\antadüs p<:la :--JotaPC;FN/CDA n" I 196/20 I{)e não ahordados por aqude ato enuncimi\o.
'~'lllhnra. preliminJnl1..:nll: t: para !1ns de esclarecimento. discorra sobre Ill:ltcria al10rJada pelo parecer
nn:;lJlarl('. qual scjJ.. a ;jtllrlitude da n.:tenlY:1o d(l/itm.io dI! punieipartio.

I1 - .,\"AlISE DA QUEST.\O \;IERITÓRIA.

i'. I)a leitura da Nota I'GFN/CDA n" 1196/20 IO. constata-s<: quc.
r"lativamcnt" au Pareca PGFNiCAT n" 140712010, sobeja, apenas, a questão relativa aos "momenlos
(;"f}J que .'-ir:pode: procc.:dl!r it retem.'ij(J, na dicção da citada nota.

PretÚda/ de reiteraÇ/:lo ela conc1l1sâo unlerior relu/inJ ~ r:clf.:nn{(!.
/0/(/1 do Fundo de Parficípl1çàQ dos E''/ados ;: ,Ifzmicip;o&

16. Pr~racialm~nte. a título d<: ~selarecimento, consign<:-sc quc, não
()bst~nl~ () P3r~ca I'GFNiCAT n~ 1407/2010 t~nha enlrentado a questão dos déhitos previdenciários
dos i'vhmicípio.s - já que solucionou consulta restrita a este tema -. é patente que (( conc!usclo no vCH/it/o

de llUi: LI ,.e/en~'â{) do Fundo de ParriciplJ(;âo dos A4uni<:ipios (I! (urnhtJ1n do.' Estados e do Ois/rifO
Fl!df!rulj (.;du "'(lnfanie inle;:ral se estende li hipúlese dos demais débitos .I;,\"Cuisdestes entes. (0111 a
r~ssalva kita naquele alO sohr~ a possibilidade de repass~ do montante para quita~ão de débitos se
rrcvista pur legislação csrecíf'ica.

17. Reprise-se a menção feita naqude ato ao Parecer
0(i.'()5. subscrito pelo E. OSWALDO OTHON DE PONTES SARAIVA FILHO. "uhi.\:

PGFNiCRJ/N"

"8. O cap"I do art. 160 da Cal1a Magna veda, desdc 4ue não haja
fundamentação constitucional. a retenção dos recursos dl) Fundo de
Participação dos Municipios e a restrição à entrega ou fi utiliza~üo
desses recursos.

9. Interpretando-se, sist~maticamente, () preceito do parágrafo
único, do mesmo artigo 1ÓO. com a redação dada pela Fmenda
Constitucional n" 3, de 1993, irnpende intuir. no cntanto que a l!nião
não está impedida de condicionar, inclusive por meio de lei ordinúría,
a entrega dos recursos ao pagamento dos seus crédit<.'s. inclusive lk
suas au(arquias,

10. Assevere-se que a Lei Complem<:ntar n° 62. de 28. 12.XlJ. ao
disciplinar art. 1ó I. da carta política, apenas, estabelece normas ",bre

.--_._---"---------------_._---------------------_._-
f) é de analisar a mserção da hipótese do prestacionamento do precatório no rol das causas Que obstam o pedido de bloqueiO

da quota-parte do FundO de Pafticipaçoo aos Municípios - FPM,
g) outrosSim. o prestacionamento do precatório nao significa autorizar o desbloqueio do Fundo de ParTicipação dos Municipios-

FPM anteriormente retldo'
h) de fato. especificameme quanto aos d6bilos previdenciários, como é o caso. tanlo o art. 160, parágrafo únICO, do Texto

Constitucional. como o art. 56 da Lei ni! 8.212, de 1991 chanceJam :J condicionamento da entrega do Fundo de PartIcipação dos
Mumcip10fi - FPM à inexIstência deles em nome da pessoa poiitica benefici~ria:

ij ao f!nal, é de propor a ~evlSaOdos procedimentos tendentes ao bloqueio de quota-parte do Fundo de PBrriclpação dos
,1t1tm:cip1os - FPM postulado pelas Unidades da Procuradona-Geral da Fazenda Nacional, porquanto tal retenção é do montante integral.
pOde:'ldo ser excetuada a hipõtese de repasse do FPM para quitaç~o de débitos, como no caso de parcelamento de débitos
vrevidenciàrio$ dOS Ml1niciplos previsto pela legislação de regência. Neste sentido, encaminha.se sugestão de revisão do Parecer
PGFNICDAfN~ 31912008;

n de Igual mOdo. Cleve a Portaria PGFN n'1708, de 2009, adequar-se aos comandos especificas do parcelamento de c!êbrlos
prev{dr:nCiâri()s dos Municiplos, porquanto, ao contrario de impedir 3 retenç.êo do Fundo da Participação dos MuniciOios, e ela obrigatória
'~eSla modalidade de parcelamento
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cúlculos. rateio c clllrcg.a. bem t:omo sobn: o acompanhamento pelos
oendiciários do dlculo das quotas e da lioeraçào dos rccurS<.h dll FPI-:
c do FPl'v1.não cuidando do disposto nos arts. 160, parágrafo único
da CF e 57 do ADCT, o que, aliás, não é necessário, já que estes
precepti,"os constitucionais são auto-aplicánis-, bastante em si.
dispensando pois lei complementar.
( .. )
13. Ademais. o teor do par,igrafo un,co. do art. 160. da Carta
Política. ao ser referir ao condicionamento da entrega dos
recursos dos Fundos de Participação, não menciona a hipótese de
retenção de parcela do valor, o que evidencia o descjo do
constituinte de não impor limites ao referido hloqueio.
prevalecendo o valor integral das cotas do F1'M". (grifós nossos)

18. Note-se que tal parecer foi integralmente acolhido pelo c:. Superior
I'riounal de Justi';a. no Julgamento do Mandado de Segurança n" 3.847-X-DF. de que teli relator o E.

'-"i Mil1lstro ANTÓNIO DF P.A.DUA RIBEIRO, ao adotar o parecer ministerial. conforme voto condutor
do acúrdüo.

19. Ou seja. o preccito constitucional do art. 160. parágrate) único. inciso
I. que ~ autl)-e~eeutavel. prevê a retenção integral do fimdo de parlicipw;âo em existindo débitos da
unidad.: federada c não de parccla dele correspondente ao montante da divida.

20. Inexiste no preceito constitucional qualquer sombra de dúvida quanto
a ist<l. sendo tal conclusão corroborada pela prática consolidada na mat~ria. como se extrai do parecer
acima transl:rito.

21. A questão a ser respondida é se pode o agente público. a despeito da
clareza da norma constitucional. restringir sua aplicação e seu alcance para propiciar o oloquein de
apenas parte du/;,n"o de parficipariio dos demais entes politicos.

22. A resposta perpassa, necessariamente. por algumas consiLicraç()cs,

23. A prImeira delas
Vli\XIMILlANO que o brocardo in c/aris cessai
cicntilict) na atualidade. explica. rerbis:

é que. não
. . 4 .
InlerprelUll{) e

oostantc advirta CARLOS
atirmaliva sem nenhum valor

"4.l-~ O exame completo das leis defeituosas pressup<'ie o das hem
feitas. e por todas as suas faces. ( ... )
(... )

44 - Que e lei clara') É aquela cujo sentido ~ expresso pela letra do
texto. Para saber se isto acontece. é força procurar conhecer o sentido.
isto é, interpretar. A veri !ieaçào da clareza. portanto. ao ime, de
dispensar a exegese. implica-a. pressupõe o uso preliminar da..,
mesma ,

~A. Ou seja. nl10 se repudia o./àlo de ljf{{! há normas dotadas de c/are::a "-'
isto I'e ,,/ere por meio d" exegese. como 3>;severa MAXIMILIANO.

25. De outro lado. é fundamental atentar para os print'Ípio.l' d"
i!"lf(!r/w('lm.:tio cOJlsrilw.:iona!. dentre eles o chamado princípio da unidade da ('ollsfiluiçe-io. segundo o

~ Disposrç:ôC:s çlar8S não compOftam mterpretaçào. lei clara m'io carece de mterpretaç~o ou em sendo claro o :e"do. não se admrre
oeS'1lf1sada vontade (d MAXIMILIANO, Cartos, "Hermenêutica e Aplicação do Direito.'. Editora Forense. RJ. 11""edição. 1991. p 331
~Op Clt, P 37133
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qual "a.\ normas c(Jl1slillll.:iot1uis del';;m S,,-'r vis/os mio como f1orma\' iso/Lidas. J1ll1S l.:uJ11uPrI.'('cÍ{us
Itltl!'.[ru(/os num sislerrJa unitário de regras I! prim.:ipios. que ti instituído no c pc/u pnjpria
( 'rlJ;~'[i(uj~'{{o .. /:.

~(Í. No t:i)SO espl::cític~). O cerne J;j questJo 0 (\ precci[() Jü art. 160.
ri.lr~lgr;.lt"o ÚnlCd. inciso L da Carta Constitucional'. que autoriza à União o hloqlll'ío dos Flllllh)~ ck
l'"rtieira~i1o dos Estados. Distrito Fed"ral " Municipios. em pendendo débitos d"s[es entes.

'7, Tal prcceiw St' ins~re no sistema constitucional ~ CPlll ele S('

harnlt.lniz~. principiando pdo pUl'I/Jfederu(h:o.

~R. R"porte-s" ao F. Ministro CARLOS VELI ..OSO. que assim enunciou
nos aU[llSdo :-"landado de Seguran~a n" ~4.~ól).citando o I. Parecer ministerial. l'erhis:

"Não tendo o Estado do Parana se manifestado no s"ntido de Ltzer ()
re"olhimcnrn devido. vale dizer. O que não Ii)i recolhido "nqualllo
perdurou a liminar. a União "fetivou o hloqueio das receitas tributárias
a ele pertencentes. com amparo no parágrafo único do art. I (in da
C:(lnstitui~ão F",kral. Escreve. a propósito. o i1ustr" Procurador-Geral
da Repúhli"a. Pror. G"raldo 8rind"iro:

'r ... i
/5, f..: que (J retençiio da pllrct:/a do Fundo de P(fr(ici,)a~'a(). l/UI..:'

corrcsponde ao E,~.tadoimpetrante. foi (;:/efltodu com ampuro fiO

Jisposlo no inciso I. do par. único. do 01'1. /60, da ('unslil uÍç'úo
da Repúhlica. (...)

/ ó. Válido ccmc/uir, a partir da lei/ura da 11Of'I1Ul ucima
(ranscrita, qW! os E.wados e A;/unicipi(Js flUO defhn (J direito de
auferir suas coras enquanto ncl()sanarem .\'lUI.\' dividas com Cl

fJniüo ou () Estado.

17. A medida de bloqueio, embora drástica. lIão cOlltraria o
pacto federativo, ma.{ dele decorre, lima vez que o.,
con.{tituintes origillários concederam á l!nitio e ao.' E.,.tado."o

" poder de condicionar a repartição de relidas ao allterior
\ ).~ recebimento de .uus créditos como necessária garantia dos

interesus e direitos daprópria Federação.
r. . .)'" (STF. MS n" ~4.~6')lDF. Plenário. [}JlI 13 12 ~OO~ -
grifos nossos)

~<). Tratando do Estado Federal. ensinam os E. CiIU"I.\R FERREIRA
\lE,'iDES. INOd:NCIO MARTIRES COELHO e PAULO GUSTAVO CiONET BRANCO'. in
filleris:

"A Constitlli~ão Fcderal atua como fundamento de validade das
ordens jurídicas parciais e central. Ela confere unidad" à ord"m
jurídica do Estado Federal. com o propósito de traçar UIl1

compromisso entre as aspirações de cada região e os int~resses

r, MENDES. Girrr:ar Ferreira. COELHO, Inocêncio Mártires e BRANCO. Paulo Gustavo Gonet "Curso de Direito Constltucional"". Editara
Saraiva. Sp. 2~edlçàc. 2008, p, 114.
, Na redação dada pela Emenda ConstItUCIonal na 29. de 2000. A redação anterior do paragrafo unico do art. 160 da ConstitUição era a
seguH1le'

'Paragr<1fo uoico A vedação prevIsta neste artigo não Impede a União e 0$ Estados de condicionarem a entrega de recursos ao
pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias". [Redacão dada pela ~i'"!1endaConstitu<:;'!9naln"_.~Lde 19911

-I Oc Cll.. p. 7981759
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comuns às esferas locais em conjunto. A Ft"dcração gira em torno da
Constituição Federal, que é o seu fundamento jurídico c
instrumento regulador", (grifós no=,sos)

.;q. No caso. a Constitui,ão. como fundamento da /ederaçüo. traz a
rre\.i:.:J.o J,,) condicíonamt:nlo Lia entrega dos recursos dos Jimdos de purlici{>i,u-r'üo ao pagamento dos
uúiil"S da l.'nià" é de suas autarquias. scndo patente que este mecanismo atcndc ao objetivo de
pI"L'.-:ef':ac[[{) I..: tórta!ccimt:nlo do re't!,iml! /i.:t!l:ratin) ..', ( ,

3 I. Outrossim. importantc a considerução feita por ALESSA:\DRA
SCIII:lT1NO 1,\V,\RE.s'i. \'l'rhis:

"A LRF'" e um importante instrumento que estabelece normas rígidas
de gestão fiscal e administrativa para todos os entes federados.
objetivando atacar um dos principais problemas do federalismo: !!.
tendência dos entes subnacionais de transferirem os custos de suas
atividades para a llnião. no sentido desta sempre arcar com as
dívidas dos estados e municípios". (grifos nossos)

32. Vê-se. pois. que o arranjo federativo constantc da Carla Constitucional
garantc li Uniei,) o rcccbimento dos seus creditos perante os Estados. Distrito Federal e Municipios. por
mcio do mccanismo previsto no art. 160. parágrafo único. propiciando receitas para o cxercicio de suas
comret2ncias cOl1stitlu..:ionais e. lamoénl. a isonomia entre os entes subnacionais. na medida em 4UC
nào financia. por via transversa. aqueles que se encontram inadimplentes.

J.', /-\demais. no tocante aos déhicos relativos às contribuições deslinadas
ú Seguridade Social. há que se constatar qu~ ê princípio constitucional fi eqüidade no clls/t:'io da
mesma, espt:ciu/menlt:' da Previdénciu S'ocial,

34. Neste sentido. reporte-se à R. Decisão proferida pelo E. !'v!inistro
VIARCO AURÉLIO. então Presidente do c:. Supremo Tribunal Federal. que bem dimensiona a matéria
em questão ao tratar <.laContribuição ao PASEP. inclusive com reten,ão do Fundo de Participa,ão d"
htado. l'el'his:

"Então. pleiteou o Requerente. sem audição da parte contr.;ria. tutela
cautelar. com o seguinte objetiv(l. ante a posição da Requerida:
a) que se abstenha d" continuar retendo os valores legalmente
imputados à contribui,ão para o PASEP das cotas do autor. do Fundo
de Participa,ão dos Estados. sob o fundament(\ da suposta
obrigatoriedade decorrente da vinculação já revogada. e de suposta
inadimpléncia: t ...)
( ...)
Aos autos veio a impugnação da União. protocolada "rn 25 <.locitado
més. e que pod" assim ser resumida:
(...)
Relativamentc ao bloqucio do Fundo de Participação dos Estados.
argumenta-se com o preceito do artigo 160, par.;gralo único. da
Constituição Federal de 1988:
(...)

" TAVARES, Alessandra Schettíno, monografia 'O federalismo cooperativo no Brasil {manuscrito], o perfil do Estado brasileiro segundo a
Cor.slitu:ção Federal de 1986", 2009, p. 45, consultada em outubro de 2010 no si/e
h:tp !f!)d _Cama ra _gov _bríbd/bnstre am/hand le/bdcamaraf34 1/federa liStT",O_cooperativo _schettino -pdf?sequen ce= 1
;<:- Trata ,ja Lei de Responsabilidade Fiscal. que é a Lei Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000
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35,
1'!'!9/l0f)7. l'i!/'his:

Por últimtL rdüta-sc a possibilidaJc J(' L'ogít~lr-sc d(;.' risL'o na
manutenção do quadro a e'Kerrar a obrigaçãu do Estado. Segundo a
pe\'a apreseotada pela União, o risco deeorre. justamente. de ter-
se a suspensão das receitas, persistindo os ,'ncargos da seguridade
em sentido amplo e, portanto, a necessidade dc eustein das
despesas resultantes do artigo 239 da Constituiç,io Federal. Alude-
se ao que decidido pdo Tribunal Regional Federal da .•" Regi"o n"s
Embargos Infringentes na Apdaçüo Cível l(i9S,Il.• (JI,(J610()~,8/PR.
relatados pelo Juiz Vilson Darós, cujo acórdào l(,i p"hliead() no Diário
da Justiça da Uni,io de 21lde setembro de ~(JOIl,

1. Obsenem'se os parâmetros da espécie. Desde 1971. anil' o teor da
Lei Complcmel1lar federal n" SilO e da L.ei estadual n" 1,679/7 I. o
Estado de Sergipe vinha eOl1lribuindo para o PASEP. o Programa de
Fonnação do Patrimônio do Servidor Públie ••, Somel1le em dezembro
último. resolveu empolgar o disposto no artigo 8" do primeiro diploma
para. editando a Lei n" 4.311/101l0. pronH.\\er a ,ksvinculaçào.
Sopesem-se os valores em jogo e os riscos envolvidos: de um hldo.
tem-se a vantagem que adviria da nova legislação para o Estado. e
de outro, a cessação dos recursos. considerado o programa que
visa a beneficiar. de uma forma geral, os trabalhadores, pouco
importando se da iniciativa privada ou pública. ()e acordo com o
artigo 149 da Constituição Federal. compete exclusi~'amcnte Ú
União instituir contribuições sociais, de jnten:cnçào nu domínio
econômico e de interesse das categorias profissionais ou
econômicas, sendo certo que o PASEP foi recepcionado pela Carla
da República. no que, mediante o preecito do artigo 20 I, inciso
111,consigna que a previdência social den proteger" trabalhador
em situação de desemprego involuntário. dispondo o artigo 239
que a arrecadação decorrente das contríhuiçõcs para o Programa
de Integração Social. criado pela Lei Complementar n" 7, de 7 de
setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrim,inio
do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n" 'I. de 3 de
dezembro de 1970, passou, a partir da promu/ga\'ão da
Constituição, a financiar o programa de seguro-desemprego e o
abono de que trata o ~ 3" deste artigo, Esta regência não se mostra
setorizada para cada unidade da Federação. É abrangente c,
portanto, atinge todos os E.stados federados, descabendo, assim,
neste exame preliminar, assentar a prevalência da
discricionariedade inicialmente prevista no artigo 'I" da Lei
Complementar n° 7. de 1970. O alcance de um programa lancado
para beneficiar o servidor público deve ser linear, como
estabelecido na Constituição Federal, e a fonte de custeio não pode
ficar ao sabor de intcresses isolados e, até mesmo, momentâneos
deste ou daquele Estado. Esta é li visão primcira que surge da
nova disciplina constitucional do programa em tela. Quanto ú
retenção a ser promovida pela União, o esteio para tanl"
encontra-se no parágrafo único do artigo 160 transcrito.
3. Pelas razües acima. indctiro a liminar". (..J'.
P''']'IÇ-O "7')7'RS DI)-iOC)'~())7 'I ", ,,'(E _,A N. _)_ i _.. . _) ,It.. (.:... p . ...:. _. gnfo:-; nosso;.;)

Pertinente, ainda. citar o 4ue constou do Pan:cer P(iFN/C;\ r r(
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"1<1. Con!()m)c a dicção do panigrato un;êll do art. 160 da
Constituição Fçderal. é possivel que a l ;nião conJicilH1C a entrega dos
recursos reiativos ao Fundo de Pal1icipa<;ão dos Municípios "o
pagamento de seus créditos. inclusive de suas autarquias. Sendl) o
INSS uma autarquia federal. conc!llÍrllOS pcla possibilidade de
rctenção de percentuais do FPM para saldar dividas dos ll1unicipios
junto ao referido Instituto.

.-)

20. Nesta estc::ira, o estuJcl de Társis Namctala Jorg~:

.',Vo que rocu à retem:;üo dos.fimdos de parlicipuriio, lumhém
encontra assenw cOn.;"'(illlCÚ)nall1o art. 160. p(lrágri~/i) único,
da Constituit,,:iio de 1988. com Li r(!c/w;iio dada pelo Emenda
Constitucional J/Y3 - que inclui a possinilidade dt! rl!ten~'ci()
Iwnbém por divida." das demais "midades .federadas para
com as awarqaiasfederais.
Na \'erdade, desde ti xua \'ersiio uriginal " ConslilUiç'ao oru
em vigor já tra/(n.'a da qUl'Slilo da relençüo dos ./únclos. 110
art. j9 do A/o das Disposiç'{jf!s Con.~.tirucionai." Transitórias ..-
"Iiás, mais rígidos do lllU! os atuo/mente {Jren.tfeHli!.",'. I'or .....('u
turno, o arl. 5::' do mesmo ADCr prC"ia coll,lií'6es de
parcelamento de déhito por (Jssim dizer 'i!Xlrm'u,1!.emlt'S' 1.'/11

.Iúvor dos de\vt1ores/ec!enlli\'os.
Segundo afirma Walney Diniz:

'0 jJarúgrLJ./i) .J" do mesmo artigo prescrf!\"iLJ. W[tll

sim. a retem;l1o do FPE ou FPJf '[lu.lIldo
de.H.:urnprida lflla/quer das' r:ondi~'{)es do
parcelamento. ,Has nau sú isso. Previa [umhJm (... )
a apropriaçtlo, por purte da Previdência _,'uciol. dos
montantes hloqueados. num \'(!rdadeíro oto de
seqiiestrv constitucional da quontia rf![it1a..

Aluulmc!nte, upenus u medida de retcnç'âo é rci/iclu, e nau ti

de apropriat;ào. A iurisprudênciu. inclusive. vem se
manifestando favoravelmente à cOllstituciollalid(l{le e
legitimidade da retellção dos funlios. conforme ressalla .José
Mauricio Confi:

'Nus manUestaçiks do Poder .Judiciúrio vê-se til/L'

tem sido admitido (1 uso c/essa (acuidade insl'rit!(l
nos clispo,",.iti\.'osconstitucionais ora referidos. '-Vc..••..[('
sentido já se man~lestou o S'T.J ( ..A c!Xfin~'âo dL'
quota •• do Fundo de PartjcifJa~'(I(). enquaflllJ ntiu
alenJidos os déhitos do .\hmiâpio I'aru cum (I

autarquia [JrevidenciLÍria .federal, em:onfra apoj(l no
arl. 160 da COllstituireio Fedeml. com ti allera\'do
'fue lhe ji,; inlroduzid" pela Eme",lo CunslilUciolltil
3/93"'). bem mma TRF da I" Regido f" f. .4 rec!,,\'ôo
de blOllw!io Jo FPlf para a((!ndl.!r li dcH)il()S Ju
municipalidade ndo é uhso/uta. h,l\'CIU/O (:'XCt!.4.t>t'S./Ú

introduzidas no :IDe T l. () "rI. 57 do A 1)( f já
llutorizlll'U () bloqueio para lllenJl!-r a (Nhi!os
parcelados e não pagos. 3. /mruilll(Jio do parâgr({/h
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"me o do orlo !f)i) da C011.\"tinti(<lu FI.!L!cru!. pelo
Emendu ('onsfÍlucioJ1ul ), ()j, [>uru cunsagrar-se em
deJiniti\'u (l possihi/idudf! de cu(lc(u l'rJhrcm~'((. pe/o
hloquei" do FPJr) '.

A.H/m. ti retenção tios (ulld(/.~ /Item/e (w princIpIO d/l
equitlade perun!e /) custeio da Previdêllcia Social.
A jurisprudência vem, ao qul' parcce, dundo gl/Clridu à
rerenrâo do:-;jimdos, soh hirios a ...pcClos. '".f •• (g.ri l()s nossos)

.~(l. Finalmente. h<i que se reportar a incisiva análise do I:, Ministnl
PALLO IlROSSAR[). do c:. Supremo Tribunal Federal. na apreciação dc medida liminar na Aç"ll
Direta de Incnnstitueionalidade n" II06-5-SE", \'erhis:

"2. (." J Há Prefeituras que não recolhem um centavo durante anos.
agravando seriamente a situação dos cofres previd~ncíári{)s.
inviabilizando as futuras administrações e compromeiendo a prestação
dos seus serviços, O particular está sujeito it prisão corno deposirario
intiel e ao administrador público nada acontece, () próprio AIO das
Disposiçôes Constitucionais Transitórias da CllOstituição prev~ a
hipótese de bloqueio em favor da previd~ncia social no * 4" do a'1.
5T. iSTF. Tribunal Pleno. DJ 27.10.:1994)

37. Destarte, a retenção dos ./lmdos de purliâpu,,"iio dos <.lêmais t:ntt:s
politico> .. ~xpre,S"lllenle previsto pelo art, 160. parágrato único. da Constituiçüo - encontra arrimo e
harll''lOniza~ã() no próprio Tc\to Constitul.:ional. que consagra tanto o regime .kdcrativ(} como ()
(Jrinl"li)io £lu c(/uit.iolie no cl/.'\Jeio da S'exuridllde Social. incluindo a J1rc:vidém:iu ,,'ocio/.

38, Ou se.i", "inda que se adotem os parámetros d" neoconstituci,malislllo
c da interprctaçüo evolutiva. a análise do prel:eito constifucional citado deixa inequívnco 411ç,;"a
reténçilo dos ji.tndos de p(Jrlicipuçc1o atende a valores e bens igualmcntt: preservados pdo
Constituinte!.l. como visto.

39. ISfO lIu/(Jri:a cune/uir que, não fendo jeito (/Lta/quer re.'>;lríçtio ou
esluht!leâJo quo/tlUer condicionante. o hloqueio de que Iralu () ur!. !6(J, purúgn{fi, único, da ('arla
('omlilucionai (: do mo17lu11lí! inft't-!rai tios respeC:fiw)s/unílos de fJarfidpaçlio.

40, E nem poderia ser diterentc. a se pretender a efetividade da medida,

41. Com efeito. não havendo. via de regra. a relen\'<lo do jim"" de
pürlicip",'(io com repüsse para pagamento de debitos - que. como constou do Parecer PG FN/C AT 11"

1407/2010. e previsto legalmente no âmbito dos parcelamentos previdenciários -. parece Íl1l1fÚSIÚvd
c11/(1somenlt;' f} hlOtlflL'io integral fcrâ (1 e.kilo di! levar () enJe pO/ific() à regulari::aç'âo de loe/os os seus

déhil0S para com a Unicio.

Neta 4 de rodapé ao parecer: Jorge, Tarsls Nametala. Elementos de Direito Previdenciario - Custeio. de acordo com EC 41103 e MP
222104 R:D de Janeiro: Lúmen Júris, 2005, pags. 446 e 447.
"?: O acôrdào encontra-se assim ementado: "MEDIDA LIMINAR EM AçAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. BLOQUEIO, PELO
ESTADO. DAS PARCELAS 00 ICMS DESTINADAS AOS MUNICiPIOS EM DÉBITO PARA COM A PREVID~NCIA SOCIAL OU QUANDO
CONSTATADAS IRREGULARIOADES GRAVES NA AOMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ART 20 PARS. 1 E 2, DA CONSTITUiÇÃO 00
ESTADO DE SERGIPE ART 160 E SEUS PARAGRÁFO ÚNICO DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL E PAR 4. 00 ART. 57 DQ A De T
'•••.'ecida cauteiar I,",deferida quanto ao "caput" do art. 20 da constituição sergipana, que preve o bloqueio, pelo Estado. das parceias de
ICMS destinadas aos MUfllcipiOS em débito com a previdência social, e deferida para suspender a eficácia dos seus pars. 1 e 2., Que
prelieém.::: bloqueio enQuanto perdurarem irregularidades gra •••es constatadas na ac:ministraçao municipal. atê decisão final da ação".
I! Cl)flslgne-se que tal retençao dos fundos pela Unláo foi originaTlamente prevista na Constituíçao de 1986. embora tenha ,"'.avido
alteraçàO da redação ::la paragrafo único do art. 160 pelas Emendas Constitucionais nOs J, de 1993 e 29, de 2000
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..J2. 'ote-se qu~ nossos Tribunais vêm cnt~ndcndo ç,;slc J1lcc;.lnismo como
forma lk CUaCl<3cnorunça (' u a..:olhem. mas é d;jríssimo que não tera qualquer impacto se o hloqueio
do jime/o de rJdrtir::ipuç'clo f()r vinculado e correspondente ao valor de determinadü dt?hito.

~}. Ademais. haverá situações em que o d~bito ao qual se pretende ligar o
fl~did(> de retençu" do .fimdo de pal'licipaçâo nuo terá a mínima expressã". " Ljue poderá ler efeito
cuntrário úLjuele pretendido pelo Constituinte. pois não surgirá I) interesse do ente federado na
r~SLlJQri/:lç41nJas pendências.

~-I. Outra eireunslàneia ~ ayue!a em yue t()ram pleiteados hl')(IUeius
parciais do jimdo de p"rlieipaç"âo. relativos a débitos pendentes, Não e ditl<:il supor Ljue. Ljuando jú
ellmprometido í) valor integral da Ljuota-parte do ente subna<:ional. Ljualquer débito que slll:ia tendeni a
ser relegado. pois que não mais terá o condão de determinar a retenção dojimdo de p"l'lieipaçâo. pelo
menos não naLjuele determinado período de tempo (que depende do grau de inadimplência do ente
kJ~raJo).

45. Assim. ~ inequívoco que surgirão casuísmos incompatíveis çom (l

'.}hjdi\u do Constituinte na pre-visão do mecanismo do art. t60. parágrafo úni..:o. do Texto
C,Hlslituciunal caso se admita o bloqueio parcial dos/imdos tle participa,'i/o na hipótese de d~bitos
rendel1k's diante da União.

-I1i. Ao tinal. não se vislumbra razoável fundamento para Invocar o
chamado prinCipIO tia proporcionalidade. na espécie. mesmo porque se está a tratar de norma
constitucional e náo de cl1nllilo entre a lei ou o ato administrativo e a Cllnstituiçãl1,

-17. Ademais. Cllmo pondera SUZANA DE TOIYDO BARROS I' .
..cuml/ll.mt() () prillc1íJi(J da pr(}porciona/idade I!steja em plena expunsüo de sentido. pelos uportl!S
r:icllli/ic()s constantes l/lU!. lhe seio alrihuidos. como princípio dirigido ao legislador encontra suo
pril1lurdialjimc;i.to no tÍmhi[(} dos Jireitos/undamentais. dado o /"f.!KimetI~rererrci(J"(} pn'\'i ....'/o para este
tipo de direitos. lslo eddenlemenle não sign(jica não possa ser Illili::ado em fi.1CI! de oulros direitos.
mu. •.. sim SGr llueSli()ná~'el a amplitude: de slIa apli<.'(lç'ü()'~.

-lX. No caso. como visto. inexiste confronto entre a lei ou o ato
administrativt) e t) Texto Constitucional e sequer conflito entre normas de seara constitucional c
também nJO estamos tratando d~ di rei tos fundamentais.

-19.
n.:f-":rid() pnnt:lplo na
verdade. a lavor da
presente.

De qualquer modo. se admitida ael argllmel1/andum a ineidêneia do
interpretação da Constituição, deve-se considcrar que tal principio milita. na
conclusão ~sposada pelo Pareeer PGFN/CAT nH 1407/2010. reiterado pclo

Reporte-se a 1.uís RORERTO BARROSOl5 rernis:

"A doutrina - tanto lusitana quanto hrasileira - que se abebera no
conhecimento jurídico produzido na Alemanha reprndu7. e endossa
essa tríplice caracterização do princípio da proporcionalidade. como':
mais eomumente referido pelos autores alemães. Assim é Ljue dele se
~xtraem os requisitos (a) da adeqll(lç'üo. que exige Ljue as medidas
adotadas pelo Poder Públieo se mostrem aptas a atingir os objetivos
pretendidos: (b) da neee.l'Sidade I1U exigihilidade. que impôe a
veriticaçào da inexistência de meio menos gr~lvoso para atingi'mento

'.1 BARROS, Suzana de ioledo, KO Principio da Proporcionalidade e o Controle de Constitucionalidade das Leis Restrrtivas de Dlreltos
Fundamer.tals" Brasilia Jurídica. DF. 21 ediçao. 2000. p. 92.
:'.J BARROSO. lUIS Roberto. "tnlerpretaçao e Ap1icaÇ<lo da ConstiIUlçaO". Editora SaraIVa. SP. 51 edição, 2003. p 92
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dos tins visaJo~~ ~ (-.:)da pfoj1orciUllu!hfade em sl'11Iid" t,.,,!,.i/(}. yUc ~
a pond('raç~iü t:ntre () ônus imposto ç l) bc-nc!ll...'il1 trazido. para
conswtar SI..' (' justil-icá\"t::l a intert'çrcncia na esfera d()~ direitos Jos
cidadãos".

:)i. Diantr.: do 4uanto se expôs sohrc os ekmc:ntos inforrnauorl:.'s do
bluljuéi". pela 1.:l1ião. dos Fundos de Participaç50 dos Estados. Distrit<l Fcderal e Muoieipios. a teor de)
art. I (-lU, parô.grafo unic(). da Cunstiluiç:1o. 4uais sejam. a preserVaç<Ill do pacto .kdcrali\'() e l)

,HL'ndin1L'lltp da C'tjllit!adi! no custeio du ....;(!g/(ridade Social. espn:iulmcnle ela Pn.'I'idêl1cia Social. re~tn

ill":qui\ O(U qUi,;.' t:..lI1tü h[l udl'quw,:tiu na relenCr'(/o lo/aI das quotas-partes dos ..lime/o.\' de purth'í{hl'r'liu.
('1)mO li u meio menus R"Oi'OSO paru I!./eiirar 11.\' garantÍ(ls acima citudas. df:'nntan£!o. adernais, ti

proporcí()t1u/it!at/e em .\"t'mido estrilo da intt!rjerênciv da f./niào na hipútese.

52. Voltando à questão inicial. e de conduir que () agente públic,) náo está
autorizado a limitar (\ alcance do preceito do art. i 60. parágrafo único. do Te.,to Constituci<lnal.
inclusive por f(.lrça de) ar!. 37, caput. desta Carta"', já que atende aos princípios da kgalidade e. muito
mais. da ação confomlc a Constituição. e da eficiência,

),L AS.I'im, lIão há fundamentos de filto e de direito para alterar o
qUIIl/to col/cluiu o Parecer PGFN/CAT II~ 1407/2010, que fica reiterado, com a recomendaçl;o de
ma ohsen'âllcia na retenÇl;o de fundo de participação solicitada pelas l!nitllUles du Procuradoria-
(jeral da FI/umla Nacional.

5-1. Quanto à novel questão posta na Nota PGFN!CD!\ n" I i 96/20 I O.
relativa. no seu dizL'f. aos "montemos em que se pode proceder à refençúo ". cumpre çsc1arcccL
iniciaimcme. que. em momento anterior ª inscrição do credito em Dívida Ativa Qª União. via de regra
a relnlç"o dOfill7do ti" par'icipaçüo e solicitada pela autoridade lançadora.

55. Porém. nada obstí;i haja. no àmbito da ProcuraJoria-(i..:ral du J-'al.cnua
Nacional. (> requerimenw de h/o/llleio do .fim"o tle l'articíj!lI('ÜO naquelc lapso de tcmpo entre a
reccpção do credito c a sua inscrição na Divida Ativa da União.

56. A partir da inscrição do debito, a Icgitimidade para o pedido de
rt'fl'f1Cr'£1odo jimdo de parlicipaç:üo passa a ser da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

57. Ainda em prefaciaI. impende considcrar que a <iuest50 da /'l'tençao cio
/iil1do de parriâp",'üo, com tulcro no art. 160. parágrafo unico. da Constitui,50. tcm feiç~io
constitucional. <:01110. inclusive, entende (> Superior Tribunal de Justiça. que, a;;sim, não ctlnheee da
marcria na via especiall7

.

:l>Art. 37. A adminístraçao p0biíca direta e indireta de qualQuer dos Poderes da União, dos EstadOS. do Distrito Federal e dos Munrcípios
obedecera aos pnncipios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (. ..i

" TRIBUTARIO. PASEP RECOLHIMENTO DOS MUNiCíPIOS. INADIMPL~NCIA. RETENÇAo DE VALORES DO FUNDO DE
PARTICIPAÇAO DOS MUNICip!os. FPM. MAT~RIACONSTlTUCIONAL.
i. A Questão refati",a a retenção de cotas do Fundo de Participaçjo dos Municipíos, em razao de débitos tributá nos referentes ao PASEP.
tem natureza nrtidamente constituCional. vedada a sua apreclaçao pelo STJ. Precedentes. AgAg no AEsp 528.172/PR. Rei Min. Teon
AlbinO ZavascKi. Primeira Turma, OJ 07.03,2005 e EOc:1no AgRg no REsp 4455241SC, ReI. Min. Joao Otàvio de Noronha, Segunda
Turma, DJ 09,02 2C04
Z Agrave regimental nao provido (STJ, AgRg no REsp n(/ 512.509/RS. ReI. Ministro HERMAN BENJAMIN. SEGUNDA TURMA, DJe
29/\0/2008)

PROCESSUAL CIVIL. rRI8UTÁRI0. RECURSO ESPECIAL. PASEP. ALEGADA VIOLAçAO DOS ARTIGOS 150 DO CTN E 65 DA LEI N"
9430196 AusêNCIA DE PREQUESTIONAMENTO RETENÇAO DE COTAS DO FUNDO DE PARTICIPAÇAo DO MUNIC;PIO E
VIOI.AÇAO DO .'RT 8' DA LC 08/70 CONTROVERSIAS DECIDIDAS S08 O ENFOQUE CONSTlruCIONAL.
r ;
A questão acerCél da oosslblitdade de retençao das cetas do Fundo de Partieípaçao dos Municipios em rado da madimplência em relaçao
a ;::rédircs (ja Unl;âo envolve a análise do art. 160, paragrafo unico. da Constituição (ern sua redação onginána). o que nao é possivel no
árnjlto da recurso espeCIal
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5~. Portanto. CÜI1\'~1l1 analisar o posicionamento do Supn:mo Tribunal
Fcd-.:r;il na m~lt('ri;Ljú qUi.: de- ~ (l intt:rprete maior da Carta Constitucion::d.

~ÇJ, f: de consignar que o primeiro ponto t:nr(l~ad() pdo expediente
priginúrit) di/. re~p\2ito a n~cessiJad~ de constituição do crédito para autorizar o hic~4ueio do .lúrrc!o de
fJun icifJ(I~.'úu.

hO.
CI'Jlbtitllcional. n.'rhis:

Volte-se an art. 160. parágratl1 unico. InCISO I. do Texto

....,

"Art. /60. t reJadu. a rí!lell~'a(J ou lJualquer restri~'â() Li f!nfrega e ao
empreKo dos JT<.-'urS(}S utrihllÍJos, nesta SI!\'âo, uos Esrad()s. (lO

Distrito Federal e aos i\.lunicipios. neles compreendidos adicionais t'

acré.~dm()s relativos a impu5;tos.
I'arúgraji> lÍnicu. A vedação previ.sta ne.5/e artigo não impede li
União e os E.stad(J~'de condicionarem a entrega de recurso.s:
I - ao pagamento de seus créditos, inclll.s;.'e de slIa." autarquills:
(...j .

(, I . Note-se que o preceito se refere a créditos de modo geral e não a

t."!'ét!i/os lrihl!fcír;os csp~cjlicamcnte.

62. Para rins de lnscn<;ao na Dívida Ativa da União. e verdade. faz-:;e
nece;;s;Í"" " "purtl<;ão tambem dos créditos nrlo-Lrihlltârios e neste particular há que se atentar para a
li~ào d(' E. MILTON FLAKS. citado pejo Ministro JOSÉ DELGADO. do C Superiur Tribunal de
Justiça. nos llutoS do Recurso Espeeial n" 181.880 - RS. segundo o qual os créditos mio-trihlll<Írios,
neste: caso. têm percurso igual ao dos créditos tribllfúriosl~.

Agravo regimental improvido (ST J, AgRg no Ag nJ 540,861'PR, ReI. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. SEGUNDA TURMA, DJ

15/05/2006. P 201.1

-------~._------_._---------_.----------------------------

TRIBUTARIO PASEP CONTRIBUiÇÃO DOS MUNICIPIOS. INADIMPLêNCIA RETENÇÃO DE VALORES DO FUNDO DE
PARTICIP~CAO DOS MUNICIPIOS - FPM MATtRIA CONSTITUCIONAL.
1 A questáo acerca da possibilidade de retenção das cotas do Fundo de Particípação dos MunIcípios em razão da inadimplência em
relação a créditos da Uniao envol..•.e a anâlise do art. 160, parágrafo único, da Constituição (em sua redaçào Qrigmária). Q que não é

n.::Jssivelno tlmbito do recurso especIal2. Recurso especial a flue se nega provimento. (STJ, REsp nQ 546,101fPR. ReI. Min TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA OJ

1$.052005. p. 234).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO ~GRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL PASEP AUS~NCIA OE
PREOUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE AFRONTADOS. SÚMULA 2111STJ. RETENÇAO DAS COTAS DO
FUNDO OE PARTICIPAÇÃO DOS MUNiCíPIOS. MATêRIA DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.
1 Ausente o questionamento prévio da maléria abordada no recurso especial, apesar dos embargos de dedaraç~o opostos. é :nviável o
conheCimentodo recurso especial. Aplica<;aodo pnncipio consolidado na Súmula 211 desta Corte
2 A POSSIbilidadede retençao de colas do Funde de Participação. em razao de débito tributário relativo ao PASEP, tem natureza
nitidamente constiluclonal. "edada a sua apreciaçào pelo STJ Precedentes
3. Agravo reqimen:al a que se nega provimento. (STJ. AgRg no REsp nQ 425.025/RS. ReI. Ministra DENISE ARRUDA. PRIMEIRA rURMA.

DJ 01.08.2005. p. 320).
:2 Conflra.se. verblS'

'Comentando a leI nl)6830/80, assim discorre Milton Flaks sobre o artigo 2
0

:

'0 conceito de divida ativa n.1o tributária exige alguma esforço de construç.1o, facilitando desde que
não se enfrente O problema com idéias preconcebidas de que ~fiscal" e "tributário" se equivalem ou de
:;:ue lançamento é instituto privativo de tributos (supra 909 22 e 23).

Como assinalado antes (supra, S 19), a Lei 1"10 4.320J64 CUidou de matéria financeira e tributáfla
Promulgado o CTN. os trlbutos passaram a ter disciplina pr6pria, mas a Lei dos Orçamentos continuou
regulando os créd,tas não trIbutários. sem Que o legislador cuidasse de fazer as indispensáveis correçOes

e adaotaç6esImpondo o principIO da legalidade que toda a atividade administrati'la lenha suporte na lei isupra. nO
1) necessário etirair o conceito de diVida ativa não tributaria da própria Le! 1"10 4.32016-4. jà que o CTN se
mostra Jmorestave! para tanto, por só CUIdar, â e .••.ídéncia, de créditos tributáflOS.

Prescrevem o art. 39 e seus paragrafos da Lei 1"10 4.320/64 (redação atual) que constitui divida al,,,a
o créd;to inscrilo. apÓS apurada a sua liQu!dez e certeza e esgotada o prazo para pagamento. C:):"Isoante
dedUZIdO ~elro [supra, 9 23), apuram.se a liquidez e a certeza através de um alo administrativo vtn:ulado
o lançamento ~iscal Segundo o art. 53 da mesma lei, "lançamento da receita é o ato da repartiçao
ccmpetenie que verifica a procedência do crêdilo fiscal e a pessoa Que lhe é devedora e inscreve o
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()o. Retomando a questão, é de consignar quc fi C. Supremo Trihunal
Fcderal vcm rechaçando a argüição feita por Estados e Municípios no sentido de que a rl!/l!lIçtio
do fI/lido dI! purricipaçtio deve ser preccdida de constituição do crédito, por úhvio
int!ep,'ndenlcmcnle dc sua natureza, c isto é fundamental no deslinde das questoies postas.

64. De t~lto. em di versas (it:mnndas na:; qu()is se qll~:,;{íL'!nUll ti hloqut.:to dl)

Fundu dL' PUrfi('ipw;úo dos .\-Iunicipios. cnlclldeu aquela C0I1e qu~ é desllcccssúria a pré\'ia
Ct.lllstituiçüo dos créditos tributários da União para a aplicação do parágral\) Llnicn do :Irt. I hO da Carta
CC.\I15-,titllClnna!.

ú5. Neste sentido. reporte-se ú paraJil2.matica !)ccis<Jo proferida pela
\linislra CAR,\IL:ivl U:!CIA- que rói reiterada p,)f várias outras''> -. ,~erhis:

"DECISAo
RECURSO EXTRAORDIi'if\RIO. TRll3lrll\RIO RETENÇAo DE
COTAS DO FUNDO DE PARTlCIPAÇAo DOS \ll!NICipIOS:
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE 1);\ PRI~Vl;\
CONSTITlnçf\O DOS CRÉDITOS TRIBI iL\RIOS. ACÓRDAo
RECORRIDO EM DESARMONIA COM A JURISPRIJD(:NCIA
DESTE SLPREMO TRIBUNAL. RECURSO PROVIDO.
Relatório

I. Recurso e"lraordinário interpos!o com hase no ,tJ1. 102. inc. 111.
alinea a. da Constituição da Repúhlica.

2. O Tribunal Regional Federal da 4" Região julgou apelação em
mandado de segurança, nos lermos seguintes: "rl<.ffJUI:-iRIO
CONTRIIJUI('.-io AO I'ASEp. ,\:1 fURE/A .JURif)f( '.1.
CONTRIIJUI('A-O S'OC!AL NA'O-RECEI'(Ar) DO ART 8" Di! /.(' X"
118/7I1I'ELOAR! 239 DA CF'88. PRINCiPIO DA I.E(dUD,4DF I.
A expres,\'u previsiio constitucional lem () concilio de submeter Indo ()

.__ .__ ._.._-_._----------------------------_._---------------------
debito desla" O art. 52. por sua 'Jez. esclarece Que "são objeto de iançamenlo os impostos diretos e
QuaIsquer outras rendas com vencimento determinado em lei, regulamento ou contrato"

N~o de'Jem impressionar o texto equivoco e suas aparentes impropriedades. muito menos ie'Jar a
afirrnaçac de que os arts. 52 e 53 da Lei n" 4.320f64 estariam superados ou revf)gados pelo CTN (supra.
n" 49) Verdadeira, como lançar e inscrever creditos públicos nao tributa rios, tais como multas
administratIvas. aluguéiS, for05 e laudêmios. obviamente desamparados pela leI complementar tributaria?

O a.•t. 53 relaciona lançamento à verificaçao da "procedência do crédito fiscal~ No seu contexto.
créClllc fiscal deve ser entendido como qualquer débito para com o Poder Publíco, exclui dos os
tributárias, que ficaram sob a égide do CTN. O arL 53 alude a Mimposlos diretos e outras rendas"
EVldenlemente, a expre~uao "outras rendas" nao se pode traduzir por "outros tributos". Visto que. a) a
admissão do venCimento em contrato é absolutamente incompativel com a natureza "'ex lege~ ela
ObrIgação tribularra; b) renda, na linguagem econômica. representa o produto da aplicação de um capilal
(recella patrimoniall, quando O tributo, como é sabido, constitui receita derivada Outrossim, se
Interpretado O vocabulo renda na sua estrita acepção econõmica, chegar-se-ia ao contra-senso de as
multas admInistrativas não poderem ser lançadas e inscritas. o que estaria em desacordo com o art 39. '3
2" da lei n° 4.320/64. onde se consideram como divida atIva nao !f1butána ~as multas de qualquer
orJgem ou natureza, exceto as tributãrias~ Portanlo. "outras rendas" s6 podem significar outros creditos
púbh:os que nao os decorrentes de tributos, E: hipótese típica de interpretaçào compreenSiva que
"corrige a má e){pressão ou redação (da lei) que, embora procurando estabelecer regra geral, diminui.lhe
a extensão da pensamento, como no caso da designaçao da especie por gênero~

Lendo-se seguidamente os artigos analisados. verifica-se que somenle podem ser inscritos como
divida ativa nao tributãria os créditos previamente lançados (art. 53); e que apenas podem ser lançados
os créditos que tíverem o seu vencimento determinado em lei. regulamento ou con~ralo (art 52) O
racloçinic silogistico leva à Imediata conclusão de que só são passíveis de constItUir diVIda ativa os
dêbllos. para com o Poder Público. com vencimento fixado em instrumentos :egai~, contratuaIs e por
extensão, em titulas representativos de Obrigações por decfaraçao unilateral de vontade (supra n" 59,
:1ota 10 )

Pode-s8, ('Issim. definir divida ativa não tributaria como a decorrente de créditos fiscais (em sen,ido
amplo} não tnbu\;irio com vencimento determinado em lei, regulamento, contraio ou titulo representatívo
de declaração unila:eral de vontade, exigivels pelo transcurso do prazo para pagamento e inscfftos após
alo :li.! procedImento admínistra1jvo regular que verificou a ocorrênCia do fato gerador da Obrigação
pecu;)iarIJ, Identificou o sujeito pa.sslvo e calculou o montante do débito' í .r'
Nela 1 cj~ !ooaoe do 3córcãc' In ~Comentãr,os A lei da ExecuçAo F:scaj". Edilola Forense. 1961

. No r.,esmo sentido: RE n~ 420.454/RS. Relatora Min CÂRMEN LÚCIA, DJe-237 DIVULG 17112;2009 PUBUC 13112!2009' RE n~'
393 155!SC. P~!ato"a Min CARMEN LÚCIA. DJe-099 DIVULG 28/05!2009 PU6UC 29/05;2009
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regramento dn I'A.\'I.:P li ({1Ie se re/('re (J art. ~3')dtl CF 88 (i._,' normas
gerais Je direito Irihutúrio (! (lO prin<.'ipio do lc:galidade. ~. Anti: (l

incJ{tÍvel.ll~i~.'ào lrihlllâriv dl!sra COJ7lrihui\'úo social. () P,..ISfP (orn()l/-

.'t:ecompulsório aos ESlados e A-funicipio.\'. viSlO l{i/l.' IJ dever de pagar
trihu(o nasce independentt:'menft da vonfl.ule do SUíe;l{) passivo_ Em
l-'irruJe da (lltl!ra~'t.i() da Iwture::a juridica da c(Jl1trihlli~'â(}. mio se
enlende recept'io17udo pela COl1stiluirüo (J arl. 8" dlJ /.( . n<J 08. 70, '{UI.!

COI?leria (lOS ESfalfo"" e ,Hunicípios li .!m..:uldo.de de ec/ilarem lei
Fineulando-se ou desvinclllando-se do j' ..ISEP J. Sei" lui jiliar ('11I

l'iola't'âo (lO principio da legalidade, \"isIO ,/ue o arl. ]" dl.l Lt'i
Complementar n" 08/70 enumera todos us entes po/itic()s ahrungit./os
pelo PASEP. -I. Adeqllareio do elllendimell/o (lO/ulgalllenlO d" ,.l~'"o
Cível Originúria ,," r /.'PR" (tl. 135).
3. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art.
160, parágrafo único. da Constituição. Argumenta que: "w trata
de retenção e não de execução, di.~penIando-.~e para o ato de
retenção aI normaI que dizem reIpeilO à ('(}n.~tituição do crédito
tributário eItampadaJ do CTN e na legislação infracOIIJtitucional.
Iendo aplicável apenaI o artigo 160. parágrafo único da
C{)n.~títtl;ção. Finalmente. llm(J \'c:: reconhecido () direito à "elen~'üo
do PPA;f, L'on.wquentementt! Jel't! ser reconhecido que o autor mio Il.!m
direi/o à CVD. (...j Por/lln10, eslá clam '1"(' o S'J'F vem aanllndo riO

sentido tie CJue a rf!li;'n~'ÜO do Fundo de r(lrtjcifJll~'iio é pOS.i,'ív<!l, lima

vez que () UrI;}{O lóf) e !,urúgru/o único Ju Consrituiçâo permilem ,([1
fá/o" (fls. I fi/) e /(i-l).
4. A Procuradoria-Geral da República manikstou-se pelo provimento
deste recurso extraordinário. (...)

Apreciada a materia trazida na espécie. DECIDO.

5. Razão juridíca assiste à Rccurrentc.Anote-sC'. inicialmente. qUl:
correto e o parecer da Procuradoria-Geral da Rcpublica. que acolhe a
jurisprudência ueste Supremo Tribunal na matéria.
6, O Desemhargador Federal Relator consignou em seu voto condutor
que: ~?v'oque concerne à concessão dos desconlos a titulo de PASEP
da~ cotas do Fundo de Participareio dos M,micipios e Li Iihera~'(/(} das
COlas h/oquew/as pelo n{io-pagllmenro do Irihuro, lfligura-se legiJima
(l pretensâo do :\1unicípio, O art, /6U da ('uns/iluiriio \'f:da {l r(!tcnçtlo
ou qualquer reslriçiio Ú entrega e (lo emprc:go dus n..'CllrS(}S atrihuidos
aos AIunidpios, atinente,,,,' à sua parlicipaçâo na rL'punit.:âo das
receitas trihwárias. A ressalva feita no parágrafo único de.He
dispositivo não se aplica ao caso vertellte. porqllanto os créditos a
que alude são 0.1' créditos cOllstitaídos lia forma da lei, que pOHllem
OI atributoI de certeza e liquide<- Ante a ausência de lallçamento
jiIcal e a inexigibilidade do PASEP, revela-w patmte a ilegalidade
do bloqueio e do deIconto do tributo das verha.ç do FPM" (11. I ,.1i
Ao contrário do que mencionado acima, no julgamento do
Mandado de Seguranca 24.269, Relator o Ministro Carlos Velloso,
o Plenário deste Supremo Tribunal entendeu desnecessária a
prévia constituicão dos créditos tributários da União para a
aplicacão do parágrafo único do art. 160 da Constituição da
República. nos termos seguintes: (...],0

?'- P,eced~nte Citadoan:ef10[~ente nesle parecer
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O acórdiio recorrido t:stá -:m desartllunia com a jurisprudência lkslC
Supremo Tribunal.
7. Pclt) exposto. dou provimenlo a ~S[C rc...:urs() c.:xtraonJinárin (art.
557. In_A, do Código dt: Prot.:~sso Civil e art, .:! I. ~ ~". do Regimento
imcmo do Supremo Tribunal Federal). I'ubli'luc-se.
Brasília. 3 de ti:vereiro de 2010.
\.Iinislra C.\RMLN U'ICIA Relatora".
(STF. RE n" 409339iRS. ReI. Ministra ('i\Ri'vlL~ 1.1:1(,1A.D.Ie-031
divulg. 19/02/20 IO public 22i02/20 IO. RECTE: UNI.,\O e Rf'CDO:
MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRlJLHA - grili,s
nossos)

6h. Também toi rejeitado o fundamento de neeessidade ck lançamento
prévio para fins de h1oqueio do jitndo de pilrticipill.aO nas RR. Decisôes prolatadas nos autos dos
Recursos Extraordinários n'" 46J.OI8/PR e 412.J42/PR. ambos relatados pelo Ministro. JOAQIJI\l
BARBOSA {DJc-019 divulg. 01102/1010 e public. 02/02!2010 e DJe-022 divulg. 04i02/2010 e public.
115102/20I ()j e nos Recursos Extraordinários n!!! 509. '184/PR e 440.008/PR. relatados pclo !VIinistm
CARLOS I3Inno (DJe-020 divulg. 02/02/2010 e public. 03!02/2010 e DJe-021 divulg. 03i02i:'010 e
pubJic04/02/20 IO).

67. :lnole-s(' que, como se conslala da Irufl.'fcriçt.lo da R, Dcci.~'/j() ('xarw/u
pela A'/iJ1ls/ra (,ARfv/EM LÚC/A. a F,cellda Nacional. nestes/eitos. velTl .l'lI.1'/(,llIand" 'Iue (/ hil'ú/e.\e ,;
de c~[enç'(7() tio jitndo dt! parlicip(l~'â() e não di! t!x_~c:lU..â(J dos crédilra [Jl!lU/t'I1Ii!S, () que {~/it••.lu (J

im.:i£ii!nc'ía du,")'normas relutivas Ú c()nsli(uiç'iio do crédito trihuJúrio estampadas do CT.-\' e nu
legis/uçy/o i!~/;'aL'(}nSlil/l(.:i()lltll. sl!ndo lIpliníl'l!/ apenas () artigo l{j(), parúgrt!f'n único. c/a ('()nSli(ui~'£i(),

t\X. E tal fundamentação I,); acolhida pelo ['retúrio [xcelso. cont'"rme
reiteradas decisôes proferidas pela Corte. como anotado.

f/i. V.'-se 'Iue n/e entelldimell/o do Supremo fi'ihllllU/ Federal inc!us;"e
reror<.,;'1.1u [('se de (fue, efetivamente, o h/oqlieio do .fimdo de purficipw.Jio niio se vincula (/(J n/lur do
c~édi(o. {/iH! Si!quer pre('i.\'u estar upurado pelo alo ou procedimento CSPf!c{tico-'I, o l/Ui.! !f!\'()JI à
conc!I1.\'(io anlerior de que a retenç'clo drve ser lota! e não parcia! em caso de l'N..'nl./t-"'ncia de creditos du
Cnido.

7fi. De outro lado. bá a circunstância de que a maior pane dos casos em
4ut: se: aUlOriza a rctênçào do fúndo de participat,.'ão versa sobre créditos sujeitos ao lançamento por
homologaçüo. como é o caso da Contribuição ao PASEP e das eontribuições prevideneiúrias. em que"
próprio contribuinte comunica ao Fisco a existência do erédito e anteeipa () seu pagamento.

71. Nesta matéria. esclarecedor o aeórdão proti:rido pel" Superior
Tribunal de Justiça. nos autos do Recurso Especial n" 962.J79-RS. no qual apreciou a quest<lt\ da
denúneia espontânea. mas também analis"u a constituição do crédito em caso de tributos sujeitos ao
lançamento por homologação. como se extrai do voto condutor. in til/cri.\":

"2. Pois bem. é inteiramente equivocada a alinnação. ainda
corrente. de que o lançamento. feito pela autoridade liscaL é instituto
indispensável c sempre presente nos Icnómcnos tributários e que.
ademais. é o único modo para efetivar a constituição do crédito
tributário. Contrariando tal atlm1ação. observou o Ministro Pepnha

:., Não se desconhece a ,jivergéncia doutrinâria sobre ser o la"çamento um ato ou um procedimento, cumpflndo anotar que o lermo
an:C:?(1!rnenlo é uií!izado no art. 142 do CTN.
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Martins que .~ pacifica a orientação deste Tribunal no sentido de
que, nos tributos lançados por llOmologação. a declaração do
contrihuinte, através da OCTF, e1ide a neeessidade da eonstituição
formal de déhito pelo fisco podendo ser, em caso de não
pagamento no prazo, imediatamente inscrito em dh'ida ativa.
tornando-se exigivel, independentemente de qualquer
procedimento administratÍ\'o ou de notificação ao contrihuinte'
(Recurso especial não conhecido." (RESP :2&I.&!l],'Sc:. :2' T. Vlin.
Peçanha Martins. D.Joe 26.05.:2003).

Na verdaoe. o art. 142 do CTN - segunoo o qual 'compele
privuti\'amente à autoridade administrath'a constituir () ("'l;dito
trihutário pelo lançamento, assim e11lendido (} pro(.'et1imc!l1to
administrativo /I!IlJenle a vcrijiea,. (l ocorrhu'ia do fafo gerador dLl

ohrigaçiio c(}rresponJ~n(e, determinar a rtllltr.h'ia Iri"lIIâF(~1. culculal'
o montante do trihuto devido. hlentfficar (J sly'eifo passivo e, sendo (J

caso. propor u ap/icw;ão du pena/idade c'al:>ivel' - não atribui ao
Fisco a exclusividade de constituir o crédito tributário, nem está
erigindo o lançamento como única forma para a sua constituição.
A exclusividade, a que se refere o dispositivo, diz respeito apenas
ao lançamento, mas não à constituição do cr~dito. Ou seja:
somente o Fisco pode promover o proeedimento administrativo de
lançar, o que não é o mesmo que atribuir ao Fisco a exclusividade
de constituir o crédito ou de identificar no lançamento o único
modo para constituí-lo.

(...)
De lato. conforme uecorre das normas g.erais estabelecidas no

CTN. a ocorrência do fato geraoor dá origem à obrigação tributaria
(CTN. art. 133. ~ 1°). que representa () tributo ainda em estado
iliquido. incerto e inexigível (em cstaoo "bruto"). O credito tributário
propriamentc dito nasce ("constitui-se") com a t,'rmalízação da
obrigação tributária, Ora. Çssa formalizaç;.10 (,,~constituiçào do credito
tributário) pode ocorrer por vários modos. Em primeiro lugar. pelo
lançamento. nas suas diversas espécies. ( .. ,'l

Mas há outras 1,)mlaS de constituiçào do credito tributário .. ()
lato de o ciJadüo-('onlrihuinre nclO poder eferuar () hm'r'(.if1H.'nl() fILio

siKn(jicCl {I'U! ele mio POSS{1constituir () crédito trihutário', ohselTolI.
com inteira razão. Dcnise Lucena Cavalcante (op. eit.. p. IO())' 'Ihi
híp,íleses'. explica James Mar;ns. citado naquela obra. 'cada \'l'O muis
freqüentes na legisll.lç{j() tributária em qUI! a exigibilidade do cn..;difo
trihlllârio SI! Já independenremente c/o lahor da autoridade fisco! em
rea{;:ar a ..f(Jf'maJi:(l~'ã() da obrigu'r'ào, pois ne:J,'ses CliSOS a jJn;pria
norma Irihuláriu ulherga o plexo de eleml!lllOS nc.'('L'ssiÍrios Ú perfeita
indi\.'idllali:cu;ào ti" ()hri~a{'iio (critJrios malcl';c.1I. L'S{hll..'iu/ ('
lemporll/) e modo de adimplemenfo, sohrcfudo qzwntos aos pru::os de
declaruç'clo e vencimel1to dC1ohrigaçdo (prazo cerfo de n~Jlcif1lellf()),

que. em \'erdade, co,,!ferem f.!xigihilidude ao (.'n:dit()
independentemente de qualquer n(}l!/iclI<r'iiojicendúrhl, ou, em ou1I'us
pal()vrüs, é () especial conteúdo da norma trihutâria disciplirwt../oro
do.\' tri!Jutos (Iue sujeila () COJ1trihllinfe ao lanrameJ1lo por
homologação Oll por 'dec/ur(J<r'àv CjUé' (lfribui exiRihilidade ao credito
Irínlllário' (Direito Processual Tributário Brasileiro. I" ed.. p.
20g,.2(9)( ... Y"
(STJ. ReI. Ministro TEORl ALBINO lA VASCKI. PRl!vlEIRA
SEçAo. D.le :28/10120(8)
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72. ;.\ conclusàt~. pois. é de que. tl(l (aso dns tributos sukitos ao
iançaml.:l1t() fWf homolilg;J~~ln. a forma!izaçi.1o. por documento prórrio. do cumprimento da í.:lbriga~3n
:H.:(;;,súria. pcla comunicação da existc:ncia du crédito tributário ao Fisco. hasta para tê.lo por
l'(lnslituiJn t:. ín~,ltlsivc. confessado perante a Administrai;ão. conforme pacilica juri:-;pruJ0th:ia de
nos:-;us f"ri hunais"-.

7',. Daí que. nesta hipÓlCSç. nenhuma Ju\"ida hú Je qUt:;) ".-rédito cs[a apln
:1 C:lu:~ar d [-.:11:.'11\::11)do./imdo de fhlrtic;poç'r../o.

7-i A questão tinal quI.: impendc analisar é a dos dcnilOs inscritus £~
lli\"idJ Ati~'j! .Ja !..;niiiQ ~ lli aiuizado~ e a influência das diversas ()corrências processuaT-; da ('xcclI\'Ün
no hlnqucio do !úntlu elepllrticipuçtin orlginado da existência de tais créditos.

75.
l'Ol1tra u:) Ç'lltt:S públilOS.

!'''nlO preliminar é a'luele 'lue 'erSa sobre o rito da execução prop'bla

7(). No ,imbilo desta Procuradoria-Geral. há pan:ceres em dois sentidos.
quais ;;Clalll. sustentando aplicar-se a Lei n" 6.R30. de 22 de selembro de 1980 (Lei de Execuçôes
Fisc"is)' e. ,lé olltro lado. afastando lal regênCia para pugnar pela aplicação do rito do art. no e
seguintes do Código de Processo Civil~~.

.:2fi118U'i ..••.PIO - PlS - TTH8UTO SUJEITO A LA.NÇAMENTO POR HOMOLOGAÇAO - DEBITO CONFESSADO E NÃO-PAGO. OCTF _
LANÇAMENTO PELO FISCO - NÃO.NECESSIDADE - CERTIDÃO NEGATIvA DE DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE DA EXPEDiÇÃO 1 A simples
confissão de divida tributária por meio da OCTF formaliza o crédito tributário. tornando desnecessârlo o lançamento pelo Fisco. que podo,
assim, embasar qualquer execução fiscal. 2. De bom alvitre ressaltar que, no caso dos autos. or.orreu a confissão ela divida sem o efetivO e
Integral pagamenTo do :riburo. o que loma legitima a inscnção ,jo credito em dívida ativa para a cobrança judicial Irrelevante falar-!'õeem prevlo
procedrrr,el1toadmlnlstralNo para r) lançamenlo do imposto. 3 ,A.ssim.correta a decrsao monocrálir.a que confirmou a necessIdade de ia F azenua
imposslblfltar ao particular a ootenÇào da certidão negativa de dêblios. Agravo regImental improvido. (STJ. AGRAGA ng 449 ..'559. Rei. Mir,
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURr-AA. OJE 14/004/2008)

Pf~OCESSUAL CIVIL E TRI8UTARIO. ICMS. EMBARGOS Á. EXECUçAO FISCAl. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Dt.BITO DECLARADO E NÃO PAGO. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL E PROCESSO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA
INEX1STt:NCl;\ 1. O débito declarado e não pago, referente ao ICMS, e sua cobrança deCOrrentede auto-Iançamenlo não ensela a homOlogação
Immaf, revelaMo.se in0til a produção de prova pericial e o prévio procedimento admmistrativo. Precodenles jurisprudenciais. AEsp SB.335fSP. Rei
Mio. Hélio Mosirnann, Segunda 'Turma. por unanimidade, DJ de O'1106i98: REsp 79.306/SP, ReI. Min. Peçanha Manins, Segunda Turma. por
Uf1anrmldade,DJ {le 26110198; REsp 236,0541SP. Rei Min. Garcia Vielfa. Primeira Turma. por unanimidade, DJ de 21f021Z000. 2. O alO
õdt11lnisifallvCdo lançamento, afetuado pelo ente tributante. é desoecessario quando o próprio contribuinte. previamente, medianle GIA ou DCT;:
;:lracede a deClaração do débifo lnbulárío a ser recolhido. 3 In casu. o contribuinte, mediante GIA (Guia de Informação e Apuração do ICMS)
efetuou a deoflraçào do débito inscrito em divida ativa, Nestes casos, prestando o sujeito passivo informação acerca da etellva existência do débito,
porem não acimolindo o credIto fazendáno reconheddo. inicia-se para o Fisco Esladual a contagem do prazo para ajuizar o executivo fiscal. prazo
este plescnclonal. noslO constrtuído o crédito tributárto por autolançamenlo. 4. A Gula de Infonnação e ApuraC;Jo do ICMS. GIA assemelha-se à
DCTF. razào pela qllal, uma vez preenchida, constitui confissão do prÓpr10 contribuinte, tornando pJVSclnclivel a homologaçAo formal,
passando o crédito a ser exiglvel Independontemente de pnlrvla notlffcaçto ou da inataurac;.to de procedimento administrativo fiscal 5
"'gravo RegImental desprovido (STJ. AGA n" 888.650. Rei Min, LUtZ FUX. PRIMEIRA TURMA, OJ osn 112007,p. 188)

f')ROCESSUP.L CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇAO. TRIBUTARIO. íRIBUTOS DECLARADOS EM OCTF DÉBITO DECLARADO E NÃO
PAGO ,AUTO-LA."'IÇ.A.MENTQPRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIvO. DESNECESSIDADE. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRiÇÃO.
! ..} 7. Relativamente ao valor declarada, a própria declaraç~o de débito efetivada pelo contribuinle constllui o crédito fributário, preSCindindo de ato
d~ lançamentc. Assrm. podendo desde iOgOser objeto de execução fiscal. tem.se que. nesta hipótese. não ha que se falar em decadênCia.
pcnwar,rc jà CQ!1stlttJÍdoo crédito. mas lão-somente em prescrição para o ajuizamento da ação executiva (...) 9. Embargos de dedaração opo!>tos
pP.'iaFazenda Publica do Estado de São Paulo prejudicados. (STJ. EDRESP nQ 574,283. ReI. Min. LUIZ FUX. PRIMEIRA TURMA. OJ 25/(}4!2GOS. p
228)

TF~IBUTAF~IO.ICMS EXECUçAO PROPOSTA COM 3ASE EM DECLAR.A.çAOPRESTADA PELO CONTRIBUINTE- PREENCHIMENTO DA GIA .
GUIA DE INFORMAÇAO E APURAÇAO DO ICMS DéBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTD. PREVIO PROCESSO
,4DMINISTRATNO DESNECESSiDADE, PRESCRiÇÃO. INCIDI!NCIA, 1. Tratando-se Guia de Informaçao e Apuração do ICMS. cujo ç:êbl!o

. dedarado !lãc foi pago pelo contribuinte. torna'se prescindível a homologaçao formal, passando a ser e:.igivel independentemente de orevia
notifrcaçâc ou da inslauraçãc de orocedimento administrativo fiscal. 2. ConSIderando-se constituido o crédito (rrbutário a partir do momento da
declaraçâo ~'ea1izada,medianle a entrega da Guia de lnformaçJo e Apuração do ICMS (GIA). nAo há cogitar-se da ulcldenoa do Il1slitUlo da
dE':'cadêl1cla.que relrata o prazo desljnado fi "conslituiçao do crédito tributário", in casu, constituido pela Guia de Informação e ApuraçãQ do ICMS.
ace,la pelo r:,sco (.. i4. Recurso improvido. (STJ. RESP nll 500.191, Rei. Min, LUIZ FUX. PRIMEIRA TURMA. OJ 23.'0612003.p, 279)

TRiBUT'!'.~iO IPI. CERT,D.AO NEGATIVA DE DÊBITOS. OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS DECLARADAS EM OCTF DEBITO DECLARADO E NÃO
PA.GO ,1.Ufü-lPNÇAME-'NTO PREVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO DESNECESSIDADE. PRESCRiÇÃO. INCID~NCfA I. Tratando"se de

De:::,aracãode r,(J!"lr;bwções de TIIOl.ltosFederais (DCTF) cujo dêMo dedarado não fOipago peta contribuinle, torna-se prescifldlvel a homologação
'çrt1}ai. ::>assandoa ser exigível independentemente de previa notificação ou da instauraçao de procedimento admiflislralivo fiscal. 2. ConSIderandO'
se ::on!>l!tuído\) creoi:c :riburáno a panir :10momento da declaração realizada, medianle 3 entrega da DecfaraÇ<lode Contribuições de Tnoutos
F~d,UilIS tOC-;-Fj. não ha cogitar'se da ínCldenCÍado instituto da decadênCIa, que retrata o prazo destinado à "constitUição do crédito tributa no" In

r.••s", constituído pela DCTF ,l(:ella pelo Fisco C..I <I Recurso improvido, (STJ. RESP n',l389.089, ReI. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA. 0.1
.16i12í20J)~. ;:l.2S2i
~'i Parecer PGFN!CAFIN~ j 926/2005, da lavra do E Procurador AGOSTINHO NETIO, que exerceu o cargo de Coordenador-Geral da
DIVida .-'(Pla ca UrU~o. vert;ls
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;1l," racill~CJ jurispruocl1l.:ia dt: nu~;os Trihunai:-;:-: (: pdo ~omanJ\J de inrcrprç[açj() rC:-itriti\'j inscrito no
:IÍl, i l !. !nci~() I J\) CT-:~ - ~, no tocante ª c.'\~l'u.@ lá ajuízillÍü. sorn~nt(. operam as causas Jc
;,,'l.,/lt'nsclu da l'xigihili.lude que s~jam cons~nt~lnças com a natureza J~stc rro~t:sso. Disto decorrê. 11(\r
L.'.\t.'l1lplo. qUL' a suspensão da ('xigibilidad~ uecurrellte Jc reclamações I.: rccur:,os Ju prnceSS\1
adminí:-.ln.lliH) fiscal fCT:\. art. 151. [11) não cOI1\.ivt: \:om a execuçào ck crcoito lis(al.já 4ue aqueles
s~i,\rll.:c..:s~;anamL'rllt: rré\'ins à inscrição do cr~diw na Dívida Ativa Ja Unitio e ao ,~luizarnCr1tf' Ja
cnhran~~t'~''':.

W:. C{)isa divl,'rsa ~ a SUSpt!I1SÜO ti" j.WOL"eSS() de I.'XCCIf(,:1I0 ror fpn;a Ja
I_~lli:'ii~~li!!:!(lS ~1rIh.;l[~Jl.l ucvcdor,

X3. CnnsignL'~se que" mesmo tm se tralando ut execw.;ào risca! rc~ida
pela Ll.'i 11" 6.830. ue 19RO.quanto aos efeitos em que são recebidos os embargos à <:XCi,;Uç;]o scmpr:. :;c
aplicou" Código d~ Pro~~sso Civil. por i,)rça do art. I" daquela Lei. pois ela é llmissa neste parti~ular.
com" '" d~precnde UllSarts. 16 e 17 do referido diploma kgal.

R4. Anteriormente à L.ei n" 11.382. de 6 de dezembro de 200fi. II art. 7}9.
~ 1". dll CPC. pre\.ia que:: os embargos seriam sempre recebido~ com efeito sllsp~nsivo. Com o adn:nto
da citada legislação. o nüvd art. 739-.'\ do CPC passou a determinar que "os emhargos do ex('cUludn

m/o (t'rdo t:t~ito XIH{U:!1sivo". Porém. o juiz. a requerimento do c.:mhargante. pode alrihuir l!kil(J

...,-Il.•.•pL,17si\'() aus cmhurgos quando. sendo relevantes seus fundamentos. o prosseguime'nto da cxt:l.:'uçi.1o
manikslameme possa causar ao executado grave dano de ditkil ou incerta reparação. e dcsue que a
~.\ccuç~i()i,i cSkjil garantida por penhora. dep<>siloou caução suticiemes (CPC. art. 739-A. ~ I''l.

85. Em sc tratando da Fazenda Pública situada no pólo passivo da
c.\ccuç:lo. " Nota PCFN!CDA n" 1196/201 () conclui pelo inafastável di:ito .,uspc"nsivo dos embargos
0poS1lls. lIlas acolhe a possibilidade de retenção do jimdo de parlicip,,<;t1o <juando não houver decisào
.:xprcssa alrihuindo deito suspensivo nos embargos.

IH . as reclamaçáes e 05 recursos. nos termos das leis reguladoras do processo tributãrio admmistratlvo;
IV. a :::oncess:'o de meclda liminar em mandado de segurança.
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada. em outras espécies de ação judiCIal;
VI - o parcelamento.
PiHagrafo tir,íco O disposta neste artigo não dispensa o cumprimento das Obrigações assessõrios dependentes da obngi!ção pnnCipa!

2-:"CU)C créaito seia suspel'lSo, ou dela conseqüentes
Neste sentido.
fRIBUTARIO PROCESSUAL. PENHORA CAC!N
1 As causas de suspensão da exigibilidad& do crédito tributario estâo defimdas, numerus clausus. no ar1 151 :ia CTN.

I
5 Agra'Jo regimental itnpro •••i<1o.
{'3 íJ. AgRC; no Ag fl~fj41.237!RS. Rei. Ministro JOSt:. DELGADO. PRIMEIRA TURMA, OJ 30/05/2005. p, 229)

?ROCESSUAl CIVIl. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR PRETENDIDA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO
TR18UT.t.,RIQ MEOl.A.NTE OFERECIMENTO DE CARTA DE FrANçA BANCÁRIA. IMPOSSIBiliDADE JURiOICA 00 PEDIDO. INDEFERIMENTO
lIMINr~R QA MEDIDA CAUTELAR DESPROVIMENTO 00 AGRAVO REGIMENTAL.
; /\ requerer,te vem pleitear. pelante esla Corte Supenor. a concessão de medida cautelar para suspender a eJl:igloilídadedo
credito ,nbutário em :iiscussão nos autos pri:"'1opaísdo mandado de segurança, aulos nos quais houve a interposição do recurso especial. Pede a
aphcaç.-'ioanalQ.:jicado art. \5, \. da lei 6.830/80. de maneira que seja substituída por carta de fiança bancaria a caução real que nos aules dO
mandado de segurança. fora prestada atr3'Jés dOimó'tle!anteriormente dado em garantia de instância. Em outras palavras, a requerente pre'.unde
fi suspensão da exigibilidade do crédito tributario medianle o oferecimenlo de carta de fiança. Ocorre que essa hipótese -- prestação de fiança
llan •..ária- não se encontra pre\llsta no art, 151 do Código Tributário Nadonal, cujo rol, aliàs, e taxatl\lo. Por outro lado. ao mandado de segurança
não ;;e aplica o disposto no art. 15. l. da lei de Exel':lJç6esFiscais. Logo, é juridicamenle impossivel o pedido do suspens-ãoda
~l(lgjbitidade do aédito lobutano mediante oferecimento de carta de fiõlnçabancaria.
2 Agra'Jo regimental desprovido.
,ST J, :",gRgna Me n'1j4 946íRJ. ReI. Ministra DENiSE ARRUDA. PRIMEIRA TURMA. DJe 0910212009)

?RCCESSO CIVIL E TRiBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÁO POR AÇÃO ANULA TÚRIA DE DEBITO FISCAL DESACOMPI-\NHAD,Il,
DE OE:POSliO NO MONTANTE INTEGRAL-IMPOSSIBILIDADE .ART. 36 DA lEF -INTERPRETAÇAO RESTRITIVA 00 ART, 151 00 Ci"1
~ .•\s njpóles.esde suspensão da eJCígíbihdadedo crédito tributario estão elencadàs, ntJmerus dausus, no art. 151 do CTN
2 O 3Jll,zamento de ação anulatófla de débito fiscal, desacompanhada de depõsilo no monfanJe integral. não tem o cond30 de suspender o ::urso
de e;(cwçÃo fiscal já prnccs:a.
J R,!í"..U!so especla! pro •••idn.
1STJ QEso n~ 260.7~3JRS. ReI. MinIstra ELIANA CALMON. SEGUNDA TURMA, OJ OBi04/2002. p. 172)

::,,'-\ orcccs;tc ressal\le-se que não se aplica o institUlo da compensaçáo relativamente aos débitos encaminhados à Procuradoria,Geral da
Fillenr:la NaCional para inscrição. conforme art }4. ~ 3~. inciso 111,da Lei n~ 9.430. de 27.121996. não havendO. assim, cogitar do efei:o de
e-'/er.:ual rr.a~ífe5tação de incor,formidade ou recurso ofertados neste :ambito sobre a execução.



XIJ. Dê qUJlqu~r modo. wmo dito. a S!lSfJ~1IS<i()dtl t'Xc'ClII.<io lisctll pela
rlp()~iç{io Jl' embargos Ú -=xccuçào nüo corrcspond..: à s"uspenstio da f.!xigihilidwle du cnjdito lrihlllário
c. ~im. ao pro\"isório impedimento para a prática dos atos processuais no âmbito do ~xecuti\.o. embora
() própri(", art. 739-,1\ do CPC deixe claro que .•U Cfuu:esscio de e./êi/(} suspensivo 11(70impedirú (J

i.;'ft'!in/<;úll dos aios de penhora e de aVllliaçüo Jos hens'" (~ 6g). obviamente quando não for executada
a I:~l/_çnda Púhlic:l.

x!. Ou s~ja. a ufJosiçâo dos embargos à eXt'cllç'({O ('um ej(>i/o slispensh'o

!làl) Cflll:-,litUI rLlusa de sllSpenStlo da exigih;/idade do crJdi{o IrihlllLÍrio. a leor do art. 151 do Código
Tributário \acional. mas hipótese de slI.\penscio do processo C!xecwh'o.

~~,
!

88
Tri hunal de Justiça:

Por pertinente. mencionem-se os seguintes pr~ccdentes do Superior

..PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTEI.AR. EFEITO
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL.
( ...)
3. A ação cautelar. no âmbito do Superior Tribunal dt: Justiça. tem
wntomos próprios de processo acessório ao processo principal. que"
o recurso especial. in easu. ltmdado na assertiva de legitimidade da
inscrição da reeorrente no Simples Nacional. uma vez que os débitos
fiscais junto à Fazenda Estadual estariam sendo objeto de
execuções fiscais. em uma das quais teria sido reconhecida a
ocorrência da prescrição intercorrente. enquanto as outras estariam
suspensas em virtude de ajuizamento de embargos à execução. Por
isso que não haveria óbice à inscrição no regime trihutário
diJcrenciado. uma vez que os débitos em tela não estariam insertos na
restrição contida no art. 17. V. da LC 123/06. segundo o qual: '.Art.
17. Não poderão reClllher os impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequ~no porte:
(omissis) V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. ou com as Fazendas Públicas Federal. Estadual ou
Munieipal. cuja exigibilidade não esteja suspensa."
4. A quaestio juris - possibilidade de suspensão da exigibilidade
dos débitos tributários, em virtude da mera suspensão das
execuções fiscais, a eles correspondentes,. pelo ajuizamento dos
rcspecth'os embargos - não demonstra a existência do fumus honi
juris, máxime por não configurar hipótese encartada no rol
taxativo do art. 151 do CTN.
(. ..)
7. Agravo regimental desprovido.'.
(STJ. AgRg na Me n" 16. I07/RS. Rel. Ministro LUIZ FliX.
PRIMEIRA TURMA. DJe 04i12!2009 - gri l'os nossos)

.'TRlBUTARIO. EXIGÊNCIA DO INSS DE PRESL\ç'AO DF
GARANTIA PARA FORNECER CERTlDAo POSITIVA DE
DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. SUSPENSAo DA
EXIGIBILIDADE DO CRf:DITO. AUTARQUIA CO~TRIBUINTE.
1. O simples fato de os débitos da Autarquia Estadual estarem sub
judice, não havendo qualquer decisão incidental suspendendo a
exigibilidade do crédito pre"idenciário discutido, não encerra
direito liquido e certo à expedição de Certidão Positin de Débito
com Efeitos de Negativa.
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2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário vem definida
no Código Tributário Nacional, vedando-se ao intérprete alargar
as situações previstas em seu art. 151 em obediência ao princípio
da legalidade. O crédito só deixa de .subsistir quando os emhargus
restem julgados procedentes em decisão trânsita em julgado.
3. A [il1ta de prévio depósito por parte da f~lzenda inadimplente.
implica em dizer que o ente público sempre terá direito ú certidão de
regularil1adt: fisl:aL exsurgindo siwaçào antiisonómica pc-ral1le os
demais contribuintes.
4. Precedentes do 51'.1.
5. Reeurso ('special provido".
(ST.I. REsp nO 499.758!Sc.:. ReI. Ministro I.UIZ FUX. PRIMEIRA
TURMA. D.I 19!12!2fl03. p. 336 - grifos nossos)

89. Conclusivamente. é equivocado supor que se trata de mesma situação.
pOIS são (,;oisas diversas. inclusive quanto aos efeitos e não obstante haja ..:asns de SllSf.Ji!J1SÚO da
t!.ligihilidadt' do cn!tlito Iriblllârio que tamhém dctenninam a .'ilI,~pen.\"aoda e.recurâo. Pode-se citar o
depósito do montante inlegral do crédito e o parcelamento efetivados no eurso do processo cxecutivo
iCT:\. ar\. 151. incisos 11e VI).

')0. De Outro lado. a .wspensâo Ja exigihiliJode cio CI'I!Jito Irihulúrio gera
() direito á éXpediçã,) da certidão positiva eom efeitos negativos. mas o déhito ajuizado somente
propiciará a emissão deste doeum.:nto m.:diante penhora idôn.:a .: sufieiente. ou seja. não é a oposição
dos elllh",l'os qll~dará tal possibilidade e. sim. a garantia efetivada nos autos da ~xeeLlção. No caso da
Fazenda Púhlica. ~ verdade. ajurisprudêneia do Sup~rior Tribunal d~ Justiça t~m admitido a exp"di,<io
da eertidão diante da oposi,ão dos ~mhargos (sem cogitar dos efeitos ~m que são recehidos)
indep~ndcnt~m~nte da penhora. sob o fondamento de que os seus bens são inexpropriá\'~is (STJ. RFsp
0" 1.12.L106/SP. Rei. Ministro l.UIZ FUX. PRIMEIRA SEçAo. D.le O11(J2i20Ifl).

91. A distinção feita, embora possa parecer irrelevante. [t:m importànl:ia
no deslinde da queslÜo posta. qual seja. a possibilidade de retenção dojimdo de participa,'âo em uma
ou outra situaçüo.

92. !sto porque somenle £l.\' hipúlcses
exigihiliJacle do créclilo Irihulúrio CIImignadas no 01'1. /5/ du Cridigo
para (} ,~laSI{/menIO ela relCrlçrlO dojimdo de participw:,'üo.

estrilas de slisl'l!llslio da
Trihlllúrio i"/aciona! Orií.'l1/l1/11

93. Nas demais situações. aí incluída a oposição de embargos à excC"ução
pela Faz.:nda Públ ica executada. não há óbice ao bloqueio do jimJo de participarâo. podendo esta
Proe\lradoria-G~raJ. no entanto. exeepeionalmente e diante de fundadas e comprovadas razôes - como
a nitida inexistêneia do crédito - deixar de proceder à retenção deste.

94.
reQCnCl3 dos tributários no

- . '9considerado nesre dmblt~y .

(~ de notar que os créditos não.tributários não segu~m a mesma
toeante á suspensão da exigibilidade. o que deve ser devidmnente

95. l\ fase seguinte é a da prolação da 0~nlen~ rlQ1iembanws
e""')lualrne_nte QP.Qstos!,£Ia Fazenda Pública executada .

.X, A. PGFN. ;";c Parecer PGFNfASS.FGTS/N" 1018/97, ao firmar a natureza não-tnbutária da Contribuição ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serv!r;c. afastou a inddência do CTN quanto à decadência e a prescrição na constitUlçao e cobrança da mesma. o que. mutatis
(:1ufandis apitca-se â espéCIe. Também reforça a assertiva de inapticabilidade do CTN aos débitos não-tributários a posição doutrinâna do
E .•.••'ILTON FLAKS. citado pelo acórdao proferido nos autos do Recurso Especial oi' 181 880/RS. transcrito ~a nota 18 deste parecer
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! /. Na jurisprudência. igualmeme. ha julgados acolhendo ambas as
pt,,~i\'..ôt:s> l..'. Jt~. urna posição hibrid~. «lnlO se UeSsume do seguinte precedente do Superior Tribunal
de .Il1Sti~::L \.erhis:

"PROCESSIL<\1. CIVIL E TRlfllJT.ÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
AÇAo DF. C:C)[3RAN~:A. E:XECL;çAo riSCAI. CONTRA ENTE
P(il3L1CO FUNDADA EM TÍTUl.O EXTRAJl.'DIClM ..
DIVERG8NCIA DOUTRINARIA E JURISPRUDENCIAL ..\
tpOCA DO AJUI1Ai\t1fõNTO DA AÇi\(). AD.-\PTAÇAO DO
PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE.
I - Se já não persistem dúvidas acerca da possibilidade de ajuizamcllIo
de execução fiscal contm ente público fundada em titulo extrajudicial.
a época da propositura da presente ação de cobrança a matéria
encontrava-se controvertida.
I1 - Restando certa a admissibilidade da execuçào liscal fundada cm
titulo extrajudicial contra a Fazenda Pública. e desde que observado o
cànon do artigo 730 do CPC. faz-se d", rigor a adaptação do rito
processual em atenção aos principios da economia proc",ssual e da
instrumentalidade das f()rI11as. Precedente: REsp n° 100. 70CH3A.
R",lator Ministro DEMÓCRITO REINALDO. DJ de 31.j)Y1 '197.
111- Recurso especial provido".
(STJ. REsp n" 642. I22/1'R. ReI. MINISTRO FRANCISCO FALJO!\U.
PRIMEIRA TURMA. Dl 1410312005. p. 218 - no mesmo sentido
RFsp n" 997.855IMCi. Rd. Ministro TEORI ALBINO IA VASCKI.
I'RIMEIRA TURMA. D.le 04i02/20(9).

7H.
(ieral d" Divida Ativa da
N:.Kidna!.

De qualquer modo. esta matéria tem o deslinde afeto à Coordenação-
União e à Coordenação-Geral da Representação Judicial d" Fazenda

......•.
J

./

7'1 O tàto é que a Nota PG FN/CDA n" I 19612010 parte da prem issa de
que () rito a ser seguido n3 cobrança de débitos dos entes demais entes federados é o dos arts. 730 e
:-iq;uintcs do Código de Processo CiviL

xo. Ora. estando ajuizada a execução. há crédito exigível. mesmo porque
ist" é requisito para a propositura da cobrança.

~1. De outro lado. a suspenstio. li" exigihilidade é somente admitida
naquelas hipóteses especificas do art. 151 do Código Tributario Nacional'. - o que vem corroborado
-------------------------_._------ ------_. __ ._-_._----
-11 Tratando--sede débitos para com a Uni:'o. mas. apontados aQuelescontra entes representativos de outras Faz:endas
Publicas. :) '!'lesma procedimento deverá ser adotado. em que pese resistentes dissensões doutrinárias e Jurisprudencíais2J. por forç.a
das quaIs alguns entendem obrigatória a obseNancia do prescrito pelo art. 730 do C6digo de Processo Civil. Portanto. em detrimento

do veiculadO pela LEF

12 Reafirmando-se ser. de toda sorte. no enfrentamento do problema da cobrança judicial de débitos de Fazendas
Publicas para com Faz.endas Públicas. ínclusive, a Uni;1o, a regência da matéria conduzida a partir da leitura da norma especifica
rlEF) a invocaçáo de constrIÇões patrimoniais. Cllmo forma de garantia do de'Jido. termina disposta em favor do CIeclor'
Nota 3 dO Parecer Para o Eg Superior Tribu:"lal de Justiça. conforme a Sumula n. 2'19.• ~ cabiveí execuçilo por t/(uJo e:r!rajcJdlClal contra a FÕ/:e!tca

P(jb!JI;a'
~~ Conforme Pareceres PGFN/COA n'1s 27312006 e 1428/2008.
2.5 Apiícando a LeJ rf 6.8.1018Q: STJ, RESP nll 381.459/SC: Relafor: Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS. PRIMEIRA TURMA. DJ
I ii~1/2003. p. 203. STJ. RESP n9 497.146/SC; Rei. MinIstra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA. DJ 19.12.2005, p- 310
Aollcanr1o o -Jrt. 730 e seguintes do CPC- STJ. REsp 1.180.697jMG, ReI. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe
26/08/2010; TRF/3' Região, AC n1 2000 03.99.047281-2. ReI. JUIZ SOUZA RIBEIRO. SEGUNDA TURMA. OJU 09103/2007 P 416 e
TRFf5~. AC :-{ 99 05 04277--6, ReI. Oes, Federal Araken Mariz. Segunda Turma. OJ 24/03/2000. p. 686
r-. An. 151 Suspenàem a exígibilidade do credito !f1butâno:

1- ;":",oratcrl<i.
11- o deposl!::; de seu rnortar.le rntegral.



96. Neste sentiJo. SI.: os emhargos tórem julgadüs improcedentes. ()U ~

I.léci::,üotransitara ~m julgado. mantcnJ •.l integro o crédito. ou s~rá aviuda Apelação pela Fazenda
Pública. com ~kilümcrarn~nt~ ch:volutivo (CPC. art. 520. V).

97.
tiL' Ihll'fit'il'uÇ.tlO.

Intcrpostn o recurso. nada há que obste" pedido de hloqueio do limelo

9K. Após o trânsito em julgado da sentença que desacolheu os embargos
<)P"SWSpelos entes subnacionais. conclui a Nota PGFNiCOA n" 1196/2010 que não é mais possivel a
releoç"" dn flindo d~purlicipu,'<io. pois já impera o regime do precatório.

<)'). De lalO. transitada em lul1!ado ª sentenca pfllferida nos embargos
desfa\l)ravelmcnle ª Fazenda PÚblica devedora c. com mais razão. após ª expedição do QLccatór;o ~
atéQ lérl11ino do prazo para º seu pagamento. instrumentaliza-se a execuçào por ordcm cfllnológica de
apres<cnlação dos ntlcios precatórios. com fulcro no art. 100 da Carta Constitucional.

100.
DE \.11:\
\ '('.'1"/1 i.\ :

Rcporte-se ao paradigmátieo voto proferido pelo E. Ministro CELSO
L.O. do Supremo Tribunal Federal. nos autos do Recurso Extraordinário n" 132.031 'SP.

"Sabemos que o processo de execução por qu:mtia certa contra a
Fazenda Pública rege-se. nos temlOS do que prescreve a própria Carta
Politica. por nonmas especiais. que. ao instituírem o regimc
constitucional dos prceatórios. estendem-se a todas as pessoas
juridicas de direito público interno. inclusive às entidades ml1úrquicas
(RDA 151/189).

A disciplina constitucional desse processo de execução torna
imprescindivel a expcdição do precatório. qualqucr que seja a natureza
do crédito exeqüendo.

Na realidade. o pagamento das condenaçiies pL'Cuni::irias
impostas judicialmente ao Poder PÚblico pressupõe. em se tratando de
execução per quantia certa. a necessária extração do precatório.

A imprescindibilidade da utilizaçào desse meio instrumental
deriva. em qualquer circunstância - ainda que de indole alimentar o
débito imputado :i entidade de direito pÚblic\) -. do próprio sistema
constitucional quc rege. no ordenamento jurídico vigente no Brasil. as
execuções patrimoniais por quantia certa contra a Fazenda Públ ica
(RE n. 158.682-SP. ReI. Min. CELSO DE ~IELLO - RT.f 147i1 082 -
RTJ 150/337. v.g.).

e..)
É por essa razão que o Supremo Tribunal cederal. ao

interpretar a regra constitucional que disciplina a expediçüo dc
precatórios. claramente nela identificou a dupla linalidade visada pelo
legislador constituinte: de um lado .. assegurar a igualdade entre oS
credores e. de outro. proclamar a inafastabilidade da obrigaçüo do
Poder Público de pagar os seus débitos que hajam sido judicialmente
reconhecidos (RT J 10&/463).

Toma.se necessário enfatizar que a Constituição ela
República não quer apenas que a entidade estatal pague os scus
débitos judiciais. Mais do que isso. a Lei Fundamental exige que o
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r(lJêr Publico. ao SOhêf a sua obrigação. rcspêite a ordem de
pn':l:I::Jencia cronolúgiC'Q. I.:'myUf:: se :-;ituam os cn ..:t1lHes Jo Estado.

( )

Nem SI:: Jiga. Lh.: outro lado. como pretendL' SUSl~tHar o ora
rCl;orrentc. que transaçôes favoráv('is à entidade t:stJtal. edehradas
com credores rnent)S antign$~ teriam o ({lndão l.: a etkál.:ia de
legitimarem a inohscfvância da ordem de pn.:ceu2'ncia do:,
precatórios. pelo fato di: exon~ran.:rn () êrario púhlico Je L'ncargo:=;
tinanceiros mais gravosos.

TnHa-se de argumento que viola a própria essência C' ral.ào
de ser da norma inscrita no art. 100 da Constitui~ào. cujo propósito
tclcológico consiste cnl inibir tratamentos disrrinlinatórios ou em
impedir ahusos administrativos que eventualmente possam vir a
ocorrcr nas rcla~ôes obrigacionais - poStas. em tema de cxecu~,lo. sob
regime constitucional de direito público - existentes çtllre credores
particulares (excqücntes) c a Fazenda Pública (cxecutada).

Cumprc ter prescnte, por isso mesmo, a proccd",nlc
advertência feita por VICENTE GRECO FILHO. ljuc, em obra
rnonográlica sobre o tema. salientou:

"Já se dissc mais dc uma vcz que o motivo da inclusão do
dispositivo sobre pagamentos devidos pela Fazenda na
Constituição de 1934 foi o de evitar a escolha de credores
e estabelecer uma ordem que impedisse influências de
caráter político. O mesmo espírito se mantém na
sistemática atual. Como admitir-se, pois, que a Fazenda
possa burlar a precedência por meio de 'acordos' que
justamente por serem 'acordos' são também dn interesse
do beneficiado?
( ..)
Parece-nos, pois, que, a partir do trânsito em julgado da
sentença, o pagamento de qualquer credor, ainda que em
virtude de transação, caracteriza escolha ilegitima, viola
o direito de precedência e autoriza o seqüestro. salvo sc a
Faz~nda ofcrecer igual acordo para todos os credores e lodos
accitarem. pagando-se na ordem. de entrada dos
precatórios. "
1"Da Exccução contra a Fazenda Pública". p. 'iO!'J I. 1986.
Saraiva - grifei).". (Primeira Turma. julgamento 15.1)9.1995.
DJ 19.04.1996, p. 12220-grifosdo texto)

100. Destarte, o procedimento a ser scguido, neste Ínterim. e aquele
previsto pelo '1'ex((1 Constitucional. de fómla que a re/enc;c1o do fundo ele parLicip(l~'âo se Ill()str~
incompatívcl com a sistemática que devc ser atendida ohrigatoriamente peja Fazcnda Pública
dcvedora. Ncste sentido. note-se, há concordância com a conclusão constante da Nota PGFN/CD'\ n"
11')6i::!OI0.

I (J I. De qualquer modo. é fundamcntal relcmbrar que a "e!~nr<i" dn /ill1d"
,,~ pUl1icilhl('âo apenas cxcepcionalmente significa repassc. ou seja. pagamcnto ekliv() do déhito. quc
se dá na seara dos parcelamentos previdenciários.
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102, Daí porque não se sust~ntil a equiparação t:nlre o hl()(llleio do!úndo de
/Wr!iCI/){IÇ'Ü() 1..' n pagamento. não havendo confronto entre os dois institutos. sr.::ndo inequh'ot.:o.
adem:':lls. qUi..". at0 o trúnsito em julgaJo da decisão ue improcedencia dos embargl)S do ucvt.:dor üu na

pel1d~neia do Apdo sem ereito suspensivo. a Fazenda Púhlica pode optar pela ljuilação de seus dehitos
para com a l.!ni5.n. ou seja. pag~í-Ios espontaneamente.

10:;. A propósito. lambem P(HljUCsão coisas distintas ~ ljue lem cabimento
a prnpusi[Ura da cxecU\;ão para cobrança dos créditos cxislentc~ ta~e aos entes federados. inclL1sin::
pl"'rqu.:. rn~smo di •.Inte da reh~nçc1()do júndo de participaç'£lo. cs[es podem não pagar as dividas
pl'rH.lcl1tL'~"illn(O à União. arcando com as conseqüências do não-recchimento dos recursos.

10-1. No entanto. iniciada a tàse do precatório c da disciplina constitucional
respecti I"il. a Fazenda Pública devedora dcve. necessariam~nte. atender a ordem dos oficios
precatórios. não havendo privilegio a qualquer credor ou credito. de forma que não tem como pagar o
,khilo à União scm cumprimento da ordem do precatório. mcsmo diante da retenção do /imd" de
/)(/1"' icipaç.ao.

105. Não se trata de juizo sobre a cv~nluül indic:iciü da relenr"" d"./ill"l"
de participarei" - qu~ não pode ser dissociado das circunstâncias do caso concreto. o quc dcsautoriza
lIma conclusào em tese pda inviabilidade da medida -. mas de vedação constitucional chancelaJa pelo
Supremo Tribunal Federal. ljue não abre quaisquer exceçôes, como se extrai do I. Voto da Ministra
EI..LEN GRAClF. nos autos do Agravo Regim~ntal na Suspensão de Segurança n" 2.961-4/MA. in
lilt('ris:

"4, Em questões similares. esta Suprema Corte Ja se
manifestou no sentido de que nenhum pagamento devido pela
Fazenda Pública poderá escapar ao sistema de precatórios
estabelecido pelo texto constitucional, nem mesmo o pagamento de
vantagens asseguradas cm sentença concessiva de mandado de
segurança.

Ncss~ sentido. deslaco a SS 1.598. Min. Carlos Venoso. DJ
08.08.2000 e () RE 188.285. reI. Min. Celso de Mello. I" Turma.
unânime. DJ 01.03.1996. cujo acórdão possui a seguinle ementa:

"PRECATÔRIO DISCIPLINA CDNSTlTU'/(),V..IL-
FINALIDADE - CR{DITO DE NATUREZA AUME.VrÍ< IA
SUBMISS,.10 NECE5~'l;ÍRIA AO RI-X;J.W,
CONSTITUCIONAL DOS PRECATÔRIOS - CF. ART IOU
CAPUT - RE CONHECIDO E PROVIDO

.:'1jurisprudência do S'upremo lhhuniJ! Federal. uu
interpretar () alcance da norma inserifa no ('aflui cio {lI'!.

100 da COI1.\iljluiçi1o,firmou-se no sentido de considerar
imprescindivel. mesmo Iratundo-se de crédilu de nu/urezu
alimentícia. li expediçi'io de precutódo. ainda (IUé.'

conhecendo. para e(eiro de pagamenlO do dJhiro
firzendário. a ahsoluta prioridade da prestarlio tle curúll!r
abmenlar .•;obre os créditos on{;núrios de indole cumum.

Precede!1'es. - () processo de l!xecuçâo por £lltllJ1lia
certa contra a Fazenda Púh/in.J rege~se. nos lermos cio 'Iltl!

pre.'icre,'e a prúpria Cunsliluiç'âo, por normas i!Specillis 'llU'
se l!slt!!ulí!rn c.I lod"s as pessoas jltridi('a.~' de direito púhlico
interno. int'/usive as entidade". uUlânluicus. - O sentido
leh!ológic() da norma inserila no cuput do arl. fOf) da Curlo
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Pnli(icu ~ Cl{ja gênese reside, }lU CI1ft! l'OI1Ct'nle tllIS ,'c'W

aspectus essenciais, na Cotl.Hituirüo Ft!dcrul de /9]-1 (art.

/82) - uhjefinl riuhili:ar, na cOJ1cl'eçúo do seu alcam_'i.'. li

suhmisslio incondicional do Poder Púhlico uo del'e,. de
respeitar (J principio que e.:onferr.! pn.;/{'n;m:iu jurídica ti

(filem dispuser de precedência croJ1olágicu (prior in
lempore. potior in jure).

Fss~ julgado retletc. em ~lIa ~~s~ncia. ,} dccidid~) pdo
Plenário <.Iesla Corte. 4uan<.lo <.lojulgamento <.Ia ,.\DI 47. reI. \lin.
Octavio Galloui. DJ 22.10.1 <)92. cujo "OlO do eminente relator.
possui o s~guinte excerto:

"!, .i
,4 regra da orcienaç<io dos crédilOs re.l'ul/anle." de

cumlena~'i'i(} da FlEl!ndu. em preL'Cl/úrúH di .•..p(Js/os por
urdem crunológica. l/lU! advém das Consli/ui".()cs wlleriores.
(em dois o~jetiv()s hem dislin/os a fll1elur: um £Ides li a hou
ordem da dahoraçâo e da execl.u;tio orç'wneH/úrias: uutro J
() respeito à iguuldade I:'nlre credurex.

Penso que. sá a e.\'se segundu o~j('ti\'o (o isonomia).
cSlá presa u excec,:âo conslitucional. (IdO/lida puro
possihilitar que us credores de díl'it!LlS de na/I/reza
ulímenlícia possam preferir os ele d(~hit(}s df! oI/Ira sorle.
resultuntes de execuçi'5es mais a1l1ip.as.

Quanto a não considerú-/os sujei/os à exigêl1ciu de
dotw,:âo vrramentúria. nem WJ procedimenlu prápriu Jos
precatários. mas (lO pagamento inlcgral. incontinente e
aflwlizalio, sempre à hO('(J do c(~/rt.' -- conto sugere o OI'.
Eduardo Ferreira Neto em sua n'{u'f!,I;en/uçâo -, IUIO Julgo
ser Ih'i/o eXlrair, Jo texto cnnstiluc:io17a/. Li," prerrogulh'us
ali reclamadas.

/I/ém ele in./ringir. no p/ano /I!t>rico. os pdnc.:ípios da
unidade e da llfliverxulit.lade do orçamento. (J possihi/idwlc.'
de tal prúticu se de!Jate, de.H.'l1ganadaml!nle, com a
realidade da ljmita~'âo da.\' d(Jlc.l~'iJcsorç'lttnentárius f:.' da
quant(jiCll{'iio tios recursos púhlicos em geral. demc.lrcatil.l
pela receita.

(.. ) ,.

(. ..)
Logo, não se pode compelir o Poder Executivo a pagar, à

boca do cofre, débitos decorrentes de decisões judiciais, sem antes
afrontar o disposto no art. 100 da Constituição Federal de 1988".
(Plenario. julgamento 10,03.2008. D.lE 074 divulg. 24.4.2008. public,
25.4.2008 - grifos nossos))

106, Note-se que lal orientação do Pretório Excels,) pemlanece mesmo com
" reJaçàn dada ao art. 100 da Constituiçàu pela Emenda Constitucional n" 62. de 2009. como se extrai
do acórdào proferido nos autos <.loAgRg n 589.584iRS. relatado pela ,vlinistra ELl.EN (;RACIE c
.iulgado pela Corie em scsSilO de 31 de agosto de 2010.

107. Finalmente, a Nota PGFN/CDA n" 119612010 aborda a situaçào em
que D.ou\'c º deellf~ d,) prazo constitucional nara º n.agamento do rrecUlório sem que ª ÜE,enda
!.'.Úblicaassim tenha pr0ccdido.



IIIX, !::ste cen,irio foi justamente aquele abordado. originariamente. pelo
P::tn..TL'r PCiF\: CAT n~! 1-+07/20 IO. emhora soh (} aspecto diverso l! re .•...lrilo de ser 011 mio po.\"\'ivel,

rIU UI !?ns de nii(J.r('len~.â() c/o júnJo de participari'io. estender as hi!)(jll!ses de slIspensl.l.o cla
t'xigihiiidudt' do ar!. /5/ do Cúdigo Tribulário Nacional para uharcaf () presracionumento de
pn:n:uiriu /~)il() com fúnd"menlo no art. 78 do ADCT;88. tt:nou concluído que. por nào contigurar
parcelalllento de débitos fiscais nem moratória tributária. deve haver previsão especifica no ato
nurmJti,',) editado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (Portaria PGFN n" 7()X. de 20(9),
h-H"alTl l'stas as condusôes ali consubstanciadas ..verhir

.'c) o preslw.:ionamenlo Jo pre('(l/(,rio previsto pelo ~U1.7X
do ADCTil9X8 não equivale ao parcelamenlo dos JéhillJ.I' .Ii,l'cais
perante a Administração fazendária nem à morallÍria prevista pelos
arts, 152 e seguintes do Código Tributário Nacional;

d) por conseqüência. não há taiar-se em suspensão da
exigibilidade de créditos tributários. a teor dos incisos I e VI do art,
151 do Código Tributário no caso de I'reslacionamento do I'recaltirio;

c.::) asSlTll~ se () preslacionl.lmenlo do preca/úrio não
equivale à mora/lÍrÍo e ao parcelamento tributários. para os fins do art,
151 do Código Tributário NacionaL é fato que ele não serve de
fundamento a desbloqueio da quota-parte do Fundo de Participaçao
dos Municípios - Ff'M anteriormente retida. com fulcro no art, i" da
Portaria f'GFN n" 708. de 2009;

t) e de analisar a
preslucionum/!l1fO do precatório no
pedido de bloqueio da quota-parte
Municipios - FP,H: ( ..,)",

inserção da hipótese do
rol das causas que obstam \)

do Fundo de Parlicipw .•'17o dos

109, Ou seja. abordou-se a suspensão do bloqueio do .fi"u/o de
I'arlici{",(,a". diante do preslaôonamenlo previsto pelo art, 78 do ADCT/XX. ficando reiteradas as
ClHlClusúc$ ali c~pos(as. in.c1usivc quanto à nova regência.

liO, Aqui se cogita do momento para retenção dofill1Jo de l'''rticil'a(,aO,

I I I, Inicialmente. impende anotar que o Parecer f'GFN!CAT n" 14()7!20 1()
dala de 5 de novembro de 20t)<), sendo que. em 9 de dezembro de 2()09. foi promulgada a Emenda
Constitucional n" 623

". que alterou a redação do ar!. 100 da Constituição e acrescentou o art, 97 ao '\to
das Disposições Constitucionais Transitórias", este estabelecendo regime especial para <) pa~amenlo
de precalórios vencidos dos Estados. do Distrito Federal c dos Municípios,

~'T di emenda constitucional é objeto da AO! 4372, perante o STF, mas nao ha liminar deferida.
J: Art 97 AI!! Que ••eJa eOllada a lei complementar de que trata o 5 1500 art, 100 (Ia COnS!ltUlçAo Federal, os Estados. o Distrito Federal!! os Mun,dp'os que

,"a data dI'! publ:caCi\o Gesta Ementla ConstitUCIonal. estejam em morêll na QUllaçao de precatórios vencidos relativos às suas admlnís:raçOes direta e
Indireta. InclUSive OSeml!ldos OUfante o periOdo de Vlgéncia do regime especial ínsllluiáo por este artigo. farão esses pagamer.tos de acordo com as normas
a s,e.:;UlfeSlaoeleCldas. s.enda Inaolicável o disDOS!Ono art. 100 desta Constifuiçao Federat. exceto em seus ~~ 2", 3°. ~ la. 11. 12 13 e 14, e sem prellJiZO
dos aro-rdos de Juizos ('.Qnc,liatârios jã formalizados na data de promulgaçao desta Emenda Constitucional
11 jn Os Estados. o Distrito Federal e os MUl"!iCipios sUjeitos ao regime especIal de que (rata este artigo oolarao, ocr meio de ato 00 Po1ef ExeCullvo
I . pelO depósIlo ~m cc~!a especial do valor ~efelidO pelO ~ 2" deste artigo; ou
II - ;::ela JOoç.tio da re~wne espeoal pelo prazo de alé ; 5 (qUinze) anos. caso ~m que' o percentuai a ser deposllado roacema especlat a que se rel~re o 9 29
(;este artigo ccrresoonderá. anualmenle. ao saldo tolal doS precatórios dev1dos. acreSCido do índice oficial de remLf1eraÇaO baSICa da caderneta de
;~)I)Dança e de JUros Slm;:,les 1'10mesmo percentual de JUros l"lcidentes sobre a cadernela de poúpança para fins de COr.lper1saÇào da mora, excluida a
InCI::ênClil de Juros com;>ens.atórros, diminuído das amortizações e diVidido pele numero de anos res1antes no regm,e eSpecial de p<lgamento
5 r ?ara saldar os iJfecatoncs. venCidos e a vencer. pelo regime especial, os Estados, o Distrito Federal e os MunidplOS devedcres depOSitarão
m~r;salmp.r.le e:n conla e.~pE!Cialcriada para ~al fim. 1112 (um doze avos) do -Jalor calculado percenlualmente sobre as respectivas ;eceilas correntes
\lqt"C<lS, apuradas no '.iegur'lOo mês <lnterior ao mês de pagamento. sendo que esse perC!mlual. calCulado no momento de opção peta regime e mar.\lCO fixo
até o fin;JI:lO prazo 3 Que se rp.f~re o ~ 14 des1e artrgo, sera'
I. Dara os Es:Mos e para o Drslritc Federa/'
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11:. Em .suma, u art, Ino do Texto Constitu.;,:iorl;j! PtlS:-it)U a pn;;\t:L L'r1l seu
:~ 15. (Iue /1..'; cnmph''''i!rIlar poderá Dluhe!c:cer rf.!gime t','lh!ciu[ puro pUgUlllt:JUU de cn:di(J de
{JrL'Uilr}riOS dr: Estudo.' •. Di."triJo Federa! e .Hunic:tjJios. tendo o art. 97 dn A[)(.criS8 disposto quI,;'. ai':

-----,._._---_._------------_._---------------------- -----_._---------- ------
,]~ 'ir:-. n:;; ;:-,:1"1[':'10 5~'Ó,lil"T' il1:elf!) e :;Inço <Jéclrnos ocr cenlo). ::::araos ESlados !las regiões Norte Nerdeste e C"mro-Oesle are-n :jo D'Slr,to Fe-ceral ou
:~;o ,~5!CCI:'t je preca:Ono!> ;,>e:'ldentes das suas admmlsltaçóes direta e indireta corresponder iI a1!:! JS% U{;fIIa ê c.lr1ca ~or .::en:O'1:ia teta; :::la (~<:'~I,a:cr."';"!nteileul!1a

:"ll1e ,1r. f":1:nrl':"'C,~.:; i~Ols pcr .:er~to! para os. ESl",oas das regiões Sul e SLdesle. :;UIOeSlOQuede pr~a~or,os Ce'lrlAn:es das s.uas a~rr,'1'str:!:ç6es I1lrelc1~
I:'Clr~ta ':""1õ'es"r):lcer :"t ~-:--:<I'S::le35'~>[;nr,la e Cinco cor cento i da recell<l corrente liqUIda,
li ~,ara MUl11c,p:os

ai rJ.~ .10 :-:-:;rllmo :"" um~ CO( r:enIO! C'ar<lMlInlCipros cas regl6es NOf1e, Nordeste e Centro-Oeste ou CUIOestoq'.le 1e oreCiltor:OS cenÓP'r:feo;,1ae;-;uas
Jr:Jm':~I-;:,i1çóesji'ela ~ r(lojlreta corresPOnder a alé 35% Itnr:ta e c'r:co;mr cento) Ca receita corrente liqwda.
:lj d•• 'lG n;I",rr;c 1 5°';' o"Ul"i'llntelroe CInco décimos por centol. para Mumcipios das regiões Sul e Sudeste, CUJoestoque Ge precat6rros oencen:es das suas.
adõT',n:':)tta-;óesijlr~la e !rOrrma corresponder a mais de .15 'I;' (lrrnta e CinCODOrcento) da recelt.a corrente ilqulda
) )U En:el'de.se '~er;,c rece,ta corrente lIqUida. para os fll1s de que trata este al1lgo. o somatór~o das recellas !r>butanas patrnnonlais l,1ct:Strrais
agrope::uanas ,1e CO,~Ir;biJiç6ese de serviços. transferénClas correntes e outras rec,Mas correntes. rnc!umdo as o(luncas dO:3 ;~ de ar! 20 da Ci)nslduição
Fedp.rai

, venficado "o oeriodo con1Preendido pelO més de referênCIa e os 11 (OMe) meses antenores. e~cluiaas as dupiiCtdades, e dedUZidas
) - "',OSEs:~dcs, as parcelas er.tregue~ ,'lOSMunicipios pcr oelerminaçAo conslJtuciooal;
II . r,05 Estacos, no DI$lnto ;:CCleral e nos MunicípIOS, a COntribUiçãO dos servidores para custeio dO seu sIstema !te preVidência e assls:ência Social e <lS
rec~ltas t"i'ovenlerltes lJa l:omper.saCâo financeira referida no 9 9° ao art. 201 da Constituição Federal
~ ,p As ,.0.'1:as especiais de :;ue lralam os 3~1° e 2" seráo admlnisrradi:lS pelo fnbunal de Jusiu;a iOCal para pagarnmlO de preca:Ónos expedidos ::lelos
l(,D;,,,'1aIS

3 ~oOs re-:lI,'5CS {lepoSltados nas comas espeoals ce ~ue tratam os. 55 1° e ZO deste iu11gorlão poder30 retornar para £5t<lr10S, D's:flto Fe'J'eral e Mun:cip'oJsae\'edmes

!i 6° Pelo rr.e'IOS 50":'~!Cl:lljuenta por cento) oos :ecursos de :lU!! :ratam oç!j~ 1° e 2- deSle arligo s~r.1c rJtlflz.ados para oagaMento ae preca:ór:os em ordem
crOf'!Cic']Il....a(le apresentaç30. respeitadas as preferênCias deftnlcas na j 1~.para os reCj1.llsl!6riosdo mesmo ano e no ~ P do art 100. para req<JlS;!cnos :Je
::xJ05 os i!nOS

~ !" Nos casos e'T1que I'ao ••e cessa eslaOelecer a precedênCia crOnO!Ogll.:aentre 2 (<leis) precatónos. Dagar.se--iI pnm;Hamenle o precatÓrio ae Mer.or',a;or
5 ~~A 3plrcacAo dos recursos ~es(antes L1eper:derâ de opção a ser êxeloda por Estados, Dlstrilo Federal e Mun;cipios devedores, por ato ao POder
t:tec:/il'/O, oDel1~cendo a :->eguinteforma. Que pOdera ser aplicatla 'soladamente ou simullaneamenle
I . deslinaaos ao pagamento cios DrecatOrros por meio dO lellão.
11,r::~slli1ados d pagamento a 'lIsta de precatOnes nao qUitados na forma do ) 5' e ao Inciso I. em ()(oem Ulllca e crescerae de lIaiar por precatono.
lU . des!r:;ados a pagamento DOracordo direto com 4)5 credores, na forma eSlabelecrda por lei própria da entidade de';edora_ que poderá prever O";ilÇ,io e
falma tje funCionamento ce camara de conotiaçao
í 'J~Os ie'íÕ~s r:l~ Que :r<11a :) i,'"IClSOI do ~ aodeste anigo:

i " serão realiza,jos por meic .Je sistema eletrônico administrado por p.mldade itL'tonzada ;leia Comu'iS.1o de Valores ~lobrharJOs OU peio Banco Cer.trai ;:lo
arasi!.

II 3drnitl;)c a r,at,:itacào de precatórios. ou parcela de cada prp.-"..alcna!ndlcada pelo seu detentor_ em reiaçáo aos Q:..als não esteja pendente. no arnbl;o 00
Po1'E:-f JudlClàno, recurso ou 'rr,puçnacAo de qualquer natureza, ~rmi!ld<li por IOlciallva do Poaer E~eculrvo a COmoensaç.1o com cébitos liqUido:; '! cenos.
rnscri!os ou nao em oivlda allva e COnstiluidos comra devedor originârro pela Fazet'!da Publica devedOra ate a dala da eKcedicJo do p~ecatcrio. ressa.!v<lCOS
3(lUel!i's CUia e:rlglollidade esteta sus.pensa nos termos da legislaçao. Ou Que Já tenham Sido objeto de abalimento !lOS lermos do 3 9" do art 100 da
Ccnslj[:.;lr,:Ao Feoerai;
!li . QC.0frer;}o00: me:o Clealerta PWl)llcaa todos os credcres habilitados pelO respectivo ente !ede..-aDvoOe•••.edor
IV ' ~sld":!rarao automaliC'.amente habilitado o creOOr Que saUsfaça c que consta no inCiSO11:
V . serào re<lhzados tantas '-'eles Quanto "ece,$Ario em funç.llo 00 'Jator d!sponi'Jel,
VI ' a competlÇâo por Oa/cela do lIalOr total ocorrerá 11:riténo do crecar, com desâglo sobre o valor des:a,
Vil . O('.olf,?râo ,"la modalidade deságIO. aSSOCIadoao maIOr ..••olume ofertado cumulado Ou não com o rnaJor oerccntual de ,jesaglc. peio Maior perçen;u(ll :o'!
desaglO. O0l1p,nco ser ~1~élOO...-;]101"má"imo po1 c~edor, ou oor outro criteno a ser definido em edital:
VIII o mecanismo dH lorma~o de pleçO constará nos editais pubhcadas para cada feit30,
IX . ;) GlJ'laç.do oaroal (.'cs "recatórios sara homOlogada pele respeCli •••.o fr,bunal Que a elfpeolu
,~ IO ~c caso <1ende tibera~o lempesil"'a dcs recursos oe que tratam o inciso 11do 11° e os 99 2" e 6° deSle artlgo
! n,J'i":!ra.') sequestrO:'1e ~uaf;lla nas contas de Estados, DIslflto Federa! e Municipias devedores,;)Or orOem do Presi<.1enleoc T!~bi.l~al referido no 9 4" ate
o flm,te da ",aler não hberaao:

fi . t.cnSlllui(.se-.a aiternalivamenle, por ordem do Presidenle do Tnbul'\al requerido, em ravor 005 credores de precatonos, contra ESlados, Oislrr;c Fooerai 2
Mun'Cloles devedores. direito líqUIdo e certo. au!Oap!icàvel e independentemente de regulamentaç.1o. li compensaçAo automatlca cem céMes i:qUiZ10s
ianç.icos pCJr~Sla contra aqueles. e. hallp.ndo saldo em lavor do credor. o valOr terá aulomabca:rnente poder 1rberatóno dO pagamenlO de tnbulos de Estados
DrstrP.OF~e'al ~ MuniCíPIOSde'ledores, ate onde se compensarem;
!Ii . n chele do P()oer Elfeculiva responderá na forma da legislaç.1o de ,'esponsabllídade fiscal e de ImprObidade 3(!rr.mlslrattva.
lV . €,nc;uanle perdurar a om'~s30, a enlldade devedora'
di "ào plJOera~onlr,lIr empréstimo elflemo ou interno:
bj ~lt:ara ImpedIda de r~cebP.r tran'iferénClas vOluntánas:
V " <JUni <'lo relEra OS ..-epasses reiall"'Os ao Fundo de Panlcipaç.ão dos Estados P.do O,stfilO Fede;al e ao Fundo ce Pan;çlpação do,> MUnlcip'Qs e 0$
jepOsllarll nas COfltas e.SoeCI;)ISreferidas no ~ 1°, devendo !l.ua u!ilil.aç30 obedecer ao Que preKre\Je a ~ SOambcs deste ar:190
~ 11 ~c caso df:! oreC;:JlórlOSr"!/a:IIIOS a diversos credOres, em litisconsórCIo. admite-se o desmemDramemo do valor. realizado :1elo Tnb<J~al de ongem do
prer...atono pc."'credo~. e, per e!'ote.a habl1itaçAo do valor lOtai a Que lem direito. nao se aplicando, neste caso. a regra do 9 3" dO ano 10: da C.:::nstltulçAC
Fed"!ral

~ ; 2 $8 a lei a que se ~efere o ) <Ia do an 100 1'130eS!lver publicada em alé lao (cento e oitenta) dias. c:Jn!ados da .:Ja~ de ;:;\JOhca~o aesta Emenda
'-::úr.slituc:onal "era c0l15Ide'ada. para os fins refendos, em relaç.aa a Es:ados Dí!>tnlo Feoeral e Municipios de"'edores. omiSso:; na 'egulamenracJa o ••a,cra•
. . ':0 (Quô:er:lal s.alanos minlfl"'lOSpara EStados e para o Oistr.to Federal:
11,J0 ftri'1!aj saía rioS minlmos cara Munir:iplos

) :3. E~Quamo Estaoos, OISlfllo Federal e Municlpios devedores esliw~rem realizando pagamentos de precatanos pelo regime espeoal, não poderão sorre~
sequestro :;te 'ldlores, e:rceto no caso 0<:não liberação tempestiva dos recur'Sos de Que tralam o Inciso II do ~ l° e o ~ 2" .1este art'9c
J i<l. O re;lme ~speôal dI'! pagamento de prec.at6no preVisto no InCiSOI do !i 1° 'ligorará enquanlo o valOr das precatóncs deviaos for supefl()r ao II,Ü:JrdlJs
õeC'.lIS0S'Jlneulados, nos lermos do 9 2°. ambos deste artigo, ou pela prazo fixo dI:! até IS (QIJl('lzeJanos. no caso da opCão prevista no frtCISO11dO ~ 10
5 :5 05 precalQPOS parc.erados;la forma do art. 33 Ou do an, 78 deste Ate das Disposic;6es COr:SlJIuClenals flansrtórras e ainda pen(]el1~es de paçar:--:entc
,ngress':Hâo r,C regi~e especIal <::cmo valor alualizado das parcelas não pagas relalivas a cada Drecatór,o. bem corno c saldo 10s 3cordGS ludl1!ld'-S '"
e.o:,r <l)u(liaalS

j ~6 A ;)ar:H ca promulgação desta Emenda ConSillucionaf. a atualizaçao de .•.alores de requisitónos, até c efetiVO oagamento. Inclepellden!er:lef1/e ae sua
M:vreZ,1 será r€'lta :eio irldlce oficiai de remu{1eração básica da caderneta de poupanç.a. a. par:!: fins oe compensaç1lo da ,-nora, io"1C1dlrão;urcs slfnples no
r::esmo ~e"centljal ::e Jures modertes 3Cb!e a ca<temeta de poupança, ficando exciuida a incidência de juros CQmpensalórlos
1 i" C ',aio; q!J~!Õ!J:cecerc "rnrie pr,,!vi••lo na 3 2- do an 100 da Constltuiçao Federal sera pago. duranle a "Ilgência do reQIf"":'leespeclai, na 'erma :Jr,:,ns:a
nc!> )5 6" e -;0 1),1nos iW':lsos f 11C !li do !j 8. deste artigo. deveMo as lIa!ores dispendidas para o atenaimer:to de disposto 1'10S 2" ::to ar! ; ao ja
CcnSlltu,ç30 F~derílj serem cOnlou,aOos para efello do ~ 5° deste <ll1Igaª :8 Duran!~ a liQé~Cla crn regime especial a que se lefere este ar!l(]o, gozarão :amOém da preferênCia a que se retere o j sn :)s :Itulales orog;nais de
~r~abr;cs QWf! l.;!nr.an'1comcle:atlO 50 (sessenta) anos de Idade até 3 data da .orornulgaçao desta Emenda ConslrtucI01\al
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que 1:11 nurma sl.'ja cJitJ.da. 3:i unidades federaJas que t.:st~jam t:11l mora na quitação de precatório::,
\crlCidos, inclusive aqudcs emitidos durante o período de \-igencia do reglnlC especial n~lc previsto_
,lte'tlLÍ;:r;.!\l :..1.:-; normas Ljue ('ste preceito tixü,

I IJ. Destarte. estão os credores de precatórios descumpridl)s pela Fazcnda
I'úhliea Jus {:stados. Distritü Fedcral c i'vlunidpios. dc modo geral. jungidllS as regras introduzidas
pelll ,m. '17 do ADCT. que afastam o preceptivo do art. 100 do Texto Constitucional.".

11-+. V~-se que há um diferencial na alteraçüo introduzida pela Emenda
C,HlSlliuClllllal n.' (,2. dc 200<). a teor do art. <)7do ADCT. ja que. ao criar um regime especial. atrela a
esta sistemútica O pagamento dos preeatórios vencidos dos Estados. Distrito Federal e Municípios.
e.\cCluados aqueles que especifica]). sendo notória sua amplitude.

115. Com efeito. ao contrário do preceito mais limitante do art. 78 do
.'\J)CrRR .. que a1can,ou os precatórios pendentes na data de promulgação da Emenda n" 30i2000 e os
que JCt:orr~sscm de açüe~ iniciais ajuizadas até J I de dezemhro dt: 1999 c. ainda.. tixou o prazo
múximo de 10 (dez) anos -. () novel regime especial instituido não tixa cOl1diçôes sobre a exist.:ncia do
precal,:.,ri" quando do seu advento nem a data do ajuizamento das demandas.

116. No âmbito do regime especial introduzidu pelo art. <)7do ADCT/88. a
hlzenda Pública devedora do precatório podeni optar pelu depósito, em conta especial. de valor
c.tlculado pcrcenlualmcnte sohre a respectiva receita corrente líquida - hiplÍ/ese em '1"e pelo
menos 5()(r~ (cinqüent(l por cento) serâo Illi!i:ado,i, para o p,,!!umento dos prcculários em orJem
crond/r.ígic{[ de apre_Vf:.'ntw,,'LlO e o restante poderá ser aplicado no pagamento do,,,,-prel'u((;rios por meio
do feirâo, destinados l.i pagamenlo a \'isla de precatório.,. niio quitados nu j()rma do (1n/erior ou {Jura
pugamento por acordo Jirc:to com os credores, na /i)rma ele lei prápria ,_."ou pela adoção do regime
pelo prazo de até 15 (quinze) anos - que eorresponde ao I'res{tlcionumel1fo do preca/r)rio -. casu em
qu~ o \alor a ser depositado na conta especial corresponde. anualmente, ao saldu total dos preemóriDs
devidos. acrescido do indice de remunera,ão hasiea da caderneta de poupança e de juros.

I 17. De qualquer modo. releva notar que. no :lInbito do art. iR do
AUCTiRR havia a preVisão. se descumprido o pugamenlo do preCll/lÍrio em presraçries. do poder
liheratório do pagamento de tribulos da entidade dc\'edora (~ 2") e até do sequestro dc recursos
linaneeiros da .:ntidadc executada. suiidcntes à satistàção da prestação. a pedido .do credor. nas
hipóteses de vencimento do prazo ou de omissão no orçamento. ou. ainda. de preterição ao direito de
precedéneia (s 4"]. Portanto. nesta circunstância especitica nüo há óhice ú retenção do jill1do de
/){Irlicipaç.do. pois o própriu preceptivo contcmplou a forma de ohter o credor a quilação do seu crédito
['emnte a Fazenda Púhlica devedora.

II X. Na regencia atual, o ~ IOdo art. 97 do ADCT!88. no coso ele ntio-
liht:nJ~-liu k1JfINslinl dos recursos pura a conta especial destinada (lO jJagamento de precatário,,' (!

pura (} p,.áprio pugümenlo dos precatários em ordem crono!ágü:u de aprr!scnuu:âo. determina o
;-;~Yllt:stro de quantía ate o limite do valor não libermJo pelos t'ntcs subnacionais,;-I ~ prevê a
cOllstituição alternativa. em fàvor dos eredorcs, de direito líquido e certu, autoaplícavel .:
independentemente de regulamentação. â compensacão automática com debitas líquidos lançados pela
Faz.cnda Púhlica contra estes. lendo eventual saldo em f'avor do credor. o poder liheratór;o do

JJ Exceto quanto ao seguinte regência dos débitos de natureza alimentícia de maiores de 60 (sessenta) anos e de peQueno valor,
compensaçào ::le crediros para nr1S de pagamento do precatório, el"!trega de'créditos para pagamento de imóveis, forma de atualização do
precaióllc e regras oara CeSSa0 do mesmo
;3 E:<cepciona orecatópos relativos aos débitos de natureza alimenticia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais na data
de e:-:ceclção do prec.atórIO, ou sejam portadores de doença grave, às obrigaçóes definidas em leis como de pequeno valor e aos acordos
de luizos conCiliatórios ia formaliz.ados na data de promulgat;a.o da Emenda ConstitUCional

}4 t; de anmar que. a teor do art. 100. 9 6\1,da Carta Constitucional. a falta de alocaç:lo orçamentária do valor necessária à satisfaç~o do
:JreC<:ltóno no ;egime orainário. da ensejo ao seqüestro do .'1'1ontar,te,rraz., assim, para a diSCiplina corrente da ;:vecatório a prevlsao já
fM~ Dele.,01178 dO ADCT/S8. pOISanteriormente o sequestro somente ~inha cabimento em caso Dretençao do direito de preferência.
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pagamL"lltu Jus respt.:cti\.os tributos. além de l)utras sançiks, tlcnlre elas a rct..:n~à(). pela 1 ni,ll). Jo:-;
íl'pas:;C's retalinl~ ao litm/(J de pu,.tic:ip(1~'eio. com seu depósito nas comas especiais referiJas.

1 I 'i.
prc:\-islJ. lamb0m ji.:: aplica na
11lani resta l.:(H\con.iúrll.:ia.

A N,Ha
hipótese

PCiFi\!CDi\ n" 119612010 conclui 4uc a compensa,à"
de precatório t:xp~uiJo a favor da l J niüo, com o que se

1::::0 Rei/ere-sl.' que, havendo a prt:visâo de medidas ('()t'rciIÍl'lIS para
\(/{i:~/(i~.dn C/U cr./dj{o nus hip(iÍcses antes enunciadas (nào-liht!rclÇ'llo tempestiva dos reclirsos PU,.o (t

l'fJII(U c'spel'it/! des/inad" ao pagamento de precatório.'! e (>(lra o prríprio pagamenlo dos I're(,tI/úrios
l.'n! urdem cronológica de upreSenr{/\'Llo). mio se vis/umhra áhin: u re[en~'a() do/lindo de parficipa~-(í(}
SI! l' qllando fais hipr.Jteses se \'er(/icarem.

111- CONCLUsAo.

I~I. Conelusivamente:

) a) o Parecer PGFN!CAT n" 1407!201 O permanece integro e vinculante
na Illatúia 4ue foi por ele objeto de amilise e conclusão. inclusive no 4ue toca à proposição de revisào
do Pareeer I'GFN!CDi\ n"} 19!2()08:

h) não obstante o Pareeer PGFN/CAT n" 1407i2010 tenha enfrentali,)
a qUestàl1 dus débitos prevideneiários dos Municípios. a conclusão no scntido d, que a retenção do
Fund" de j'urticipu,'17o dos .lluf1icípios (c também dos Estados e do Distri to Federal) é do montante
integral "e estende à hipótese dos demais débitos tiscais destes entes:

c) de "\lo. o preceito constitucional do an. 160. parágrafo único.
inciso I. 4UC ~ aULO-cxccutávcl. prev~ a retençào integral do .fúndo de participllçâo em existindo
,kbitos da unidade ICderada e nào de parcela dele correspondente ao montante da divida:

d) a r,tençào dos fimdos de ('articipu,'cio dos demais entes politicos.
expressamente previsto por tal prcceito eonstirucional, encontra arrimo e iJarmonização no próprio
Texto ConstituciunaL qUê consag.ra tanto o regime /eden:lfit'() como () princÍjJúJ da equidude no cus/elo
da .\cgurid£lJe .\ocial, incluindo a Previdência Social.

/.:'.J e) assim. de um lado. o pucto .federtlli"" insl'ulpido na Carta
Constitucional garante à União <"> rccebimcnto dos eréditos quc detém perante os entes subnacionab
pur meio úeste mt',.'canismo,propiciando receitas para o exercício de suas competencias constitUCionais
c. também. a isonomia entre as cntidades federadas. na medida em 4ue não Ilnaneia. por via transversa.
3qu~ks que se encontram inadimplentes:

I) de ouiro lado. quanto aos débitos relativos 'IS eontribui,iies
dL'stinadas à SL'g.uridade Social. vigora o principio constitucional a t!qüidade no CliSfelO da mesma,
~sl'"cia!l1Ief1le du Previdênciu Social. o que envolve ncsta rcsponsabilidade especilica também as
unidades federadas e os reeursos por elas carreados:

g) tais conelusões não são infinnadas pelos
neoeonstitucionalismo e da interpretação cVl1lutiva na análise do art. 160. parágrat()
Constilllcinnal:

paràmctros do
(mico, do Texto

h) a wnsequenl't3 inafastável e a dc que. mIo tendo feito qual4uer
rcstri~à() ou estabelecido 4ua1qucr condi,ioname, o blo4ueio de que trata o ano 160. parál;rat() único.
da Carta Constitueional é do montante integral dos respectivos ./ill1dos de participar"". ine!usivc do
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S('D "'''f'''(['' de ~kti\idade da medida. não estando o agente público autorizado a limitar () alcance do
I"t.:!,"çridu pr("c~ito ((lllstitucional:

i) no mais. ~ fato que, o.::mmomento anterior à ins..:riçào Jo crédito e.:m
I),,'ida ,,\ti\ a da Lniã". via de regra a relen\'e10 do/ímdo de parlicil'aç<io é s"licitada pela autoridade
lançadora. mas nada obsta haja. no ámhito da Procuradoria-Geral Ja FllzenJa Naci"nal. o requcrimento
de bloqueio no interregno ~ntrea recepção uo crédito ~ a sua inscrição na Divida Ativa da Lnião:

j) a panir da inscrição do débito. a legitimidade para o pcdido de
rl!!enç"a(J do j!lndn de I)Ur(i('iru~'üo rassa a ser da Procllradoria~Gcral Ja Fazenda Nacil)nal:

k) relevante anotar que o Supremo Tribunal Federal entende que é
dcsncc,:s:,<Íría a previa constiluiçào Jos créditos lrihulúrios da União para a apllcação do parágrafo
únic,", do art. 160 da Cal1a Constitucional:

I) outrossim. consigne-se que. na hipótese de tributos sujeitos ao
lançamento por hlllnologação. a fonnalização. por documento próprio. do cumprimento da obrigação
acess(',ria. pela comunicação da existencia do créJito tributário ao Fisco. basta para té-Io por
constituído i.:. inclusive. confessado perante a Administraçào;

m) quant,) a suspensão da exigibilidade do crédito e sua innu~ncia na
retenção do jimdo ,,~ p"rlicip"çõo. somente as hipóteses estritas consignadas no al1. 151 Jo CóJigo
Tributário Nacional orientam para o afastamento do hloqueio dos recursos. a tanto não se equiparando
a or()si~àl) dos embargos a exe<.:uçàocom efeito suspensivo:

n) entretanto. pode esta Procuradoria-Geral. excepcionalmente c
diante Je i'unJadas e comprovadas razões - como a nítida inexistência do crédito objew Ja execução e
d"s embargos -'. Jeixar de proceder á rctenção do/imdo de p"rli<'ipoçelo:

o) proferida a sentença nos embargos opostos pela Fazenda Públ ica
executada e julgados cles improcedentes. eventual interposição de Apelação não obstara o pcdid(\ de
bloqueio dolimdo d~ pOrlicip",'i)O, p"is esta tem efeito meramente devolutivo iCPC. ano 520. V):

p) após o tránsito em julgado da sentença que desaeolheu os embargos
opostos pda Fazenda Pública exeeutaJa. incluindo o momento posterior a expedição do precatório e
alé o tém1Íno do prazo para o seu pagamento. não é mais possivel a retenção do/imdo de {)(lrrit'iI'Uçàll•

pois ,e instrumentaliza a execução por ordem cronológica de apresentação Jos oficios precatórios. com
Ii.dcro na detenninaçào do al1. 100 da Cana Constitucional. o que. segunJo entendimento pacilico do
Pr~túrio Excelso. não dei azo a 4uaisquer exceções ou privilégios:

q) Jecorrido o prazo constitucional para o pagamento Jo precatemo
sem que a Fazenda Puhlica assim tenha procedido. há que atentar para a regência inaugurada pela
Fmenda Constilllcional n" 62. que é posterior à emissão do Parecer PGFN/CAT n" 14t)7/l010. Assim,
até 4ue seJil editada a lei complementar Je que trata o S 15 do art. 100 do Texto Constitucional.
submete-se o pagamento dos precatórios ao preceito do ano 97 Jo ADCT/S8. que dá a Fazenda Públiea
devedora a possibilidade de adotar Juas sistemáticas. uma delas de prestacionamento do precatário:

r) como no caso do al1. 78 do ADCT. descumprida a sistem<itica
adotada pela Faz~nda Publica para o pagamento dos precatórios. o pniprio precepti\o do art, 97 do
ADCT contempla mcdidas para satisfação do crédito (seqüestro. compensação e outras sançiies). o que
autoriza concluir que. nesta fase. é p"ssivel a retel1('õo "ofimdo de parlicí{",çtio O mesmo se aplica
no rcgime ordinário de pagamento do precatório. previsto no al1. 100 da Constituiçã(l:
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s) embora o cenárJo ahorJado, originariamente. pell1 Parecer
I'Cil.:\ l' A I' n'.' 1407/20 IO. seja ú do pre.l'focionamenlo do pre('il/ôrio. referiu-se a4uele alo enunciari vo
,)(> a,peel,) diverso c restrito de ser ou não possível. para lins de nào-rctençào do fundo de participa~ào.
estender as hip<itcscs de suspensão da exigibilidade do art. 151 do Código Tributário :\acillnal para
aharcar lal prcstacillnamento. tendo concluído quc, por mio cllnligurar parcelamento de d~hitos tiscais
nem l110ratnria trihutária. deve haver previsão especílica no ato normativo cditado pda Procuradoria-
(ieral da I:azenda Nacional (Portaria PGFN nU70S. de 2(09). o 4ue tiea corroborado 4uanto a" regimc
inaugur •.:I(.1np~la L':m~nda Constitucional n~162.

i 22. São estas as considerações que submeto à apreciação de Vossa
Senilori,!. propondo seja remetido ,) processo á Coordenação-Geral da Divida Ativa da União. para
(iene;a dcste parecer. dele cientilicando, tal11b~m. as demais Unidades desta Procuradoria-Geral. para
unil'ormização de entendimcnto. scndo conveniente o encaminhamcnto de cópia á Secretaria do
Tesouro Nacional.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, EM 6 DE DEZEJvlBRO DE :COlO.

VALf:RIA SAQUES
Procuradora da Fazcnda Nacional

De acordo. A consideraçào do Senhor Proeurauor-Geral Adjunto da
Fazenda :\"cional.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM 13
IH: DL!EMBRO DE 2010.

RONALDO AFFONSO NUNES LOPES BAPTISTA
Coordenador-Geral de Assuntos Tributários

Aprovo. Encaminhe-se à Coordenação-Geral da Divida Ativa da
União. pI'r il1lcn11cdio do DGDAU .

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA Nl,CIONAL. EM 17
DL JANI':I RO DE 2011.

FABRíCIO DA SOLLER
Procurador-Geral Adjunto de Consultoria e Contencioso Tributário
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA DÍVIDA ATlV A DA UNIÃO

Brasília. 31de janeiro de 2012.

Ofício PGFN/DGDAU/N° 215/2012

A Sua Senhoria a Senhora

ANA LillSA FIGUEIREDO DE CARVALHO

Procuradora-Regional da União - I' Região

Assunto: Ofício n° 0319/2012 - AGUIPRUI/DIAPA/fcfl. de 17 de janeiro de 2012.

Prezada Procuradora-Regional

Sirvo-me do presente para atender solicitação de manifestação sobre a Ação n°
0013362-40.2010.4.01.3400 - VF0021, ação esta que está, mais uma vez, a ocupar tempo e
recursos que são caros à Administração Pública.

Como princípio, não seria razoável, tampouco adequado, eu defender a minha
nomeação promovida, em 27 de fevereiro de 2009, pela então Ministra de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República Dilma Roussef, hoje Presidenta. Até porque, minha
nomeação, por certo, decorre do interesse da Administração Pública identificado por aquela
autoridade.

No entanto, não posso me furtar de manifestar sobre impropérios e dizeres
inconseqüentes e injuriosos promovidos pelos representantes da OAB/DF e SINPROFAZ
(Sindicado dos Procuradores da Fazenda Nacional) a meu respeito, minha conduta ou minhas
atividades na função de Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa da União.

Percebe-se, de início, o inconformismo dos autores com as várias decisões e
manifestações desfavoráveis à tese encampada por eles, de forma temerária, tanto nesta Ação
Popular, quanto no MS n° 14378/DF que tramitou no Superior Tribunal de Justiça.

Por esta insistência dos proponentes, não há dúvidas que estamos diante de uma
situação plausível de aplicação do disposto nos arts. 16 a 18 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de
1973 (CPC). Aliás, os próprios proponentes da referida ação, sabedores do risco, já pediram ao
Magistrado que não aplicasse o referido dispositivo legal (" ... requerem os autores 3. Seja
afastada, ab initio. a absurda imputação de litigãncia de má-fé formulada contra os autores; ").



Além da clara conduta de litigância de má-fé, os proponentes estão a imputar
custos inaceitáveis à Administração Pública, na medida em que colaboram com a avalanche de
processos que assola o poder judiciário, com graves prejuízos temporais a quem efetivamente
precisa do amparo judicial. É nítido que os proponentes estão provocando incidentes e
discussões irrelevantes com o claro objetivo de alongar este processo, agindo de forma desleal e
temerária.

Pois bem, vamos às falácias promovidas pelos postulantes na ação popular. A
primeira diz respeito às afirmações contidas na página 2 da PetiçãolRéplica (folha 272 do
processo): " ... e sequer ser advogado ..." (l0 parágrafo); e "...e que sequer é advogado ..." (3°
parágrafo); na página 12 da PetiçãolRéplica (folha 282 do processo): "... Tal alteração de
terminologias foi feita em razão de que o cidadão que comandaria tal Departamento sequer é
advogado "; e na página 15 da PetiçãolRéplica (folha 285 do processo): "... pessoa que sequer
é advogado ". Veja-se que na afirmação contida na página 12, retro-mencionada, os delirantes
proponentes identificaram uma ardilosa armação do Poder Executivo Federal ao criar um
Departamento (nomenclatura fajuta na visão dos postulantes) só para acomodar uma pessoa que

.) "se quer é advogado". Para tanto, os proponentes, por certo, se reportam a uma declaração da
OAB/DF contida à folha 89 do processo, onde consta que PAULO RICARDO DE SOUZA
CARDOZO (a grafia correta é Cardoso) não possui registro naquela Seccional (OAB/DF),
datada em 9/março/201O. Ou seja, a conclusão mais absurda, segundo os proponentes, é de que:
quem não tem registro na OAB/DF não é advogado!!

A seguir esta tese, todas as manifestações das consultorias jurídicas, de todos os
departamentos e secretarias de todos os Ministérios (administração direta da União), autarquias
e fundações, quando aprovadas pelos respectivos titulares que não tenham registro na OAB/DF,
são nulas. Os Pareceres da PGFN aprovados pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, que
não tem registro na OAB/DF, seriam nulos?

De fato, não possuo registro na OAB/DF. Todavia, ainda que esta questão fosse
relevante ao caso, o que não é, registre-se que eu, PAULO RICARDO DE SOUZA CARDOSO,
sou Bacharel em Direito pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul, formado em
5/setembro/1999, e que possuo Certificacão de Habilitacão em Exame da Ordem, expedido em
Ol/novembroll999 pela OABIRS, o que me possibilita, a qualquer momento, obter registro em
qualquer Seccional da OAB da Federação (Documentos em Anexo), uma vez que não estou no
exercício do cargo de Auditor-Fiscal, o que seria ato impeditivo para tal.

Isto bem demonstra o caráter desta ação, de cunho nitidamente corporativo, em
que integrantes do SINPROFAZ, que deveriam dar demonstrações e exemplos de boa conduta
perante o Poder Judiciário, se valem de expedientes reprováveis e maliciosos.

Quanto aos atos assinados por mim, na função de Diretor, apresento as seguintes
informações.

Inicialmente, cabem algumas considerações sobre o termo "Gestão", cerne desta
ação, uma vez que os proponentes entendem que, no âmbito da PGFN, só podem ser gestores
membros da carreira de Procuradores ou advogados com registro na OAB.

Segundo a melhor doutrina dominante no mundo, gestão significa
gerenciamento, administração, onde existe uma instituição a ser gerida ou administrada. A
gestão surgiu quando, após a revolução industrial, os profissionais decidiram buscar solução
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para problemas que não existiam antes. usando vários métodos científic6~;'~ahi administrar os
negócios da época. o que deu inicio a ciência da administração. sendo necessário o
conhecimento e aplicação de modelos e técnicas administrativas.

A gestão é um ramo das ciências humanas porque trata com grupo de pessoas.
procurando manter a sinergia entre elas. a estrutura da instituição e os recursos existentes. A
gestão administrativa, além da técnica de administrar. ainda se utiliza de outros ramos como
direito, contabilidade. economia. psicologia. matemática. estatística, sociologia. informática,
entre outras.

As funções do gestor são. em princípio: i) estabelecer metas a serem alcançadas
através do planejamento; ii) analisar e conhecer os problemas a enfrentar; ii) solucionar os
problemas e superar as dificuldades; iv) organizar os recursos financeiros e tecnológicos; v) ser
um comunicador, um líder. ao dirigir e motivar as pessoas; vi) tomar decisões precisas; vii) e
avaliar e controlar o conjunto todo.

":) A gestão. de acordo com definição do Houaiss, é o "conjunto de normas e
funções cujo objectivo é disciplinar os elementos de produção e submeter a produtividade a um
controle de qualidade, para a obtenção de um resultado eficaz, bem como uma satisfação
financeira". Portanto, gerir envolve a elaboração de planos, projetos, relatórios, manifestações e
orientações, em que é exigida a aplicação de conhecimentos inerentes às técnicas de gestão.

Pois bem, em relação às cinco Notas citadas pelos autores populares
(representantes da OABIDF e SINPROFAZ), tem-se que foram elaboradas por servidores
(Procuradores da Fazenda Nacional) lotados e em exercício nas duas Coordenações-Gerais que
compõem o Departamento de Gestão da Dívida Ativa da União e aprovadas pelo Diretor. Tais
atos, diferentemente do que afirmam os proponentes, são orientações expedidas sobre
procedimentos de trabalhos no ãmbito da Dívida Ativa da União ou solicitações de manifestação
a outras áreas (jurídicas), quando as situações assim indicam. Portanto, tais atos estão dentro do
escopo da gestão do Departamento. Vejamos:

Nota PGFN/CDNCGD n° 331/2009 - analisa a Portaria PGFN que estabelece os
critérios e condições para aceitação de carta fiança bancária no âmbito da PGFN; conclui pela
necessidade de aperfeiçoamento do referido ato; e encaminha o expediente (Nota) às respectivas
Adjuntorias de Consultoria da PGFN (Consultoria Fiscal e Financeira e Consultoria e
Contencioso Tributário) para manifestacão.

Nota PGFN/CDA n° 119612010 - Analisa os procedimentos de retenção dos
Fundos Constitucionais, em decorrência de dívidas dos Entes políticos (Estados e Municípios)
para com a União; analisa a forma de liquidação destas dívidas com precatórios parcelados nos
termos do art. 78 do ADCT/1988; identifica a necessidade de manifestação jurídica sobre
determinadas questões; e encaminha o expediente (Nota) às respectivas Adjuntorias de
Consultoria da PGFN Consultoria Fiscal e Financeira e Consultoria e Contencioso Tributário
para manifestacão.

Nota PGFN/CDA n° 760/2009 - analisa questões envolvendo o parcelamento da
Lei n° 11.941/2009, em relação a problemas operacionais ocorridos na disponibilização de
sistemas informatizados; identifica possíveis repercussões aos contribuintes pelos problemas
operacionais ocorridos; e encaminha o expediente (Nota) à respectiva Adjuntoria de Consultoria
e Contencioso Tributário para manifestacão.
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Nota PGFN/CDA n° 591/2009 - analisa questionamento da unidade da PGFN no
Distrito Federal sobre a aplicação do disposto na alínea "a" do art. 18 da Lei n° 6.024/1974, nos
casos de liquidação extrajudicial; e informa a unidade que o assunto já fora tratado nos termos
dos Pareceres PGFN/CDA n° 181/2006 e n° 2.281/2006, em consonância com a jurisprudência
existente sobre a matéria.

Nota PGFN/CDNCFGTS nO461/2009 - analisa e orienta sobre os procedimentos
a serem observados em relação à remissão de dívidas prevista no art. 14 da Lei nO11.941/2009,
no que se refere às contribuições previstas na Lei n° 8.036/1990 e na Lei Complementar n°
li 0/200 1.

Conforme se constata pelo conteúdo das cinco Notas citadas pelos proponentes,
sempre que a matéria objeto do ato indica a necessidade de manifestação eminentemente
jurídica, o Diretor promoveu o devido encaminhamento às áreas próprias para manifestação.
Registre-se que, nas situações de encaminhamento às respectivas Adjuntorias de Consultoria da
PGFN, houve a ratificação na íntegra do posicionamento apresentado pelo DGDAU .

Em conclusão, a condução do Departamento de Gestão da Dívida Ativa da União
atende plenamente aos Princípios Constitucionais da legalidade e moralidade administrativa e,
portanto, não há o menor vestígio de que o ato de nomeação praticado pela Ministra de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República seja ilegal e lesivo à Administração Pública.
Logo, não há justificativa ou fundamento para esta Ação Popular.

São estas as informações que julgo pertinentes nesta manifestação, jurídica ou
não, com vistas a subsidiar essa Procuradoria-Regional da União.

Atenciosamente

Paulo Ricardo de Souza Cardoso
Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa da União


	Página 1
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086
	00000087
	00000088

